




N.6 1.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCrOS DA GUERRA
EM 2 DE 'JANEIH.O DE 1826.

1,· Publica-se ao Exercito o Decreto que abaixo segue expedido aó
Conselho de Guerra com data de 99 de DezemLro de 13~~; e De-
termina SUA M~I\.GESTA DE O IMPERADOR E REY NOS-
SO SENHOR que os Generaes das Provincias communiquem o
contheúdo no mesmo Decreto a todos os Capitães Móres da respe-
ctiva Provincia e estes aos seus Capitães ou Subalternos Comman-
dantes de Companhias de Ordenanças, para que dando-se ao referi-
do Decreto toda a publicidade, melhor chegue á noticia de todos os
ind~vidllos a quem póde aproveitar a G raça que nelle he concedida.

DECRETO,

, Constando-Me que alguns dos Officiaes Inferiores, Cabos, A115-
peçadas e Soldados, e alguns Bolieiros Conductores que haviaõ obí i-
tio baixa do Serviço, 'por excederem () numero determinado na Ile-
gulaçaõ de vinte e nove de Outubro de mil outocentos e quatorze
se achaõ considerados ou averbados desertores por naô terem reuni-
do aos ~espectivos Corpos, a que forno mandados regressar em con-
sequencta das Portarias de vinte e dous , e trinta de Abril de ruil
outocentos e quinze, e bem assim que a maior parte delles naõ cum-
príraõ com esta Determinaçaõ por falta de noticia das mencionadas
Portarias; IIey por bem, por effeitos de Minha Imperial e Real
Clemencia, Perdoar as. referidas deserções a todas aquellas praças,
que faltáraõ á indicada reuniaõ; e vigorar por este Meu Imperial
e Real Decreto as escuzas que tinhaõ conseguido. O Conselho do
Guerra o tenha assim entendido e faça executar com os despachos
necessarios. Paço em vinte e nove de Dezembro de mil outocentos
vinte e cinco. = Com a Rubrica de SUA MAGESTADE IM-
PERIAL E REAL.

->,t--
2,· SUA MAGESTADE O IMP_EnADOR E REY NOSSO

SENHOR Mandou cumprir a Sentença que o COI sclho ele Justiça
proferi o a respeito do Réo Luis. José Maldcnado cl' Eça, Tenent~
Coroncl do Regimento de Jnfantcria 1T.O 2 l , a quem condemnaó
em dous mexes de prisaõ , alterada desta maneira a do Conselho de
Guerra Regimental.



--ilt--
3.· 'Licençru r(!gistadaHonccdida.~ por SU A .MAG E.':::TA T)E IM-

PERIAL E REAL aos Ojjiclaes abaixo declara.los:

.ÂQAlferes do Regimento de Cavallaria N: 7, Antonio LuJger~
de Meuezes , dous rnezes de licença. '. •

Ao Alferes <lo Regimento de Infanteria N.· 11, José Felippe Ja-
come de Souza Pereira de Vasconcellos , scts ruezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N: l4, Autouio José de
- Carvalho, dous mezes de licença.
Â o Alferes do Regimento de Infan teria N.· lá, Rodrigo de Freitas

MeIlo e Castro, seis mezes de licença.
Ao Tenente Coronel graduado e Comrnandante 09. Corpo da G uar-

da Real da Policia do Por Lo, Carlos .Tosé Cardoso Moniz Cas-
tello Branco, prorogaçaô de licença por cincoent a dias.

Ao Major graduado e Comrnandanté Iuterino do Corpo da Guarda
Real da Policia do Porto, Alfonso Botelho de Sampaio e Sou-
za, oito dias de licença.

Ao Alferes do Regimento de Milicias da Figueira, Lucas José de
Santhiago Couceiro, trez mezes de licença. :::;= COND)': D~ BA"-

1>ACENÁ FRANCISÇO.=

Está. conforme o Original.

No impedimento do Chefe da I." Direcç{Jô

"

Q Ch<fe da 1." Rq>orlifaó da me.... Direcçad. - ~'J'
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N: 2.
SECRET4RI.A D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

. EM 4 DE JANEIRO DE 1826.
I ......., J141' .L .... ~~4~"~f

I

1.° Por Decreto áe 30 de Dezembro do anno proeimo passado,

Re{!imento de Cavallaria N. ° ~.

Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N." 8, Bernardo
António de Souza. '.

Regimento de CavallfJ,ria N;" 8.
,

Tenente com a mesma graduaçaõ que tem , o Tenente graduado em
Capitaõ do Regimento de CavalIaria N." ~, Luiz de Souza da
Gama. .

Regimento de Infanteria N.· 6.
I

Capitaõ da 6," Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infanteria.
N." 14, Antonio José de Carvalho,

Regimento de Infonterio N,O ~o.
Capitaõ da 8," Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infanteria
N." 7, Antonio Nogueira de Carvalho,

Regimento de l'rlilicias de Idanha.

Demitt.ido por ter sido julgado incapaz de todo o serviço por huma
Junta de Jaude , o Alferes Luiz da Cunha Tavares.

/

!'j,. Licenças concedidas por motivo de molestia.

Ao Capitaõ do Batalhaô de Caçadores N ,0 l~, Joaõ ManoeI de
Almeida , trinta dias para dar alguns passeios , contados de~8 do
mez proximo passado, .

Ao Capitaõ da 7," Compnnl1ia He Veteranos da Provincia da Ex-
tremadura , Sebastiaõ José da Silva , trinta dias, contados de 29
do mez proxirno passado, .

Ao Tenente do Rezimento de Cavallaria N," '1, Joaõ Tavares de
A lmeida , trinta bdias, contados de !ii do nH'Z proximo passado.



Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." ~4, Antonio Joaquim
l~d:rMQ"rims, frtotn: qi~~)?pra dar passeios,
Ao Ajudante da .h~&~e~çilÕ de Revistas c,la Provincia de Traz-os.

Montes , José'~{ntonlo Gomes Vahia, trmta dias contados da
data desta.

8: Licenças rel5istádas()o1ú;~dida.por'SUA. MAGESTADE tu-
P ERIAL E REAL aos Oj'jiciqes abaixo declarados:

, , 11 • t •
( .. . .
Âo Capitaõ do Batalhaõ de A rtilheiros de Lisboa Oeoidental , José

Luiz da Costa, prorogaçaõ de licença por trez mezes,
~~o Capitaõ do H.égilnentó dê MiUcias de Soure ,.'Manoel da Pieda-

de Madeira e Campos de Taveiro , sessenta dias de licença. =
CONDE DB lhuBACENA FJ1AdiCISOO. =

Está conforme o Original •.; ')

No impedimento do Chefe da 1." Dir~.cçaô

f

O Chefe da 3," Repartiçaôda t." Dit.ecçaô7P ./ .'
0~/Ze~:rv



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 9 DE JAN EIRO D.E 18~6.

1.· Havendo alguns Commandantes dos Corpos do Exercito, que!
naõ tomando no genuino sentido o artigo ~.o da Circulai' que foi
expedida aos mesmos Commandantes, e communicada aos Generaes
das Provincias , e Inspectores das Armas, em 27 de Novembro de
1824, tem recusado aceitar, para incluir na Helaçaõ das preten-
ções semestres, alguns requerimentos de praças dos respectivos Cor-
pos, pela unica rasaõ de naõ serem doeu mentados, Deterrn ina SUA
MAGESTA DE O IMPERADOR E REY NOSSO SENHOR
que cesse para o futuro esta desintelligencia, ficando os referidos
Commandantes persuadidos de que os requerimentos simplices das
prctençôes, de que trata a Declaraçaõ feita ao Exercito N." 58, de
24 de Maio do sobredito anno, devem tambem ser incluidos na ci-
ta~a Relaçaõ, huma vez que naô comprehendaõ allegações , cujo
objecto , sendo essencial, necessite de ser provado. Outro sim, es-
tabelecendo aquella Circular no artigo 4." com referencia á indicada
De~laraçaõ N." 58, que na mencionada Relaçaõ sómente sejaõ iu-
cl~ldos os requerimentos de baixas, e passagens, por serem estes os
objectos mais geraes das preterições das praças de pret , Determina
o Mesmo AUGUSTO SENHOR, que por isto naõ se entenda que
quaesquer oUlra,s pretençôes da~ mesmas praças naõ devaô ser em
qualquer outra ep,oca enviadas a Sua Imperial e Real Presença pe-
las competentes vias,

~ .• Licenças concedidas por motivo de molestia.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 2, J oaô Chrisostomo
Vellozo d'Horta, trinta dias para dar alguns passeios, contados
de 7 do corrente.

Ao Alferes do Batalbaô de Caçadores N" 6, José Rafael da Cos-
ta, trinta dias para se tratar em ares patrios , contados de ~6 do
rnez passado.

-'11--

3." Licenças registadas concedidas por SUA MAGESTADE IM-
PERIAL E REAL aos OjJicz'aes abaico declarados :

Ao Tenente do Regimento de Artilheria N" 1, Antonio Carlos de
Lucena, cinco mezes de licença.



(.)
Ao Coronel graduado do Regimento de Milícias de Thomar , Ray-

mundo Verissimo de Souza e Lacerda, prorogaçaõ de licença por
dous mezes .

.Ao Capitaõ do Regimento de Milicias de Coimbra, Joaquim Viei-
ra de Mello , prorogaçaõ de licença por bum rnez .

.Ao Capitaõ do Hegimento de Milicias de Vílla Viçoza, Manoel Je-
ronymo Monteiro, seis mezes de licença para bir a Olivença.

Ao Tenente do Regimento de Milícias de Basto, Antonio José Bor-
ges, bum anno de licença , = CONDE DE BARBACENAFRANCIS.,.

COo =

Está conforme o Original.

No impedimento do Chefe da 1.& Direcçaõ

o Chefe da 3.& Repartiçaó da ~.a Dir~cçaú', rL .
~; 7 zeC »<,:



N" 4.

SECRETARIAD'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GDE,RRA
EM 1~ DE JANEIRO DE 18~6,

1.. por Decreto de 13 de Màio do anno proximo passado.

Regimento tM J.l.1iUciasdo Porto.

Capitaõ da ~.a Companhia, o Tenente da b.a Companhia, Joaquim
Victorino Ribeiro e Silva.

Capitaã. da 3." Companhia, o Tenente da 7: Companhia, Joaõ Pe-
reira de Carvalho.

Capitaõ da 7." Companhia, o Alferes da 1." Companhia, Manoe}
da Silya Guimarães. -'

Graduado em Capitaõ , o Tenente da 3." Companhia, José Manoel
da Costa.

Tenente da Companhia de Granadeiros, o Alferes graduado em
Tenente da 5." Companhia, Joaquim José da Natividade Ju-
nior,

Te~~nte da 1.&, Companhia, o Alferes da mesma Companhia, Le-
vmo do Couto Moreira Sancho de Barbosa.

Tenente da ~.a Companhia, o Alferes da.mesma Companhia, Luiz
Antonio Salgado.

Tenente da b.a Companhi.a:, O Alferes da 6," Companhía , José de
Souza Ribeiro.

Tenente da 6." Companhia, o Alferes da 8.& Companhia, .Manoel
Rodrigues de Azevedo,

Tenente da 7.a Companhia, o Alfcres da 8," Companhia, Manoel
Moreira de Aguiar.

Alferes da La Companhia, Francisco José Gomes Montciro, e o
Furriel M anoel de Frei las Guimarães.

Alferes da ~," Companhia, o Soldado Manoel José Moreira Mi-
daõ .

.A lferes da 3.· Companhia, Antonio Geraldo Martins de Carva-
lho. .

A Iferes da 4.a Companhia, Manoel da Veiga Campos.
A lfcres da 5." Companhia, José J oaquirn Alves de Souza, e Joa-

quirn Pinto Seares.
Alferes da 6.10 Companhia, Ricardo Antonio Nogueira, c Thomaz

Antonio de Araujo Lobo;'
Alferes da 7,"Companhia, o Alferes de Ordenanças , Antonio Fran-

cisco Ramalho.
Alieres da S.A Companhia, Joaõ Pinto Soares, e Joaõ de Barros.



( f! )

Por Decreto de 4 do corrente me!il.

Infanierla do Corpo da Guarda Real da Policia de Lisboa .

.Alferes com a mesma graJuaçaõ que actualmente tem, o Alferes
graduado em Tenente do Regimento de Infanteria N." 2, Rcdri-
go José da Silva Vieira.

2.0 Licença concedida por motivo de molestia.

Ao Praticante do Cornrnissariado , Joaõ M:moel de Paiva Pereira,
trinta dias para se tratar ".

S.. Licenças registadas concedidas por SUA MA G ES TA D E tu-
P ERIAL E REAL aos OjJiclaes abaixo declarados:

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N." 6, José An-
tonio Ferreira d' Aragaõ, quarenta dias de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N" 15, Joaõ d' Amorim,
quatro mezes de licença.

Ao Coronel do Regimento de Tnfanteria N." 2i, Manoel José de
Souza Leote , prorogaçaõ de licença. por quarenta dias .

.Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N" 3, Manoel Bernardo de
Macedo, prorogaçaô de licença por hum mes,

Ao Ajudante d~Pl'aça de Sines, Jacinto Salema da Motta Ne-
graõ, dous rnezes de licença. = CONDE DE BA1U1ACENA FRAN-

CISCO. =

Está conforme o Original.

o Chefe da 1.a Direcfaó = l



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA'
EM 16 DE JANEIRO DE 18~6.

1.° Publica-se ao Exercito o Decreto segttinie:

Tendo sido demittidos por Decretos de 13 de Nov€mbro' de 18~.f~,
o Capitaõ graduado em Major, Joaõ José de Carvalho; os Capi-
tães, Jacintho Venancio de Menezes, Antonio Matheus de Souza
Raivozo , e Francisco Antonio da Costa; o Tenente, Mllnoél dos
Santos; e o Alferes aggregado, Alexandre José Botelho todos do
Regimento de Cavallaria N" 9; e o Capitaõ graduado cm Major
da Companhia de Veteranos de Chavcs , José Joaquim Ferreira,
pelos motivos expendidos nos mesmos Decretos; Hey por bem, A t-
tendendo ás suas actuaes circunstancias, e por Eífeitos da Minha
Real Clemencia; que sejaõ considerados reformados na conformida-
de do Alvará de 16 de Dezembro de 1790. O Conselho de Guerra
o tenha assim entendido, e faça executar com os despachos necessa-
rios. Paço em õ de Janeiro de 18i6. = Com fi Rúbrica de SUA
MAG.ESTADE lMPEH.IAL .E REAL.

-»10--
t.· Por Decreto ele li do torrente mtf",

Hatalhaõ de Caçadores N,~ 6.

Cirurgiaõ Ajudante, o Cirurgiaõ Civil, Manoel Joaquim de Arau-
jo.

-*--
, ' ,

3." SUA MAGESTADE O IMPERA DOn. E REY XOSSO
SENHOR Attendendo ao que lhe representou em seu Requerimen-
to o Cirurgiaõ Ajudante graduado em Cirurgiaõ M.ór do H,egimen-
to de Infanteria N." 3, Gaspar Cardozo Maia, Houve por bem
por Decreto de 1~ do reorreate mea Conceder-lhe a reforma sem
vencimento algum de Soldo, ficando porém com as honras inheren-
tes ao lugar que actualmente oecupa.

4.n Licença. concedidas por motivo de molestia.

Ao Capitaõ graduado de Cavallaria do Exercito, Antonio José Cc-
lhós , triuta dias para se tratar em ares patríos , contados de 13 do
corrente,



( ft')'

Ao Alferes do Regimento de Iufanteria N." 16, .Joaquim José de
Proença, trinta dias para convalescer , dando passeios, contados
de 12 do corrente.

Ao Terceiro Escripturario graduado da Contadoria do Arsenal Real
das Obras Militares, Ottumaõ Primeiro da Silva, trinta dias pa ..
ra se restabelecer, dando alguns passeios, contados de 12 do cor ..
rente.

5.° Licenças registadas concedidas por SUA MAGESTADE IM-
P ERIAL E REAL aos Offictaes abaixo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 23, Antonio José de
- Gouveia, dous mezes de licença.
Ao Major do Batalhaõ de Caçadores N." 4, Gonçalo Cardozo Bar-

ba de Menezei, prorogaçaõ de licença por cincoenta dias.
Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N ."10, Paulo Maria Judice

Biquer, licença até ao fim do mez de Fevereiro proximo futuro.
Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 8, Thornaz Theotonio

de Souza , quatro mezes de licença.
1\0 Capitaõ do Regimento de Milícias de Santarern , Lourenço Go ..

mes da Cunha, trez mezes de licença.
Ao Alferes do Regimento de Milícias da Maia; José Francisco Pi-

res, prorogaçaõ de licença por seis mezes. = (JO.ND~ DI\ .BAII.-
:n.C:ENA FRANCISCO. =

Está conforme o Original.

o Chefe da 1.& Direcçaó = c



N: 6.-

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 18 DE JANEIRO DE 1826.

1.0 Por Decreto de 5 do corrente mec,

Regimento de Infanteria N:" 3. \
Reintegrado em Capitaõ da 8.'" Companhia com a graduaçaõ de
- Major, J oaô Pedro Vieira Brôa, que foi reformado por Decreto
de 9 de Junho do anno proximo passado, sendo Capitaõ gradua-

. do em Major deste mesmo Regimento.
Regimento de Infanteria N.· 6.'

Dernittido pelo requerer allegando motivos attendiveis, o Tenente
Ãntonio de Salazar Pinheiro.

Regz'mento de Infanter·ja, N." 10.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanleria N." 12, Luiz An-

tonio de Oliveira. \
- Regimento de Milicias de Lisboa Oriental.

Capitaõ da 4." Companhia COm a mesma graduaçaõ que tem, o
Capitaõ graduado em Major do Dalalhaõ de Caçadores Nacio-
naes de Lisboa Occidental, Gervazio Martins Salgado. .

. . Regimento de Milícias de Beja.
Demittído pelo requerer allegando motivos attendiveis, o Tenente-

Antonio Ferreira Saramago.
Reg'irnento de Milícias da Feira,

Capitaõ da 1." Companhia com a mesma graduaçaô que tem, o
Capitaõ graduado em Major da il," Companhia, l\1anoel José de
Azevedo.

Capitaõ da 5." Companhia, o Capitaõ da 7.& Companhia, Fclix
Bernardo França.

Capitaõ da 7." Companhia, o Tenente graduado em Capitaõ da 8."
Companhia, Manoel Joaquim Borges de Castro.

Regimento de Milicias da Figueira.
Demittido pelo requerer, alJegando motivos attendiveis , o A Iferes

Antomo Dias.
Regimento de ]}Iilicias da Maia.

Demittidos pelo requererem tendo sido julgados incapazes ele servir
por huma Junta de Saude , os Alferes Luiz Antonio Teixeira de
Souza, e Thimoteo J cr:'ge da Costa.

Regimento de JJfilicias ele Villa do Conde,
Tenente aggregado, o Tenente do Regimento de Milícias da Maia, •

Antonio Lopes de Castro,



('~) .

-*-----
2." Licenças concedidas por motivo de molestia:

Ao Terceiro Escripturario da Contadoria do Arsenal das Obras Mi-
litares, Jacinto Coelho Moniz, sessenta dias para se tratar no
seu Quartel.

Ao Commissario da Reparttçaõ do Commiseariado , Joaõ Antonio
Teixeira de Azevedo, trinta dias para se tratar no seu Quartel.

Ao Fiel encarregado da Abegoaria do Deposito em Alcantara , An-
o tonio Liberato , sessenta dias para se tratar no seu Quartel dan-
do alguns passeios.

As sobreditas licenças devem ser contadas da data desta.
Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 10, Antonio Pedro

da Costa Nororiha, trinta dias para se tratar no seu Quartel,.
contados de 1~ do corrente.'

-*-
3." Licenças registadas concedidas por SUA MAGESTADE 1M-

P BRIAL E RBAL aos Oj]iciaes abaixo declarados:

Ao Coronel aggregado ao Regimento de Milicias de Torres Vedras,
Visconde de Fonte Arcada, dous mezcs de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Milícias de Bragança, Belchior Luiz
Gallo , 'pl'OJ"Og'<1<;aõde licença por vinte dias. = CONDE DE BAR-

llACEN" i jtANCISCO. =

Está conforme o Original.



N.<' '7.'

,SECRETARIA D'ESTADO DOS NEQOCTOS DA GUERRA
EM 23 DE JANEl RO DE 1826.

Publica-se ao Exercito, que ámanbâ 24 do corrente se hade co-

meçar o pagamento dos Soldos ás Classes effectivas que recebem pe-

la Pagadoria da Capital; seguindo o mesmo nas Provmcias logo que

aUi cheguem os fundos que se vaõ remetter. = CONDE DE BARBA'.

CENA FRANCISCO. =

Está conforme o Original.



,



SECRETARIA' D'ESTADO DOS NEGOCIOS DÂ GlTERRA
EM 24 DE JANEIRO DE 1826.

1.0 Por Decreto de 19 do corrente me't.

Official de Secretaria Supranumerario do Governo das Armas da
Beira Alta, Joaõ Fructuozo da Costa e Fonceca , Official de
Secretaria que foi do dito Governo.

Regimento de Caval/ar'ia N:" 5.' "
Alferes Supranumerario, o Alferes do Regimento de CavaUaria N"
, '7 ;'-A.ntonio Ludgero de -Mel'lCzcs., I

Regimento de' Caw:tllaria N.·" 7.
.Alferes effectivos , o Alferes Supranumerario Antonio ,Moniz Barre-
I to., e o Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 10" Alexandre
Ferreira de Moraes.F reire. I '

Regimento de Cavallaria N.· 10 .
..Nlferas, o i\lferes'.do "Reglmento de Oavallaria N.· 7, José' PeSSO)l

'I'avares de ..Amorim. ,
Regimcsito 1M Infanteria N:" 16.

Alferes, o Alferes dó Regimeutc de Infanlenia -N." 19, Mánoel'Luíz
Lopes do Rego. '

Reg imenio-d« .fnfan~eria N, 17.
R;)formado na conformidade da Ley , o Capitaõ Joaquim Limpo de
. ~Laeerêa , que feí juJ@Eido incapaz' de todo 'o Serviço por hurna

J unta de Saude.' '\,. \ t ' •

Regimento de In:(ante1'ia N" 19 .
.Alf~res, o Alferes do Regimento de Infantaria N: 16, Francisco

Maria da Costa Ribeiro.
Batalhaô de Caçad01'(,s N.· 3.

Capitaõ da 4.& Companhia , o Capitaõ do Batalhaô de Caçadores
N" '8, Joaõ Antonio de Mello.

Batalhaó de Caçadores N." 8.
Cap'taõ da J.& Oompanhia, o Capitaô do Batalhaõ de 'Caçadores

N.· 3, Luiz de VasconceIlos Lemos Castello Branco .
.~. , Re.gimento de Milícias de Soure. I

Capitaõ aggregado, o Capitaõ do Regimento de Milícias 'de Coim-
, I bra ~ J oaquim Vieira de MeUo. . •

I I Reeimento de Mi/idas ele LlYÍría.
Demittido pelo reql~erer '.:nll~gan<h>-motivos attendlveis , '0 Alferes

Venancío Pinto do Rego Cêa-
'. Regimento de JIIJilicias de ·,T1toma't.

,('mil,llQ.Q pelo requerer allegando motivos atteudiveis , o Capitaõ
José 'Mouzirtllo de' Souza Zuzál'lc' da 'Silveira.



Reo'imento de Milicias de Lagos.
Demittido pelo reqtferer allegando motivos attendiveis, o Tenente

Lopo Sabino de Moura.
Regimento de .1VIiliciasde rtu« Real.

Demittido pelo requerer, tendo sido julgado incapaz de servir por hu-
ma J unta de Saude , o Capitaõ J oaõ Borges Bellesa.

'I ti

l "

2.° Licença concedida.por'mo'tivo .qe 'molestia .
.. _. 1...., .... i·... •. I } j ~

Ao Capitaõ graduado de'CavalIaria do Exercito , Antonio,1osé Ca-
lhós, noventa dias para sé tratar' em ares patrios, contados do
dia em que murchar para o referido' destino, em substituiçaõ da
licença de trinta dias que lhe foi concedida, e declarada 'na Or-
dem ao Exercito N" ô , de 16 do corrente.

Ojjic'ial que a Junta de Saude do Hospital Regim'eri~al do Canel!o
de S. Jorge, em Sessaô de 19 do corrente; julgou prompro.

\,
O O.rneial da Secretaria do Commiesariado , José :Antonio. da Si\-

veira,
-'l-

, ,)1 t i I', !. \ tf(1C \,f

a .. Licença" registadasca'/1cedidas por.SVA 'JJ{AGES,TADE IM-
PERIAL E REAL aos Officiaes abaixo declarados : '

~\ \ \

Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N." b , José Oorrêa de Fá-
ria, prorogaçaõ de licença por trinta dias.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N .. 10, Luiz Antonio de
.Oliveira 1 prorogaçaõ de licença por sessenta dias.

Ao Tenente do Regimento de lnfanteria N"~O, José Joaquim Xa-
vier Tavares, prorogaçaô de licénçà por 'trcz mezes.

}.(!), Alferes ~o mesmo Regimento, Francisco Rodrigues Fangueiro ,
licença até ao fim 00 mez dc Abril. '

.Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N" 6, José Rafael da Cos-
~ lia ,.\ dous rnezes de licença. . , ., ..
•\0 Major do ltegimento de Milicias de Leiria, Fr:lIlcis<ro.l\ ntonio

P alhuuo de Carvalho e Sá, pr.ofogaçaõ de licença 'por hum mos.
~ CONDÊ J)~ BAIUU.CBNA 'FllANdIsco)'= ;" ri

.0 Chifc, da V DireCfaó ==
• I .Está conforme o Original.



SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM es DE JANEIRO DE 1826.

Achando-se desvanecidas todas as duvidas que occo'rriaõ ácer-
cu do dinheiro que deve ser distribuído ao Exercito , em compen-
saçao da parte das presas feitas durante a guerra Peninsular, que
ao mesmo Exercito toca: Ordena SUA MAGESTADE O IM-
PERADOR E REY NOSSO SENHOR que se congregue hu-
ma Comrmssaõ composta dos Officiaes abaixo declarados, para
pruceder aos precisos trabalhos, e respectiva distribuiçaõ do di-
n heiro ; st'gundo as instrucções que brevemente lhe seraõ envia-
das. - SUA MAGESTADE Determina outro sim, que taõ de-
pressa a Commissaõ receba as instrucções, dê logo principio aos seus
trabalhos, na casa 'que para isto lhe está destinada no Edifício do
Deposito Publico desta Cidade.

Officiaes que devem compôr a Commissaô.

Presidente - Brigadeiro, Verissimo Antonio Cardozo,

{

Coronel graduado em Brigadeiro, Joaquin1
Ignacio Moreira Dias.

Coronel, Antonio das Povoas e Brito.
Tenente Coronel, Thomé A vellar da Silva

Capeto.

DIto e Secretario = Tenente, Fructuozo Eustaquío de Sá. =CON-
ln: DE .BÁRBACENA FRANCISCO. =

Membros

Está conforme o Originar.



r r (

_. L

,f ( t I'
( • l' I'

) . j

II
I J I ) :

,
I

~ , ~ .1 :J' , !)

!.HI, , .
q' ') III.

i _r'
r

ri

11

1 J' -- •

;. JJ 1 1.:' j

!l.' .".H

, .
• I' I, T ·r

. '



N.O 10.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 28 DE JANEIRO DE 1826.

1.0 Licenças concedidas p.or motivo de moléstia,

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.o2, José Maximo Vaz
CarJeira, trinta dias para dar passeios.

Ao Tenente do Hegimento de CavaIJaria N." 4, Joaõ Tavares de
Almeida, trinta dias para dar passeios,

As sobreditas licenças devem ser contadas do dia 23 do corrente.
Ao Tenente do. Regimento de CavalIaria N." 3, José Jacob de

Abreu, trinta dias para convalescer , contados de 8 do corrente.

-'I!-

~.& Licenças registadas concedidas por SUA MAG ESTA DE 1M ..
P ER1AL E REAL aos OjJicmes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 1, Visconde de Torre
BeIJa, prorogaçaõ de licença por hum mez .

.Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N.· '8, Joaõ Galvaõ Me-
xia de Souza Mascarenhas, prorogaçaõ de licença por quatro me-
zes.

Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N." 10, Francisco Elaia-
rio de Carvalho, seis dias de licença.

Ao Tenente do mesmo Regimento, Fernando Cabral de Lemos Ca-
lheiros, quarenta dias de licença. .'

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." ~, Theotonio Borges
da Silva Leotte, prorogaçaõ de licença por quarenta e dous dias.

Ao Alferes do Regimento de Infantena N: 8, Joaquim José San-
ta Clara, prorogaçnõ de licença por dous mezes •

.Ao Alteres do Regimento de Infanteria N.·22, Gustavo de Almei-
da Souza e Sá, prorogaçaõ de licença por dous mezes. = CONDE

ln: .BARBACENA FRANCISCO. =

Está conforme o Original.

O ehif' da 1.' Dir"faô =,vXc l
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N.~II.
S;ECRET.ÀRIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

EM 31 DE JANEIRO DE 18~6.

1.· Tendo o Conselho de Guerra consultado a SUA MAGES-
TADE 'o IMPERADOR E REY NOSSO SENHOR, em datade doze de Novembro de mil oitocentos vinte e cinco, a respeito dos
Tambores, e P ifanos dos Corpos de Milicias , deverem, ou naõ gozar'
do Fõro Militar, nos crimes Civís , ainda naõ se achando reunidos os
referidos Cbrpos, visto serem praças que constantemente vencem pela
Imperial e Real Fazenda, paõ , pret , e fardamento: Foi o Mesmo
.AUGUSTO SENHOR Servido por Sua Imperial e Real Resoluçaõ
de vinte e trez de Dezembro do mesmo anno , tornada sobre a meneio;'
nada Consulta, com a qual Se Conformou, Determinar, que os 'I'am-
_bares, e Pifanos dos Corpos, visto serem praças que constantemeu-
te véncern , pela Imperial e Heal Fazenda, paõ , pret , e fardarnen-
'to, gozem do P rivilegio do Fôro Militar, nos ditos crimes Civís;
ainda naô se achando reunidos os Corpos a que pertencerem.

-*-
. 2,· SUA 'MA'OESTÁ DE O IMPERADOR E REY NOS-
SOSENHOR Mandou CUnlp'rtr.a Sentença que o Conselho deJtlji-
tiça proferio, applicando ao Réo Francisco Xavier de Sá Borges,
C~pit,ai) gradu~do em Major Nda 6.a Companhia do Regimento de
J\lhhclas de M iranda o Perdao concedido por Decreto de {) de J u-
nho de 18~4, na conformidade do que o mesmo Imperial e l-\,êal
Decreto Determina.

. '_ ..

, 8-.0 Licença concedida por motivo d~ molestia.

\ _Ao A1feres do Regimento de lnfanteria N." 1l3, José de S. T~,ia.
'" "go, trinta dias para convalescer em ares patrios , contados de 21

do Corrente mez.
Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N" 8, A ntonio Maria .'tel-
. les do Valle , trinta dias para se tratar em ares patrios , contactos
de ~6 do corrente mez.

Ao Capituo do Regimento de Artilheria N.·l, José Maria da Cruz
Boreau, trinta dias para se tratar em Aldegalcga , contados de
~·1,do corrente mez ,

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 18, Gualter Mendes
Ribeiro, trinta dias para convalescer e dar passeios, contados de
~7 do corrente rnez,



Ao Praticante do Commissariado, Ignaçio José Botelho de. Gon-, '
':vêa, sessenta dias para se tratar e dar alguns passeiOS, contados'
da data desta. . '

1.0 Licenças registadas concedidas por SUA M AGEST A f) E tu- '
P ERIAL E REAL aos Ofjiciaes abaixo declarados:

.Ao Tenente do Hegimento de Oavallaria N.05, Christovaõ da Cos-»
ta, prorogaçaõ de licença por sessenta dias. '

Ao Tenente UoroneL do ]{1!gimcnto de Infanteria N." 3, José Car-
dozo de Carvalho Foncêca e VasconcelLos, licença até ao fim do-

, mez de Março do corrente armo.
Ao Capitaõ do Regimento de lnfanteria N." 10, José Pedro Celes-:
. .tino Soares, oito dias de licença.
Ao Tenente do Regimetlto de Infanteria N." 15, Antonio do V.alle.> \

Salazar, licença até ao fim do dito mez de Março.
Ao Tenente do me~mo.Thegimento, J'eronimo Caetano de Ahncida.

Manso, licença até ao fim do dito mez de Março.
A o Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 16, Carlos José Fran-

ciozi , trinta dias de licença. .
Ac> Tenente do Hegimento de Infanteria N!' i3, José 1oaquim 'de
. Souza e Miranda, prorogaçaô de licença até ao fim do mez de:
.Maio do corrente anuo.

Ao T~te do Batalbaõ de Caçadores N." 3, Thadec Luiz de Quei~
fOZ, trez mezes de licença. '.

Ao Alferes da Companhia de Veteranos de Miranda, José Custo-:
dio de Barros Lobo, seis mezes de licença. = C6NDE DÉ B.lu ..

:BACEN'A FRANCISCO. -

,Está conforme o Original.

o Chefe da. 1..'Dtre~aó =.;:



N.O 12.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 1 DE FEVEREIRO DE 1826.

1.0 Ofjic-iaesda 1." Linha com exercicio nos Regimentos de lIfili-
cws, que por Decreto de 30 deDezembro do anno proximo l!as-
sado , regrcssaô aos Corpos abaixo designados, a qur- pertenciaô ,
por terem acabado o tempo marcado no ~,o 5,° do Artigo 27 do
Regulamento para a Organi'loaçaódo Exercito de 21 de/Fevereiro
de 1816.

Regimento de Infonteria N." 9.
Tenente, 'o Tenente de Lnfanteria com exerci cio de Ajudante no Re ..

gimento de Milícias de Vianna, Francisco José do ValIe.
Regimento dr- Infanie1'ia N." ]2.

Capitaõ da 2.a Companhia de Granadeiros, o Capitaô de Infante-
ria com exercício de Major no Hegimento de Milicias de Miran-
da, Vicente Freire Corte Real.'

Regimento de lrifanteria N. 13.
Tenente, o Tenente de Infanteria com exerci cio de Ajudante no Re-

gimento de M ilicias do Termo de Lisboa Oriental , Antonio Luiz
da Cucha. .

Regimento c/e Infomteria N.· 16.
Tenente , o Tenente de rn fanteria com exercicio de Ajudante no Re-

gimento de Mtlicias de T'homar , José Maria de Carvallio.
. Regimento de Iufantería N.· 18.

Tenente, o Tenente de Infauteria com exercicio de Ajudante no Re-
gimento de Milícias de Vi lia do Conde, Antonio Ferreira da Sil-
va Lima.

'Regimento de lnfanteria N: 19.
Ten:nle, o Tenente de I nfanteria com exetcicio de Ajudante no Re-

grmento de Milícias do Termo de LIsboa Occidental , José Ma-
ria Prezado.

Regimento de Infanteria N." 21.
Ten~nte, o Tenente de Infanteria com exercício de Ajudante no Re-

glmelllo de M ilicias de Vianna , José de Caldas Ozores.
Regimento de lnfanteria N." i3.

Ten.ente, o Tenente de lnfanteria com exercicio de Ajudante no Re-
gunento de Milícias da Feira, José Uodrigues Medeiros.

Batalhaô de Caçadores N," 7.
Tenente, o Tenente de Caçadores com exercrcio de Ajudante no Re-

gimento de .Milicias da Idanha , Manoel José de Almeida.
Balallmó de Caçadores N." 9.

Tenente, o Tenente de Caçadores com exercício de Ajudante no Re-
gimento de M lidas da Idanha , Manoel José Pires Carreira.



(~ )
Batalhau de Caçadores N. ° 10,

Tenente, o Tenente de Caçadores com exercício de Ajudante no Re-
gimento de Milicias de Lamego, J oaqultn Borges de l\;::deiro:;,

Por Decreto de 25 de Janeiro protcimo possado,
Para ficar adJido á Praça de Lagos, o "\1ajM gndllddo em Tenen-

te Coronel addido li Praça de í'avira , t)lIUUO Manoel de Azeve-
do Coutinho.

Regimento de Tnfanteria N:" IR.
Demittido pelo requerer allegando motivos attcudiveis , o Tenente

Antonio Felix de Menezes.
Batalhaõ de Caçadores Nncionaes de Lisboa Oriental,

Capitaõ da 7." Companhia, o Capitaô aggregado Jose Thomas
Branco.
. Reslmento de Milicias de Vilta Real,

Reformado em A 'fferes na conformidade da Ley , Alexandre 1\1a-
noel , que por Decreto de II de Maio do anuo próximo passedo
foi demittido do referido posto de Alferes deste H.egimeuto ..

2." Licenças c()ncedidas por motino de' mo/estia.
Ao Brigadei 1'0 do Exercito, Scba~tiaõ José de A maga Brum da

Srlveira , trinta dias para convalescer e dar passeios, contados de
28 do mez proximo passado.

Ao Capitaõ do Lteguuento de lnfanteria N.o~O, Joaquicn Alves da
Costa, trinta dias para se tratar no seu Quartel, contados de
30 do mez próximo passado.

3." Licenças t'e~ist(Ulasconcedidas por SUA MA GEST A DE lM-
PJi,'R[AL E REAL aos Ojficiaes abaixo declarados:

Ao Alferes do Regimento de CavaIlaria N ,0 I, Joaõ de Mello e
Castro d' A breu, seis mezes de licença.

Ao Capitaô do Ke'jimento de Cavallaria N" f>, ManoeI Pestana
de Almeida Valejo , prorogaçaõ de licença por quatro mezes.

Ao Cirurgiaô Mór graduado do mesmo Regimento, Manoel Lucio
da Cunha Pegado, trinta dias de licença.

Ao Muj,')1' graduado do Hegimento de Infanteria N." 7, Joaõ An-
tonio !tebocho, prorognçaô de licença por quatro mezes. = CON-

DE DJ1. B.\RIHCEN.L FRANCI6CO. =
Está conforme o Original.



N.O 13.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 4 DE FEVEREIRO DE 18~6.

1.·' Por Decreto de 18 de. Janeiro çlo corrente anno.

SU1\ MAGESTADE O IMPERADOR E REY NOSSO SE.,
NHOR Attendeodo ao que Lhe representou Antonio de Vascon-
celIos Bandeira Lemos, Ajudante reformado do Regimento de Mi-
Iieias de Villa do Conde, Houve por bem que entre na effectivi-
dade do. referido exercido de Ajudante 11,0 mesmo Reg.iraento;

--*-
2.· Por Decreto de 3 do corrente Houve por bem SUA MA-

G.ESTADE O Il\JPELtADon E IU:Y NOSSO SEN,HOR No-
mear Lentes Substitutos: da Academia Real de Fort.ificaçaô , A rti-
lheria , e Desenho, o Capitaõ do Regimento de lnfanteria N.· LO',
Frallci~o Pedro Celestino, e o Tenente de Infanteria do Rio deJ a-
neiro, José da Silva <los Anjos, passando este a pertencer ao Exer-
cito de P(Htugal, 'e ficando ambos. considerados. na fôrma do De-:
creto de, 2Q de J'wlw de 182J,.

--;IC<_

3.° C},f.(iciaes_queservímo na eetincta Divisaó de Volunlario,ç Rcaes
d EL- R E Y, a que.1!l na confonmidade do' Decreto de 25 de Ju-
lho de 1824, compete o distinciioo da Estrella de Ouro, na for-
ma declarada naquclle Decreto.

Batalhaõ de Coçadore« N.· 3.
Capitaõ , Luiz de Vasconcellos- Lemos Castello Branco.

: Batalhaô de Caçadores N.· 10.
Tenente graduado , J oaguim Rodrigues da Costa Simões.

Batalhaó de Caçadores N.· 12.
Capitaõ, Joaõ Manoe! de Almeida.

4 .. SUA l\fAGESTADE O IMPERADOR E REY NOSRO
SENHOR Mandou Cumprir a Senlença que o Conselho de Justiça
proferio, pela qual ha por expiada a culpa do Réo Fernando Ho-
mem de Vasconcellos , Alferes do. Regimento de lnfanteria N" 3,



com o tempo que tem tido de prisaõ , alterando' desta maneira a do
Conselho de Guerra Regimental.

Tendo o Conselho de Justiça em Sessaõ de ~~ de Janeiro ulti-
mo, julgado por conforme á Sentença proferida pelo dito Tribunal
na data de 15 de J unho proximo passado, que condemnava o Réo-
Melchior Pereira Coutinho, Capitaõ desligado do Batalhaõ de Ca-
çadores N." 11, na pena de hum anno de prisaô no Forte de Lip-
pc, o Perdaõ da mesma pena concedido pelo Decreto de 5 do re-
ferido. mez de Janeiro; SUA MA(·mSrA.DE. IMPEH.1AL E
REAL Mandou cumprir este ultimo julgado,

5'," Licenças reglstadasconcedidas por SUA MAGESTADE 1M·
PERIAL E ItEAL a09 OfJlCtaeli abaixo declarados :

Ao Coronel aggregado ao Regimento- de Milicias de Vianna, Se-
bastiaõ Pereira da Cunha, seis mezes de licença .

..Ao Alferes do Llegimento de Milicias da Maia, Eduardo de Azeve-
do Barbozu , seis mezes de licença, = CONDE DE BAB.aA.CENA.

FRANCfSCO. =

Está conforme o- Original,



• N.O 14•

SECRETARIA D' ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEIUtÀ
EM 6 DE FEVEREIRO DE 18~6.

1.. Por Decretos da data de lwje..

Vice-Presidente interino da Real Junta da Fazenda do Arsenal Real
do .Exercito, para servir nos impedimentos do Tenente General
José Antonio da Roza, o Tenente General Luiz Ignacio Xavier
Palmeirim.

Graduados em Marechaes de Campo, os Brigadeiros Manoel Ribei-
ro de Araujo, Maximiano de Brito Mozinho, Domingos Bernar-
dino Ferreira de Souza, Duarte José Fava, e Joaô Carlos de Sal-
danha de Oliveira e Daun.

Graduados em Brigadeiros, o Coronel de Infanteria Antonio Tava-
res Mogessí , e o Coronel de Cavallaria Antonio Salinas Bena-
vides. ,

, Regimento de Cava.llm·iaN. o 7.
Capitaõ da 2.a Companhia, o Capitaõ do Hegimento de Cavallaria
, N.· 10, Manoel Antonio Alfar Conforte.

Regimento de Cavallm'ia N.· 10.
Capitaõ da 5.& Companhia, o Capitaõ do Regimento de Cavallaria

1: r: 7, José Franciõco de Souza Pereira.
Regimento de Cavallaria N" Ll ,

Picador, o Segundo Sargento, Manoel Luiz Ferraõ.
Regimento de Infanteria N." 11.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de lnfanteria
N.· 13, José da Foncêca Pinto.

Regimento de Infanteria N." 14.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Illfanteria
N.· 21, Luiz José Maldonado d'Eça.

Regimento de Tnfanteria N.6 ~l.
Coronel, o Coronel do Regimento de lnfanteria N." ~4, Manoel ,

José de Souza Leotte,
, Regimento de Arlilheria N," .1.
renente Coronel aggregado com o mesmo exercício que actualmen-
te tem, o Major aggregado graduado em Tenente Coronel com

. e~ercicjo de Lente deste Hegimento , Pedro José de Santa Barbara.
MaJor, o Capitaõ grad uado em Major, José Victorino da Silveira,
Capitaõ da 4." Companhia 1 o Capitaô do Regimento de Artilheria

N." 4" Francisco M anoel Caetano Gorjaõ.
Capitaõ da 6.a Cornpanbi'a, o Primeiro tenente' Ajudante,' Anto ..

nio da Cunha 'I'ravassos,



(2 )
},judante com a mesma patente que tem, o Primeiro Tenente Fran-

cisco Manocl de Mattos.
Primeiros Tenentes, o Primeiro Tenente addido Antonio Nicoláo

de Moura Stokler, e os Segundos Tenentes Lourenço Ohristovaõ
Vidal , e Luiz Maria de Figueiredo. • ,

Segundos Tenentes, os SegunJo.s Tenentes do Regimento de Arti-
lheria N" 2, Simaõ José de Carvalho, e Justino Duarte Fava;
o ~egundo Tenente do Regimento de Artilheria N" 3, José de
Souza de 'Andrade ; e o Cadete deste Regimento de Areilhería
N" 1, Geraldo Antonio da Cunha Saldanha.

Regimento de Artilheria N.o s.
Tenente Coronel, o Major graduado em Tenente Coronel, J oaõ An-

tonio da Costa Silva Antunes. .
Major, o Major do Regimento de Artilheria N." 3, Frederico Mau-

ricio Peyrani de Chateauneuf. .
Capitaõ da I." Companhia, o Primeiro Tenente Francisco José de

Almeida.
Capitaõ da 4.a Companhia, o Primeiro Tenente do Regimento de

,/ . A rtilheria N" 4, José Maria Pereira Velho Barreto.
Capitaõ da 9.& Companhia, o Primeiro Tenente do Regimento de

Artilhena N." 1, J oaõ Euzebio da Carnara.
Primeiros Tenentes', o Primeiro Tenente addido A ntonio José Pei-
, xoto , e o Segundo Tenente do Regimento de Artilheria N." 1,
Victorino Joaô Carlos Dantas.

Segundo Tenente, o Primeiro Sàrgento do Regimento de Artilheria
N." 3, Herculano Fermino Alves da Silva.

Regimento de Artilheria N.o 3.
Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Art.ilheria N.~ \!, J oaõ

Vieira da Silva.
Major aggregado com exercício de Lente, o Major do Regimento

de Artilheria N." 1, Theodoro José Duarte Querido.
Major, o Major do Regimento de Artilheria N." 4, Francisco Ma-

noel Ilibeiro de Araujo.
Capitaõ da 4." Companhia ,'0 Primeiro Tenente do Regimento de

Artilheria N." 1, Gaspar Pinto de Magalhães.
Capitaõ da 6." Companhia, o Primeiro Tenente do Regimento de

Artilheria N." 4, Paulo José da Silva. I

Capitaõ da 10." Companhia, o Primeiro Tenente Antonio José Bo-
quete.

Primeiro Tenente -' o Segundo Tenente Francisco A ntonio de Frei-
tas.

Segundo Tenente, o Primeiro Sargento. do Regimento de Artilhe-
ria N" 1, Joaõ Nepornuceno.



( 3 )
Regimento de Art-ilhe"ia N." ~'. c

Tenente Coronel aO'gregado com o mesmo exerctcio que actualmen-
te tem, o Majo~ aggregado com exercício de Lente deste Regi-
mento José Barreto Pedrosa.

Major, o Capitaô graduado em Major do Regimento de Artilheria
N.° ~, Antonio da Costa e SIlva.

Gapitaõ da V Companhia, o Capitaõ addido ao Regimento de Ar-
tilheria N." 1, Antonio José da Silva Leaô.

Capitaõ addido com o mesmo exercicio que actualmente tem, o Pri-
meiro Tenente addido com exercicio de Lente no Collegio Militar c

da Luz, José de Souza Moreira.
Primeiros Tenentes, o Segundo Tenente graduado em Primeiro Te-

nente, Joaõ Machado Guedes; e o Segundo Tenente do Hegi-
mente de Artilheria N." 1, José Henriques de Carvalho.

Segundos Tenentes, o Primeiro Sargento do Regimento de Artilhe-
ria N.· 1, José Ventura Machado; e o Primeiro Sargento do
Regimento de Artilheria N.· ~, Francisco Jaques da Cunha,

Capitrlc3 com exercício no Arsenal Real do Exercito, os Primeiros
Tenentes do Regimento de Artilheria N." 3, Carlos Antonio da
Silveira, e José Martins Pomares. /

Primeiros Tenentes com exercicio no dito Arsenal, os Segllndo$ Te-
nentes do Regimento de Artilheria N.· 4" Antonio dos Santos
Bellos , Francisco José Pires Peixoto , e J acintho Dias Pereira.

Reformados na conformidade da Ley, o Major Cornmandante .da'
Companhia de 2\ rtifices , José Caetano de G uimarâes ; o Major
Antonio José Regilde ; o Capitaõ José Joaquim Povoas, e o Se.
gundo Tenente Ignacio Joaquim da Foncêca , todos pertencentes
actualmente ao referido A rsenal,

lleformaclos em Segundos Tenentes com o Soldo deste posto pela
tarifa de 1790, em contemplaçaõ a quasi cincoenta annos de Ser-,
viço cada hum com boas informações, os Primeiros Sargentos de
J\ rtilhcria com exercicio no referido Arsenal, J oaõ d.a-Mattá, e
Christovaõ Teixeira.

Regimento de l'v[ilicias de A,'ouca.
Ajudantes, o Tenente de Infanteria com exercício de Ajudante no

Regimento de Milicias de Vizeu , José de Mello Cardozo do Ama.
ral , e o Alferes de Jnfanteria COm exercicio de Ajudante no Re-
gimentc de Milícias de Torres Vedras, J oaõ Antonio da Moita.

2.° SUl\. MAGESTADE O IMPERADOR TI REY NOSSO
SENHOR Ha por bem que os Capitães e Subalternos abaixo de-

ojf ~



( 4 )'

c1arados passem á ter o exercicio , aquelles de Majores, e estes ele
Ajudantes uo Reóimento de Milicias a cada hum delles deaign.1do,
na conformidade dos §~.4:, e 5.° do Artigo 27.° do Regulamen-
to para a Organizaçaõ do Exercito de21 de Fevereiro de 1816,

• e do Decreto de 19 de Apsto do anuo proximo passado.
No Reg'imento do Termo de Lisboa Oriental.

O' A lferes' do Hegirnento de Infanteria N." 10, Simaõ Antonio de'
Albuquerque. .

No Regimento do Termo de Lisboa Occidental.
O Alferes do Regimento de Iufanteria N." 4, Joaõ Joaquim An-

naya.
No Regimento de San tarem.

O Tenente do Regimento de Infanteria N." 8, ManoeI Pereira de
Moraes , e o Tenente do Regimento de Infanteria N." 10, Joaõ ,
Maria de Araujo.

No Regimento de Soure.
O Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 3, Manoei Bernardo de

Macêdo , e o Tenente do Regimento de Infanteria N: 22, Anto-
'nio Bravo de Souza Castello Branco.

No Regimento de Beja.
O Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 4, Francisco José de

A raujo Lacerda.
No Regimento 'de Eoora.

O Tenente do Regimento de Infanteria N.· 16,
Corte Real. .

No Regimento de Tavit'a~~
O Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 14,

Madeira.

Joaquim Bertoldo

ManoeI de Abreu

No Regimento de Lamego.
O Capitaõ graduado em Major do Regimento de Infanteria N.· 23,

Antonio Corrêa Leitaõ, .
No Regimento de Argan'il.

O Tenente do Regimento de Infanteria N ,0 18, Joaquim Mendes
NeuteJ, e o Alferes graduado em Tenente do Batalhaõ de Caça-
dores N." 3, José Marques Salgueiral.

No Regimento de Tondella. I

O Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 9, Manoel José Pereira.
. No Regimento de Idanha.

O Tenente do Batalhaõ de Caçadores N" 8, Antonio Pinto da
Molta.

No Regimento da Covilha.
O Tenente do Regimento de Infanteria N.· ~O, José de Souza Ta-

vares, e o Alferes do Batalhaõ de Caçadores N" 8, Juno Anto-
nio Telles Jordaõ,
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No Regimento da Barca.
O Tenente· do Regimento de lnfanteria N" 9, Antonio Caetano

Ferreira de Aragaõ.
No Regimento dos Arcos.

O Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.O 11, J oaô J osé Soares Bor-
ges e VasconcelIos.

No Reeimento de Vianma.
O Tenente do Regimento d~ Infanteria N.o 21, Antonio José Soa-

res Borges;
No Regimento de Aveiro.

O ~lferes do Regimento de Infanteria N:13, ManoeI TheofJlo Mo-
niz.

. No Regimento da Fif!ueira.
O Alferes do Regimento de Infanteria N. 22, Gustávo de Almei-

da Souza e Sá, e o Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 3, An-
tonio Maria Soares.

No Regimento do Porto.
O Tenente do Regimento de Infanteria N." 6, Bernardo da Silvei-

ra Azevedo, e o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 4, Joaõ
Pinto de Magalhães Peixoto.

No Regimento de rui; Real. .
O Tenente do Regimento de Infantaria N." II, Antonio Joaquim

da Silva Pacheco.
No Regimento de .J.l1iranda.'

O Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores ]\J.G8, José Antonio Gabriel
do Carmo Lima; o Tenente do Regimento de Infanteria N," 3
FranCISco Antonio de Oliveira; e o Tenente do Hegimento de J n-
~anteria N." 22, Frederico Cezar de Figueiredo Antas. = CON1)}~

DE BARnACENA FRANCISCO. =

Está conforme o Original •

.
O Chefe da 1.a Direcfaô = \_..
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N.O 15.

~ECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 11 DE FEVEREIRO DE 1826.

L" Licenças concedidas por motivo de molestia.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N" 15, Antonio Alexan--
dre de Brito, cento e vinte dias para convalescer em ares pa-
trios.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 18, José Paes de AI-
meida , cento e oitenta dias para continuar a tratar-se, devendo'
dar alguns passeios.

Ao Official da Contadoria do Commissariado, Octavio Joaquim
Thibee , seis mezes de licença para se tratar.

As sobreditas licenças devem ser contadas da data de hoje.
Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N. ° 2, J oaô Chrysostomo

Vellozo e Horta, trinta dias para continuar a tratar-se no seu
Quartel, c dar alguns passeios, contados de 4 do corrente.

Ao Alferes do Batalha5 de Caçadores N." 6, José Rafael da Cos-
ta, trinta dias para continuar a dar' passeios em ares patrios ,
contados de 25 do mez passado.

Ao. Alferes do mesmo Batalhaõ, Ricardo José Coelho de Albuquer-
que , trinta dias para d.ac.passeios, contados de 3 do corrente.

Ao Capitaõ da 7.&Companhia de Veteranos da Extremadura Se-
bastiaô José da Silva, trinta dias para continuar a tratar-se no
seu Quartel, contados de 8 do corrente.

-*-
, ~ .• Licenças registadas concedidas por SUA MAGESTADE 1M.

P ERIAL E REAL aos Officiaes abaixo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 1, Caetano José de
Campos, licença até ao fim do mez deMarço do corrente anno,

Ao CapiLaõ do Regimento de lnfanteria N." 8, Matheus José Ro-
cho , licença até ao fim do dito mez de Março.

Ao Capitaõ do mesmo Regimento, Manoel Pereira de Campos" li.
cença até ao fim do dito mez de Março.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N" 9, J oaõ Joaquim Pe-
reira da Silva, licença até ao fim do referido mez de Março.

Ao Tenente do mesmo Reglmento , José Gonçalves Corrêa Vian-
na, licença até ao fim d~ refendo mez de Março.
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.Ao Alferes do referido Regi mento, Alexandre da Gama Pimenta,

licença até ao fim do referido mez de Março. .
Ao Major do Regimento de Infanteria N." 1~, Joaõ Wager Rus-

sei, hum mez de licença.
Ao Major do Regimento de Infanteria N." 17, José Antonio Fran-

co, licença até ao fim do dito mez de Março.
Ao Major do Regimento de Infanteria N" ~l, Simaõ Antonio Pa-

Ihares , licença até ao fim do referido mez de Março.
Ao Capitaõ do mesmo Regimento, Manoel A ntonio Pereira, licen-

ça até ao fim do sobredito mez de Março. .
Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 12, Antonio Matbeus

Lobo de Villas Boas " lice~ça até ao fim do referido mel de Março.
Ao Capitaõ a_ggregado ao Regimento de Milícias da Barca, Fran-

cisco de Moura Coutinho e· Vasconcellos, prorogaçaõ de lieença
por cincoenta dias. = CONDB D~ BARBACENA l"aANclsco. =

Está conforme o Original.

• I
f
.)



N~(Y' 16.
SECRETAHTA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

EM 18"DE FEVEkEIRO DE 1826.

1." Publica-se ao Ea:~''cito óDecreto, e Aviso que abaixo· segttem;'
'. , .ti ',..

, "

Tomando ém Consideraçàô as difficuTdades que encontraõ os filhos'
segundos de Casas vinculadas, que tem praça nos Corpos do Exe~-
cito, em apresentar a ,I'<:sériptul'a ulimenticia que determina o Arti-
go "quinto das Instrucções do primeiro de Ou tuhro de, mil oitocen-
tos e quinze, para serem reconhecidos Cadetes, Hei por bem Dis-
pensa-los da dita Escriptura , ficando porém obrigados a substitui-Ia
por hum Instrumento justificativo julgado por Sentença, em q~e
provem que tem alimentos naõ menores que a prestaçaõ estabeleci-
da pelo sobredito A l'tign. O Conde de Barbacena Francisco, do
Meu Conselho dEstado ~Ministro e Secretario d'Estado dos Nego-
cios da Guerra, o tenhá assim entendido, e faça executar. Paço,
em treze de Fevereiro de mil oit.ocentos vinte e seis. = Com a Rú:,
br íca de SUA MAGESTADE IMPERIAL E REAL.

DECRETO. .'

AVISO.

( Oircular aos Generaes das Pro'D';:n;cías.)

2\iirrislerio da Guerra. = }.& Direcçaõ. =:: 2.a Repartiçaõ.
:<;UA .MAGE&TADE O IMPERADOR E REY NOSSO SE-
~IJOH, Determina que V ..•. previna os Commandantes dos Re-
g:imentoo de Milicias dessa Provincia, de qne os Offlciaes, que tem
sido demittidos destes Corpos, por falta de- meios ~ naô ficaô izem-
ptos do Serviço, podendo, conforme as' circunstancias de cada hum
dclles , serem recrutados pára occuparem os postos inferiores, que
possaô pertencer-lhes, segundo os bens que possuirem. O que- com-
nlUnico a y.... para sua intelligencia e execuçaô, = Deos Guar-
de' a V .. " Paço em 19 de Dezembro de ·182:>. _ Conde de Bar-:
bacena Francisco, =

_.

-t<-

2'.' Acontecenrlo repetidas vezes que alguns Commandantes dos
Corpos do Exercito, quando informaõ sobre requerimentos de Sol-
dados que pertemlem habilitar-se' Cadetes, naõ satisfazem como de ..
vem ás Ordens publicadas a este respeito; por quanto huns infor ..
.maô arbitrariamente sem attençaõ ao que se acha determinado pela
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Ordem do Dia 10 de Junho de 1810, e Circular do 1" de Maio de
1'82:'.J" e ta-õ .su9cintarnénte qúe torhaõ ínuteisas suas informações";'
e outros, infopll.l#ldo s?hre flJg).ln~ dos pontos recorqmendados por
aque!las Ordens, ornittem circunstancias igualmente essenciaes e ne-
,,~aJ~ ;, pr#~p' SUA ~4PE~'l:kP~: O ~·~rEE4·DQ] :~
REY'NOSSO SENHOR que os refendos dommandantes, satisfá-
çaô com precizaõ e clareza ~ ,todps os ,<}uisitos exigidos pela sobre-
dita Ordem do Dia, e Circular; e ManJa recommendar aos Gene ..
Iq.~~ ~<.\.S 1?,r9lvmc.i~,s, <ibuef~çaõ .c\lIOpl'Ír c~m ~ ,ma}of exactidaõ to-
Q~ ~ Ord.~~ .e~taRe\eçiQas sobrp e,st,e objecto ; ~ (lrn de ,~u~ ce~sem.
ta~ ·aq_\l~q;;, q~é sendo .p;rej~Q.ic·.~es a,9? pertendentes , erp~áro.çaõ a
P',9fPP.~ f! p~aiç\1õ Ç..este~negocies.

4R P\lp,lFe,P ,Çlp,R.egiq1ento Ic;'\e tCav~l\<\ria N ,0 10, David Simões de-
...qar

t
"ft\l.l,o, .Iicença até ao flW Ido -mez de Março do corrente anuo,

Ao Major do ~'.lta\haõ Ide Caçadores N ,°4, Gonçalo Oardozo Bar-
ba de Menezes, quatro mezes de licença .."'0 Alferes do Exercito , Ludgero',.J osé W illet , prorogaçaõ de li-
cença por hum mez.

Ao Te_,nente Coronel aggt:cgAªo ,\0 J;tegi~~\\to de Milicil,ls da Feira,
Joao Alves Souto, deus mezes de licença. = CONDE DE Bx nnv-

UNA F.fl..l.,Ncl.sqo. ç;::; . .
..,. ~ I·

. ,



N." 17.

~ECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM so DE FEVEREIRO.DE 1826.

1.0 Por Decretos âe 16 do corrente meto

SUA MAGESTADE O IMPERADOR E REY NOSSO SE-
NHOR Attendendo ao que Lhe representou Joaõ Pinto de Sou-
za Coutinho, Capitaõ do Estado Màior do Exercito, que se acha
ás Ordens do Marechal de Campo Encarregado do Governo das
A rmas da Beira Alta, Visconde da Varzea, e Conformando-~c
com a proposta deste Marechal de Campo, Houve por bem Con-
ceder-lhe a refórma no mesmo posto de Capitaõ , porém sem ven-
CImento algum de Soldo, e Nomeá-lo Secretario do referido Go-
verno das Armas da Beira Alta.

Regimento de Cavatlar'ia N.· 4.
Cirurgiaõ Ajudante, o Cirurgiaõ Ajudante do Regimento de Infan-

teria N.· 13, Valentim Manoel de P.aiva.
Regimento -de Cavallat'ia N." 7.

Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 10, Nuno José
Bõto.' ' .

, Rea'imento de Cavallaria N." 10.
Alferes, o Alferes 30' Hegimento de Cavallaria N." 7 Galdino Se-
. rafirn de A-zevedo VelIez. '
. Regimento de lrifanteria N.' '18.

.AJuda~1te com a mesma patente de Tenente' que actualmente tem,
Joao de .Mello e Lacêrda , que foi Tenente Ajlldante do Regimen-
to de lnfanteria N." ô , e que ao presente' se acha fazendo servi-

. ço no Hcgimento de J nfanteria N" 1.
. Regimento de Infanteria N.· 2I.

.Ajudante com a mesma' patente de Tenente que actualmente tem,
José Guedes de Quinhones que foi Tenente Ajudante do Hegirnen-
to -de Infan teria N." 15, e que ao presente se acha fazendo serv i-
ço no Reg'imento de Infanteria N." lI.
. . . Regimento de Infanter'ia No· 23.

Clrurglaõ Mór, o Cirurgiaõ Mór desligado do Hegimento de Ca-
vallaria N.· l~, José Maria Queimado.

Batalhaó de CaçadoresN." 7.
Cirnrgiaõ Mór, o Cirurgiaõ Mór que foi do Batalhaô de Caçado-
. res N ." 12, Joaqitim José Marques.

IJatalltaô de Caçadores N" 9.
Cirurg-iaõ Ajudallte, o Cirurgiaõ Civíl , José de Sequeira Morei-Ta.



Batalhaô de Ca~adores N.· 1~.
Cjr~rg;a.õ Mó~;'o Cirurgiaõ Mór do &tl\\baô de Caçadore. N" '1 ,

Luiz Bento. Garçaõ.
Regimento de Milz'cidf" de Lisboa Orimtal.

Uefonnado na conformidade da Ley , o Ca pituõ Manoel José Pe-
reira. .Batalhaô de Caçadores Naâonaes de Lisboa Oriental.

Capitu() aggl'egado 1 o' C(ldete do Uegllnen'o de Ouvallaria N.· 1,
Luiz Matnias Ayres .H.amoSo do. Silva e Essa. ,

Re",imen:w de M1JicU:u à.IJ Santarem-
R~~otrnado na co~rormjdalle da. Ley ~ o. Capitaõ Francisco Baracho

Sacoto. RClTimlmlo de .LYlilicbasde Casteüo BraMo.
Coronel, o Te~ente Coronel J o~õ da l"onct.'C", Coutinho e Castro

de Refoios. .
" Regimento de M·ilicias da MitaluW.
'Dernittioo pelo requerer âllegan,do UlO\lVQ!l attendi veis, o TEmente

Agostinho Alltollla de Quina •.

~.• publit:a ..se ao EtJJ:"cito o Aviso .egttint~:
. , , ,

Ministerio' da Guerra. = Repartiça.õ da. Sande. ::;::::TU.' e Ex."
s., == SUA MAGESTADE OdMPEH,ADOH. E REY OSSO
SENHOR Ha por bem resolver: 1.° Que 00 dia. seis do futuro mez
dá Março tenha principio nesta Corte II. Inspecçeõ Semestre , na qual
em conformidade das Ordens esta~lecida.s ôeveraõ comparecer os
M;li~ares, e'Empregados Civís (com ~et;lcimento de natureza de
Soldo) existentes nesta Corte e Provincia d'Ex.trcmad\,lra, que de-
vaõ ter diverso destino por estarem incapazes de servir: 2.· Que por
occasiaô , c durante a mesma Inspccçaõ sejaõ a ella enviados em
dias marcados aquellcs dos indicados Militares e Empregados Civís ,
que segunJo a pratica actual saô inspeccionados por per tenderem li-
cenças tem porarias para dar passeios ,'. para mudar de ares, ou para
mostrarem a impossibilidade, que os inhiba de recolher de licenças,
de que estejaõ gozanuo; tendo lugar a medida regulada neste'~: ar-
tigo unicamente para os iuspeccionandos existentes na Corte, ou ern
terra da EXlrem~dll!'a, <;tueseja, malsJroxi~a de Lisbo~ d? que de
outra em que haJa llospltall1eglUlent ,POIS que neste ultImo cazO

continuaráõ a ser inspeccionados pelo motivo de qualquer das trell
refe,ridas per~enções no Hospit~ R~gi,m.en:tal, que a V. Ex.& páreça.
mais convemente, como ~e nao eXistisse lnstallada a ln pecçaõ ~.
mestre: a,o Que para nao sobre·carregar huma Junta em parÜcn•



ta", e pára abbreviar a cenelusaõ da Inspecçaõ sejaõ installadns no
mencionado dia no Hospital do Quartel da Guarda de Corpos, no-
de S. Francisco da Cidade , e no do Castello de S. Jorge, Juntas
de Saude , de que seraô Presidentes o Medico do respectivo local,
e Vogues os Cirurgiões M6res dos Corpos, menos o que for Dele-
gado do Conselho Administrativo, entrando como Vogal na Junta.
do Hospital do CasteUo de S. Jorge o Cirurgiaõ Mór de Artilherra
N." 1: 4.° Que em cada huma das ditas Juntas sirva de Secretario
sem voto hum dos Cirurgiões Ajudantes do respectivo local (com.
prehcndendo para a J unta do Hospital do Castello os de A rtilheria.
N." 1) o qual ás de mais qualidades necessárias reuna a de escrever
com exactidaõ , e com formatura de letra inlelligivel; convindo que
cada Junta proponha a V. Ex." o referido Cirurgiaô a fim de y. Ex."
ordenar que durante o presente encnrgo seja dispensado do serviço
por escala de Cirurgiaô de Dia no Hospital, e lambem do serviço,
do Corpo em hora ineompativel com o mesmo encargo: 5.· (-tue á
.Junta do Hospital de S. Francisco da Cidade compita a inspecçaõ
dos MilÜares. eomprehendidos no 1.0, e Q: artigo pertencentes aos
Corpos da primeira Linha do Exercito ; á do Castello a dos perten ..
centes aos Corpos de Milícias; e á do Quartel da Guarda de Cor-
pos a d~s pertencentes a A rtifices Engeubeiros, Corpo 'I'helegraâ ..
co, ArtIlheiros.Couductores, .Veteranos , Oíficiaes avulsos, c Em-
pregados Civís: 6.·. Que na ínei.1C.Íollada Inspecçaõ se óbserve o que
se acha expresso nos artigos !l.o, 3:, 4.", 6.°, 7.~, ~:, e Iü." do
Avj.so dirigido a V. Ex:" por este .Ministerio no primeiro de Março
do anno passado (publIcado na Ordem no Exercito N: 32 em 3 do
.dito mez ) competindo aos Commandantes dos Corpos de ~uarniça{)
nesta Corte, em que existiaõ Praças annexas , recorrer com auteci-
paçaõ aos Commandantes dos respectivos Corpos, existindo estes cm
}Jortugal, para em mappa distincto do das Praças 60 proprio Cor-
po poderem encher o competente marpa N.· 1: 7: (~ue a Inspec-
.çaõ seja unicamente em dias alternados da semana, abrindo-se a Ses-
saõ petas onze horas da manhã até ás duas da tarde" naõ hnycndo
Inspecçaõ nos Domingos, e Dias Santos eleGuarda, a fóta o cazo
~xtraorelinario em que reste ins1Jeccionar algumas Praças respectivas
a c.,onducta de Corpo aquartclado fóra de Lishoa, a quaL por isso
nao fléâss~ desembaraçada na Sessaõ preceJcnte; 8: Que todos os
àocum~nt()'5, ~omprehendidas as- relações, e attcstados que devcm
set presentes na Junta, Ílquem na maõ do Presidente> o mais tardar
até ás dez horas da manhã oa vespera da respectiva Se~saõ, fIcando
o Presidente authorizado a intender-se olTtcialmeute. com os Com.
I}'landantes dos CorpOó!, e liuthoridadcs a quem pertencer enviar eOIl-

ductas de inspeccionandos, a Ílm de que as respectivas conductas
compareçaõ infalli vehnen te na J unta nos .dias marcados; 9." Que
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depois de terminada a Sessaõ o Secretario encha por copiá tiraãa'
do Livro competente os dizeres da relaçaõ N." 3 ( A ), a qual im-
mediatamente ser! enviada a V. Ex·... com Offício do l>reside~te,
sendo a dita rolaçaõ assignada pelo mesmo, e pelo Secretario; fi-
cando V. Ex." authorizudo a mandar verificar o conteúdo da mes-
ma rclaçaô , informando depois por este Ministerio das licenças, que
coufinnar aos Officiaes e Empregados Civí~ até ao numero de trinta
dias, a fim de ser publ ieado ao Exercito, e indicando V. Ex." na
dita correspondencia a data da cónfmnaçaõ, como está em pratica ;
cazo porém o arbítrio da Junta. pelo que respeita aos Officiaes e Em-
pregados Civis exceda a trinta dias de licença V. Ex." representará.
enraô por esta Secretaria d'Estado a fiin de SUA MAG.E,'TADB
Resolver: lO." Por ultimo: Que, visto assentar a pertcnçaô de li-
cenças para uso de banhos do mar, e de aguas mincraes pelo geral
cm padeceres chronicos', sejaõ enviados com os documentos analogos
aos fl1le se exigem para as outras pertenções ás Juntas estabelecidas
nesta Corte, conforme a distinçaõ marcada no artigo 5.° do presen·
te A viso, os Officiaes , ou Empregados Civís existentes nesta Cor-
te, e P rovincia da Extrernadura , que se julguem na necessidade de
fazer uso das citadas medicinas no tempo proprio do.anno corrente;
na certeza de que, terminada a .1nspecçaô Semostrc , naõ seraõ ad-
mittidas semelhantes per tcnçôes , salvo quando aos respectivos reque-
rirnentos se juntarem documcntos , le informes das Authoridadcs com-
pctentespor onde seja provada a impossibilidade de se ter tratado
da referida pertençaô durante as Sessões da 'IlIspecçao Semestre. O
que tudo communico a V. Ex." para inteira execuçaô , participan-
do V. Ex ~ por este Ministcrro de que as dunt.as priucipiaraô as res-
respectivas Scssõcs , e o dia em que as me mas terminarem; na in-
tclligencia de que ficuõ dirigidas as necessarius Ordens aos Presiden-
tes das Juntas Semestres sobre o que lhes respeita cumprir, bem co-
mo os competentes impressos, de que rernetto a V. Ex." os inclusos
exemplares. = Deos Guarde a V. Ex," Paço em 20 de Fevercij'o
de 1826. = Conde de Barbacena .Franciseo. = Sr. Conde d'Alhan-
'CIra.

N. B. Em sentido analogo saõ expedidas as Ordens n~essarias pa-
ra no Reino do Algarve, e nas Provincias llfinclplal' no mes-
mo dia 6 de Março a respectiva Inspecçaõ da Saude Semes-
tre. _ Co~mE .DE BAllBACENA FRANCISCO. -

o Chefe da 1." Direc~aô =
Está conforme o Original.



N.O ,18.
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DAGU~RRA

EM 21 DE FEVEREIRO DE 18~6.
I

Publica-se ao' Exercito o Aviso, e Instrucçôc« que abaixo ,seguem ~

AVISO.

SUA MAGESTADE O IMPERADOR E REY NOSSO SE~
NHOR Manda remetter a V. S." as Instrucções inclusas, pelas
quaes a Commissaõ de que ,V. s.a he Presidente deve regular-se , no
desempenho dos trabalhos .de que O Mesmo AUGUSTO SENHOR.
Foi Servido incumbi-la. ,- SlJA MAGESTA DE Determina que
a Commissaô se reuna immediatamente. ,_ Deos Guarde a V. S."
Paço em o 1.0 de Fevereiro de,1826. = Conde de Barbacena Fran-
cisco. = Sr. Verissimo Antonio Oardozo,

(r INSTRUCÇÕES

Para a; Commis,aô encarregada da distribuiçaô do dinho'iro das
Presas feitas 'ao inimi{fo no decurso da Guerra Peninsular,

1.0 A Commissaõ se reunirá na casa que para isto lhe está des-
tinada, todos os dias que naô forem feriados na Secretaria d'Estado
dos Negocios da Guerra, desde as nove horas da manhã, até ás
trez da tarde. '

~'.o Seu primeiro dever será examinar as alterações e duvidas oc-
corndas em Jnglaterra acerca d' alguns iúdivid uos naõ comprehendi-
dos nas relações ultimamente apuradas, e é)\jjgir sobre essas altera-
~ões, e duvidas, directamente dos Corpos, e Repartições, todas as
illucidaçôes 't]ue necessarias sejaõ. Deverá igualmente tornar conhe-
cimento de todo o processo deste negocio, desde o seu principio; de
todas as deduçôes praticadas " e finalmente de quaes _quer vantagens
resultantes de cambios a beneficio da massa, que deve, ser distribui-
da pelos indivíduos que servíraõ em cada huma das seis épochas em
que a Guerra Peninsular se devidio ipara elite cazo,

S.· Posta assim a Commissaõ ao facto de tudo o que fica refe-
rido, passará, r conforme o que colher da oorrespondencia que se
menciona no §.~antecedeu te , e o que conste das relações e mais do-
cumentQs já existentás , a formar escrupulosameute , por épochas ,
novas relações gemes de todos os indiv iduos qUe tem direito a esta
distribuiçaõ, e a fazer o calculo, da quota que. a cada hum respei-
ta. - Do resultado deste calculo, dará logo parte pela Secretaria
d'Eetado dos Negocios 'da Guerra, pura ser constante' ~o Exercito •

.....
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4.. Concluido o que acima se prescreve, farú a Cornmissaõ co-

piar exactamente as supra-lndicadas relações, q de respeu.arc'n aos
Corpos, e Repartições existentes, e enviar logo estes duplicados aos
Chefes' dos mesmos Corpos, e Repartições. - As relações relattvas
aos Offíciaes Generaes, Officiaes do Estado Maior, e outros que
servíraõ em Repartições ao presente extinclas, seraõ igualmenLe co-
piadas conforme o modelo N .~' 1; mas Iicaráõ conservadas na Com-
missaõ, por ser alli mesmo que elles, ou seus herdeiros, depois da
provança que abaixo se declarará, haõ-de receber as Cedulas para
realiíare~ o ~mbolçó das quotas que !he3 pertencerem: ~
. 5.0 Recebldas pelos Chefes as relaçoes 'que a Commissaô deve en-

viar-lhes nos termos do ~ .. 4.", passaráõ os mesmos Chefeq a formar
á vista dellas , por épochas, hurna relaçaõ (Modelo N" ~) dos in-
divios que actualmente pertencem ao Corpo, ou ltepartiçao; e ou-
tra (Modelo N.· 3) dos que ao Corpo, ou Repartiçaõ já naõ per-
tencem, com declaraçaõ do destino que tivemo.

6.0 Prornptas que sejaõ pelos CommandanLes dos Corpos, e das
Repartições as relações que acima se referem, seraõ por elles man-
dadas 100'0 á Commissaõ, a qual, á medida que as for recebendo,
procederá. a conferi-las com as relações geraes (§.o 3."); a fazer
apromptar as cedulas que haõ-de ser conferidas aos indi iduos actual-
mente naõ pertencentes aos Corpos, e Repartições; e a avisar os
Chefes, concluido que seja: este trabanlO, para mandarem verificar
o recebimento respectivo- - Das relações que os Chefes remetterem
tÍ Commissaõ nos termos deste §.o, deixaráõ copiai exactas em seu
poder, conferidas, e assignadas por elles , e pelos seus dois irnmo-
diatos que presentes estiverem, para lhes servirem de governo no
neto do pagamento individual. .

7 .• Avisados os Chefes pela Cornmissaõ , mandaráô appresentar
a esta os individuas que julgarem a proposito incumbir do recebi-
mento, munidos de procurações similhantes aos modelos N." 4 e 5.
Estas procurações deveraõ ser tantas, quantas as relações remetti-
das á Commissaõ nos termos .do 9.·6" - A Commissaõ achando,
por competente exame, que as citadas procurações estaõ conformes,
mandará .satisfaser a total importancia do que toca aOS individuas
actualmente pertencenLes 80S Corpos, e Repartições: Em quanto
aos outros individuas que já naõ 'Pertencem aos Corpos, e Reparti-
ções, a mesma Commissaõ conferirá aos CommissionadQs do recebi-
menta, cedulas individuaes, para. nos Corpos, ou, Repartições se-
rem entregues aos in teressados, ou a seus herdeiros, logo que 8$ re-
clamem, e façaõ a convoniente provança.

8.0 Cheg~ndo 0& C~mm~ssionados do recebimento aos Corpos,
ou Repartlçoes com o dtnhelro, e cedulas que acima se mencionaõ,
o Chefe respectivo congregando bLlm Cónselho compost~ d~lleCQUlO
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Presidente, e dos seus dois irnmediatos .qu~ presentes estiverem , fa ..
rá distribuir aos individuos actualmente pertencentes ao Corpo, ou
Repartiçaô , as quotas que a cada hum tocar; e verificado que isto
seja, no que naõ deve haver demora, o mesmo Conselho enviará á.
Commissaõ hum Certificado, em testemunho de se achar realizado
este pagamento. - Quando aconteça que a este tempoenha fale-
cido, tido baixa, ou outro destino algum dos individues compre-
hendidos nas relações pelas quaes a Commissaõ verificou o pagamen-
to a dinheiro, em tal cazo o Conselho fará acompanhar o certifica-
do de huma relaçaô desses individuos, com declaraçaõ das casaali-
dades occorridas , para que a importancia de suas quotas reverta ao
cofre por meio de hurna transacçaõ com a Thesouraria Geral das
Tropas. - Estes indíviduos , ou seus herdeiros, poderáõ depois re-
querer o respectivo pagamento. pela Secretaria d' Estado dos Nego-
cios da Guerra.

9.9 Pelo que respeita aos indivíduos actualmente naõ pertenceu-
tes aos Corpos ou Repartições existentes, e para os guacs saô mais
particularmente destinadas as cedulas de que trata o ~: 6.°, á pro-
perçaô qlHI elles forem reclamando no Corpo, ou Rcparriçaõ o seu
pagamento, se congregará o Conselho referido no ~." 8.", e exigin-
d? este perante si hutaa prova legal da identidade do recorrente, fa-
..a entregar ao mesmo recorrente a codula , ou cedulas a que tiver
direito, depois de haver lavrado hum Termo conforme o modelo
N." 6: - O mesmo se praticará com os herdeiros dos indivíduos
CJue tiverem Ialeeido , com B difierença de produzi rem perante o Con-
selho, e.m lugar de prova de identidade, sentença passada em com ...
'petente julgado segundo a Ley, que os habilite como herdeiros a
~ay.ere!'ll as quotas respectivas. -- 0$ Termos, (;l ~entenças que se
m~Jc~o !leste ~:, seraô remettidos á Commissaõ pelo primeiro cor-
reio que se seguir.

10." Os Omciaei Generaee , Officiaes do Estado M aior , e ou-
"1ros, que eervíraõ em Repartições ao presente extinctas, regular-se-
haô em tudo pelo disposto no ~ .. 9."; com a differença porém, de
que a provansa alli indicada, ou seja de identidade de pessoa, 0\1

'de herdeiro, deverá 'ser produz ida perante íl Cornmíssaõ.
11.° Sempre que se fizer entrega de qualquer cedula nos termos

<los ~§.9.° e 10.9, aCommissaõ ou ConsçJLJo onde se veriücar, lan ...
'!Sará rio reverso deUa a v.erba que se jndica no lTIodelo N." 7.
, 1~" Podelido acontocer que a alguns individl~os l1aõ pertencen-
1:es adu,almente aos Gorpos e Repaftiçõ~s ~mque serviraõ no tempo
'<la Guerra, seja. incommodo recorrer aos di tos Corpos, ou Reparti-
çoes pa'fa fay.erern ~ re pectjva provança, e ha~erem as ceuulas ~
que tiverem <ljréito, per.mitte-se por esta cans~ a taes indiyiduos o
}ioder~1U produzi.r Q!lua prov81lÇd perantfl a Cpmmissaõ, ,a qual I1CS-

* ~
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te caso previnirá logo o competente Corpo, ou- Rl'partiç:aó,. para
que congregado o Conselho , ~ .. 8.·, este remetta as competentes ce-
dulas ao Quartel General da Corte, depois de haver lançado no re-
verso de cada huma deltas a verba, modelo N" 8. - ))u commu-
nicaçaõ que para isto fizer a Commissaô ao Corpo, ou Repartiçaô ,
dará hum duphcado ao interessado , para que este vá com elle rece-
ber as cedulus no Quarlel General logo que alli teuhaô chegado.

13" Na casa <la Comrnissaô haverá hum cofre com trez chaves,
das quaes hurna estará em poder do Pagador, outra em poder do
Escrivaõ , e outra finalmente em poder daquelle dos Membros da
Cornrnissaô que por ella serú noineado !lO sabbado de cada semana
para presidir ao pagamento que houver a fazer no decurso da sema-
na seguinte.

14." Neste cofre entrarúô regularmente as quantias que a Com-
missaõ julgar precisas para os pagamentos que tem a fazer, e que
deverá requerer pela Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra.

15." Pelo cofre da Oornmissaõ será paga a irnportancia das re-
lações §.o 7 .. á medida que se appresentem .ao Pagador com despa-
cho de = pague-se = assignado por trez dos Membros da Cornmis-
saõ , ao menos; e bem assim a importancia das cedulas que se ap.
presentarem, (sem dependencia de despacho algum) effectuado que
seja a respeito de cada huma dellas o miudo exame e conferencia a
que deve proceder o Pagador. - Sempre que o Pagador julgar ne-
cessario , recorrerá á Comrnissaô para combinar as verbas lançadas
no reverso das cedulas, com os Termos que á mesma Commissaô
'tiverem sido remettidos na conformidade do §.o 9."
. 16: Rccusar-se-ha o pagamento de qualquer cedula, logo que
nclla se encontre vicio, 'rasura , ou outro qualquer defeito que a tor-
ne du vidoza.

17." O Pagador á medida que pagar cada cedula , lhe dará huru
traço de tinta, e fará que o seu Escnvaõ ponha no resto da Tarja
existente em seu poder, e de que deve servir-se para conhecer a ve-
racidadc da mesma cedula , a data do dia em que o pagamento se
fizer.

18.0 No sabbado de cada semana , em que naõ hade haver paga.
ruento , a Commissaõ tomará contas ao Pagador. - Examinará as
relações e cedulas satisfeitas (conferindo de novo estas ultimas com
a Tarja respectiva); a importancia total de humas , e outras; a
quantia existente em cofre; e fmalmente aquella que, por hum cal-
culo aproximado, cumprirá exigir para a continuaçaô do pagamen-
to na semana seguinte. - A' medida que a Commissaõ examinar,
e achar conformes cada hum dos documentos pagos, lhe fará irnpri-
mir hum Sêllo particular, que para isto deve ter, e juntar ás rela-
~ões, por meio das quaes se ti ver verificado o pagamento ás praças
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pertencentes aos Corpos, e Repartições, o certificado §.• 8.·; e tt
primeira cedu la de cada hum dos outros individues o Termo, ou Sen-
tença §.• 9: - Na mesma occasiaõ combinará as cédulas pagas, com
a relaçaõ por que as conferio §:7.·, pondo em frente de cada nome,
competente signal de estar satisfeito •
. 19.· A Commissaô fará que em Livro proprio , numerado e ru-
bricado pelo Presidente para debitar o Pagador pelas quantias que
se lhe entregarem, se acredite regularmente o mesmo Pagador no
fim dos trabalhos da Secçaõ deque trata o §.o 15:, á vista da con-
ta que se tiver tomado, da importancia total que legalmente tiver
pago no decurso da semana. - Ultimado isto, formará a mesma
Commissaõ o balanço do cofre para remetter na segunda feira irn-
mediata á Secretaria d'Estado dos Negocias da Guerra, com a
reqlliziçaõ dos fundos que necessita §." 14."
20: Acabada que esteja a distribuiçaõ dos fundos para a com-

pensaçaõ das prezas feitas ao inimigo no decurso da Guerra Penin-
sular, ou logo que pela Secretaria da Guerra se expedir Ordem, a.
Commissaõ classificando todos os documentos, formará a sua conta
geral.de Heceita e Despezn , que enviará á mencionada Secretaria;
e s~spendendo desde o momento da remessa as suas funcções , espe-
rara aS,ulteriores Ordens de SUA MAGESTADE. _ A conta gc-
ral sera acompanhada de relações que 'indiquem [IS cedulas relativas
a cada épocha, ou individues §.o8.", que ainda se acharem porpa-
~ar. -:- Secretaria d'Estado dos Negocies da Guerra em o I." de
evereiro de 1826. = CONDE DE BARBAC.ENA Fll,~NCISCO. =

Está conforme o Original.

o Chefe da l,a Direcçaô



( MODELO N." 1.)

GUERRA PENINSULAR.
•E POCHA.

Rela~a.ô dos OffiC'iaesGeneracs , Officiaes do Estado Moior, e outros que durante a referida épocha da Guerra Peninsular servímô em Repartiçôe« ao presente
extinctas,

,
J,
CIl

Repartições. Postos e Empregos.
:;

NOMES. Quota que lhes '"CI Assignatura dos recebentes das~
- toca nesta épo- O Cédulas.

cha. rn
CIl

'"CI
o

- Z

- I I
- I I

.~
I

,

}fodelo a que se refere a Ordem Geral ao Exercito N.o 18, de ~l de Fevereiro de 18~6.



N.O 19•

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 23 DE FEVEREIRO DE 1826.

Communica-se ao Exercito, que no dia 25 do corrente começará

a pagar-se o Soldo do mez proximo passado ás Classes effectivas que

recebem pela Pagadoria de Lisboa; continuando nas Provincias 10-

go que alli cheguem os fundos que já se principiáraõ a remetter, =.
CONDE DE BARBACENA FRANCISCO. =

Está conforme o Original.
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N.~20.
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

EM 96 DE FEVEREIRO DE 1826,.

1.0 Publica-se ao Exercito o Aviso quc abaixo segue:

Tendo mostrado a experiencia, que naõ obstante o Plan? de Ad..i
ministraçaô dos Ranchos que a bem dos Corpos do Exercito SUA
MAGESTADE O IMPERADOR E REY ~OSSO SENHOR
Mandou publicar na Ordem Geral No" 153 do anno passado, as
Tropas empregadas na Guarniçaõ da Praça d'Elvas, em razaô d~
escacez , e ordinaria carestia dos. generos naquella Praça, e de nao
perceberem subsidio algum, experirnentaõ grande difficuldade na sua
sustentaçaô , quando as que fazem a Guarniçaõ da Cidade do Por-
to, além da vantagem que lhes resulta da abundancia , e barateza dos
generos , estaõ percebendo, como compensaçaõ d'etape, e beneficio
do rancho, o exorbitante subsidio de 20 reis diarios: .E querendo
SUA MAGESTADE, que constantemente vela sobre a melhor si-
tuaçaô e commodidade das suas Tropas, providenciar a este respei-
to de hurna maneira, que, sem onerar a Sua Real Fazenda com
novas despesas , a que as rendas publicas naõ pódem supprir,
as Tropas empregadas em huma e outra das ditas Guarnições, te-
nhaõ com atlençaõ ás circunstancias locaes , e mediante o systema
de administraçaô dos ranchos, e concessaõ de hortas, que se pro-
Inove activamente para todos os Corpos, hum auxilio sufficiente ,
com que melhor prôvaõ a sua regular sustentaçaõ: Ue o mesmo
AUGUSTO SENHOR Servido Ordenar, que, desde o l.°t1eMar-.
ço pr~ximo futu ro em diante se abone ás Tropas empregadas n~
Guarniçaô da Cidade do Porto, unicamente o subsidio de 10 rei»
por dia; e que igual abono se faça tnmbem , desde o dito dia }.O de
Março,. ás Tropas empregadas na Guarniçaõ da Praça dElvas ,
observadas as orJens existentes, pelo que respeita ús classes, c indi-
viduos a quem este abono he permittido. O que participo a V .. m,
para sua intelligencia, e execuçaõ. = Deos Guarde a V. m. Paço,
em 21 de Fevereiro de 1826.= Conde de Barbacena Francisco. =
Sr . Antonio Firmo Felner.

-'lI<-

2.° Em. Resoltt~aô de SUA MAGESTADE O IMPERADOR
. E REI NOSSO SENHOR de 3 do corrente, tomada sobre
Consulta do Conselho de Guerra.

"Para contar a antiguidade do posto de A Iferes de 13 de Dezembro
de 18~0, o Alferes da Infanteria da Guarda Real da Policia de
Lisboa, j osé Maria Esbarra.



-*--
'3;· SUA.MAGESTADE O 1MPERADOl1. E H.EY NOSSO

SENHOH, Mandou cumprir a Sentença qllQ o IÇ:oQ~elho de Justiça
proferio , pela qual julgaô que o Alferes do Regimento de Cavalla-
ria N." 11, Luiz Ozorio de Souza P reto , uaõ e51;,í1.Va sugeito a pena
alguma por se mostrar que elle fora provocado á falta de attençeô ;:
de que. he arguido. - fi

Tendo o Conselho de Justiça absolvido pOl: falta .de p.t:ova ~
Capitaõ do Rezimento de lnfunteria N." ~.~, Francisco Xavier Q~
9'0uvêa do cri~e de que fóra arguido; SUA MA(H~STAt>K O
IMPERADOR E REY NOSSO SENROH. Mandou cumprir es-
ta Sentença.

4.~ Declara-se que ao Capellaõ do Regimento de Infanteria N."
4, Antonio de Souza Pereira Marinho e Mello pertence a ..\1ed:~.lba
do modelo N." 1 (de que trata o Decreto de 13 de Maio de 181já)
por 4 Campanhas , e naõ a Medalha do modelo N." !a por 3 Carn-
panhas , como se declarou na Ordem Geral ao Exercito N." 84., de
21, de Junho do dito anno; assim como se declara que ao 'Cirurgiaõ
Mór do Batalhaô de Caçadores N." 10, José Antonio de Azevedo
pertence a Medalha do modelo N." ~, de que' trata o referido De-
creto, por 3 Campanhas, e naõ a. do Modelo N" 3 como se decla-:
rou na sobredita Ordem Geral. .

-*_ )

I 1
b,n Licenças concedidas por motivo de moleslia.

Ao Capitaô graduado do Regimento de Cavallaria N ,·10, Antonio,
Pedro da Costa Noronha, trinta dias para convalescer, contados
de 18 do corrente.

Ao Capitaõ 00 Regimento de Infanteria N" 8, Luiz Ignacie de
Gouveia, trinta dias para dar passeios, 'contados de 19 do cor ..
rente,

-.Ao Major do Regimento de Milicias de Leiria, Francisco Antonio
Palhano- de Carvalho e Sá, trinta dias contados de 19 do cor-
rente. = CONDE ,DE BAllBAC:i:NA FRANCISCO. :::;:

Está conforme o Original..

O Chefe da 1..., Dirt:.Cfa& ::;:



N" '2J.
sJ:aRE'fARiA D/ESTADO DOS,N~GOJ~IOS DA ,GUER'i À .

. ~M ~~ pR FEVE~~I~D' DE H~~!i." . '
I, ..' • f' '. I fi'

1.° E~.Rcsoluçaô de S,U4 YA,QE$T.AP.E O ljlfPE'lf,,4J)O/1.
[!; .REf /)/QSSQ' S6NllOll;.te 17 Idp·çqnrmt;. , , t91J1açlçHo,ore

- ~~lt/J tiN Ç(j'fiselh,Qd~ (Jue,rr~. " II. I • :

~r~ çaf.llt81A (a.t)tiguiç1aJe da gradua.çW d~: Tene-9Ml O~)];oWl.df ~~:
..~ }9Jp.,~ ~ ~!Jl~ .o l\{ajo~ -{)'radu!'!ÍQem Tmlent~· C.OT0l')!-!1 ePOfO- ,
mandante da Guarda Real da Policia do Porto, Carlos José C~r-

!. dO~9 ~~ui.? \~~s~e1ld Branco,

2.· Licenças concedidas por motivo de molestifl... . . .. . (

4t~ T.enf'!pW.do ;RegimentQ ~e I~Wnte.ria N." ~~, G",~lle.r Gomes
. Ribeiro, trinta dias para dar passeios, contados de 2p do Ç01'-
_ Ij~rrte. ~, " '. '
4,0 ÇflRit~õ do ~egimenw d~ Artilheria N."l, José Maria da Cruz

Boreau, trin.t~ diAs ppr~ ct09J;ia4~r ~ t-r~JlIt-~ em AJde-galega,
.~ayo, de ~ 4.0 çorrente,

-~-
". • , I" •.• ' • ;

3.~biceY!fQ,,~,t~;i.çtªda~CfJ}lC.C~ PQr $[J4. ftI J.GES,T 4. D E' 1M:
f fiR{;AL, E fl,~4J, qQ§ Of.IMia~~(1~IIi.l!Q {1ectpr(JdçJll:

Ao Tenente. do Regimento de Cavallaria ...N'."J.I .p.qrp J\<bnoel All"
nes de Oliveira , dous mczes de licença.

Ao Capitaõ graduado do Regimento de Cavallaria N." 7, José de
A zevedo Vellez , trez mezes de licença.

Ao Alfere~ do Regimj3ntq d~ Ci\vgllíl-rfa N.:· 9, Manoel de J\Iol'aes
Madureira Lobo Prada, seis mezes de licença .

.Ao Tenente do Hegimento de Cavallaria N." lll, José de Mendon-
ça David, prorogaçaõ de licença por trez mezes.

Aq Capitaõ do Hegimento de Illfanteria N.o [), Antonio losé de
Carvalho, prorogaçaõ.qe licença PQrhll!1l rtlcz.

Ao .A lferes do Regimento de Infanteria N.o 6, Francisco Gomes de
Oliveira, trez. mezes de licença para depois uos exeroicios.

Ao Capitaõ do Regimento de Tnfunteria N.o ]~, .Jcronymo de Gou-
'vêa Sarmento, seis mezes de licença para depois dos exercicios.



.I~),:
Ao Tenente Ajur1ante do Regimento de Infanteria N.· 13, Henri-

que Manoel fêle Moraes da: Mosquita Pimentel , ttez mezes dê Ii..
cença , devendo achar-se teUOl9.0 ~o Corpo. (!lOS mezes de exercícios.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantena N.b 16, Carlos José de
Franciosi , prorogaçaó de Fç:ença por dO~ls mezes , de,vell~o achar-
se reunido ao Corpo nos clczes de exercícios. ' I .•

Ao Ca{Jitaõ 'do Regimente de, IManteria ,N ,. ~~l'~ Pe-lro <l,aCosta
de Carvalho, seis rnezes de hcença\'para clepols dos mezes de éxer-
cicios.

A r d l'R' r. A "J I S BO .enente O mesmo . eglmento, ntomo ose oares orges e
Vasconcellos , seis mezes de licença para depois dos mezes de exer-

• ciCios., i

.Ao Coronel do Regimento de Infanteria N.· ~H, Manoel José de
Souza Leotte , prorogaçaõ de licença por vinte dias.

Ao Alferes do mesmo H.egimento, José- Maria de Bettencourt , no-
venta dias de licença, devendo achar-se reunido ao Corpo nos me-
zes de exercícios. \,

A o Alteres do Batalhaõ de Caçadores N" 1, J oaô Carlos de Figuei-
. redo , cento e vinte dias de lice,lça, devendo 'achar-se reunido ao
Corpo nos mexes de exerci CIOS l

Ao Alferes do Batalbaõ de Caçadores N.· 4, Alexandre de Olivei-
ra Travassos , prorogaçaô de licença por dous mezes, devendo
achar-s~ reunido ao Corpo nos meses de exercicios.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N" 7, ManoeI Gonçalves,
dous de licença, devendo achar-se reunido ao Corpo nos mezes de
exercícios.

Ao Alferes do Bntalhaõ de Caçadores N.· 9, Alexandre Luia da
Costa, 'trez 'roezes de licença para depois dos mezes de exercícios.

Ao Major do [{egimento deMiliciasdeMiranda, José Antonio Ga ..
briel do Carmo Lima, quarenta dias de licença. = CONDE Dl>

BARllACJl:NA FRAl'CClS<lO. =

Está conforme o Original.,

I
o Chefe da 1.. Dif'eCfaÓ =

.'



N.~22.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 2 DE MARÇO DE 1826.

1.0 Por Decreto de 13 de Janeiro do corrente anno.

Alferee da. Guarniçaõ dos Estados da India , o Soldado do Regi-
• mente de J nfanteria N." 131 Francisco Maria de Souza de J\l.elIo
~.Fl:eire d'Alte,

2." Licenças concedidas por motivo ,de molestia.

Ao Capitaõ do Regimento' de Cavallaria N." 2, José Maximo Vaz
, Cardeira , trinta dias para convalescer, contados de 27 do mel!
passado. "

Ao Capitaõ do Regimento de IQfanteria N." 20, Joaquim Alves da
Costa, trinta dias para continuar a tratar-se no seu Quartel, con-

, 'tadoa de.~ do mez passado. ,
Ao Empregado da H.epartiçaõ do J\rsenal Real do Exercito, Fran-

cisco de Paula Izidoro Alves 1 trinta dias para convalescei' dando
alguns passeios, contados de 28 do mez passado.

3.° Licenças registadas concedidas por SUA MAGESTADE tu-
P ERIAL E !lEAL ao, OfJwla6s abaix(J declarados:

Ao Major do Regimento de Infanteria N." 9, Joaõ Barboza de Ma-
galhães, quinze dias de licença,

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 10, IIilario Antonio
, Lacoeva, oito dias de licença. , ,,J

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 11, Joaquim Maria
Freire Beltraõ, doze dias de licença.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 4, Jom3 José Diniz , pro-
rogaçaõ de licença por quarenta dias, devendo achar-se reunido
ao Corpo nos mezes de exerci cio.

Ao Alferes Ajudante de Ordens do General Encarregado do Gover-
no das Armas da Provincia do 1\'1 inho , Visconde de Santa Mar-
tha , Antonio Luiz de Souza Pereira de Sampaio, seis mezes de
licença.



AO' Tenente Coronel do Regimento de Milícias de Coimbra , Barna-
bé Pereira Coutinho Souza Menezes, prorogaçaõ de licença pOl"
dous mezes-

4." Declara-se que a licença de dous mezes concedida ao Coro-
nel do Regimento de Milícias de ldanha, Joaquim Rebello Triguei-
ros Martel, e publicada na Ordem Geral N." 150 de 7 de Dezem-
bro ultimo, deve principiar a ser-lhe contada desde 7 do mez pro-
ximo passado. I '-

Declara-se que David Simões de Carvalho a quem pela Ordem
Geral N.· 16 de 18 de Fevereiro do corrente anno se concede licen-
ça registada até ao fim de Março , he Alferes do Regimento de Ca-
v~\laria N" 10, e naõ Capitaõ , como na referida Ordem se men-
ciona. -

Declara-se que o Tenente do Regimento de Infanteria N: 18,
publicado na Ordem Geral N"~l de ~8de Fevereiro preterito, com
trinta dias de licença para dar passeios ,' he Gualter Mendes Ribei-
ro, e naõ Gua1ter Gomes Ribeiro como se acha mencionado na di-
ta Ordem. = CONDI: DE BARBACEN~ FRANCISCO. =

Está conforme o Original.

o ,Chefe da V DireCfaô =



.'

SECRETAÍUA D'ESTADO DOS NEGOC10S DA GUERRA
EM 6 DE MARÇO DE 18Çl6.

1.0 Publica-se ao Exercito o seguinte Decreto: .

Por ser conveniente dar providencia ao Governo destes Reinos e
Dominios, em quanto durar a Molestia, com que presentemente Me
Acho, para que a suspensaõ dos Negocios, aifi(}~sendo breve, os
n?o :ccumule de. fórma que depois se faça mai.s ~i.Qicultosa ~ expe-
dlçao delIes: Hei por bem encarregar o sobredito Governo a Infan-
ta D: Izabel Maria, Minha Muito Amada e Prezada Filha, janta-
mente com os Conselheiros de Estado Cardeal Patriarcha ElJeito, Du--
que de Cada val , Marq uez de V allada, Conde dos Arcos, e o Con-
selheiro Ministro e Secretario de Estado em cada huma das seis res-
pectivas Secretarias de Estado, decidindo-se todos os Negocias á
pluralidade de votos, sendo sempre decisivo o da dita Infanta no
cazo de empate: os quaes todos Espero que administrado justiça
aos Meus Fieis Vassallos, e obrado em tudo o mais com o acerto,
que Desejo: E esta Minha Imperial e Real Deterrninaçaõ regulará
t~mbem para o cazo , em que Deos seja Servido Chamar-Me á Sua
Santa Gloria, em quanto o legitimo Herdeiro, e Successor desta
Corôa naõ der as Suas providencias a este respeito. E par J. que cons-
te ?esta Minha Imperial e Real Resoluçaô , Ordeno que o Couso-
lhelro de Estado José Joaquim de Almeida e Araujo Corrêa de La-
cerda, Meu Ministro e Secretario de Estado dos Negocias do Rei-
no, depois que este Decreto fôr por Mim Rubricado, envie a todasd~Repartições competentes as copias delle , ás quaes , indo pelo
rto ~Iinistro e Secretario de Estado dos Negocios do Heino so-

brescntas, se dará todo o crédito como ao proprio original, sem
embargo de quaesquer Leis, Disposições, e Ordens em contrario.
P~lacio da Bemposta em seis de Março de mil oitocentos e vinte
seis. = Com a Rúbrica de SUA .MAGESTADE O I.MPERA~
DOR E REY NOSSO SENHOR. = José Joaqu,im ele A.lrneida
e Araujo Corroo de Lílcerda.

-:N:-

2.
0

Licença concedida por motivo de molestia.
Ao Alfer~s do Regi.mento de Cavallaria N: 8, Rodrigo Maria Car-

dozo Vmagre, trinta dias para convalescer em ares patrios , con-
tados do I: do COITenLe.= CONDE UE B.\RllACENA FRANCISCO.=

Está conforme o Original.



(I l. .
H~ .) '}

r

,1



SECRETÀRIA D'ESTADO' DOS NEGOCIaS DA dUI~iütA
EM 7 DE MARÇO DE 1826,

f(· 1.0 Por Decreto de 13 de Maio de 18~6. d

Regimento de Cavallaria de Voluntm'iosReaes do Commercio,. : / .
Tenente Coronel, o Capitaõ graduado em Major da 7.& Compu-

n hia , ..rOàÕ Antonio de Almeida.
Capitaõ da Lo. Companhia, o Tenente da 6.& Companhia, Carlos

Fernandes do Couto.
Capitaõ da 3.& Companhia, o Tenente da ~.& Comparihia Joaquir;t

José Rolin. .'
Capitaõ da 4.& Companhia, o Tenente da 8," Companhia f Joaõ

José dos Santos.
Capitaõ da 6." Companhia, o Alferes da' 3." Companhia, Francis-

co Antonio Gonçalves da Silva.
Capitaõ da 7." Companhia, o Alferes da a.a Companhia, Sebastiaô

José Ignacio Leal.
Capitaõ da 8'" Cornpanhia , o Tenente da 5." Companhia., Vicen-.

te Ardisson.
Te~ente da 1.& Companhia, o.Sargento Jos~ Baptista, Dias. .
Tenente da 2." Companhia, o Sargento Joao Fclix A lves de Mecias.
Tenente da 8.0. Companhia, o Porta-Estandarte, José Joaquim de.

Castro e Lemos.
Tenente da 4.& Companhia, o Sargento Joaquim José Alves.
Tenente da 5.'" Companhia, o Soldado /\ nselmo da Silva Franco.
Tenente da 6.a Companhia, o SoldaJo Luiz Pereira Caldas.
Tenen te da 7." Com panhia , o Sargento José l{omnô A ntunes Seabra.
Tenente da 8.& Companhia, o Sargento Manoel José Henriques de

Campos .
.Alferes da 1.& Companhia, o Sargento Luiz Carlos Simões Roussado.
Alferes da. 2 ...· Companhia, o Furriel Jacinto Augusto de Miranda.
Alferes da 3.& Companhia, o Soldado José da Cunha Lima Juuior,
Alferes da 4." Companhia, o Sargento AIHonio Joaquim de An-

drade.
Alferes da 5.a Companllia, o Sargento Francisco JZi~I'O Marques.
A Iferes da 6." Companhia, o Sargento Joutluim .losé de Marrôcvs.
Alferes da 7 ...·('ompanhia o Soldado Antonio Pereira Caldas.
Alferes da 8.& Comllanhia' o Soldado Francisco Antonio da Silvar, .Franco.
Re;ormfldos na conformidade da Ley , os Tenentes' Antonio l\1urUI~I,
e Filippe Jose Trorneut. .



Regimenfo1(f,e Injànttl'!ÜJ de Vblttntarios Reoe« do Commercio.

~Coronel effectivo , o' Coronel ággregado, 'Policarpo José Macha-
do, • .

Coronel aggregado , o Tenente Coronel ç- Bernardo José da Maia.
H.eformado na conformidade da Ler, o Coronel aggregado, Izido-

ro de Almeida. ,I • 'I!
I ~ f

-Regimento de 'Milícias do Termo d~,Lisboa' Oriental,
.'1

Tenente Coronel, o Tenente Corone] do Regimento de Milicias de
Lisboa Od:idental, V icente José Ribeiro. . ,

" .

.. . . ,
.1

• I

~.o Licenças concedidas por moiiuo de molestia.
IJ ~ ,) r'

.,Ao Alferes.,do Regimehto de' in'fantéti~ N."; 17, '.Gomes do Rego

. Maia, trinta dias para convaleseer 'em ares patrios , contados do
I:do corrente-mez. I

Ao Capitaõ do Batalhaõ de' Caçél;dores N,· t, Joaõ Chrisostomo
Vellozo de Horta, trinta dias para continuar a tratar-se no seu
Quartel dando alguns passeios, contados de 3 do corrente mez,

= CONDE DE, B,ARllACENA ERt-NClSCO. -

.. "

I.
• 1

~s,tá conforme o Original.
, ,\'

(, ') 'II , .fI' U I, m

o Chefe ela 1.'" D''recçaó =
H



No. 25.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 8 DE MARÇO DE 18~6.

1.o Publica-se ao Exercito o Aviso seguinte:

lu.- e Ex! Sr. = SUA MAGESTADE O IMPERADOR E
REY NOS O SENHOR He Servido ordenar; que o disposto no
§! 9." das ln trucções para a organizaçaõ da Guarda Real da Po-
licia da Cidade do Porto, publicadas na Ordem Qeral N." 36 do
anno de 1824<, seja applícavel ao Corpo da Guarda Real da Poli-
cia de Lisboa, e exactamente observado. O que participo a V. Ex."
para sua intelligencia, e execuçaô, = Deos Guarde a V. Ex." Pa-
ço, em 4 de Março de 1826. ::;::;Conde de Barbacena Fr;lllcisco. ;:::.=
Sr. Conde d' Alhandra.

--If<-

2. n Licenças concedidas por motivo de molestia.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 6, Ricardo José Coelho
de Albuquerque, trinta dias para dar passeios, contados de 6 do
corrente.

Ao Commi sario do :Exercito, Pedro Antonio Coelho Freire, qua-
renta e cinco dias para se tratar no seu Quartel dando alguns
passeios.

Ao Official da Secretaria do COIDmissariado, José Antonio da Sil-
veira, trinta dias para se tratar no seu Quartel dando alguns pas-
seios.

Ao Escripturario do Commissariado, José Joaquim de A lrneida e
Abreu, sessenta dias para se tratar.

As sobreditas licenças devem ser contadas da data de hoje.
Ao Ex-Segundo Cirurgiaõ do Exercito, Manocl Carlos Godinho,

nov~ta dias para continuar a tratar-se e dar passeios, contados
\ ..de :3 do .corrents. .:
Ao.Off~.i.ali~dido á Contadoria Fiscal das Tropas, .Joaquim José
-taldeda llos Rejs, trinta dias para convalescer em ares patrios , COJl-
tados de 7 do corren te.

--*-
3.o L icenças registadas concedidas por SUA M.A G ES T AD E I1lJ-

P ERIAL E !lEAL aos Officiaes abaixo declarados:

Ao Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N.· õ, Antonio
Joaquim Guedes, trez mczes de licença,



Ao Capitaõ do Regimento de Ca~rallaria N." 10, Joaquim Augus-
to Pereira da Srlva , quarenta dias de licença. '

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 12, Antonio Matheus
de Villas Boas, trez mezes de licença, devendo achar-se reunido
ao Corpo nos mezes de exercicios.

Ao Cirurgiaõ Mór com exercício nos Forte. de Buarcos é Figuei-'
ra , Antonio Monteiro, seis mezes de licença. . .

Ao Tenente Coronel e Governador interino da Praça de Melgaço,
Estevaõ de Queiroz Machado, dous mezes de licença.

Ao Tenente do Exercito, Antonio Manoel da Costa' ,Pereira Ca-
Iheiros , dous mezes de licença. .

Ao Coronel aggregado ao Regimento de Milicias d~ Maia, Pedro,
Leite Pereira ele Mello, seis mezes de licença. . ~'

Ao Tenente Coronel do Regimento de' Milicias de Arganil, Sebas-
tiaõ de Albuquerque Pinto Tavares, prorogaçé'lÕ de licença por
trez mezes. :'~

Ao Major do Regimento de Milicias de Torres Vedras, Fnincisco
José da Costa Moia, prorogaçaõ de licença até ao fim de Junho'
do corrente anno.

Ao Capitaõ aggregado ao Regimento de Milícias da Barca, Fran-
cisco de Moura Coutinho e Vasconoellos, prorogaçaõ de licença
por cento e trinta dias.

Ao Tenente do Regimento de Milícias da Figueira, Manoel Joa-
quim de Almeida Corte Real, trez "mezes de licença. = CONDE

ns BARBAC1!f'!A FRANCISCO. =

.Está conforme o Origina.l.

o Chefe da 1." Direc;/liS



N.O 26.

SECRETARIA D'ESTADO DOS N.EGOCros DA GUERRA
EM 11 DE MARÇO DE 1826•.

I." Publica-se ao Exeroito, para que tenha o seu devido cumpri-
mento, o Aviso que abaixo segue: .

lu." e Ex." Sr. = Tendo DEOS sido Servido c1lamar á Sua San-
ta -Gloria, no dia de hontem , 10 do corrente, perto das cinco ho-
ras da tarde, o AUGUSl'ISSfMO SENHOR IMPERADOR E
REY DOM JOAÕVI, depois de muitos actosdeamordeDEOS:
O Governo destes Reynos, creado pelo Real Decreto de seis do mes-
mo corrente, e Presidido pela SERENISSIMA SENHORA IN-
.F'ANTA DONA IZABEL MARIA, Ordena que V. Ex .• parti-
cipe esta infausta noticia aos Governadores das Provincias, e mais
Authondades Militares, naô só para que o acompanhem no ~ent}-
mento de huma taô grande perda, mas tambem para que, prati-
cando aquellas demonstrações que saõ do oostume, tomem luto,
segundo o mesmo Governo ordenou, por tempo de hum anno , seis
mezes rigorozo, e seis aUiviado; dispensando para este effeito na
Ley pragmatica em contrario. = Deos Guarde a V. Ex." Paço
em 11 de Março de 1826. = 111.· e Ex." Sr. Conde de Bnrbace-
na. Francisco. = José Joaquim de Almeida e Araujo Corrêa deLacerda.

-iE<_

!t.' Licenças concedidas por motivo de molestia.

Ao Capitaõ graduado do Regimento de Cavallaria N.· 2, Francis-
co de Paula Castanheira, sessenta dias para se restabelecer.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Martiniano Processo Robertes,
sessenta dias para convalescer.

As sobr~ditas licenças devem ser contadas da data de llOjc.
Ao ex-Segundo Cirurgiaõ 00 Exercito com exercicio na Torre de
S. J uliaô da Barra , José Pereira Dourado, trinta dias para con-
valescer, contados de 8 do corrente mez, = CONDE 1)E BARBA_

CENA FRANCISCO. _

Está conforme o Original. .,/ , /J
O Chefe da V D$"recfaó=~e...~~
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N.O 27.

SECRETARIA D'ESTADO DOS' NEGOCIOS DA GUERRA
EM ][) DE MARÇO DE 1826.

}.O Officiaes que servíraó na extincta Divisaô de VoluntariosReaes
d' EL-RE Y, a quem na conformidade do Decreto de 25 de .r,t-
lho de 1824, compete, o distinctivo da ;E~tretla de 'o,ur;o, na fÚ?'-
ma declarada naque'Ue Decreto.

Reg'mento de Injant~ria N:" 4.
Tenent6 g~aduad~. Francisco Innocencio da Camera,

Rêgimento de lrifanteria N.o 11.
Cápitaó, Joaõ Antonio Abrancbes. ,

Regimento de lnjante"ia N.", 2~.
Tenente Ajudante, José Anastácio Monteiro .

.Batalhaô de Caçad01'es N.· 1.
Capitaó, Miguel Corrêa de Freitas.

Batalhaó de Caçadores N: 6.
Tenente, Felippe Correia de Mesquita.

Regimento de Artill~e'ria N.· 1.
Segundo Tenente, Domingos Alves Damiaõ.

Regimento de Artilhc9'2lJ N.· 4..
Primeiro Tenente, Gabriel A ntonio Franco de Castro.

Infanteria do Corpo da Guarda Real da Policia de Lisboa.
Tenente graduado , Joaõ Pinto Villa Lobos.

i.· Tendo sido absolvido pelo Conselho de J ustiça , em Sessaô
de 18 de Fevereiro ultimo do crime de que foi arguido, o Alferes
ag;gregado ao Regimento deCavallaria N.o3, Mal1oelAntonioCoe-
lho, foi por SUA MAGESTADE O IMPERADOR E REY
NOSSO SENHOR Mandada cumprir aquella SenLença na data
de 10 do corrente mez de Março.

SUA MAGES'1'ADE O IMPERADOR E REY NOSSO
SENHOR Mandou cumprir na data de 10 do presente mez de Mar-
ço, a Sentença que o Conselho de Justiça proferio em Sessao de 13
de Fevereiro ultimo, pela qual julga á vista da prova dos Autos,
que se levanLe a nota ao Réo José Joaquim de Faria, Major do
Hegimento de Infanteria l .. 11, que será indamn iaado dos Soldos,
que em virtude della neõ tiver recebido.



-
Sendo absolvido por Sentença doConseUio de Justiça de 18 de

Fevereiro proximó passado o Réo Francisco Nunes Rozado , Tenen-
te do Regimento deMilicias· de Beja ,foi por SUA MA G EST - E
, O IMPERADOR EREY NOSSO SENHOR Manjada cum-
prir na data de 10 de Março corrente.

3 .• Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo declarado.:

Ao Quartel Mestre Supranumerario do Regimento de Infanteria
N.• 15, Antonio José de Campos, trinta dias de licença.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Infanteria N.· ~3, fazendo
o Serviço no Regimento N." 11 da mesma Arma, José Freire da
Foncêca Pego, licença até ao tim do' mez de Maio do corrente-
anno-Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.· ~, Placido Joaquim
Pinto e Serra, licença até ao fim do corrente mez,

Ao Capitaô do Batalhaõ de Caçadores N.· 7, Joaõ Rodrigues do
Amaral, licença até ao fim do mez de Maio do c~rrente anno- =

CONI)): DE B,ot8ACl:?U. FRANCISCO. =

Está. conforme o Original,



N.O"28.

SECRÉTARiA'I?IESTAb'b DOS :~mGPQ,10(D,i~GPEl,lRA
EM so DE MAUÇO.DE 1826, J_ .1. :,

LO Ptdr~e.oo 1l.aevrcito ",:,Circ:ular; c YJ'4'Vi$o "gtl'C àõm'xo
. . seg'lílem : (,

• r •• r • CIRCULAR. 'p)!I/ I

III.· e Ex.
o

Sr. = Naõ tende -side possível concluir-se a redacçaõ
da Ordenança de Táctica elementar, que deveráô seguir os Corpos das
trelAnlas.dn &crcito f ~bQ oGOVERNO destes Reinos ,:Crea-
do pelo Real Decreto de 6 do corrente mez , e Presidido pela SERE-
Nl&gIMA SENHORA 1NFA.NT1~ 001.flA.. IZtABEL MARIA,
que ruw tenhaõ etfci to, as reuJ.1li&esdos mesmos Cohpos , determi na-
das pela Ordem do dia 23 de Março de 18~4" N ."~; devendo ,por
tanto conlinllaT .a expcdiçaõ das licenças registadas na conformida-
de do que.a este respeito 'se llcfia 'Cstabeld::kl0. Ü 'que communieo a
V~lh..• para soa i.nteIlig.e.llcia ·e execuçaô ....... :9oos' -Guarde"a ?I •.
Ex," Paço em 20 de Março de 18!Ui.=C~e de ..Barbncerra Fm:n-
eísco, r±: r. Condé d.'AllJandru. r

r AVISO.
, )

. O ,() o.VERtNO destres Remos, -Creado r>cloReal Decreto de 6 do
corrente mez , e Presidido pela SERENISSlMA SHNHORA 11\'-
FAI''!'A DOl \}\ IZtlSBL Ma RLt\., sendo Iintei'1'ndo dos motivos
que lem.olifficuJialio a~lgllmOffrdàes'1C1lpo.dcrem appresenrar as suas
Patentes na Thesotrraha" Geral d-RS Tropas: dtmtro do, prazo que ulti-
mamente foi concedidn ; e de eutras: auendiveis rorrouostenCias, que
igunlmente Lh fur.aõ jJrescates.; fie /Servido ']J1011.'og.aro !Xltpl"acitado
prazo até ao f~m de Junho próximo {u.lmr<t. O<q.ue'Par1:icipó a "V. D1.

pata sua . leiligellcia" J e e(Teilx>s neéess.arios ...... Be6s Gumdé a V.
Jn. PaQo em .la.de .M.al'lJOde ,l:8~6. = (Jonde.de Barbaccé"!a Fran-
cisco. = Sr. Antonio Firmo Felner.

ii"
2. o Licenças concedidas por motivo de moles tia.

Ao Primeiro Tenenle de Artilheria da Ilha do Príncipe-; .Manoel
José da Silva Bta:ga ~a éli1\s pá'ra''liIrer uso das âguas das
Caldas da Rainha, tendo principiQ em o I." de Junho proximo
futuro.



Ao Fiel do Commissariu?o COt~ cx~r~if,i? ~noDepartamento 40 Par-
tido do Porto, Antonio Jose Soares; 'cineoenta dias para se tra-
tar e convalescer, contados da data .desta. I. I

OfjiCial que a junta -de Saude Sem-estre de: 'Beira ,Baixà julgou
prompto paro o Serviço-

O Alferes do Batalhaõ de Caçadores 'N.· 6, José Rafael da Costa.

j 'J ·_.,,_1(11'

11 l 1 ~, J)

3." Licenças registadas concedidà$ao~Offi4iaes abaixo·,uclarado.:'. .I
Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N.· 3, José Car-

dozo de Carvalho Foncêca e Vasconcellos, prorogaçaõ de. licença
por quatro mezes. . , I

Ao Alferes do Regimento de Infariteria N.·7, Miguel José de Oli-
veira , quatro tnezes de licença sem vencimento de Soldo.

Ao Coronel' do Regimento de Infanteria.> N.· 11, Joaõ- de Gouvêa
Ozorio , quinze dias de licença.

Ao Coronel do Regimento de Infanteria N.· 21, Manoel José de
Souza Leote , prorogaçaõ de licença por quarento. dias.

A.o Cirurziaô Ajudante do Regimento de Infanleria N" 23, Poli.
carpo J'osé de Souza, prorogaçaô de licença por dous mezes.

A o Major da. P raça de Estremoz , José 'Manoel dàPenha , trez me-
zes de licença. j I '

Ao Major e Governador da Praça dê Sagres, Alvaro de Macedo
Pestana Coutinho de VasconceUos·;\ trez meses- de licença. -:

Ao Capitaõ da Companhia I de Vetenanos d'Almeide , Manoel Car-
los de, Souza Miranda "quinzerdias de' licença.

Ao Tenente-da Companhia de Veteranos de Vianna , Pedro da Sil-
va da: Foncêca e Borbaô , .seis onezes de licença.

Ao Alferes do Regimerito de Mjlicias do Porto', Joaõ Baptista Ba-
lha, seis mezes de licença. =, CO'.NDB 'DE BAllBACENA' Fa4.NClS-

coo =
Está conforme o Original.

"



N.O 29.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 22 DE MARÇO DE 1826.

Communica-se ao Exercito, que áma~hã começará o pagamento

dos Soldos de Fevereiro ultimo ás Classes effecLivas, que recebem pe-

la Pagadoria desta Capital; e que nas Provincias continuará logo

que alli cheguem os fundos que se vaõ remetter,

Em consequencia da Solcmnidade do dia d'ámanhâ previne-se

que o pagamento na indicada Pagadoria de Lisboa só terá lugar

desde as oito horas da manhã até ao meio dia, e que depois disso

continuará no dia sabbado ~f> do corrente. = CONDE DE BARBA-

<:ENA FRANCISCO. =

Está conforme o Original.

o C/oú. a. 1,' D/YCCfa4 = cL~
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N.O 30.

S.ECRE'}.'ARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM se DE MARÇO DE 18~6.

1.· Publica-se ao Exercito o .Avt"so qtCe abaixo segue:

111~·e Ex! Sr. =0 GOVERNO destes Rein:s, Creado pelo Real
Decreto de 6 de Março do corrente anno , e Presidido pela SERE-
NISSIMA 'S.ENHORA INFANTA DONA IZABEL MARL1,
Considerando a necessiJade de regular as Fórmulas para o expedicn-
te de todos os Negocios: Ordena o seguinte: Que todas as Leys ,
Cartas, Patentes, Sentenças, Provisões, e quae6quer Diplomas,
ou Titulos que se costumaõ expedir em NOME do SOBERANO
sejaõ passados nestafórma =. DOM PEDRO por Graça de DEOS
REY de Portugal e dos Algarves d'aquem e d"'além mar em Afriea
SENHOR de Guiné, e da Conquista Navegaçap e do Commereio
da Ethiopia, Arabia , Persia, e da Tndia , etc. = Que os Alvará:!
sejaõ concebidos do seguinte modo = EU EL-REY Faço saber, etc. =
Que os Decretos sejaõ expressados pela fórma até agora usada: =
Que os Avisos e Portarias sejaõ passados do mesmo modo que actual-
mente se passaõ , isto he= O GOVERNO destes Heinos, Creado pelo
Real Decreto de 6 de Março do corrente anno , e Presidido pela SE-
RENlSSIMA SENHOnA INFANTA nONA rZABEL MA-
lUA, etc. = Que as 'Supplicas e mais papeis que saõ dirigidos ao
SOBERANO ou aos Triuunaes Superiores, sejaõ ennunciados do
mesmo modo que o eraõ antes, isto he , no alto do papel = SE-
NHOR = no corpo do Officio o tratamento de = MAGF.STA-
DE = e nos Sobscriptos = A EL-REY NQSSO SENHOR por
esta, ou aquella Repartiçaõ, etc. = Que a direcçaõ dos Offieios
encaminhados á Real Presença, ou pelas Secretarias d'Estado, ou.
pelos Tribunaes, bem como a dos outros Offícios , se faça pela Fór-
mula sempre usada, isto he = A SUA MAGESTADE = Do
Real Serviço, etc. = Determina igualmenle o GOVERNO que
Os Sellos que devem servir nos documentos publicos, sejaõ estaholo;
cidos do mesmo modo que o eraõ antes da Carta de Ley de 16 de
Dezembro de181õ, com a Legenda que se segue = PETRUS IV.
Dei Gratia Portugalice et Algarbi("'um RE.LY. = e nesta mesma.
conformidatle se regularáõ as armas de que se usava nestes Reinos,
e que se alterãraõ pela Carta de Ley de 1.'3 de Maio de 18t6, con-
servando_se tudo o mais da mesma fórma que se praticava antes da-
(jueJlas alteraçôe~ '. as quaes tem ~ssado pelo actual estado das cousas,
Oquetudo participo a V.Ex "d ordem do mesmo GOVER\lO pa-
ra que assim se observe em quanto naô hou ver Legislaçaô em cou-
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trario , fazendo-o V. Ex." constar ás Repartições da sua dependeu-
cia. _ Deos Guarde a V. Ex." Paço em ~O de Março de 1Bq,6. =
Hl .. e Ex." Sr. Conde de Barbacena Francisco. = José Joaquim
d' Almeida e Araujo Corrêa de Lacerda.

-~-
2." Licenças r,t.gistadas concedidas aos 0fjicia~ abaixo, declarado. :

Ao Capitaõ graduado do Regimento de Cavallaria N." 2, Francis-
co da C05ta Damazo, dous mezes de licença.

Ao Alferes do Regim~nto de Cavallaria. N" 10, David Simões de
Carvalho, prorogaçaõ de licença por trez mezes- -

Ao' Tenente do mesmo Regimento, Francisco Antonio de Souza,
prorogaçaô de licença por dous meses.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 11, Antonio Xavier
Pinheiro, trez mezes de licença.

Ao Alferes do mesmo Regimento, He'TIrique de Mello Pereira Cou-
tinho e. Alvellos, seis mezes de licença.

Ao Tenente do Exercito, Thomas Pinto da Cunha Saavedra, dous
·mezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 6, Francisco Lopes de
Calheiros e Menezes, prorogaçaõ de licença por trez mezes.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 11, José Joaquim
Semblano , quinze dias de licença.

1>-0Tenente do Regimento de lnfanteria N.· l~, Francisco Maria
·de .M:agalhães, seis mezes d~ licença. .

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N" ~1 , Domingos José de
·Araujo, seis mezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N" ~3, José Maria de
Albuquerque, cinco mezes de licença. = CONDE DE BARBACENA

F.ltANClSCO. =

Está conforme o Original.



SECRETARIA D'ESTADO DOS N~GOCIOS DA GUERRA
EM 31 DE MARÇO DE 18~6.

1.0 Por Decreto d(, 30 do corrente mc~.

Demittido pelo requerer, o Cirurgiaõ Ajudante do Regimento de
Milícias ele Tondella , Manoel Joaquim Ferreira.

--*-
~." ,Publica-se ao Exercito o A viso que abaixo segue, para que

o seu conteúdo seja devidamente ~onhecid,;},.

li!.· Sr. = O GOVERNO destes ReirJOs, Creado pelo Real
Decreto de 6 do corrente, e Presidido pela SE ItENISS LMA S,E-
NHORA INFANTA DONA IZABEL MARrA, a quem foraõ
presentes os Officios que V. S." dirigio por esta Secretaria d'Estado
ejn 11 de Agosto do anno passado, e [) de Janeiro e 16 de Feve-
reiro do presente, sobre a necessidade de se fazer saber ao Exercito
o. preço das roupas que se fornecem para serviço dos IIospitaes He-
grmentaes , para ser descontado a quem as desencaminhar, Manda
participar a V. S." em resposta, que o preço das indicadas roupas
he o que consta da Helaçaõ inclusa,· assigriada pelo Chefe da 2," Di-
recçaô dos ta Secretariad'.Estado, José da Silva Vieira , que vai ser pu-
blicada por meio da Ordem Geral para ser constante a todos os Cor-
pos. - Deos Guarde a V. S ...: Paço em 30 de .Março de 1826. =
Conde de Barbacena Francis~o. = Sr. Baraõ de Albufeira.

I Relaçaô do preço porque ftcaó á Real Fasenda as roupas que sefor-
necem para serviço dos ]fospitaes Regimentáes.

Bárretes de linho 60
Cobertores de papa. - - - 2.f.OO
Calças de baela - - _ 12flO
Calças de linhagem _ 400
Camizas - - - - • - - - - _ 700
Capote de baeta - _ _ 2550
Enxerga e cabeçalho _ !Ia;)
}<'ronhas de panno de linho • - - :lOO
Guardanapos - - - - _ . ]f,O
J~enç6es • - - _ J 200
Man tas _ HinO
Toalhas de mãos - - _ :WO

Secretaria d'Estado dos Negócios da Guerra, em 30 de i\hr-
ço de 18i6. = JOS~ da 'ilrél Y icira.
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3." Liceuças concedidas por motivo de molesiia .
.Ao Capitaô do Batalhaõ de Caçadores N" 8, Antonio Maria Tel-

les de Mello, cento e vinte dias para convalescer em ares patrios ,
e fazer uso das aguas das caldas de S. Gcmil.

~'\o Major graduado do Regimento de lnfanteria N" 7, J oaõ An-
tonio Rebocho , trinta dias para gozar de ares patrios, e mais
trinta dias para fazer uso dos banhos do mal' no mez de Setem-
bro futuro.

Ao Alferes.do Regimento de Infanteria N"~3, José de S. Thiago ,
trinta dias para gozar de ares patrios , e mais trinta dias para fa-
zer uso de aguas férreas.

As sobreditas licenças devem ser contadas da data de hoje.

--*--
'L° Licenças registadas concedidas aos OJ.fiC'iaesabaixo declarados:

Ao Tenente Rey da Praça. de Almeida, Gregorio Pereira de Fa-
ria, cinco mezes de licença. ,

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 4, Simaõ Infante de
Lacerda, dez dias de licença. .

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N" 7, Francisco Infante
de Lacerda, dez dias de licença. .

Ao Major do Regimento de Cavallaria N." 8, D. Thomaz Maria
de Almeida, dous mezes de licença.

Ao Major graduado do Regimento Je Infanteria N." 1), José Vi·
~ ctorino da Silveira Torres , prorogaçaõ de licença por trinta dias.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.O 11, Antonio da Silvei-

ra Mouraõ, seis mezes de licença.
Ao Alferes do mesmo Regimento, Bernardo de Sequeira Oliva, seis

mezes de licença.
Ao Capitaõ graduado Commandante da 6.& Companhia do Corpo

da Guarda Real da Policia de Lisboa, Antonio da Costa Frei.
re , quarenta dias de licença para hir á Cpmmarca de Coimbra
tratar de seus negocioso

Ar;>Major do Regimento de Milicias de Miranda, José Antonio Ga-
bnel do Carmo Lima, prorog-açaõ de licença por trinta dias.

Ao Alferes do Regimento de Milícias da Figueira, Lucas José de
. Santhiago Couceiro, prorogaçaõ de licença por trez mezes. -
CONDE DE .Ihn.BACENA FRANCISCO. =

Está conforme o Original.

o Chefe da V Direcçaô =



N.O 32.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIaS DA GUERRA
EM 4 DE ABRIL DE 18~6,

1," Por Decreto de 30 de Março ultimo,

Regimento de lnfanteria N;" !20,

Tenente Coronel , o Tenente Coronel do Regimento de Infanteria
N.o s , J oaõ José Doutel.

Batalha/i de Caçadores N, o 11.

Demittido pelo requerer, o Alferes aggregado José Joaquim de Ma-
galhães.

Regimento de _/b-tilhe1'ia N.o, 1.

Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente do Rogirneuto de Artilharia
N,· ~,' Victorino Joaõ Carlos Dantas.

Regimento de .Jlilicias de Fianna.
Capitaõ da 1.& Companhia com a mesma graduaçaõ que tem; o

Capitaõ graduado em Major do Regimento de Milicias de Bar-
cellos , Matheus Antonio dos Santos Barboza,

Regimento de 1~filieiaB de riUa 17t'çoM.

Demiuido pela sua má conducta , o A Iferes José Antonio de Paiva
Cochicho.

--*-
~.o O GOVERNO destes Reinos, Creado relo Real Decreto

de 6 de l\far~'o do corrente anno , e Presidido pela SEREN!SSI-
MA SEI lIORA INl<'AI TA DOXA lZABEL ..MARIA, IJa
por bem dispensar os Cornrnandautes dos Corpos da Primeira Linha
do E-xercilo, e mais Autboridades Militares de rernettercm a esta
Secretaria de Estado, e ás Estações competentes as 1nforrnaçóes
"~t'll)estre, do 1.0 de Julho de cada anno, devendo com tudo na rc-
feriei <'poca enviar huma Relaçaõ conforme o Modelo (A) dos Otli-
ciae , Officraes Inferiores, e Cadetes existentes no Corpo do seu
commando, E ta Relaçaõ deverá vir acompanhada de folhas separa-
das conforme o Modelo (B) pertencentes a cada hum dnquclles que,
a respeito da Inforrnacaõ Semestre referida ao 1.0 do anno , tiverem
variado na sua conducta militar e civíl , e em cstudos , dcclarundo-
se, relativamente a cada hum destes quesitos, em que dimríraõ da
.illformaçaõ dada precedentemente.
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3." Tendo sido accusado o Reo Francisco Pedro Gamboa, Te-
nente da 2.a Companhia de Cavallaria do Corpo da Guarda Real
da Policia de Lisboa, fazendo o Serviço em Cavallaria N." 9, de
irrczularidade de conductaMilitar, e aferro ao sistema constitucio-
nal ~ foi por Sentença do Conselho dc Guerra Regimental, de 13 de
Março de 1824, absolvido como se nunca tivesse passa.lo por seme-
lhante nóta; cuja sentença havendo sido confirmada pela do Conse-
lho de Justiça de I!! deJnnho dodito anno , SUA JV{AGESTADE
Mandou cumprir na data de 26 do mesmo mez ,e anno,

--*--
4.° Licenças concedidas por motivo de molestia.

Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N." Q, Baraõ de Sabre-
zo , trinta dias para convalescer em ares patrios , contados de trin-
ta do mez proximo passado.

Ao Capitaõ graduado do Regimento de Cavallaria N." !()-, Ante-
nio Pedro da Costa Noronha, trinta dias para convalescer e dar
passeios, contados de vinte e dous do mez passado.

-ij<-

4.· Licenças registadas concedidas aos OJfidaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de CavaJlaria No" 2, Bernardo Antonio
de So LI za , seis mezes de licenç a.

Ao Cirurgiaõ Mór do Regimento de Cavallaria N." 8, Antonio Ro-
drigues Leítaõ , sessenta dias de licença.

Ao Capitaô do Regimento de lnfanteria N." 1 , Caetano José de
Campos e Andrarle Pinto, quatro rnezes de licença.

Ao Major do Regimento de Infanteria N." 23, José Joaquim Pa-
checo de Avelar, seis mezes de licença.

Ao Tenente do Bctalhaõ de Caçadores N." 9, Manoel José Pire
Carreira , licença até ao fun do mel': de Maio proximo futuro. =

CONDE DE ·BUtU,\C.ENA FRANCISCO. =

Está conforme o Original.

o Cl.cfe da 1.· nirecçaó _
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3.° Tendo sido accusado o Roo Francisco Pedro Gamboa, Te-

nente da 2.a Companhia de Cavallaria do Corpo da Guarda Real
da Policia de Lisboa, fazendo o Serviço em Cavallaria N." 9, de
irrczularidade de conducta Militar, e aferro ao sistema constitucio-
nal ~ foi por Sentença do Conselho de Guerra Regimental , de 13 de
~'\larço de 1824, absolvido como se nunca tivesse passado por seme-
lhante nó ta ; cuja sentença havendo sido confirmada pela do Conse-
lho de Justiça de 1~ de Junho dodito anno , SUA JV[A.GE8TADE
Mandou cumprir na data de 26 do mesmo mez ,e anuo.

--*--
4." Licenças concedulas por motivo de molestia.

Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N." 2, Baraõ de Sabre-
zo , trinta dias para convalescer em ares patrios , contados de trin-
ta do mez proximo passado.

Ao Capitaõ graduado do Regimento de Cavallaria N." lO-, Anto-
nio Pedro da Costa Noronha, trinta dias para convalescer e dar
passeios, contados de vinte e dous do mez passado.

4.· Licenças registadas concedidas aos Offidaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 2, Bernardo Antonio
de Souza, seis mezes de licença.

Ao Cirurgiaõ Mór do Regimento de Cavallaria N." 8, Antonio Ro-
drignes Leitaõ , sessenta dias de licença.

Ao Capitaô do Hegimento de Infanteria N.· 1 , Caetano José de
Campos e Andrade Pinto, quatro mezes de licença.

Ao Major do Regimento de Infanteria N." 23, José Joaquim Pa-
checo de A velar, seis mezes de licença.

Ao 'I'enente do Batalhaõ de Caçadores N.· 9, Manoe] José Pires
Carreira, licença até ao fim do mez de Maio prox.imo futuro. =

CONDE J>E ·B.\R8AC.ENA FRANCISCO. =

, Está conforme o Origiual.

/jcie ~.."o CI.cJe da 1.· n,'recçac1=



Supplemento á !nforrnaço;ô Semestre
1'ejerida AlO 1. de Janeiro de 182• REGIl\lENTO (OU BATAL;_H;AÕ)DE

MODELO (A)

Relaçaó dos Officiaes, Officiaes Inferiores , e Cadetes existentes neste Corpo.

-I
NOMES

Ir

OBSERVAÇÕES

Annos de
Data do Decre-
to, ou Nomeaçaõ
do ultimo posto.

N. B. Deve aqui decla-,
rar-se, relativamen-
te áquelles Officiaes
que naô pertencendo
a este Corpo seachaõ
com tudo fazendo o
Serviço nelle ; a que
Corpo pertencem, e
por ordem de quem,
e desde quando se a-
.cbaõ aqui fazendo o
Serviço•

- .

•

> c

\

Quartel de

•

Dia do assenta-
mento da 1." pra-
ça.

.

de de 18~

(Assignatura do Commandante do Oorpo.)



( MODELO N." s.)

,
GUERRA PENINSULAR.

REGIMENTO, (BATALHAÕ, OU REPARTIÇAÕ) DE

la,• E POCIIA.

Relaçaâ dos Offi.cirl:e:e mais praças ~este Corpo (OH Empr~gaàos desta Reporttçaô ) que estavaô
presenies , eja%tao parte ~o Exercito que marchoú de Counbm em 2 de Maio, e depois passou
o Douro em 1809, que ainda actualmente pertencem a este me.çmo Corpo ( ou Repartiçaô.) .

ri,
d

Postos ou Empregos.
.c:: NOMES. Quotas que lhes respei-@
c, taô nesta épocha.
6o
O

I
( { -Sornma .

Quartel de etc., etc.
( Assignado.) - O Chefe do Corpo 0\1 Repartiçaõ , e os seus dous

immediatos que se acharem presentes.

Nas mais épochas o mesmo, com a differença do titulo, que a respeito de cada épocha será como
se segue:

2." E'POCHA.

Relaçaô dos Officiaes e mais .praças deste Corpo (ou Empregados desta Repartic;aõ), que estavaõ
presentes, e fizeraô parte do Exercito no dia Õ de Março de 1811 , e durante a retirada <10 Fxer-.
cito Francez de Santarem, ou que estiveraõ nas Batalhas de Fuentes de Honor, ou A bu Ia em
1811, que ainda actualmente pertencem a este mesmo Corpo (ou Repartiçaô-}

3.a E'POCHA.

Relaçaõ dos Officiaes e mais praças deste Corpo (ou Empregados desta Repartiçaõ), que estavaô
presentes, e formáraõ parte do Exercito que combateo em Ciudad Rodrigo, e Badajoz em 1819,
que ainda actualmente pertencem a este mesmo Corpo (ou Repartiçaõ,)

4." E'POCHA.

Relaçaõ dQS Officiaes e mais praças deste Corpo (ou Empregados desta Repartiçaõ ) , que estavaõ
presentes e fizeraô parte do Exercito que entrou em Hespanha entre o dia 14 de Maio, e o levante
do sitio de Burgos em 21 de Outubro, ou que se achavaõ empenhados em alguma das operações
daquella parte da Hespanha em 181~, que ainda actualmente pertencem a este mesmo Corpo (ou
Repartiçaõ. )

ó." E'POCHA.

Relaçaõ dos Officiaes e mais praças deste Corpo (ou Empregados desta Repartiçaõ ), que entráraõ
em ITespanha no principio da Campanha em 1813, no dia 14 de Maio até 31 de Dezembro, que
ainda actualmente pertencem a este mesmo Corpo (ou Repartiçaõ.)

6," E'POCHA.

Re1açaô dos Officiaes e mais praças deste Corpo (ou Empregados desta Repartiçaô ) que entráraõ
em França entre o dia 31 de Dezembro de 1813, e o dia da Batalha de Toulouse em 1814, que
ainda actualmente pertencem a este mesmo Corpo (ou Repartiçaõ. )

Modelo a que se refere a Ordem Geral ao Exercito N." 18, de Q1 de Fevereiro de 18~G.



REGIMENTO (OU BATALHAÕ) DE • •

MODELO (B)

Supplemenio á Informaçaô Semestre referida ao 1.0 de Ja~eiro de 182 , relativa ao ..• (Posto) . (Nome)

#?U~ ~~
Alterações notadas desde o 1.0 de .Ntm. até 31 de fà" I Iode 18!a.

OBSERVAÇÕES."

Conducta Civíl. Conducta Militar. Estudos.

. -

-

}
,

,

. -. ~

I

,
,

.-

- ,
.

, .
/

- .
-

.

.. , ,. . .
-

~

. .
.

(

Quartel de de 18~

(Assignatura do Commandante do Corpo.)



N.O 33.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 6 DE ABHIL DE 18Q6.

1,· Official a quem, segundo as Regulaçôes publicadas na Ordem
do Dia 28 de Março de 18~O, compete a Cru» de Condecoraçaô
pelas Campanhas que fes: em 1809, e 1810, servindo no Regi-
mento de MzUcias de Penafiel.

A nnos de cam-
panha que se
lhe conlaõ.

Numero do mo-
delo da Cruz ii
lhe pertence.

Tenente reformado, Joaquim
Teixeira de Queiroz - - -

t.n O GOVERNO destes Reinos, Creado pelo Re~I Decreto
de 6 de Março do corrente anno , e Presidido pela SERENISSI-
MA SE-NHORA INFANTA DONA lZABEL MARIA, con-
vencido da superfluidade de terem os Corpos em tempo de paz co-
bertores de campanha, e do prejuizo que a Real Fazenda experi-
menta constantemente na rui na doe mesmos cobertores, pela dif1icul-
dade que lia de os conservar em arrecadaçaô por longo tempo; Or-
dena:

1..o Que nos Corpos de Jnfanteria, Caçadores , A rtilheria, e Ba-
talhaô de Artiflces Engenheiros se congreglle immediatamenle hum
Conselho composto de trez Officiaes para conhecer escrupulosamen_
te o estado de todos os; cobertores que os referidos Corpos tiverem.

2.° Que feito o dito exame, e lavrado Termo com toda 11 indi-
viduaçaõ, os Com mandantes respectivos, á face do indicado Ter-
mo, entreguem os rnêncionados cobertores aos Cazerneiros dos Quar-
teis que estiverem occupando.

,3." Que os Com mandantes dos Corpos tendo vereficado a refe-
rida entrega, no que naõ deve haver demora, rcmettaõ 'á Contado-
ria do Arsenal Real do Exercito os recibos que lhes passarem os Ca-
.zerneiros, para aIli se tomar noticia dos cobertores por, sernclhunm
modo entregues, e desonerar os Corpos, por competentes verbas eru
Suas contas, da responsabilidade delles.

4." Que o Primeiro Escripturario que sorve de Contador do Ar-
senal Real do Exercito, á medida que, depois de averbados , de-
volver os recibos aos Corpos, envie copia delles ~ílnspccçaõ dos
Quarteis militares, para naquella Repartiçaõ haver conhecimento
da responsabilidade dos Cazeruciros a semelhante respeito.



( g )

5.° l~lIe fiunlmcnte o Inspector dos Quarteis Militares dê as pre-
cizns ordens e instrucções aos Cazerneiros , para que com huns dos
ditos cobertores façaô concertar outros que disso estejaõ necessita-
dos, a-fim de todos os que ficarem existindo possaõ continuar a ser
applicados na Estaçaõ fria como reforço ás mantas do Quartel, em
quanto a respeito elo melhoramento destas se naô daõ providencins ,
- Aquelles dos referidos cobertores que por total incapacidade na"
poderem servir para concerto de outros seraõ assim mesmo conrer
vados , para se entregarem a quaesquer estabelecimentos de piedade
que os pertendaõ ç e queiraõ mandar recebê-los aos pontos onde se
acharem.

--*--
3.° Licenças concedidas por motivo de mo/estia.

Ão Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 20, Joaquim Alves da
-Costa , noventa dias para se tratar, contados de 30 de Março pre-
terito ,

Ão Tenente Ajudante desligado da Cavallaria da Guarda Real da
Policia , Luiz José da Costa Curvo Semêdo , noventa dias para
continuar a tratar-se pelo methodo de Mr. Decamp, contados da
data desta.

--..-
4.° Licenças registada» concedidas aos Offtciaes abaixo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Caval1aria N." 8, Pedro Nunes da
Silva Rapozo, cincoenta e oito dias de licença.

Ao Capitaô graduado em Major do Regimento de Infantaria N.· 23,
Antonio Alves da Silva, seis mezes de licença.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.·2, Placido Joaquim Pin-
to c ~erra, prorogaçaõ de licença por cento e quatro dias.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 9, José Ignacio Pinto
Machado, hum rnez de licença.

Ao Major do Regimento de Milicias de Thomaz , José Joaquim de
Castro, dez dias de .llcença. = CONDE DE .BA.RBACEN.\ FR.A"'-

CISCO. =
E!itá conforme o. Original.

o Chefe da 1.·
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 10 DE ABRIL DE 18~6.

1.· Publica-se ao Exercito o Avúo que abaixo segue:

O GQVERNO destes Reinos, Creado pelo Real Decreto de
6 de Março do corrente anno , e Presidido pela SEHENISSIMA
SENHORA INFANTA DONA IZABEL MAHIA, Manda re-
metrer á Commissaõ encarregada da distribuiçaô do dinheiro das Pre-
zas feitas na Guerra' Peninsular, os impressos necessarios á conti-
nuaçaõ dos seus trabalhos; e Ordena que a Cornrnissaõ faça com.
conveniente regularidade activar os mesmos trabalhos, para que fm-
do o prazo de trez mezes , no decurso do qual se vencem todas as
Letras tendentes a este negocio, se proceda ao calculo, e d istribui-
çaô do que toca a cada individuo. O que participo a V" S." pnra
que assim o faça constar na Commissaô. - Deos Guarde a V. S.'"
Paço em fi de Abril de 18~6. = Conde de Barbacena Francisco. =
Sr. Verissimo .A n tonio Cardozo.

-*-

i.O O GOVER1\O destes Reinos, -Croado pejo Heal Decreto
de 6 de Março do corrente anno , e Presidido pela SERENISSlw
.MA ~ENJ10RA INFANTA DONA IZABEL 1\1i\IU A, Que-
rendo por hum lado precaver a ruina que a Real Fazenda soffre no
rnethodo até aqui seguido de ficarem nos Corpos do Exercito os ca-
potes , e ai tigos de fardamento, e fardetas naõ vencidas pelas pra-
ças escusas dos mesmos Corpos; e por outro previnir que as mes-
mas praças sabcad do Serviço em estado de nudez, a cuja medida
alJlldc o §."das Instrucçôes de ~3 de Outubro de 1321, sobre a Te-
cepçaô , c distr ibuiçaó do fardamento que principia" Quaudo acon-
tecer darem-se alguns gelleros usados, ele. " Manda o Mesmo G 0-
VEHl\O estabelecer em )"<'gra, que, sempre que as praças com bai-
xa do Rerviço tiverem direito ao pagamento u'algum vencimento
dos supracitados artigos, como quasi sempre acontece, pela incer-
teaa de terem entrado nos Corpos exactamente no principio tie hum
biennio , que hc quando se conta regularmente o vencirnento , c dis-
tribuiS'aõ do fardnl1lcnto, ficando as fracções do biennio em que se
alistaraô para o final ajuste de contas ; cumpre, .que a css~s )Jl'?ças
se entreguem os artigo; de que ao tempo da baixa usavao , aindn
<JlIando nao estejaó completamente vencidos, com tanto que a falta
do V~llClCuentonao exceda aos trez metes prescriptos nas sobredilas

--
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Instrucções em -proporçaô da divida que tiverem a haver; porque
nesse cazo tirar-se-Ihes-ha o artigo, ou artigos cujo valor bastar pa-
ra saldar a divida entre o Estado, e a praça escuza; fazendo-se de
tudo a necessária declaraçaô na Guia da contabilidade do farda-
mento.

3.° Licenças concedidas por motivo de moiestia.

Ao Major do Regimento de Cavallaria N." 1, Pedro Lobo Teixei-
ra de Barros, setenta dias para fazer uso das aguas de Guilnau ,
e banhos do mar, começando no 1.0 de Agosto futuro.

Ao Capitaõ do mes~no Itegimento, Joaõ Anselmo de Vasconcellos ,
quarenta dias para fazer uso externo das aguas das Caldas da
Rainha , começando no 1.0 de Junho futuro.

Ao Capitaô do referido Regimento, Bento Teixeira Vahia , qua-
renta dias para fazer uso externo das aguas das Caldas da Uai-
Ilha, começando em lf) de Agosto futuro.

Ao Capitaõ do dito Regimento, José Joaquim Silva e Vasconcel-
los, oitenta dias , sendo quarenta para fazer uso dos banhos das
11lcaçaríus , e os outros para dar passeios, começando no 1.° de
Agosto futuro.

Ao Cnpitaô do sobredito Regimento, José Urbano de Carvalho, oi-
Lenta dias, sendo quarenta para fazer uso de banhos de agua do-
ce , e 05 outros para convalescei: em ares patrios, começando no
1.0 de Agosto futuro.

Ao Capitaõ do mencionado Regimento, Joaõ Nepomuceno d' Atou-
guia, sessenta dias para fazer uso de banhos de Rio, e convales-
cer em ares patrios , contados da data desta.

Ao Tenente g'raduado em. Capitaõ, do dito Regimento, Antonio de
Souza Mello, setenta dias, sendo quarenta para fazer uso exter-

. no das aguas das Caldas da Rainha, e trinta para dar passeios,
começando no 1.° de .Junho, futuro.

~"'_oTenente do dito Regimento, Antonio Maria Gonçalves, oiten-
la dias, sendo quarenta para. fazer uso interno das aguas das Cal-
das da Rainha, e quarenta para banhos dó mar, começando no
1.0 de Agosto futuro. .

Ao Alferes do dito Regimento, D. Pedro José d' Alcantara, qua-
'renta dias para fazer uso externo das aguas das Caldas da Rai-
nha, começando no 1.° de Julho' fu turo ,

Ao Alferes do dito Regimento, Joaquim Pedro Barboza Monta-
nha, quarenta dias para fazer uso externo das aguas das Caldas
da Rainha, começando no L" de Junho futuro.

Ao Capcllaõ do dito Regimento , Aires Antonio da Costa Cardo.
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zo , quorenta dias para fazer uso il'l'terno das ag-uas das Caldas da
Hainba , começando no 1.0 de Junho futuro.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." ~, Joaõ José de Mes-
quita, sessenta dias para se tratar e convalescer em ares patrios ,
contados de 18 do corrente.

Ao Alferes do mesmo Regimento" Carlos de Abreu Sêco , sessenta
dias para se tratar e convalescer em ares pátrios contados de 18 do
corrente mez. .

Ao Major do Regimento de Cavallariu N." 6, Monoel Frngozo Ama-
do, noventa dias para fazer uso externo das Caldas de VizelIa e
de banhos do mar, começando 110 1.0 de Julho fu turo,

Ao Tenente Ajudante graduado em Capitaõ do mesmo Regimento,
José Antonio Vieira da Foncêca, quarenta dias para fazer uso ex-
terno das aguas das Taipas, começando em ~O de Agosto futuro.

Ao Capitaô graduado em Major do Regimento de CavalJaria N:7 ,
Antonio de Lima Berredo Praça, noventa dias para fazer uso in-
terno das aguas das Caldas da Rainha, e de banhos do mar, co-
meçando no 1.0 de Julho futuro.

Ao Capitaõ do mesmo Regimento, Francisco de Andrade Corvo,
quarenta dias para fazer uso interno das aguas das Caldas da Rai-
nha, começando no 1.0 de Junho futuro,

Ao Tenente graduado em Capitaõ do dito Regimento, José de Aze-
vedo Vel~z, noventa d ias para fazer _uso interno das aguas odas
Caldas da Rainha , II de banhos do mar, começando 110 1. de
Junho futuro.

A o Cirurgiaõ Ajudante do sobredito Regimento , José P ieres Basto
Lopo, quarenta dias para fazer uso externo das aguas das Caldas
da Rainha, começando no 1.0 de Junho futuro.

Ao Capitaô do Hegimento de lnfanteria N." b , Francisco de Pau-
la de Miranda, noventa dias para fazer uso de aguas íerreas , e
de banhos do mar, começando em 20 de Agosto futuro.

Ao Tenente do mesmo Regimento, Joaõ da Silva Fl'agozo, cin-
coenta dias para fazer uso de banhos do mar, começando cm 20
de Agosto futuro.

Ao Coronel do Hegimento de lnfanteria N.o~O, Rodrigo Vito Pe-
reira da Silva , cento e oitenta dias para seguir os diIJerentes tra-
tamentos apropriados ao estado da sua molestia, contados de 18
do correu te mez. I

Ao Tenente do Batulhaõ de Cacadores 1T:lO, Sebastiaô Dias, no-
venta dias para fazer uso externo das Caldas de S. Pedro do Sul ,
e de banhos de mar, começando no 1.0 de J ulho 'Í~tu:o. •

Ao Tenente Ajudante de Ordens. do, General d,a Província de Traz-
os-Montes .Macario de Castro, cincoenta dias para fazer uso de
banhos do 'mar, começando no 1.0 de Setembro futuro..~
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Ao Coronel do Exercito, Antonio Pinto Alvares Pereira, cincoen-

ta dias, para fazer uso de banhos do mar, começando no 1.0 de
Setembro futuro.

Ao Alferes do 2: Batalhaõ de Caçadores de Bernarnbuco , Antonio
Bernardo, cento e cincocnta dias para convalescer em ares patrios ,
contados da data de hoje. -

Ao Cornllli5sario de Viveres do Exercito, Joaquim José da Fonceca
Veras, quarenta dias para fazer uso das banhos do Estoril, co-
meçando no L" de Âg?sto futuro. ,

Ao Tenente gradl1aq,o cm Cupitaõ do Exercito, Antonio José Ca-
lhóz, noventa dias para convalescer em ares patrios.

Ao Ajudante da Praça de Chaves , Munoel Fernandes, noventa dias
para convalescer em ares patrios.

Ao Fiei graduado do Departamento do Commissariado em Traz-os-
Montcs, Antonio José Guimaríies , quarenta dias para fazer 'uso
das aguas mineraes de CIHlVC3.

Ao Escripturnrio graduado do mesmo Departamento, Joaquim José
Ferreira, sessenta dias para se tratar, e convalescer.

Ao Praticante gradua:lo do dito Departamento, Cazerniro José de
Abreu Barreto, quarenta dias para fazer uso das aguas mineraes
de Chaves.
As sobreditas licenças devem ser contadas do dia !lÇJ do corrente.

Ao Escripturario graduado do sobredito Departamento do Com-
missariado , Joaquim José da Rocha, trinta dias para se tratar.

4.' Licenças regt:~tada, concedidas aos Officiae. abaixo declarados :

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 12, D. Vasco Guter-
re da Cunba , prorogaçaõ de licença por trcz mezes,

Ao Capitaõ. do Regimento de Infanteria N." 8, Matheus José Ro.
cho da Fonceca , cincoenta dias de licença.

Ao Coronel do Hegimcoto de Milícias da Idanha , Joaquim Rebêlo
Trigueiros Martel, prorogaçaô de licença por hum rnez.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Milícias do Termo de Lis-
boa Oocidental , J oaõ Carlos de Moraes Palmeiro, seis mezes de
licença.

Ao Alferes do Regimento de Milicios de Villa Viçoza, Luiz Men-
dos Seabra da Foncêca , seis mezes de licença. = CONDE DE B.u ..

:aACli:N,\ FJtANClSCO. =

o Chefe da 1." Dirufaó = v

Está. conforme o Original.



N.O 35.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 13 DE ABRIL DE ]8~6. .

}.O O GOV.ERNO destes Reinos, Cre~do' pelo Real Decreto de
6,de Março do corrente anno , e Presidido pela SERENISSIMA.
SENHOHA INFANTA DONi\-. IZABEL MARIA, Nomeou o
Coronel do Regimento de Cavallaria i .. 4, Conde de Saô Louren-
ço para Membro da Commissaõ da Ordenança de CavaJlaria, Dis-
pensando deste exercicio .o Tenente Coronel do Exercito, Conde da
Ponte, por assim o haver requerido.

-*-

, !lo· Queréndo o GOVERNO destes Re.inos, Creado pelo Real
Decreto de 6 de Março do corrente anno , e Presidido peja SERE-
NISSIMA SENHORA INFANTA DONA IZABEL MARIA,
empregar todos os meios para que os Officiaes dos Corpos do Exer-
cito naõ soffraõ atrazo na satisfaçaõ dos seus Soldos, como algu-
mas vezes ·acontece por. naô terem os Commandantes dos ditos Cor-
pos em seu poder as relações verificndas pela Contadoria Fiscal das
'I'ropas , quando se annuncia o pagamento : Determina o Mesmo
pOVERfIIO que os Comrnandantes , Jogo 110 principio de çada
mez , enviem á suprarnencionada Contadoria Fiscal ,as folhas dos
Soldos da Officialidade do mez antecedente ; e qlle esta Hepartiçaõ
abrevie de tal fórma o seu processo·, que sendo cllas restituídas aos
Commandantes, possaô estes apprescutá-las na. Pagadoria respecti-
va logo que se de principio ao pagamento do mez a que pertence-
rem.

--jt_

:.1.0 Official que servia na extincta Divisai) de Voluntan'ns Reoes
d'EL-RE'Y, a quem na conformidade do Decreto de 2'> de Ju-
lho de 1824, compete o distinctioo da Eetrella de 010'0, na f01°.
ma declarada naquelle Decreto,

A.lferes, Lucio Autonio da Silva Ribeiro Bonjardim.

4.· Licenças registadas concedidas aOl Offidaes abaixo declarados:

Ao Major do Regimento de Cavallaria N.· 7, Baraô de Beduido.,
quinze dias de licença.
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.1\ o Tenente do Rcõime.110 de Cuvallaria N.' 7, fazendo o Serviço

no Hegimento N.· ó da mesma Arma, Joaquim Pedro Salgado,
quinze dias de licença,

,/1..0 Capitaô do lt~gimento de Infanteria N.· 3, Francisco de Aze-
vedo Henriques da Veiga, cinco mezes de licença ..

Ao Capitaô do Regimento de Infanteria N.· 8, Manoel Pereira de
Campo;" noventa dias de licença,

J\o Quartel Mestre do Regimento de Infanteria N." 13, Henrique'
'José de Mattos , trcz mezes de 'licença.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 15, Joaõ de Maga-
lhães da Costa, seis rnezes de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 20, José Joaquim Xa-
vier Tavares, prorogaçaõ de licença por dous mezes,

Ao Capitaõ do Regimento de lnfanteria N" ~I, Evaristo Simpli-
dano, quatro rnezes de licença.

,Ao Alferes do di to Regimento, Joaquim Francisco Cazemiro , seis
mezes de licença.

Ao Tenente Batalhaõ de Caçadores N." 10, Custodio Barboza , hum
mez de licença.

Ao Alíeres do dito Batalhaõ , José Maximo daCunha, prorogaçaõ
de licença por dous rnezes.

Ao Major de lnfanteria com exercício no Regimento de Milicias de
Evora , Francisco Antonio S. Thiago , trez mezes de licença , f.-
eando com tudo obrigado a assistir ás reuniões de Batalhaê que
a Ley determina.

A o Tenente Coronel do Regimento de Milicias de Coimbra , Bar-
nabé Pereira Coutinho Souza Menezes, seis meses de licença. =

CO~I>B D.B U.uUACJU4A FRJ.NCUCQ. =

I

E.tá conforme o Original.

() CM/~ ela 1.· Dtre.c;aó = L.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCros DA GUERRA
EM li) DE ABRIL DE 1826. I' '

Licenças concedidas por motivo de moleuia: ')

Ao Tenente Coronel do Regimento de CavalJaria N" 4, D. Tho-
maz de Assiz Mascaranhas, cento e vinte dias para dar passeios
em tempo sêco , e para uso interno, e externo das aguas das Cal-
das da Hainha, contados da data de hoje.

Ao Quartel Mestre do Regimento de Infanteria N" 6, Theodoro
José Hodrigues, quarenta dias para fazer uso de banhos do mar,
começando em 1õ de Agosto futuro.

Ao Coronel do Regimento de Tnfanteria N.012, Joaõ Joaquim Pe-
reira do Lago, cincoenta dias para fazer uso de banhos do mar,
começando no 1.0 de Setembro futuro.

Ao Capitaõ do mesmo Regimento, José Alves da Silva, trinta dias
para dar passeios, contados de 14 de Março proximo passado.

Ao Capitaõ do dito Regimento, José de Mesquita e Souza, cin-
coenta dias para fazer uso de banhos do mar, começando no 1.0
de Setembro.

Ao Tenenle do sobredito Regimento, José da Gama Hego, lloven-
ta dias para convalescer c dar passeios, contados de 14 de Mar-
ço proxirno passado.

Ao Alferes. do mencionado Regimento, Domingos José Coelho, cin-
coeuta dias para fazer uso de banhos das agttas de Caldas das Tai-
pas, começando no 1.0 de Junho futuro;', I

Ào Coronel do Regimento de. Infanteria N"lõ, Antohio José Eoa''!.
res Borges de Vasconcellos, cincoenta dias para fazer uso de>!;la-
nhos de Caluas das Taipas, começando no I: deJunho üit!u:to .

Ao Major do mesmo Regimento, él'homaz Joa<.juim D'OtdA!'l,t cil1'!.
coenta dias para fazer uso de banhos de Caldas das 'j;bipas, co-
meçando no 1.0 de .Iunho futuro. (11)') • Jl

Ao Capitaõ do dito Regimento, José .Maria Crivas, oilcntí;1 ,dias,
sendo quarenta para uso dos banhos de Caldas d,as 1"'li)~s~ co-
meçanclo no 1.0 de Junho, e quarenta para banhos do hlh'r\ \..co-
meçando no 1.0 de Outubro futuro. .l\ " II )ilIí

Ao Capitaõ do sobredito Regimeuto , José Maria Ca:lã.c1or,'I~xjM~))1r:j
dias, sendo quarenta para fazer I,lSO interno das agtl:ilS dc,C~lJdas
das Taipas, começando no 1.0 de Junho, e quarenta para hanhos
do mar, começaudo no }.O de Outubro futuro.

Ao Tenente .Ajudante do mencionado Hegimento, Leonardo de Sou-
za Leite Azevcdo , oitenta dias, sendo quarenta para fazer uso dos



banhos das Caldas de Vi zelia. , começando no 1,·dc J unho, e qua-
renta para banhos do mar, começa rdo no 1.0 de Outubro futuro,

Ao '['eneute do supramencionado Regimento, Manoel Loureiro de
Mesquita, quarenta dias para fazer uso dos banhos das Caldas de
Vizcll,a, começando no 1.0 de J linho futuro •

.Ao Tenente do referido Regimento, Francisco Pinto de A lrneida 1

oitenta dias, sendo quarenta para banhos de Caldas das 'I'nipas ,
coiheçando no l.·de Junho, equarenta para banhos domar, co-
meçaudo 110 1.. de Outubro futuro.

Ao Alferes do sobredito Regimento, Jeronimo Lourenço Ribeiro,
quarenta dias para fazer uso dos banhos de Caldas das Taipas,
começando no 1..\ de Junho futuro.

Ao Alferes do dito Regimento, Francisco Antonio Caldas, quaren-
ta dias para fazer uso de banhos do mar, começando no .1.., 'de

. Outubro futuro.
Ao Tenente' Coronel do Regimento de Infanteria N." 23, Antonio

Pereira de Brito, setenta dias para fazer uso interno das- aguas
mineraes de Vizella, e de banhos do mar,' começando no 1.. de
_"gosto futuro.

Ao Qllartel Mestre do mesmo Regilll<lnto, José Cardozo de Almei-
da, setenta dias dias p'ara fazer uso interno das aguas mineraes
de VlzelJa, e de banhos do mar, começando no 1.. de Agosto.

Ao Tenente Coronel do Bata1haõ de Caçadores N. 09, Joaquim An-
tonio de Almeida, quarenta dias para fazer uso dos banhos do
mar começando no 1.. de Setembro futuro.

Ao Coronel' do Regimento de Artilheria No" 3, Jcaõ Vieira da
Silva, noventa dias para fazer uso de aguas ferreas , e de banhos
.do mar, começando em 90 de Agosto futuro.

AO' Capitaõ do Regimento de Artilheria No" 4, Joaõ Baptista Lo-
pes Velozo , cincoenta dias para fazer, uso externo das aguas de·
Caldas das Taipas, começando no 1: de Julho futuro.

Ao Capitaõ do mesmo Regimento, José Joaquim Barros Lobo, cin-
coenta dias para fazer uso interno lias ~guas das Caldas do G c-
rez , começando no 1.·- de Julho futuro,

Official que a Junta de Saude Semestre estabelecida no Hospitaldo:
Quartel da Guarda de Corpos em Sessaô de 4 do corrente julgou
p1'ompto para o Se-rviço

O Capitaõ de Jnfanteria de Moçambique', Francisco José de Faria.= COND}; DE BAR&ACENA. FaUICISCO. =
.Es-hí. conforme o Originar. './ ()

O Chçfc da 1.& D:'recç(l()= /~



N.O 37.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 19 DE ABRIL DE 1826.

Communica-se ao Exercito, que ámanhâ 20 do corrente se co-

meçará na Capital o pagamento do Soldo do mez proximo passa-

do ás Classes effectivas, continuando progressivamente nas Provin-

cias logo que alli cheguem os fundos que para esse effeito já se tem

remettido. = CONDE DE BARBACENÁ FRANCISCO. =

Eitá conforme "()Original.

o Chefe da I." Direcçaô =





SECRETARIA D'EST'ADO DOS NEGOCIOS·DA.GUEUHA
EM 20 DE ABRIL DE 18!l6.

}.O Por Decreto de 1~ do corrente meto

Companhia de Veteranos de Chaves.

Tenente addido, o Tenente da Companhia de Veteranos. de Bragan.
ça , Simaõ de Souza Serpa.

Alferes, o Alferes da Companhia de Veteranos de Brag',ança, Joaõ
Xavier da Costa Leite.

Companhia de Veteranos. de Bragança.

Alferes, s Alferes da Companhia de Veteranos de Chaves , ManoeI
Antonio,

Regimento de Milicial do Termo de Lisboa Oriental.

Reformado em A Iferes na conformidade da Ley, Antonio Leonar-
do Ne\·e,. que por Decreto de 11 de Maio do anno próximo pas-
sado foi ~mittido do referido posto de Alferes deste Regimento.

Regirnento de Milieias de R'raga.
~

Rc:'ormado na conformidade da Ley, o Tenente Coronel Antonio
. Barreto Pereira de Araujo Pimentel,

Regimento de lJll1icias de Miranda.

Coronel aggregaclo, o Coronel a~gregado ao Regimento de .Milí.
cias de Villa Renl , José Luiz Carneiro de Vasconcellos.

Demittido relo requerer allegando motivos ilLlendivf'is, o ~11fcr(l:;
.José Paulo de Azevedo.

-'lf-
I

,2,· ,0[ficial 'lu.t! seroio na cetincio ,])ivi!;aiJ de Vo17t1ttm'"~,ÇReaes
d E L- R E Y, a quem na conformidade dOR Decretos de 8;) de Ju-
lho de J824, compete o distinctico dç Estrella de Ouro, na for-
ma declarada n.aqueltes Decreto). ~

u (° 4.lfe,·es de l11ilicías _ Francisco Mf\noc1 de Gouvêa e Flias.

""
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3.· .Licenços concedidas por motivo de molatia.

Ao Tenente do Regimento de CavalIarÍa N." 11 , Joaõ Carlos For-
tier , sessenta dias para fazer uso de aguas ferrcas , e de banhos
do mar, começando no L" de Agosto futuro.

Ao Major graduado.do Hegimento de Infanteria N." 15, Mariunno
José Barrozo sessenta dias, sendo 30 para se tratar, coutados
de 2 do corrente, e 30 para fazer uso dos banhos de V izella , co-

".neçando no }.O de Julho futuro-
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 16, José Ignacio da

Silveira Escorce , quarenta dias para fazer uso dos banhos <lomar,
começando no }.O de Agosto futuro.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Neutel de Magalhães e Noronha ,
quarenta dias para Jazer uso dos banhos das Caldas da Rainha ,
começando no }.O de Junho futuro.

Ao. Alferes dito Regünento , Joaquim Maria Alvcllos Spinola , qua-
renta dias para fazer uso dos banhos do mar, começando no 1.0
de Agosto. futuro.

Ao Major do Regimento de Infanteria N." 18, Luiz de Azeredo
Piuto , noventa dias para fazer uso dos banhos das Caldas da Hai-
nhu " Q de banhos do mar, começando no 1.. de Julho futuro.

!\'? Capitaõ do mesma Hegimento, José de Souza Pint de Maga-
lhães, sctcnt a dias para fazer uso de aguas ferreas , e de banhos
do mar, comoçando no 1.0 de Julho futuro.

_\.0 Tenente do dito Regimento, Antonio Pedro Teixeira Xirnenes
~\ ragaõ, setenta dias para fazer uso das aguas das Caldas da Rai-
nhn , e de banhos de tina, começando no 1.0 de Julho futuro.

Ao Tenente Quartel Mestre do sobredito Regimento, Franeisco Pi-
res de Magalhães, sessenta dias para dar passeios, contados da
data de hoje. . .

Ao Alteres do mencionado Regimento, José Moreira da Silva, qua-
renta dias para fazer uso dos banhos, das .Alcaçarías , começando
no 1.0 de Julho futuro.

1!. o Alferes do supramencionado Regimento, Antonio Gonçalves Lo-
pes, quarenta dias para fazet uso das Caldas da Rainha, come-
çando no }.O de Julho futuro.

Ao Alferes do- referido Regimento, Joaquim Brandaô Pereira, qua-
renta. dias para fazer uso das Caldas da Rainha, começando no
1.° de Julho futuro. '

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores 1 .0 2, Joaõ C'hrisostomO'
Vellozo e Horta , sessenta dias- para, fazer uso interno, e externa
das aguas das Caldas da Rainha 2 começando no 1.° de Junho fu-
1tiro.
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)\0 Alferes do I3atalhao de Caçadores N.· 4, Antonio Luiz Charn ..

palimaud, trinta d ias para convalescer, contados do LOdo cor-
rente mez,

A o Capitaô- do Estado Maior do Exercito, José de A ndrade Corvo
de Camões, sessenta dias para fazer uso interno, e externo das
aguas das Caldas da Hainha, e ferreas, começando no 1.. de J u-
nho futuro.

J\o Capitaõ da 7.' Companhia de Veteranos da Extremadura, Se-
bastiaõ José da Silva, oitenta dias pura continuar a tratar-se,
contados da data de hoje.

Ao Tenente Coronel com excrcicio no A rsenal Real do Exercito,
Christiano Frederico Conny, sessenta dias par.} fazer uso interno
das aguas das Caldas da Rainha , e ferreas , começando no 1.0 de
Junho futuro.

Ao Major com exercicio no mesmo Arsenal, Luiz Manoel de Serpa
.Azevedo , noventa dias para fazer uso interno, e externo das aguas
das Caldas da Rainha, e de banhos do mar, começando no }.O
de Maio proximo.

Ao! Segundo Tenente com exerci cio no sobredito Arsenal , Joaõ Tei-
xeira d' Almeida, quarenta dias para fazer uso interno, e externo
das aguas das Caldas da Rainha, começando no 1.0 de Junho fu-
turo.

Ao Major do Regimento de Milícias de Leiria, Francisco Antonio
Palhano de Carvalho e !3(L, vinte dias para continuar a tratar-se,
contados da data de hoje.

Ao Terceiro Escripturario da Contadoria elas Obras Militares, Ja-
cintho Coelho Moniz, noventa dias para fazer uso interno, e ex-
terno das aguas das Caldas da Rainha, de banhos do mar, e con-
valescer, começando em 15 de Julho futuro.

A o Empregado da Repartiçaô do Commissariado, Pedro Antonio
Coelho Freire, setenta dias para fazer US() interno, e externo das
aguas das Caldas da l1ainha, e de banhos do mar, comecanrlo
no 1.0 de Julho futuro. J

-*-
4 .. Licenças reKútadas concedidas aos Ofjiciaes abaixo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria I ."3, Pedro N;unes da
Silva Rapozof que por erro de Imprensa foi declarado na Ordem
Geral ao Exercito N" 33, como pertencente ao H.eginlento N" 8
da mesma Arma), prorogaçaõ de licença por cento e vinte e dous
dias.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 9, José Maria de Mou-
ra Cou tinho , trez mezes de licença.
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.A o Alferesaggrcgado ao Regimento, de Infanterla N ,. 6 ~ Thomé
Gonçalvcs , trez mezes de licença,

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N,· !li, Joaquim Euzebio
, de Moraes , cinco rnezes de licença,
Ao Alferes do Regimento ae Cavallaria N,· õ , Antonio Bernnrdí-

no Botelho Groot , sessenta dias de licença,
A o Tenente Coronel do Regimonto de Milicias ele Coimbra, Ma-
. noel Cabral de Moura Coutinho, dous mezcs de licença, =CON'9
pE DE BARBACEi.Ü FRANCISOO, ::;;::

.Está conforme o Origillal.

o CHefc dr, 1." Dl1"ccçaú



N.O 39.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GU.EUtLl
EM 21 DE ABRIL DE 1826.

1.0 Licenças coneedidas por motivo de molestia.

A o Tenente Coronel do Real Corpo de Engenheiros, Manoel J oa-
quim Brandaõ de Souza, noventa dias para convalescer em ares
patrios, conlados de 25 do corrente mez ,

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 3, Manoel de Souza.
Rebello , cincoenta dias para fazer uso de banhos do mar, come.
çando em 20 de A gosto futuro.

Ao Capitaõ do mesmo Regimento, Domingos Egidio de I<'reitns,
oitenta dias para fazer uso de banhos do mar, e convalescer em
ares patrios , começando em 20 de Agosto futuro.

Ao Tenente do dito Regimento, Diogo Xavier de Almeida, sessen ..
ta dias para fazer uso das agu'us de Cabeço de Vide, e ferreas ,
começando no L° de Junho futuro.

1:.0 Alferes do s.obredito Regimento, Jeronimo da Silva MalJona.
do, setenta dias para fazer uso dos banhos do Estoril, e do mar,
começando no 1:° de Julho futuro.

Ao Capitaõ do Hegimento ,de Cavallaria N.· 8, José Maria de Sá
Camcllo , cem d ias para fazer uso interno, e externo das aguas
das Caldas de Cauclia de Vida, banhos do mar, e convalescer,
começando no L." de Julho futuro,

A o Tenente do Hegirnento de Cavallario N." 12, Antonio José da
Ilocha , quarenta dias para fazer uso de banhos das Caldas de Cha- ,
'ICS, começando em 20 de Agosto futuro.

Ao A Iferes graduado em Tenente do dito Regimento ~ .Joaquim For-
reira lfontciro, quarenta dias para fazer uso de banhos das Cal-
das de Chave" começando em !aO de Agosto futuro.

Ao Major do H.cgimento de Infanteria N.o2, Manoel Bernardo de
,À-lello, setenta dias para fazer uso das aguas das Caldas de Mon-
xique, e de banhos do mar, começando no J."de .lulho futuro.

Ao Tenente do Regimento de lnfunteria N.":3, Francisco José Grt>.
gorio da Costa , q1wr.en Ia dias pum fazer uso das aguas das Cal-
das de Vi zelia , começando no I: d~Julho fui uro,

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N:4, Joaõ Martins, cin-
coenta dias poro fazer uso interno das ag'uas das Caldas da Bai.
nha , e para convalescer em ares patrios , começando no l.°deJu.
lho futuro,

.A o Tenente do rnCSl110 Regimento, Francisco I nnocencio da Carne.
Ta, quarenta dias para fazer uso de banhos das Caldas da H<li-
Ilha, couleçauuo no l.0 de Julho futuro .

..
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Ao Tenente do referido Regimcnto,- D. José Antonio de ~oro:1lta,
<quarentà' dias para fazer uso iutern i das aguas das Caldas <la Hai-
nha , começando no 1.0 de Julho futuro.

Ao A lferos do dito Hegimcnt0 , .Josc Pinheiro de Vasconcellos, qU3-

rent a dias nara fazer uso de banhos das Caldas da lbinha, co-
meçando no 1.0 de J'ulho futuro.

Ao Oirurgiaô Ajudante do sohredito Regimento, Feliciano J()o,[~
Martins Perdigaõ, quarenta dias p:lfiL fazer uso interno, e e xtcr-
no das Cal.Ias da Rainha, comccan.lo no 1: de Julho futuro,

Ao Tenente do Hegirnellto de rnfa~teria N." fi, José Manoel Pires"
cincoenta dias para fazer uso dos banhos <10uiar , começando cm
20 de Agosto futuro.

Ao Cirurgiaô Ajudante dI? Regimt!nto de Infanteria '-.J.09, Manoel
Dias,' trinta dias para fazer uso de banhos das Cal.'us de \' .zulla ,
começando no 1.0 de Agosto futuro,

Ao Major do TIegimento de Infanteria N" 10, Pedro Rozierres ,
setenta dias P<'!I'Ufazer uso das aguas das Caldas da Rainha , e
ferreas , começando no 1.0 de Junho futuro.

Ao Capitaô Pagador do mesmo Regimento, José Ignacio da Silva
GII(~rra, sessenta dias para convalescer, contados da data de hoje.

Ao Tenente do Iteô'l[nell'to de Infanteria N: 14, Vasco Alllonio
Parrot , noventa dias para convalescer, contados de !li> do cor-
rente mez.

Ao Alferes do Regimento de Infauteria N,' !lÇ2, Aires José Manri-
q\IC, quarenta dias para fazer uso dos banhos das Caldas da Hai-
Ilha, começando no 1.0 de Julho futuro.

Ao Cirurgiaõ Ajudante:.do mesmo Regimento, Bernardo TI0driglle ..
l\1edeiros, quarenta dias para fazer uso dos banhos das Caldas da
Rainha , começando no 1.0 de Junho futuro.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 24, Joaõ Baptista
Leitaô , ,\uarenta dias para fazer uso de banhos das Caldas de
Chaves , começando no 1.0 de Junho futuro.

Ao Tenente do mesmo Hegimcnto, Antonio José Rodrigues Virnci-
1'0, noventa dias para convalescer em ares patrios, e fazer uso
das ag uas das Caldas de Chaves, contados de ~i> do corrente mez.

Ao Alferes Ajudante do dito Regimento , Antonio Joaquim de Mo-
racs , cento e vinte dias para convalescer em ares patrios, conta-
dos de ~.) do corrente rnez ,

Ao Major do Batalhaô de Caçadores N." 1, Jeronimo Rogado de
Oli veira, cincoenta dias para fazer uso de banhos das A IcaçarIas ,
em Lisboa, e convaleacer, começando no 1.0 de Junho futuro.

Ao Capitaõ do mesmo 13atalhaõ, Mig'uel -Corrêa de Freitas, C1l1-'

~oenla dias para fazer uso de banhos de lIlar, começando em ~:)
de c\3'0,to fuluro.
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Ao Tenente do dito Bal.:lh:tõ, Joaquim Jnsé Palmeiro, cincoen-
j a dias para fazer uso de banhos de mar, começando em vinte de
~\ gosto [II turo.

Ao Capilaõ do Bntalbao de Caçadores 0.'.°2, José Ignacio deVas-
concellos, sessenta dias para fazer uso uns a;;u:ts das Caldas da
f'a:llba, e banhos ele mar, começando no 1.0 de Julho futuro.

Ao Caj)ité'ô graduado em Major do Batalhaõ de Caçadores N." 3,
.\ ffançoi) Bolcl1JO de Sampaio e Souza , .e;;senLa dias para fazer uso
das ag uas das C,ddns de uuhaes , e de banhos do mar, corneçan,
do no l."de Julho futuro.

~-\o Ca pi taô do mesmo 13n talhar>, Joaõ 1\ nton io de M cllo , cio-
coenta dias para fazer uso ele banhos , elo mar, começando no 1.0
de Agosto íuu ro.

l\o Teucnte do dito Batalhaõ, Anton.io Luiz de Meirelles, qua-
renta drus para fazer uso clns u6"uas das Caldas de l\tlanteigas, co-
meçando no 1.0 de Julho fui uro ,

Ao Cirurgiaõ Mór do sobrcduo Datalha(), Joaquim Antonio Mon-
teiro, sessenta dia, para fazer uso de aguas ferreas , e de banhos
do mar, começando llO 1 ." de J ulho fu til roo

Ao Capitaõ do Hatalhaõ de Caçadores J. .0 8, Thomaz Theotonio
de Souza ·Pimentel) quarenta dius para fazer 1150 inlerno , e ex-
terno das aguas das Caldas de L nhucs , começa lido no 1.°de J u-
11110 futuro.

Ao Capitaõ de Caçadores de Pcrnnmh.icn , i\ntonio dos Santos Lei-
te, noventa dias par a couv afcscer cm ares patrios , fazendo uso
(las aguas ferreas , COllt<JJO~ da data de boje.

0'\0 .Al!cre~ de jnrall~cria ele Ang ola , [{afnel Antonio Mendes de
l\lorae~~ Valle, noventa dius p<,ra fazer 1l~0 interno das ag-uas das
Caldas da IlaÍlJna, e ferrens, l:ome~'alldo 110 1.0 de MaIO proxi-
~~illlo.

Ao Terceiro Escripturario tia CoutaJoria das Ohras 2\lilitarcs, Vi-
cente Paulo de Bu,!"s, I.jllur<-nl<.t d):ls !léHU fuz~r l1~O iJlterno Jus
<lgIlUS das CaIu as da Hainha; come~'allJo !lO L" de 1\1aio proxi-
Ino.

Ao Empregado da Hepartiçaô do Commissariado do Exercito, Joaõ
Callcio de Baruoza, ~eS,cIlta dias para fazer IbO de ag-uas ferreas,
e de banhos do Illar, começanJó n0 1.0 dp Julho futuro .

.Ao Omcial da Secretaria do IIICSIllO Cowmiôsariado, José Allloni,)
da Silveira, IlO\Cllla dias para conlilluar a trutar-se cOlltuclo$ da.
dala de lJOje.

Ao ülIicial ela Secretaria doditú Cocllmissnriado, Jonguim José Ma-
ria Góes, sessenta dias pa-ra fazer uso das aguas fcrreas, e de ba-
nhos do mar, começulldo 110 l.° de Junho fu til roo

A.o Ajudullte do Contador do souredito Commissariado, Bcnlo Joa-
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quim de Noronha Torrezaõ , sessenta dias para fazer \lS0 do agua!>
ferreas , e de banhos domar, começando no 1.0 de Agosto futuro.

A o Praticante da Contadoria do referido Commissariado, José Ma-
ria de Noronha 'I'orrezaõ , trinta dil\s para convalescer em ares
pairios , contados da data de hoje.

--*-
2.· Licenças registadas concedidas aos Of.fiâaes abaixo declarador:

Ao Tenente do Uegimanto do Ca\'aITaria ~ ,°1, Pedro Manoel An-
nes de Oliveira, prorogaçaô de licença pf)r hum mez.

Ao A Iferes do Hegimento de Cavallaria r-; ." 2, j\ utonio Candido
de Almeida Valejo, trinta dias de licença.

Ao Capitaõ do Hegiment0 de 111fanteria J. .. õ , Antonio José de
Carvalho, hum mez de licença.

Ao A lferes do 'Regimel1to de lnfanteria N." 15, Antonio Pereira de
Azevedo, hum mez de licença.

.'

3: Declarn-se : 1.. (-}l1ea licença de sossenl a dias concedida ao
Capitaõ do Hegimento Je Cn.allaria N" 1, Joaõ Nepornuceno de
.A touguia, meucionada na Ordom Geral do l~'(ercito N.o 3.1" he pa ..
J'a fazer uso de banhos do rio mudando de ares, e deve começar
no 1.0 de 1\ cesto do corrente auno : ~ .. Que a licença de quarenta
dias concedida ao Alferes do mesmo Regimento, Pedro Barboza Mon-
tanha, e constante da sobreditu Ord?m, he para fazer uso de banhos
do .Estoril, e naõ das Caldas da Rainha, como foi publicada' na
mesma Ordem: 2." Q,ue a licença do Capitaô graduado em Major
do Hegimento de CavalJaria N." 7, Antonio de Lima Berredo Pra ..
~:a, mencionado na ci tacla Ordcm , deve começar no 1.0 de .J unho,
e naô no 1.0 de Julho como foipub1it::ilda. CONDE D~: BARUUl\.

N~ 11'RANClSCO. :::;:

Est{\ conforme o Original.

o Ch<!. da 1." Di""faó = ~~



N.O 40.

S.ECRETA RIA D'ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUERR.\
EM' 24 DE ABIUL DE 18~6.

1.0 P01' Decreto de 20 do corrente me".

Regimento de Infanteria N.· 23.

Cit:urgíaõ Ajudante, o Cirurgiaõ Ajudante do Regimento de In-
fanteria N." 8, Fraucisco Augusto d'Oliveira.

Regimento de l11fanteria N.· 2"t.

Cirurgiaõ Ajudante gl'auuauo em Cirurginõ ~ór, Gaspar Cardozo
Maia, que foi reformado por Decreto de 1!2 de Janeiro ultimo ,
lendo o mesmo posto e graduaçcõ no l{eg'imento de Jnfanteria
N.· 3. -~
Q.. Tendo o Conselho de Justiça, em Sessaô de fi do corrente

mez , confirmado a Sentença do Conselho de G uerra Regirneutal ,
que absolvêo da culpa de que foi argni<lo o Capitaô do Hegimento
de Milicias de ~oure, l\lanoel J'osé dOliveira , sendo Tcnente da.
:l.a Companhia do dito Rcg irncnto , visto terem íulecido duas teste-
munhas, que na querella tinhaô deposto ele v ist a , c restar só huma
das que de vista dcpozernô , a '111al ainda ql10 accariac!a naô destróe
11 próva dada pelo l"ro a seu favor; foi muudada cumprir esta Sen-
tença na data de gg do corrente rnez.

Havendo o Conselho de Justiça confirmado na dnta de! fl do
corrente mez , a Sentença que o Conselho dc Guerra l{eg-imcntal
proferio a respeito eb r60 José Lopes llonteiro, Tenente da Com-
paulua de Gruuadeiros do Hegimento de Milicias dc 'J'rnllC07.0, a
qual o absolvéo da culpa de que foi accuzndo , por cota se naô pro-
var, e se conhecer a sua boa conducta; foi mandada cumprir na data
de Q~ do corrente rncz ,

-*-
3: Licenças registadas concedidas aos Offioiaes abaixo declarados.'

Ao Major do Exercito, .José de Andradc Souza, trez mezes de li-
cCIl~a.



~10,Al:'eres do lleJimcllLo de Cavallaria N.o 7, Nuno Jasé Bouo ,
quinte dias de licença.

Ao Alferes do Regimento de Iufanteria N." 3, Simaõ Fernandes ,
quatro tnezés de licença.

Ao Alteres do Regimento de Infanteria N.· 7, Joaquim ,Antonio
Xavier de Castro Sellir e Maia, prorogaçaõ de licença por dous
rnezes,

Ao Capitaõ do Regimento 'de' Infanteria N.· !2l-; Manoel Antonio
Pereira, proroj-açaô de licença por quatro mezes.

40 Tenente do mesmo Regimento, José Marcelino dos Santos, seis
mczes de licença.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.· 3, Antonio Alves de Sá
Carneiro, quatro rnezes de licença.

Ao Tenente do Batalhaô de Caçadores N .. 10, Paulo' Maria Judi-
ce Biquer, cento e quarenta dias de licença.

-'lt- I'

4,.· Declara-se que a licença concedida ao Major do Regimento
de .Milicias de Leiria,' Francisco Antonio Palhano de Carvalho é
Sá, para continuar a tratar-se, mencionada na Ordem Geral ao
Exercito N." 38, deve ser de quarenta dias, contada de 20 de A1a1'-
ço proximo passado, e naõ dó dia ~ode Abril corrente. = COND~.

UE B.i.l~BACENA FltANClSCO. =

Está conforme o Original.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM se DE ABRIL DE 1826.

1.. Por Decreto de 20 do corrente mez.

Graduados em Tenentes com o 50100 desta gttduaçaõ, e antiguiáa-
de de 22 de Junho de 1821, porque tendo sido da extincta Di-
vil>al9de Voluntarios Reaes d' E L-REY se acliaô em identicas cir-
cunstancias áquelIes Otliciaes, que por Decreto de 6 de' Fevereiro
de 182f> tiveraô igual promoçaô, os Alferes do Regimento de ln-
fanteria N. o 11, Diogo Dionísio Cardozo, e Francisco Antonio
de Carvalho.

,Graduado em Tenente com o soldo desta graduaçaõ, e antiguidade
de 13 de Abril do 1823, por se achar nas referidas circunstan-
cias, o Alferes do Regimento de Cavallaria N.·12, Francisco'
de MelJo Baracho.

Graduado em Tenente com a antigllidade ae 13 de Abri! de 1823,
e conservando o exerci cio que actualmente, tem, por se achar nas
referidas circunstancias, ~ Ajudante com a patente' de A Iferes do
Uegimenlo de Cavullaria N.· 1~, Antonio da Fonceca Faria.

Regúnento dc Cavaliaria N. o 4.
•i\lferes supranumerario devcndo entrar na primeira vacaturn , o A I_

feres José Maria de Mendonça que passou ao Exercito por De-
. creto de b de Junho de 1824., naõ se lhe tendo eutaô dcsignado
Regimento por se aehar em cornmiss-aõ Jóra do Hcino. .

Regimento de Cavallaria N.· õ.
Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N." 7, Joaquim

Pedro Salgado. .
Regimento de Infanieria N.· 12.

Heformado na conformidade da Ley por ter sido julgado incapaz de
servir por hurna J unta de Saude Semestre, o Tenente JOsé Ma-
noeI Carneiro.

-Regimenlo de Irifwlleria N.· 18.
Reformado na conformidade da Ley por ter sido julgado incapaz de
,servir por lmma Junta de Saúde Scmestre, o Tenente Antonio
lt'encira da Silva Lima.

Reformado na conformidade da Ley , o Tenente José Paes de AI-
lIleiJa.

Regimento de Li rlÜlter.iaN.· 1.
Capitaõ supranumerario com a mesma graduaçaõ que tem, o Ca-

pitaõ de Artilheria graduado em Major, Joaõ Xavier da Costa
VelLozo .:
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Regimento eleMiliclae do Termo de Lisboa Oriental.
Demittido pelo requerer allegando motivos attendiveis , o A lferes An-

tonio Dias de Souza.
Batalhaó de Caçadore~ N aeionaes de Lisboo Oriental.

Demittido pelo requerer allegando motivos attendiveis , o Alferes
Ignncio Lopes da Cruz. '

Reg'imento de Milieias da Figueira.
Reformado na conformidade da Ley , o Coronel Antonio Maria Ozo-

rio Cabral.
Regimento de lIfilicias de Penafiel.

Alferes effecnvo da 7: Companhia, o Alferes aggregado José Dias
de Barros. -

Regimento de .fI!Iilieia~de Trancoso-
Capitaõ aggregado, o Capitaõ do Regimento de Milícias da Guar-

da, Jcaô Quirillo Pacheco de Souza.
Regirnento de Milicias 00 Guarda.

Reformado em Tenente na conformidade da Ley , Vencesláo da Cu-
nha Botelho G alhano , que por Decreto de ~l de Abril do anuo
proxirno passado, foi demittido do referido posto de Tenente des-
te Heõimento.

Regimento de Milicias de Lamego.
Demittiao pelo requerer allegnndo motivos attcndiveis, o Alferes

Cazcmiro de Sequeira Oliva de Saavedra.
Reaimento de J.l1ilieiasde ViUa Viçoto-

Capitaõ aggregado, o Cadete do Regimento de Cavallaria N." 2 t

Constantino da Silva Zagallo. •

2." Licenças registadas concedida, aos Officiaes abaixo declarados :

, Ao Coronel do Regimento de Infanteria N.· 21, Manoel José de
Souza Leotte, prorogaçaõ de licença por hum mez,

Ao Tenente Coronel do Regimento de Milícias de Lagos, José Joa-
quim Moreira de Brito Velho Costa, seis mezes de licença, con-
tados do 1.0 de J unho do corrente anno.

Ao Major do Regimento de Milícias de Miranda 1 José Antonio Ga-
briel do Carmo Lima, prorogaçaõ de licença até ao fim do mez
de Maio proximo futuro.

Ao Capitaô do Regimento de Milícias de Basto, ManoeI Antonio
de Moura e Andrade, quatro mezes de licença. = CONDE. DI!

BAH,8l ..CE.liA FRANCISCO. =
Eshl conforme o Ori·~ina1. .../(}

O Cl'eje da 1.& Direcfaú = l/~~



N.O 42.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
I EM 27 DE ABRIL DE 18!l6.

}.O Publica-se ao Exercito o Aviso que abaixo segue:

111,0 e Ex.o Sr. = O GOVERNO destes Reinos , Crendo pelo
Real Decreto de 6 de Março do corrente anno , e Presidido pela
SERENISSIMA SENHORA INFANTA DONA IZABEL MA-
RIA, Conhecendo pelo resultado da experiencia a que se proce-
dêo , que as c1avinas curtas sendo de mais commodidade .para os
Soldados naõ fazem differença alguma no seu alcance; Ordena, que
a.Real Junta.da Fazenda do Arsenal do Exercito expessa as ordens
necessarias , para que os canos das clavinas que existem nos Ar-
mazens do dito A rsenal para uso do Exercito, sejaõ cortados de mo-
do, que o comprimento da alma de cada clavina fique reduzido a
2 palmos, 2 polegadas, e II linhas; e que feito isto a mesma Jun-
ta dê conta por esta Secretaria d'Estado, para se subst itu irem com
estas clavinas aquellas , que existem nos Corpos com maior compri-
mento. O que participo a V. Ex." para que fazendo-o presento cm
Junta assim se execute. = Deos Guarde fi V.Ex." Paço em !l6 de
Abril de 1826. = Conde de Barbacena Francisco. = Sr. Luiz Igna-
(;[0 Xavier Palrneirirn.

~ .. Licenças concedidas por motivo de molestla.
"

~{o Coronel do Regimento de Cavallaria N." 2, Baraõ de Sabrozo,
. cento e cincoenta dias para se tratar em ares de campo, conta-
dos da data de hoje.

Âo Coronel do Regimento de Infanteria N," 11, Joaõ de Gouveia
Ozorio , quarenta dias para fazer uso de banhos do mar, come-
çanJo em 20 ele Setembro futuro. .

Ao Mújor do dito Regirnento , Paulo Maurity, quarenta dias pum.
fazer uso de banhos sulphuricos, começando no }.O de Julho fu-
turo. .,

Ao Capitaô do sobredito Regimento, José Joaquim Semblano, se-
tenta dias para fazer uso interno e externo das aguas sulpllllricas
de Alcafuxa, e banhos do mar, começando no 1.0 de Setcrnbro
futuro.

Ao Tenente Ajudante do referido Regimento, Joaõ Jerónimo de
Loureiro e Seixas , quarenta dias para fazer uso de banhos do
mar , comer-ando no 1.0 de ~etembro futuro.

Ao 1\oJ ajor do JRegimento de Infaiiíeria r•.o 20, Francisco Manocl,.



Couceiro, quarenta dias.para .fazer USQ interno c externo das Cal-.
, das da Rainha , começando no 1.. de Junho futuro.

A o Major do mesmo Reóimcnto, Tristaô Maria José Serraô da Vei-
ga"quarenta dias para fazer uso de banhos do mar, começando
em 20 de Agoslo futuro.

Ao Capitaõ do referido Regimento, HippoJyto Cassiano de Paiva,
quarenta dias para fazer uso interno e externo das aguas das CHI.
das da Rainha, começando no I." de J unho futuro.

Ao Capitaõ do mencionado Rogimento, Francisco de Sorja Delica-
do, quarenta dias para fazer uso interno e externo das aguas das
Caldas da Rainhe , começando no 1.0 .J unho fu turo,

Ao Capitaõ do supramencionado Regirnento, Antonio Nogueira .le
Carvalho, quarenta dias para fazer uso interno 'e externo das
agllas das Caldas da Rainha, começando no }.O de J unho futuro.

Ao Tenente do sobredito Regimento, Lourenço Caetano de i.VLrall-.
da, quarenta dias para faaer uso de banhos do mar, começando,
em !aO de Agosto futuro.

Ao Tenente do dito Hegimento, Malheus Maria Pedraô , quarenta
dias para fazer uso de banhos do mar, começando em 20 de Ag.os.
to futuro.

Ao Alferes do dito Regimento, Manoei Caldeira de Miranda, qua.
renta dias para fazer uso de banhos domar, começando em 20
de Agosto futuro.

Ao Capellaõ do dito Regimento, Padre Joaõ Claudio Rozado, qua-
renta dias para fazer uso de banhos do mar, começando em 20 de
Agosto futuro. •

Ao Coronel do Regimento de Tnfanteria N.O !U, Manoel José de
Souza Leotte , quarenta dias para fazer uso de banhos do rnar ,
começando no L." de Agosto futuro.

Ao Coronel do Corpo da Guarda Real da Policia de Lisboa, Ba-
raõ da Portella , noventa dias para fazer uso das aguas das Cal-
das da Rainha, e ferreas , começando em lá de Junho fu turo.

Ao Major da Cavallaria do mesmo Corpo, José Joaquim do Cabo
Pinto, quarenta dias para fazer uso interno e externo das agua~
das Caldas da Rainha, começando no 1,· Junho futuro.

Ao Tenente da Cavallaria do mesmo Corpo, Joaquim Antonio da
Silveira, sessenta dias para convalescer em ares patrios , contados
da data de boje.

Ao Picador da Cavallaria do referido Carpe, Joaquim Josó Ferrei-
ra Lopes, quarenta dias para fazer uso das aguas das Caldas da
Rainha, começando no 1.. de Junho futuro .

.Ao Major da Infantaria do dito Corpo, Jacintho Pimsntel Morei-
ra Freire, sessenta dias para fazer uso dos banhos das Alcaçaria ~
e do mar, começando n~ 1.0 de Ag,osto futuro,
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Ao Cirurgiaõ Mór graduado do sobredito Corpo, Paulo Patricio
do Couto, noventa dias para fazer liSO das Caldas da Rainha, e
de aguas ferreas, começando no 1." de J'unho futuro.

Ao Tenente Coronel do Exercito, Antonio de A zevedo e Cunha,
cento e cincoenta dias para convalescer em ares patrios fazendo
uso interno e externo das aguas das Caldas de Mouçaõ, e de ba-
nhos do mal', contados da data de hoje.

A o Capitaô do Exercito, José Pedro de Mello , sessenta dias para
fazer uso interno e externo das aguas das Caldas da Rainha, e
ferreas, começando no 1.0 de Junho futuro ,

Ao Capitaõ do Estado Maior do Exercito do Brasil, Manoel Ho-
norio do Am,aral Sarmento, quarenta dias para fazer uso interno
e externo das agnas das Caldas da Hainha, começando no 'l.0 de
J unho futuro.

Ao Tenente Ajudante de Milicias da Balda, Francisco Alves da Sil-
va Faiões, quarenta dias para fazer uso interno e externo das Cal-
das da Rainha, começando no 1.0 de Agosto futuro.

Ao Alferes da B.a Companhia de Veteranos da Extremadura" An-
tonio de Figueiredo da Cunha Serraõ , noventa dias para fazer
uso interno e externo das agua, das Caldas da Rainha, e de ba-
nhos do mar, começando no 1.0 de Julho futuro.

Ao Ollicial da Secretaria da Inspecçnõ GNol de Cavallnria, .Tosé
Felix Venancio Coutinho, quareuta dias para fazer uso interno c
externo das aguas das Caldas da H,ainha, começando no 1.0 de
Maio futuro.

Ao Empregado na Contadoria da Reparl.Jçaõ do Commissariado,
Anselmo Honorato Coelho Ferroira , sessenta dias para fazer uso

, interno e externo das Caldas da Rainha, e de banhos do mal',
começando no 1.0 de Julho futuro .

.Ao Com missaria da mesma Repartiçaõ, Silverio José Florencio,
sessenta dias para fazer uso interno e externo das a;;uas das Cal-
das da Rainha, e de banhos do mar, começando 1101.° de Agos-
to futuro.

Ao Escripturario da sobredita Repartiçaõ, Miguel José dos Reis,
noventa dias para continuar a tratar-se em ares de campo, Con-
tados da data de hoje.

,Ao Porteiro da Thesouraria Geral elas Tropas, Domingos Pinto,
setenta dias para fazer uso interno e externo Jus aguas das Cal-
das da Rainha , e de banhos d.o mar, começando no 1.° de Ju-
nho futuro.

Ao Coadjuvante da Inspecçaô de Revistas da Praça dElvas , CaI-
listo Antonio de AraI jo e Silva, sessenta dias pata convalescer
em ares patrios , contados da data de hoje.
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3." Licenças f'egt'stadas concedidas aos Officiaes abaixo declarados:

Ao Cnpilaõ do Regimento de Cavallaria N." 11, José Cardozo da
Costa Frazaô , trinta dias de licença.

Ao Touentc graduado do Reg-imento de Irifanteria N." 15, José de
A morirn de Azevedo, cinco rnezes de licença.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Infanteria N." 22, Miguel
Joaquim Lobo, quinze dias de licença.

Ao (~uartel Mestre do Regimento de l nfanteria N" ~3, José Car-
dozo d' Almeida, licença até ao 1.0 do rnez de Agosto próximo

• futuro. t.
A o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 1, Vasco Ricardo Luis

de Sequeira, noventa dias de licença.
Ao Padre Capellaô do Batalhaõ de Caçadores Nr' ê , Francisco-José

Ribeiro, trez mezes dclicença. = CONDE DE BARBACENAFluI{.
CISCO. =

/
Está conforme Q Original.



N.O 4Qu.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 28 DE ABRIL DE 1826. -

1.. Licenças concedidas por motivo ele molcsiia.

Ao Major do Regimento de Cavallaria N ." 3, Joaõ Nepornuceno
de Macedo, noventa dias para faze.!; uso das :Jg'uas dc Cabeço de
Vide, c ferreasde Ponhete , começando no 1." de J unho futuro.

Ao Capitaõ graduado do Regimento de Cavallaria N" 10, Anto-
nio Pedro da Costa Noronha, trinta dias para dar passeios, con-
tados de 21 do corrente rnez ,

Ao Major do Hegimento dcTnfanteria N."4, Felix José Freire Cor-
te Real , setenta dias para fazer uso das aguas das Caldas da Rai-
nha, e de banhos do mar, começando no I." de Julho futuro.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de lnfanteria N.· 10, José
Nunes de Sequeira, setenta dias para fazer uso das aguas das Cal-
das da Rainha, e ferreas, começando no 1.0 de J unho futuro.

Ao Coronel do Regimento de Infanteria N." 18, Henrique da Silva
da Fonceca , setenta dias para fazer 1I50 das aguas das Caldas da.
Rainha, e feneas, começando no 1.0 de J' unho Futuro .••

A o Capitaõ do mesmo l\egimento, J>lacido PIIlLo Tlcllril'jues, qua-
renta dias para fazer uso dos banhos do mar, começando em 20
de Agosto futuro.

Ao Tenente Coronel do' Batalhaõ de CaçaJores N." 6, Manoel Vaz
Pinto, setenta dias"para fazer uso das aguas das Caldas da Rai-
nha , c de banhos do mar, começando em 15 de Maio futuro.

Ao Alferes do mesmo 13.1talhaõ, Manoel Joaquim Dias, Guimarães,
setenta dias para fazer uso das aguas das Caldas da Rainha, e
ferreas , começando lJO }.O de Junho futuro.

Ao Capitaõ do Regimento de Artilheria 1."1, José Maria da Cruz
Boreau, quarenta dias pa ra fazer uso dos Lanhos do Estoril, co-
meçando no 1." de Agosto futuro.

Ao Primeiro Tenente do. mesmo Regimento, Joaquim Guilherme
Rebello Palharcs , quarenta dias para fazer uso dos banhos do Es-
toril, começando no 1.0 de Agosto. futuro.

Ao Primeiro Tenente do ntgimcnto de Ar tilheria N" 3, ManoeI
Ignacio Ferreira, cincoenta dias para fazer uso de banhos do mar,
começando cm 20 de "~gosto futuro .

.Ao Tenente da ~.a Companhia de Veteranos de Chaves, Simaõ de
'Souza Serpa, quarenta dias para fazer uso das Caldas de Cha-
ves, começando no 1.0 de Junho futuro.

Ao Capitaõ do Regimento de Mllicias d~ Lisboa Oriental, Joaquím

I
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Antonio da Silva Carvalho, sessenta dias paFa se tratar contados
da data de hoje. '

Ao Capitaõ graduado em Major do Regimento de Milicias do Ter-
mo de Lisboa Oriental, Joaõ Luiz da Fonceca , quarenta dias
para fazer uso das aguas das Caldas da Rainha, começando no
1.0 de Junho futuro .

Ao Tenente Ajudante do sobredito Hegimento, Antonio Alberto
Sori , quarenta dias pafa fazer uso de banhos do mar, começan-
do no 1.0 de Setembro futuro.

JI.o Ajudante do Regimento de Milicias de Setubal, Januario Gon-
çalves, sessenta dias para tratamento e uso das agllas das Caldas
da Rainha, contados da data de hoje.

Ao Tenente do mesmo Regirnento , Joaquim José Maria Liverio ,
quarenta dias para fazer uso das nguas das Caldas da Rainha,
começando no }.O de Junho futuro.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Milícias da .Maia, Joaquim
de Araujo Rangel , oitenta dias para fazer Liso das aguas mine-
raes de Vizella , e de banhos do mar, começando no 1.0 de J 11-

lho futuro.
A o A lferes do Regi mento de .Infanteria de Voluntarios Reaes do

Cornrnercio , José Manoel de Oliveira Marques, quarenta dias
para fazer uso das aguas das Caldas da Rainha, começando em
15 de Junho futuro.

Ao Commissario do A rsenal Real do Exercito, Francisco Antonio
de Salles Gomes de Fontoura Sdhral~' sessenta dias para fazer uso
interno elas aguas das Caldas da Rainha, e ferreas , começando
no 1.0 de Julho futuro.

Ao Escripturario do Alrnoxarifado do sobredito Arsenal, Francisco
José da Silva e A breu, quarenta dias para fazer uso dos banhos
do Estoril, começando no 1.° de Julho futuro.

Ao Continuo da Hepartiçaõ do Comrnissariado , Francisco Antonio
de Campos, noventa dias para se tratar fazendo uso de aguas fer ..
rcas , começando no 1.0 de Maio futuro.

--,...-
~.o Licença registada concedida ao OJficial abaixo declarado:

Ao Capitaõ da Companhia de Veteranos ele Peniche, José Mario,
Alvarcs Branco Moniz Barreto, hum mez de licença. = COMM:

Di BÂr..IHcE~A FllANCISCO. =

Está. conforme o Oliginal.= ' / ;J
O Chefe da 1.~ Direc;GÔ ~~



N.O 44.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 29 DE ABRIL DE 1826.

1" Por Decreto de ~8 do cor1'ente me,..

Regimento de Cavallaria N," 2.
Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N.·a, Joaõ Vieira.

Regimento de Cavallaria N." 3.
Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 2, Carlos de

Abreu Sêco.
Regimento de Cavallaria N.o 6.

Alferes, o Alferes de Cavallaria, Antonio Pinto da Foneeea.
Regimento de Cavallaria N." 7. ,

Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N." 10, Joaô de
Brito Pereira Pinto.

Regimaito de Cavallarfa N.~ 9.
Alferes, o Alferes de Cavallaria , Antonio de Figueiredo Sarmento.

Regimento de Cavallaria N" 10.
Tenente com a mesma graduaçaõ que tem, o Tenente graduado em

Capitaõ do Regimento de Cavallaria N" 7, Jose de Azevedo Vellez.
Regimento de -Cacaliaria N:" 12.

Capitaõ da 3." Companhia, o Cupitaõ de Cuvallaria , Bernardo de
Moraes Corrêa de Castro.

Regimento de Tufonteria -N." ~ .
Alferes , o Alferes da extincta Lcgiaõ Lusitana actualmente servin-

do no Regimento de Infanteria N"14, Antonio Joaquim da Fon-
ceca Monteiro.

Reaimcnto de Tnfanieria N." 7.
Tenente, o Tenente âo Regimento de InfanLel'ia N.· ~, Theotonio

Borges da Silva Leote.
Regimento d Tnfanieria N." 8.

Capitaõ da 7.a Companhia, o Capitaô do Regimento de Infanteria
N." 11, Joaõ Antonio Abrallches.

Regimento de ll1fanlen'a N" 10.
Capitaõ da I." Companhia de G ranadeiros , com a mesma gradun,

çaô que tem, o Capitaô graduado em Major do Regimento de
lnfantcnu 1 ." 3, José Joaquim Barreiros.

Reeimenio de lnfanteria N" 14.
Tenente, o Tenente!:>do Regimento de Infanteria N.o 7, Antonio

}'orlunalo Barreto.
Regimento de Infonteria N" 17.

Capitaõ da ~.a Companhia de G rallad<:iros, com a mesma, gradua-
çaô que tcrh, o Capitaõ de Infanteria graduado em MaJor, AII-
touio de Gouvêa e V asconcellos.



Regimento de Infante1'w' N. ~O.
Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N.o7, Antonio Jo é
~p~. •

Regimento de Infanieria N.· ~l.
Tenente, o Tenente do Regimcnto de Infanteria N.· 9, Ignacio Lo-

pes Barreto.
, Reg'imcnto de Infonierla N.· 23.

Alfcres, o Alferes do Regimento de Infanteria N.· 7, José Carlos
Moreira Pinto.

Batalhaô de Caçadores N.· 1.
Capitaõ da 1." Com panhia , com a mesma graduaçaõ que tem, o

Capitaõ de Caçadores graduado em Major, Francisco Xavier da
Silva Pereira.

Batalhaó de Caçadores N.· 8.
Capitaõ da 5,'" Companhia, com a mesma graduaçaô que tem, o

Capitaô de Caçadores graduado em Major, Rodrigo Navarro de
Andrade,

Batalhau de Caçadores N." 11.
Capitaõ da 2," Companhia , o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores

N: ~~, José de Souza Sirne.
Capitaõ da 5," Companhia, o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores
N: 6, Bernardino Alves Coelho.

Batalhaô dê Caçadores N. o 12.
Tenente , o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.· 10, Joaquim

Borges de Medeiros.
Alferes effectivo, o Alferes aggregado ao Batalbaõ de Caçadores.

N." 3, José Luiz de A ranjo.
Regimento de Milícias de Miranda.

Major, o Major de Infanteria com exercicio no Regimento de Mi-
licias de Coimbra , Antonio ManoeI da Fonceca.

2.0 O GOVERNO destes Reinos, Creado pelo Real Decreto
de ti de Março do corrente anno , ~ Presidido pela SEHE 1\ 18S 1-
MA SENHORA INFANTA DONA I.ZABEL MARIA, na
por bem que o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N. o 8, José A 11-

tonio Gabriel do Carmo Lima, que pela Ordem Geral ao Exercilo
N: 14 de 6 de Fevereiro ultimo passou a ter exorcicio de Major no
Ilegimento de Milicias de Miranda passe a ter o referido exercício de-
Major no RegimeI.to de Milícias de Coimbra. =.CONDE D~ B,\llnA-

CBNA FUANCISCO.==
Está conforme o Original.

•



N.O 45.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIaS DA GUERHA
EM 2 DE MAIO DE 1826.

1.0 Licenças concedidas por motivo de. molestia.

Ao Coronel graduado do Real Corpo de Engenheiros, Vicente An-
tonio da Silva Corrêa , quarenta dias para fazer uso dos banhos
das Alcaçarias, contados da data de hoje.

Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N.05, José Corrêa de Fa-
ria, cincoenta dias pura fazer uso dos banhos das Alcaçarias, co-
meçando em 15 de Julho futuro.

Ao Major do mesmo Regimento, Luiz Felippe Pereira do Carva-
lhal, oitenta dias para fazer uso inlerno, e externo das aguas das
Caldas da Rainha , e de banhos do mar, começando no 1.° de
J ulbo futuro.

Ao Capitaô do sobredito Regimento, José Bernardo de .Magalhrtes,
oitenta dias para fazer 11>0 interno e externo das aguas das Cui-
das da Rainha , e de banhos do mar, começando no 1.0 de J u-
lho futuro.

Ao Capitaô do Regimento de Cavallaria N" S, Manoel Quintino
de Sá Carncllo, noventa dias para fazer uso das Ucillas de Cal.e-
ço de Vide, de banhos do mar, c convalescor , começando no
1.0 de Julho futuro.

Ao Alferes 00 mesmo Rcgimento , Rodrigo Maria Cordeiro Vinn-
gre, sessenta dias para fazer uso dos banhos do mar, e convalcs-
cer , começando em 20 de Agosto futuro.

A o Capitaõ do Batalhao de Caçadores ~ .. 12, José Raimundo de
Paiva, quarenta dias para fazer 1150 dos banhos do mar, come-
çando no 1" de Setembro futuro,

Ao Tenente do mesmo Bulnlll<l(';, Jo.,é Pinto de Souza Cardozo Mc-
nezes Monte Negro, sessenta dia:; l)ara fazer uso dos banhos das
Caldas de Vizella , e do mar, começando no 1.0 de Agosto futu-
turo ,

Ao Capitaô Pagador do dilo DaI alhaõ , Joaõ Luiz Poreira , sessen-
ta dias para fazer uso dos banhos das Caldas de Vizclla , e do
mar, começando no I." de Julho futuro,

Ao Cirurgiao Ajudante do sobredito Batalhaõ, Bento JOS{; da Cos-
t.a , quarenta dias pnm fazer U:lO dos banhos do lUur, começando
uo 1.. de Setembro futuro.

Ao Capitao de Veteranos do All'! :I<'jo, Antonio Severino Antunes,
qUilTel 11 dias para fazer uso das aguas férreas de Villa Yiçoza ,
começando eru 15 tI corrente mcz.
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Ao Capuaõ do Regimento de Milícias de Lagos, José Maria Mas-
carunhas de Mello, sessenta dias para se tratar, contados da da-
ta de hoje. -,

.Ao Escripturario do Almoxarifado do Arsenal Real do Exercito,
Miguel José Delgado, trin ta dias para dar passeios contados de
~5 do mez proximo passado.

,
2." Licenças registadae concedidas aos Officiaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 3, D. Pedro de Mas-
carenhas Velasques Sarmento, seis mezes de licença,

Ao Major do Regimento de Infanteria N.o21, Simaó Antonio Pa-
lhares , quatro' mezes de licença.

Ao Capitaõ graduado em Major do Regimento de Artilberia No"1,
J oaô José Loduvice , seis mezcs de licença.

3.° Declara-ee que ao Alferes de Milicias , Francisco Manoel de
Gouvêa e Frias, compete a Cruz de Ouro de que trata o L" De-
creto de 25 de Julho de 1824, e naô a Estrella de Ouro, como por
erro fie Imprensa foi declarado na Ordem Geral do Exercito N." 38
de 20 de Abril ultimo. -.-

4.° Declara-se que a licença de 60 dias concedida por motivo de
molestia ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 2, Joaõ Chri-
sostomo Velozo da Horta, mencionado na Ordem Geral ao Exercito
N,° 38, de 20 de Abril preteri to , deve ser contada do dia 4 do mes
'de Abril, e naõ do primeiro deJunho como foi publicado, = Cox-
DE DE BARBAC'ENA. FRANCISCO. =

Está conforme o Original •

•
o Chefe do }.& Direcçaó =



SECRETARIA D'ESTADO "DOS NEGOCIOS DA GUElUlA
EM 6 DE MAIO DE 182(; _

l.0 Tendo o Conselho de Guerra Regimental, feito ao Réo Jac-
ques Filippe Landerset , Primeiro Tenente d' A rtilheria N.· 2, ab-
solvido o mesmo Réo por se achar perfeitamente innocente das ar-
guições que lhe fizeraõ os Lentes da Academia Real de Fortificaçaô ,
Artilheria , e Desenho, sem que por isto lhe fique nota alguma em
seus assentos; foi aquella Sentença conürrnada pela do Conselho de
Justiça de 22 de Abril ultimo, e mandada cumprir na data de hoje.

Tendo o Conselho de Guerra Regimental, feito ao Réo Romnõ
de Brito Rebello , Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 2, absol-
vido o mesmo Itéo por se ter provado a sua inuocencia das are-ui-
ções que lhe fez o Tenente Coronel Com mandante do mesmo B~la-
lhaô ; foi aquella Sentença confirmada pela do Conselho de Justiça
de 2~ Abril ultimo, e mandada cumprir na data de hoje.

Tendo o Conselho de Guerra Rcgimcnt al , feito ao Réo Manocl
Jenacío de Barboza , Capitaõ desligado do Batalhaô de Caçadores
No:-° 11, absolvido o mesmo H<'o cm attcnçaô ao castigo de COl'J'CC-

ça.õ que soffrêo , e ao tempo que tem tido de prisaô ; foi o di to, Réo
absolvido por Sentença do Conselho de Ju~fiça de QQ de Abril ulti-
mo, confirmando assim a Sentença do Conselho de Guerra Regi-
mental, e mandada cumprir na data de hoje.

--*-
2 .. Licença» concedidas por motivo de mo/estia.

Ao Capitaõ 00 Regimento de Cavallaria ~ .. Q, Gil Guedes. Cor-
rêa , sessenta dia. para fazer uso de aguas ferreas , começando no
L." de Junho futuro. .

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaric N" 4, Manoel Bernardo
Aranha Cota Fulcaõ , quarenta Jias para fazer uso de banhos do
mar, começando no ] ." de Setembro futuro.

Ao Capitaõ do mesmo Hegimento, Joaõ ,"..avier de Moraes Resen-
de, trinta dias para continuar a tratar-se podendo dar passeios ,
contados da data de hoje.

Ao Capitaô do referido He,yimento, José Fortunato de Carvalho,
trinta dias para fazer U 0

0
dos banhos das Alcaçarias , começando

no 1.0 d<>Julho futuro.
Ao Capitaó do mencionado Hegimento, Simnõ Infante de Lacei-
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da, sessenta dias pnl'U fazer uso das aguas ferreas , e de banhos
do mal', começando no 1..0 de Agosto futuro.

Ao A Ifercs do supramencionado Regimento, J oaô Lopes de Verde-
lha, trinta dias para fazer uso de banhos do mar, começando no
1.0 de Setembro futuro.

Ao A Iteres do sobredito Regimento, Conde de Almada, quarenta
dias para fazer' uso das aguas de G uilnau , e dar passeios, come-
çando no 1.0 de Agosto futuro.

Ao Alferes do dito lle~imento, Francisco de ~á Nogueira, trinta.
dias para fazer uso dos banhos do Estoril, começando no 1.0 de
Julho futuro.

Ao A lferes Picador do dito Hegimento, Thomé Belario Sardinha
de Gosmaõ , sessenta dias pafa fazer uso das aguas das Caldas da
Rainha , e ferreas , começando no 1.0 de J unho futuro .

.A o Tenente Coronel do Batalhaõ de Caçadores N" 7, José de A ze-
vedo Pinto, sessenta dias para fazer uso interno e externo das
aguas das Caldas da Rainha, e de banhos do mar, começando
no 1.0 de Julho futuro.

Ao Ex ~ .. Cirurgiaõ do Exercito com exercício na Torre de Saõ
J oaõ da Bana, José Pereira Dourado, trinta dias para con vales.
cer, coutados de 11 do mez próximo passado.

Ao Alferes de Infanteria de Linha de Piauhi, José Teixeira Bastos
e Silva, trinta dias para fazer uso das aguas ferreas , começando
no 1.0 de Junho futu roo

3.° Licenças -registada« conced-idas aos Officiaes abaixo declarados:

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 8, Joaõ José Cordei-
ro, prorogaçaõ de licença por quarenta dias.

Ao Padre Capellaõ do mesmo Regimento, Domingos da Conceiçaõ
Heis Cordeiro, .trez meaes de licença.

A o Tenente da 5.a Companhia de Veteranos da Extremadura , J oa-
quirn José da Costa, quinze dias de licença.

Ao Major graduado do Regimento de Milicias da Maia, José Ma-_
ria Salerna Botelho, seis rnezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Milicias de Vizeu , Joaquim Pires de
Azevedo Loureiro, prorogaçaõ de licença por quinze dias. = Cox-

DE DE lhnnA.cENA FRANCISCO. = -
Está conforme o Original.

o Chefe da 1.& Dz'recçaó =



N.O 47.

SECRETARIA D'ESTADO DOS KEGOCIOS 'DA GU.ERRA
EM 8 DE MAIO DE 18~6.

1.0 Tendo sido confirmada por Sentença do Conselho de Justiça,
em Sessaõ de 22 de Abril ultimo , a que o Conselho de Guerra Re-
gimental proferio a respeito do Réo Antonio Francisco Ferreira,
Qual'tell\1estre do Regimento de Infanteria N." 21., a quem absol-
vem do erime de que foi accusado por falta de prova; foi aquella
Sentença mandada cumprir na data de hoje.

-j!<-

2,° Licenças concedidas por motivo de molestia,

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N: 17, José Guilherme,
sessenta dias para fazer uso de banhos das Caldas da Rainha , co-
meçando no 1.0 de Junho futuro.

Ao Tenente' do sobredito Regimento, Joaõ Luiz Soares Serraõ , ses-
senta dias para se tratar em ares patrios , contados de lb de Maio
corrente .

.Ao Alferes do Regimento de MJlicias de Portalcgre, Antonio de
Lemos, sc=cntn dias para continuar a tratar-se fazendo uso das
aguas de Cabeço de Vide, contados ele 15 do corrente mcz.

Ao Cornmissario Asvistente ela Tbcsouraria Geral das Tropas, Fran-
cisco José Bernardo de Oliveira, oitenta dias para fazer uso in-
temo e externo das aguas das Caldas da Haiuha , e banhos do
mar, começando em lõ do correnle mez.

Ao Commissario A ssistente da mesma Thesouraria, Francisco de
Paula Xavier de Castro, sessenta dias para fazer uso das agllus
ferreas , e continuaçaô de tratamento, começando no 1.0 de Agos-
to futuro.

Ao Ofiicial da sobre.Iita Thesourariu , Henrique .Jeronimo de Car-
"alho Prostes , sessenta dias para fazer uso das agllas Ierreas , e
de Lanhos do Cllar, começando no 1." Junho futuro.

A o Official supranumerario da Contadoria Fiscal das Tropas , A n:'
tonio de Paiva Pereira, sessenta dias para fazer lISD de aguas fer-
reas , e Lanhos do lUar, começando no 1.0 de Julho futuro,

Ao j' .prcgado da mesma Contadoria, Antonio de Almeida Vivei-
ros , ssenta dias para fazer uso interno das aguas das Caldas
da Raí a, c banhos do mar, come<;anuo em 15 de Julho fu-
turo .

.1\.0 Praticante da sobredita Contadoria, Autonio Alves :\lorcira,



trinta dias para fazer uso de aguas ferreas , e banhos do mar, co-
meçando no 1.0 de Setembro futuro.

Ao Escrivaõ do Deposito Geral dos :Medicamentos do Exercito, Fe-
lisberto José Pinto, sessenta dias para fazer uso interno e exter-
no das aguas das Caldas da Rainha , e Ierreas , começando em 15
de Julho futuro.

Ao Empregado da Contadoria do Arsenal Real das Obras ~1ilita-
res , Antonio Joaquim de Moraos , sessenta dias para continuar a
tratar-se, contados da data de hoje.

3." Licenças registadas concedidas aos OJficiaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 11, Pedro Cezar de
Carvalho, seis mezes de licença.

Ao Cirurgiaô Ajudante do Regimento de Infanteria N." 1!l, Julio
Teixeira de Carvalho, trez mezes de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.- 16, Jeronimo Caeta-
no de Almeida Manso, quatro mezes de licença.

Ao Tenente do mesmo Regimento, Joaõ d' Amorrm , prorogaçaõ
de licença por dous mezes.·

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.·17, Sebastiaõ Leite de
Miranda Henriques, trez mezes de licença.

4.° Declara-se qne a licença concedida ao Coronel do Regimen-
to de Infanteria N." 21, ManoeI José de Souza Leotte , para fazer
uso de banhos do mar, mencionada na Ordem Geral ao Exercito
N." 42, de 27 de Abril preterito z deve ser contada do dia 25 do
corrente mez , e naõ do J,"'ue Agosto futuro como foi publicada. =
lJONDE DE BARBACENA FRANClSCO. =

Está conforme o Original.

o Cluifc da }.& Di1'ecçaú _



N.O 48'.

RECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCJOS DA GUERRA
EM 13 DE MAIO DE 1896.

1 o Por Decreto de 11 do corrente me!4.

Regimmto de Infanteria N.· 10.
Cirurgiaõ Aj uclante, o Cirurgiaõ Civíl , Caetano Martins Ramos.

Regimento de Infanteria N. 17.
Cirurgiaõ Mór, o Cirurgiaõ Mór do Hegimento de A rtilheria N .•
3, Germano Antonio Rodriguc3 Cazaleiro.

Resrimento de Al'tilhen'a N.' 3. '
Cirurgiaõ Mór, o Cirurgiaõ Mór do Regimento de Infanteria N."

17, Manoél Antonio de Sá. .

--*--
!!.. Sendo confirmada pejo Conselho de J ustiça , cm Sessaô de 29

de Abril proximo passado, a Sentença que o Conselho de Guerra
l1eglmentnl proferio a respeito do Héo Candido Maximo Pinheiro
de Figueiredo, Tenente da Companhi:;t de Granadeiros do Regimen-
to de Milicias de Bragança, a qual o ab ol vêo Ja culpa de que foi
uccusado, por esta se naô provar, mandando-lhe dar baixa na mes-
ma culpa; foi a dita Sentença mandada cumprir na data de hoje.

--"'--
3: Licenças concedidas por motivo de molestia,

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N.· 1" Antonio Luiz Cham,
palirnaud , trinta dias para continuar a tratar-se podendo dar al-
guns passeios, contados de 6 do corrente rncz.

Ao Alferes de Caçadores dc PernallJbuco, Francisco .Iosé Hamalhe-
te, quarenta dias para fazer uso das agllas das Caldas da Rai-
nha, contados do 1.0 de Julho do corrente armo.

-*--
4.· Licenças registadas concedidas aos OjjiCit.LCS abaixo dcclarado. :

..\ o Tenente do Regimento de Ca vallaria 1 T.' 3, Joaô de Sá Souza
Chixorro Mexia Caiola, trez mezes de licença .

.A () Tenente do H('~imento de Cavallaria ~ ." 11, Joaô Carlos For-
ticr, trez mezes de Iicença. #

<\0 Tenente do Hegirnento de Infanteria N.· 3, Antonio Carneiro
. de B Bt rboza , trez uiezes de jl<:Cll~'-l.



Ao Capilaõ braJuaJo em Major do [{c'gimenlo de Infantcria N." 6,
José Victorino da Silveira Torres, prorog açaô de Iicenç-. P )r hum
mez.

Ao Capitaô do Regimento de Infanteria N." 9, Duarte de Sá Ozo-
rio, seis rnezes de licença."

Ao Coronel do Regimento de Tnfanteria N.· 11, J'oaô de Gouvêa
Ozorio , quarenta dias de licença. .

Ao Capitaô do mesmo Regimento, Joaquim Maria Freire Beltraõ ,
trez mezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.·14, Joaquim Bento Pe-
reira, trez rnezcs de licença. .

Ao Capitaõ do Hegimento ele Infanteria N.· 19, Porfirio da Silva
Sarmento, vinte dias de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N" i2 ,A ntonioJrlaria de
Macedo, trez mezes de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N .. 23, Antonio Luiz da
Fonceca , quatro rnezes de Ilcença.

Ao Alferes do mesmo Regimento, José de S. Thiago, trez mezes
de licença.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N.· 8, Thornaz Theotonio
de Souza Pirnentel , prorogaçaõ de licença até ao fim do presen-
te mez,

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N" 10, Joaquim Borges de
Medeiros, seis mezes de licença.

Ao Tenente Coronel Governador do Castello de Vianna, J oaõ Pe-
reira de Menezes, seis mezes de licença.

Ao Capitaõ do Exercito, Carlos Leite Pereira de Mello Vcrcoli-
no, prorogaçaõ de licença por mais hum anno, . o

Ao Tenente da Cavallaria da Legiaõ da Bahia, Pedro Maria Ta-
borda, quatro mezes de licença. .

Ao Major do Regimento de Milicias de Miranda, Antonio Ma-
noel da Fonceca , seis mezes de licença.

A.o Capitaõ do Regimento de Milícias de Lagos, Diogo Guerreiro
de Brito e Mello , dous mezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Milícias de Barcellos, Joaõ Martinho
Vieira, seis mezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Milicias da Maia, José Antonio 1\1a-
chado , seis mezes de licença.

Ao Alferes do sobredito Regimento, Francisco d!l Silva Reis, sei,
mezes de licença. = CONDE DE B.\.ltBACUN,\ Fn.ANC1SCO.=

Está conforme o Original. -

o Chefe da U·D-irCCfjflU _



SECRETARIA p'ESTÁDO DOS NEGOCrOS DA GUERRA
. EM 17 DE MAIO DE 18~6.

1" Por Decreto de 12 do corrente me"!.

Regimento de Cavallaria N" 7.
Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N." 10, Francisco

Antonio de Souza.
Tenente supranumerario , o Tenente de Cavallaria , Rodrigo Affon-

ço d' Atouguia de Souza Coutinho.
Regimento de Caoallaria N. o 10.

Tenente, o Tenente supranurnerario do Regimento de Cevallarle
N" 9, Luiz Candido da Costa Alves.

Reformado na conformidade da Ley , o Tenente de Cavallaria gra-
duado em Capitaõ , Antonio José Calhoz , que foi julgado inca-
paz de servir por hurna Junta de Saud«,
. Regimento de Iufanteria N. o 2.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infanteria
N_." 14" Luiz José Maldonado d' Eça. .

Regimento de Infanteria N.· 1·:1,.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N .t! [), Francisco

Ak-xandre da Fonceca.
Regimento de Infrmtcria N" 2·,.,

Capellaô , o Capellaõ do llegimento de Lnfauteria N" 22, o Padre
Francisco Munoel Martins Feixo.

Regimento de JJ1ilict'asde Vianna.
Ajudante, o Tenente de Infanteria com exercício de Ajudante no

Regimento de Milicias de Bareellos , Joaquim José Bandeira.
Regimento de lJIiiicias de Vi~eu.

Ajudante, o Ajudante do Hcgimento de Milicias de CasLello Bran-
co, Ignacio Pinto de Magalhàes.

Dcmittido pelo requerer allegnndo motivos attendiveis , o Alfercs
I ziJoro H.euello 00 A mara I c Castro.

Rcgimciüo de .Ll1iliciasde Lamego.
Capiraõ da T? Companhia, Luiz Pinto de Souza Pereira de Me-

uezes.
Rarimeuto ele JJlz'licias de Villa do Conde.

:A feres da ,:f,.~Companhi,;, o Alferes do Reguncnto de Milícias de
Braga, J oaô Corrêa Machado.

Regimento ele ftHlicias de Leiria.
Derniuido pelo requerer allegando motivos attendi veis, o Alferes

Francisco de Borja da Silv a Cnruidc.



(2 )
-.-

~.o Licenças concedidas por motino de molestia .

.Ao Capitaô do Hegimento de CavaIlaria N." 11, José Uardozo da
Costa Frazaô , quarenta dias para fazer uso interno e externo das
aguas mineraes dc Azenha, começando no I." de Julho futuro.

Ao Alferes Ajudante do mesmo Regimento, José Gonçalves Teixei-
ra, quarenta dias para fazer uso interno e externo das aguas sul-
furias da l.lapoula de Côa , começando no L." de Julho futuro.

Ao Cirurgiaõ Mór graduado do sobredito Regimento, José Pinto de
Magalhães, quarenta dias para fazer uso interno e externo das
aguas sulfurias de Unhaes , começando no 1." de Agosto futuro.

A o Alferes do Regimento de Infanteria N ,0 11>, Fortuna! o Maria
Pereira, trinta dias para convalescer, e dar passeios, contados
de 10 do corrente mez.

Ao Secretario do Governo ~as Armas da Beira Baixa , José Anto-
tonio de Momes, quarenta dias para fazer uso interno e externo
das aguas sulfurias de Unhaes, começando no I."deJulho futuro.

-*-
~

:3.. Declara-se que as licenças concedidas por motivo de moles-
tia ao Tenente do ltegimento de Infanteria N." 2·1., Antonio José
Rodrigues Vimeiro, e ao Alferes Ajudante do mesmo Hegimento,
Antonio Joaquim de Moraes, publicadas na Ordem Geral ao Exer-
cito N.· 39, de QI de Abril proximo passado, devem ser contadas
desde o dia 10 do referido mez de, A bril , e naõ do dia 25 do mes-
mo mez de Abril, como se acha mencionado na supracitadn Or-
dem. = CONDE DE B_~nnACE.NA FRANCISCO. =

Está conforme o Original.

(j Chefe da 1." DirccçaiJ __



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCTOS DA GUERRA
EM 18 DE MAIO DE 1826,

1.0 Publica-se ao Exercito o A viso que abaixo segu~, para que
o seu conteúdo seja devidamente ~onhecido.

)11.· e Ex." Sr. = O GOVERNO destes Reinos, Creado pelo
Real Decreto de 6 de Março do corrente anno , e Presidido pela
la SERENISSIMA SENHOltA INFANTA DONA lZABEL
MARJ A, conformando-se com o que propôz o Coronel Sub-Inspe-
ctor Geral da Cavallaria em Omcio de 31 de Janeiro ultimo, sobre
os arreios de picaria que precisa ter cada Corpo daquella Arma, e
cujo numero 'convém lixar, Manda rernetter á Real J'unta da Fa-
zenda do Arsenal do Exercito a Relaçaõ inclusa assignuda por José
da Silva Vieira , Chefe da 2." Dirccçaõ desta Secretaria <rEstado,
para que lhe sirva de Regulaçaõ a semelhante respeito. O que pnr-
ticipo a V. Ex.", para que assim o faça constar em Junta, e se
cumpra. - Deos Guarde a V. Ex." Paço, em 25 de Março de
H126. = Conde dc Barbacena Francisco, = Sr. Luiz Ignacio Xa-
vier Palmeirirn.

2.° Tendo sido absolvido por Sentença do Conselho de Guerra
Regimental o H.éo José Antonio Dias de S. Thiago, Alferes do Re-
gimellto de Milicias de Coimbra, visto constar peJos mterrogatorios
do mesmo Réo, sua defeza, depounento das testemunhas, c decla-
raçaõ do Queixozo , que o naô quiz accuzar , e lhe perdoou, naô
ter havido deformidade, ati aleijaõ , nem transgressaô na disciplina,
por confessar o referido (~ueixozo, que a briga entre' elles, fôra co-
mo particulares, e por hum motivo singular d'tnteresse dasuacasa;
foi esta Sentença confirmada pela que o Conselho de Justiça profe-
rio, COI Sessaô de 29 d'Auril ultimo, e mandada cumprir em 17 do
corrente mez de .Maio.

Havendo sido confirmada por Sentença do Conselho de Justiça
de 22 (.I'A briJ próximo passado, a que o Conselho' de Guerra R c-
g imeutal proferio a respeito do Réo .José Maria de Moura, Briga-
deiro dos Heaes Exerci tos , a qual uniformemente o julga justifica-
do das arguições que se lhe f,,~eraõ, e o absolve d.os fac Los' de que
foi accusado ; foi aquella Sentença mandada curnprrr em 18 do. pre-
sente mez ce Maio. = CONDE DI: B4RBAClI:NA. FRANClSCO. =

o Chefe da 1." DircCfa6 =

Está cOllrorme o Original.
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N.tt 51.

SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCrOS DA GUERR~
EM 23 DE MAIO DE 1826.

Communica-se ao Exercito, que ámanhâ 24 do corrente se co-

meçaráõ a satisfazer na Pagadoria de Lisboa ás Classes effectivas

que por ella recebem, os Soldos do mez proximo passado; o qual
..

tambem será pago nas Provincias logo que acabem de chegar alli

os fundos necessarios, = CONDE DE BARBACENA F&ANClSCO. =

Está conforme o Original.
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SECRE'l'i}RIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 2-1,DE 'MAIO DE ]826,

1.0 Por Decreto de 13 do corrente mes.

Regimento de Infanteria N: 16.
Cirurgiaõ Ajudante , o Cirurgiaõ Ajudanté do Regimento de Arri-

lhcria N" 3, Joaquim do Carmo Nobre.

Por Decreto de 18 do corrente me!':.,

Regimento de lnfantel''ta N: 13.
Cirllrgiaõ Ajudante, Joaô Esteves Leitaõ, que foi reformado por

Decreto de 30 de Janeiro de HI~3, sendo Cirurgiaô Ajudante do
Regimento dê Cavallaria N." 4.,

Por Decreto de 19 do corrente me!':..

Regimento de Tnfanicria N: 17,
Capellao, o Capelluo do Batalhaô de Caçadores N." 1~, o Padre

José Antonio Augusto.
Regimento de Iufanteria Ar: 20,

Reformado na conformidade do Decreto de 91 de Junho de 182-1.,
o Quartel Mestre com as honras e Soldo de Capitaõ , .Joaquim
José Lopes, que foi julgado incapaz ele serv ir pOI' huma J unta de
Saúde.

. Regimento de Milicias de Arouca.
Dcrnittido pelo requerer allegnndo motivos atíendiveis , o Alferes

Joaquim d'Almeida.
--jt.--

2,· Tendo o Conselho de J ust iça, em Scssaõ ele 29 el' Abril pro-
x imo passado, confirmado a Scntcnça , que o Conselho ele Guerra
Heglmental proferio a respeito do Rco 1\ntonio Maria Barbal'ino,
Alferes aggregado ao Regimento de Iufanteria N," 8, a qual uni-
formemente julgou c decidio , que os depoimentos da" testemunhas
produzidas no mesmo Con elho , naô havendo sustentado a negativa
do Héo J ustificante , v inhaô a ficar em todo o seu vigor as notas de
sua couducta , sezuifrcadas nas copias juntas ao procésso , ainda rnes-
mo aquellas que I~spcitaô ao primeiro Semestre de 18!l5, pelas quaes
? J ustificante se persuadia ter SIdo aggrcgado, scgull~o declúraô os
lnt rrogntories : foi a dila Sentença ruaudada cumprir na data de
~O do corr nte ez de Maio.

..



(~ )
--*--

3.· Licença concedida por motivo' de molestla.

Ao Alferes do Batalhaô de Caçadores N"l1, José Pereira d'Albu-
querque c Campos, trinta dias para se tratar no seu (~ual'tcl po-
dendo dar alguns passeios, contados de 13 do corrente.

-'i«--

4." Licenças registadas concedidas aos Offtciaes abaixo declarados:

Ào Alferes do Regimento de Cavallaria N" 7, Nuno José Botto ,
prorogaçao de licença por vinte dias. .

Ao Coronel do l{cgimento de Gavallaria N." 8, Joao Galvaõ Me-
xia de Souza l\lascarcnhas, prorogaçuõ de licença pM hum anilo.

Ao Tenente do H.egimento de Cavallanu N.· 10, Francisco Auto-
nio de Souza, prorogaçaõ de licença por hum rncz.

Ao Alferes do Regimento de lufuntcria N." 4, Pedro Lopes da Sil-
va, quinze dias de licença.

Ao Capitaõ do Hegimento de Infanteria N: 5, Antonio José de
"Ca rvalho , prorogaçaô de licença por hum mez.

Ao Tenente do Hegimento de Iufanteria N." 7, José Antonio da
Silva, seis mezes de licença,

A o Tenente do Regimento de lnfanteria N.· 16, Luiz . Carlos de
. Souza, cinco mezes de licença.
Ao Capitaõ Quartel Mestre do Regimento de Inrallteria N.O ~1. ,

Joaõ da Cunha Coutinho, trez mezes de licença. ,
Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 4, Joaô José Diniz , 503-

senta dias de licença.
Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 11, .ManoeI Antonio da

Rocha, seis mezes de licença. ,
Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N: 1~, José Baptista Sam-

paio, seis mezes de licença.
Ao Coronel do llegimento ele Milicias de Vizeu , Antonio de Albu-

querque do A mural Cardoso , prorogaçaô de licença por dous
meses.

Ao Major do Regimento de Milícias de Arganil, Antonio de Ma-
galhães e Menezes , JOllS mezes de Iicença ,

Ao Tenente do Regimento de Milícias da Maia, A ntonio José Lo-
pes de Meirelles, sois mezes de licença. = CONO& DE 13UlU,\Cl:~

!u .FRANCiSCO. =
Está conforme o Original.



N.O 53.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 26 DE MAIO DE 11396.

1.0 Publico-se ao Eeercito a Circular que abaixo segue:

I".· c Ex.
o

Sr. = A fim deevitar duvidas que podem occorrer so-
bre dilfl'rentes assumptos por motivo elo falecimento das Praças' dos
Corpos do Exercito em qualquer Hospital, Determina o GO\! EH,-
l'IO destes Hemos, Creado pelo Beal Decreto de 6 de Março do
corrente anno, e Presidido rela SEHENltiSJMA SEl flORA lN-.
FANTA DONA IZAHEL MAHIA, que ele futuro se siga a nor-
ma constante dos trcz inclusos modelos N" 1 , 2, e 3 a. respeito
das baixas ao Hospital, das altas, e do falecimento das praças tra-
tadas no dito; devendo ficar a cargo do COllunandante da respecti-
va Companhia fazer cscrupuloca a\'eriglla~'aó para que as praças naô
leveui para o Hospital mais do que os artigos do vestuario constan-
tes do reverso da baixa, devendo a mesma averiguaçaó ser miuda-
mente repelida na presença do Cirurgiao Mór Director do Hospi-
tal, ou do Delegado do Conselho Administrativo aonde o haja, na
occasiaô da praça largar o proprio f010, e receber o do Hospital,
a fim de ali mesmo ser immediatamente fnrmalizadn hurna relaçaõ
authentica c cirvunstanciada dos referidos objectos encontrados, que
deveráo ser postos em arrccadaçaõ , rernettcudo-se hurna copia da
mesma ao Chefe do Corpo para os mandar logo recf'ber e pôr cm
arrecadnçaô na respectiva Companhia; na illlelligencia de que o En-
fermeiro da competellteEnfermuria fica responsavol por 'lualquer ex-
trnvio que haja de artigos, que clandestinamente possaõ ser entre-
gues ás praças enfermas durante a sua demora no Hospital, por
quanto deverá o referido Enfermeiro dar imruediaramente parte ao
Cirnrgiaó Director , ou Dclezado , a fun de se proceder a respeito
dos dito« artigos á imitaçaô do que fica ordenado a respeito dos ef-
feitos encontrados por occasiaô da praça entrar para o Hospital. O
que tudo communico a V. Ex," para devida execuçaô , informando,
V. Ex • por este M imsterio de que assim se passa a cumprir. _ Deos
Guarde a V, Ex" Paço, em 13 de Maio de 1826. _ Conde de
Barbacena Francisco, = Sr. Conde d' Al~jaodra.

2,· Tendo CJ Conselho de Justiça , em Seesaô de 6 do corrente
nl(·1. d~ _Maio, alholvlllo o Héo Anl/)nia Thomaz de Souza e Melle-
2" • "'fere' dl1 2' Uotupanhia de Granadeiros do Hegimento de 10-
fan OI'IU •• " 9, visto Ilda ter partes que o a(lCUZcCIJ, e li natureaa



das accuzações que dizem respeito ao Soldado, e Pnizano , seus- ac-
cuzadores , reformada desta maneira a Sentença do Conselho de (j ue r-
ra Regimental, a qual confirmaó quanto as accuzaçóes do Major
Leopoldo Antonio', pelo que ~bsolvêo o Bpa; foi maudada cumprir
a Sentença daquelle Tribunal na da)La de 22 do presente mez ,

ConfIrmando o Conselho de J ustiça , em Sessaõ de 6 do corren-
te mez , a Sentença que o Conselho de Guerra Itegimerüal profcrio
a respeito do Héo Leonardo de Souza Leite, Tenente do !{e,~imen-
to de iofallte.ria N.· 15., a qual absolve o mesmo Héo de todos os
artigos da sua aecuzaçao ; foi a mesma Sentença mandada cumprir
em 2'a_ do corrente mez .

s.· Licenças registadas concedidas a09 Ofjkiaes abaixo declarados:

~o Tenente do Batalhaõ de Caçadoree N" 8; Sebastiaô Oliva de
Carvajho e Albuquerque, quarenta dias de licença.

Ao Tenente graduado do Hegimento de Cavallariu N" 12, Joaquim
Ferreisa Monteiro, hum mez de lieença.

Ao Capitaô do Regimento de Infauteria N." 9, Autoaio Pimenta
da. Gama, seis mezes de licença,

Ao Tenente Coronel do I~eg-imento de Milicias de l\lüanda, Luis
Antonio Pereira de Castro, seis mezes de licença.

4. Q Declara-se <fiteoCirurgiaõ Mór do Regimento de Infanteria
N: 16, Antonio Henriques. da Silveira , contemplado na Ordem
(J'eral ao Exercito r\: 84, de !H de Junho do anno próximo pas-
sado, com a Medalha N:!? por duas Campanhas da G uerra Pe-
:n.insu.lar, segundo o Decreto de 13 de Maio do mesmo a11l10, pro-
.. ou com documeutos., e lhe foi concedido, pertencer-lhe a dita Me-
"alha. por triZ das referidas cawpnnlUls, e nsô por duas, COulO se-
publtcou. .

Declara-se que o Círurgiao A,iurlante do- Regimento de Infan-
teria [I." 8, Francisco Augusto de Oliveira passou por l Iecreto de
20 do mez pretcrito para o Heg.jmellt(.) de Illfanleria 1'1.0 3, e Ilaõ
1'0: 23 com foi impressO' na Ordem N: 40. :;;:::CONDE oe .ll.\llllA~

C:ni~ .... FRANCISCO. -
.Está C:Ob.&-)~e o Original_.. ;/ ~.

O Cluifc d. i." DU'"$QU - t.../~~
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LEVA
Fardamento de Policia.

Barrete • • • •

Jaleco

·Calça. • - - - - - - . - - - - - -
Camiza - • - • -

.Meias . - - - - - -
Çapat08'. • • - • _ _ _ _ • _

Pescociuho

o Commandante da Companhia

MotTt'lo a que se mr"re a Ordem Geral ao Exercito N.· ô3, de ~6
de Maio de lB~6.



c

Z s~
oS

II) :..a cM

'"t:I S '<11

-a
~ o ~

oS

'3
oS... '<11

'"
::l ... O

C'$

J:il
... '5. oS "::I

"'O

oS ';::;
C'$

Z ln

..
Q

O
.... .... ~

::Ii
O

c: u

u ~
c:

o
~

~ O
:s

~ .... ""
II) c:

cn
"tl

(O GJ ]
oS

c: , O e

~

'5..
.... -<

:;j

::-

o cn ~
.... o II)

o
.... =:: "O. t!

o

~ ~
<11 ~ - C

H
~

<t:

~

cn ..... oS

~ :s c
~ O"

IV
"tl

Q)

% o .. E ~ oS

o
...

~ 'ii '~
'"

~
o. cn 'bO

P...
o. <11 .8

~

<11, o::: ~... <11 o
c:

....,. '"t:I '"t:I
IV

o
c; u

o ';:;

~
o ~ .. .... o

o '~
....

;;; tJ 'õ

O
.0 o
o ::ti -'"

<::»
II) s

O
cn o II)

.8 c: '"t:I

E-!
~ c
u a:

Z
.8 ~

<11
c:

~
<11 'o GJ o

~
'"t:I

VI
V>

.8
<II

~

...
o

<II C 8 o. o

~
o Q)

S
.. o v o
c;! "O

o
a .8 '"

o...'l ~
o 'o Ç)

~
o o '"t:I

§ ~
C'$ 's
~ <11

~ ~
'"



Faltas commcllidas no Hospital. Correcções que soffrêo,

Mole~lia de qu~ foi tratado -

Numero de dias que necessita ser dispensado de Serviço activo do

Corpo -
o D.

LEVA

Barrete • • • - -
Jaleco
Calça - • • •
Carniza
Meias
Çapatos -
Pescocinho -

. - .. .. - .. - - ..- .. .. -
_.-----

----_.----
o Encarregado dos Fardamentos

Modelo a que se refere a Ordem Geral ao Exercito N." 63, de ~5
de Maio de 18~6.
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N,.I) 54.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 29 DE MAIO DE i826,

1.0 P01' Decreto de !l6 do corrente me~.

Reformado na fórma da Ley , conservando o mesmo exercício que
actualmente tem, o Tenente Coronel graduado em Coronel, c Go-
vernador do Forte de Catalazete , Luiz A ntonio de Mendonça.

Regimento de Cavallaria N, o Õ.
Capellaõ , o Capellaô do Hegimellto de CavaIlaria N." 2, o Padre

José Maria da Silveira,
Regimento de lnfanteria N." 8.

Reformado na fôrma <la Ley, o Capitaõ José Pio de Faria, que
foi julgado incapaz de servir pela Junta de Saúde Semestre.

Batalhaô de Caçadores N.· 1.
Capitaõ da 2,a Companhia, o Capitaií do Batalhaõ de Caçadores

N ,. 9, Joaquim A ntonio de Abreu Castello Branco •
Batalhaá de Caçadores N." 6.

Capitaõ da 4,." Companhia, o Capitaô do Batalhaô de Caçadores
N." 9, Luiz de Figueiredo j\ ranjo e Castro.

, Bataltiaô de Caçadores N:" 8.
Major, o Major do Batalhaô de Caçadores N." 9, José Figueira

de Almeida. '
Baialhaó de Caçadores N." 9.

Major, o Major do Batalhaõ de Caçadores N." 8, Antonio Lobo
da Silva. '

Regimento de lIlilicuIs do Porto.
Demittido pejo requerer allegando motivos attendiveis , o Alferes

Ricardo Antonio Nogueira.
Regi1nwto de Jlt1ilicias de é'oimbra,

Reformado cm Tenente na conformidade da Ley , Joaquim l\Inrcel-
lino Simões, que por Decreto de 11 de Maio do anilo próximo
passado foi dcrniuido do referido posto de Tenente deste Regi-
mento.

Res imento de llJiUcias de Miranda.
Demittido pelo requerer allegando motivos attendiveis , o Alferes

J oaô Antonio de Moraes Sarmento.-.-
2,· O GOVERNO destes Reinos, Creado pejo R,eal_,oecreto

de 6 de Mars'o do corrente anno , e Presidido pela SERENJSSI-
AL\ HESTlOlti\ Ji\FAi\TA DONA IZABEL MAlHA, ,I~a •
por befn !(}UC os Ufikiacs abaixo declarados passem a ter o exerC1CIO·



ç1E:' Aj"lHJmJte, no Regimento .de Milicias a cada hum delles desi 'jna-
"do";'lJa conform idade dos §§, ,1"., e Õ,· tio Artigo 27,° do Iie,;',d.t-
mente para a Orgunizaçao do Exercito de il deFevereiro de t81ô,
e do Decreto de 19 de Agosto do anuo próximo pussado.

- No Regimento de Thomar.
O A lferes do Regimento de Iufanteria N" ~2, com exercício de
, "Ajudante no Hegimcnto deJ\ltlicias da Figueira, Gustavo de Al-

meida Souza e Sá.
No Regimento da Feira.

O AIferes do Regimento de lnfanteria N" ti, Diogo Homem Car-
neiro de Vasconcellos.

No Regim(mto de Lamego.
O Tencnte do Batalhaó de Caçadores N .. 10, Mauoel Martins Ta-

veira.
No Regimento de Idanha.

O Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.· 7, Antonio de Pinho
Rezende.

No Regimento de Chaves.
O Tenente do Regimento de Infantcria N." l~, José Joaquim An-

tunes.
No Regimento de Bragança,

O Tenente do Regimento de Infanteria N.~ l~, Francisco Antonio
de Moraes, -- ..-

3.o Licença, registadas concedidas aos Officiaes abaixo declarados:

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 9, Baraõ de Villa Pou-
ca, prorogaçao de licença por seis mexes.

Ao Tenente do Regimento de lnfanteria N.· 6, Joaõ Leite Pereira
de Mello, dous rnezes de licençar'

Ao Alteres do Regimento de Infanteria N.· 8, José Maria de La-
ra , seis rnezes de licença,

,Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 12, Francisco Carnei-
ro Homem, quatro meses de licença.

Ao Capitaô do Regimento de Infanteria N.· 18, Antonio Ferreira
Borges , seis meses de licença.

Ao AltOl'e3 do [{egimento de Infanteria N.o2:ft, José Maria de Bet-
tencourt , prorogaçaô de licença por dons mezes.

Ào Capitaõ do Batalhaõ ele Caçadores N." 6, José Bernardino de
Carvalho, trinta dias de licença. = CONDE DE BAR3ACENA FRUi-

çucO. =
Est" conforme o Original.

O Claqc da 1.& Dirccfaó =



N," 55.

SECRETARIA DtESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERHA
EM 31·DE MAIO DE 18~6.

1.0 Tendo sido confirmada pejo Co~seJho de Justiça cm Sessaõ de
1~ de J unho de 18~4, a Sentença que o Conselho de Guerra Regi-
mentaI proferio a respeito do Reo Francisco Pedro Gambóa , Te-
~ente da 2.~Companhia de Cavallaria da Guarda Heal da Policia,
fazendo entaô Serviço no Regimento de Cavallaria N." 9; a qual
~bsolvendo o mesmo Reo da falta de regularidade de conducta Mi-
Íitar , e aferro ao sistema Constitucional de que foi accusado , pOl"
se naô provar, manda que seja solto, e livre como se nunca tivesse
passaJo por semelhante nóta, sendo bastanle (no cazo de culpa mes-
mo dade, e naô concedido) a pena que tem sofrido de seis mezcs
apartado da sua fa milia , e Regimento na qualidade de Héo; foi a
dita Seutença mandada cumprir na data 00 referido mez de Junho.

--*--
~.o Licença« concedidas p01' motivo de moteRNa . ._.

Ao Tenente do I\cgimenlo de Cavallaria N." H~, José de l\'relldOli-
ça Da , id , uovcnta dias para fazer uso interno, e externo de aguas
sulphu ria , ferreas , e de banhos do mar, cont ados do dia 4. de
Junho fuluro.

Ao Cirllrgiaõ Mó, do Regimento de Infanleria N." 7, servindo no
Batcllllao de Caçadores 1\".0 9, Joaquim Antonio dos SUlllosTei-
:xeir;t, cincoenta dias para fazer uso de banhos de agua doce , e
do niar , começando no },O de Agosto futuro. ,

Ao AliCies do Regimento de Infanteria N." 23, José Carlos Mo-
reira Pinto , se senta dias para se tratar dando passeios , e tomar
leite de burra, contado do dia 4. de Junho futuro.

Ao (;irurgiaõ .Mór do mesmo Regimento, José Maria Queimado,
oitenta dias para fi'zcr uso interno, c externo das aguas das Cal-
das da Hainha, e de banhos do mar, começando no 1.0 de J u-
lho fuluro.

Ao (;apitaõ do Batalhaô de Caçadores N.· 2, Joaõ Chrisostomo
' Velozo da Horta trinta dias para continuar no 11S0 das aguas

da Cuidas da Hl.::llha, contados do dia fi de Junho futuro .
.Ao Capilao do HCJimento de Ãrtilheria N.·I, José Maria da Cruz

130reau trinta <lia para se tratar, contados de 18 do corrente.
Ao Tellen~c Coronel do Corpo da Gl~arda Heal da Policia, J,)aõ

.i 1aria falcuo 'Vanzel<>r, ses~ellta dias rara filzer uso das aguas
da, C,dJa' e ferreas com çando eru 26 de Junho fu turo .

.Ao A ri!' e~ <1; J nfanlNiu' da Guarda !teul da Policia do Po_rto, Fran-
i~co J I alc~ l<'ulcao, cillcoellta <.lius para fazer uso Interno, e



(~ )
externo de ngu:ls mincraes 'cm Chaves, começando no L· de J u-
lho futuro .

.Ao I':scriplurario da Repartiçaõ do Cornmissariado , .José Joaquim
d' A Imcida c f. brcu , quarenta dias para lilzer uso interno das aóuas
das Caldas da Rainha , começando 110 1.. de Junho futuro.

Ao Escripturario da mesma Ilepartiçnô , Joaquim Francisco C.Jr-
rêa , sessenta dias para fazer uso interno das aguas das Caldas da
Rainha , e ferreas , começando no 1.0 de .1unho futuro.

Ao Praticante da sobredita Hepartiçaõ, Manoel Eugenio de Sou-
za, oitenta dias para fazer uso interno das aguas das Caldas <la
Hainha, e ferrcas , dando passeios moderados, começando 110 1."
de J unho futuro.

S." Licenras "cgistaJas concedidas aos Officiaes abaieo declarados:

Ao Alferes do Regimento de 1nfanteria N.· 8, Bernardo Cabral de
Gouvêa, quatro mezes de licença.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Infanteria N.· 13, Henri-
que ManoeI de Moraes da Mesquita Pimentel , prorogaçaõ de li-
cença, por sessenta dias.

Ao Major graduado do Hegirnento de Infanteria N.· 17, Antonio
de Gou vêa e Vasconcellos , sessenta dias de licença.

,Ao Segundo Tenente Ajudante do Regimento de ,\ rtilhcria N" 4"
Alexandre Luiz Pinto de Souza , dous rnezes de licença.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.· 8, Antonio ManoeI de
Moncada, quarenta dias de licença.

Ao Coronel do Regimento de Milicias da Maia, Thomuz Antonio
Ferraz de Lima e Castro, prorogaçaõ de licença por seis rnezes.

Ao Coronel aggregado ao Regimento de Milicias da Vizeu , D. José
, Cou tinho de Lencastre, seis mezes de licença.
Ao Alferes do sobredito Hegimento, Joaquim Pires de Azevedo

Loureiro, prorogaçaõ de licença por dous mezes,

4." Declara-se que o Cirnrgiaõ Ajudante do Regimento de Ca-
vallaria N." 7, José Pieres Basto Lobo, deve principiar a gozar a
licença de quarenta dias em 29 do futuro rnez de Junho, em cujo
dia parte de Lisboa para as Caldas da Hainha a Conducta dos doen-
tes militares, e naõ no 1.0 do dito mez conformc foi publicado na
Ordem Geral ao Exercito N." 3,i ele 10 de Abril prelerito. = Co:---
DE DJ; llAlLBACI>N'\ 1,'JUNClsco. =

Está conforme o Original.

"



N.O 56.·

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCTOS DA GUERRA
.EM 3 DE JUNHO DE ]326

L· Constando .ao GOVER~O destes Reinos, Creado pelo- ~e.al
Decreto de 6 de Março do corrente anno , e Presidido pela ~EI{E-
N ISSIMA SENJlOI{A INFANTA DONA lZA BEL MA ItU ,
que, quando qualquer Official , por algum principio, naõ póde as-
signar as relaçoes dos soldos, lia Commandantes de Corpos no Exer- r

cito, que, a seu arbítrio encarregaô essa assignatura a outro Ofii-
cial: Prohide ° .Mesmo GOVEIU'IO semelhante irregularidade, e
que nas indicada-, relações se adrnittaô outras assignaturas que naô
sejao as dos proprjos Officiaes a que os soldos pertencerem, ou as dos
seus Procuradores , competentemente uut!Jo,'izados, achando-se e-ia
tli~poziçao ('UJ armonia com a 2," parte da Ordem Geral ao Exerci-
to N ,. 96 do anuo próximo passado , sobre o modo de ficar _cous-
talldo nos Corpos a ellcctiva distnburçaô dos soldos aos Ufticiaes.

-*--

2,· Officiaes a quem compete a Modalha dc quc [as. mençaô o De-
creto de 13 de Maio de 132b, pelo Scroiço de Cam/)(mha quefi-
Sleraô nos Corpos em, que seruiaô na Guerra Peninsular, '

Rel!imento de Ca'Vallarza N" 1.
Pagador lVJ anoel Pereira Leiria Õ 1

Regimento de lnfanteria N.· 3.
Quartel Mestre \t .cente José Esteves 3 2

ReO'il/lel;to de [ufanleria N,· 9,
Capitaó f>aulo José F'crre;ra Portella 4 1

Regimento de Artitltc1'ia N" 2,
f'irm'giaô ,Mór Nicoláo Joaquim Agoas õ 1
Capcl/.aó Fr. Antonio de Sauta Anna Correia 2 2

Pagador reformado José dos Santos Pinto Pereira

Quartel Mestr« José Viclorino Soares de Luna 3
_':t-

3.~ Licenças concedidas por motivo de moles/ia.

Áo Tenente do Regimento de Iufanteria N." f>, José Maria de AI-
cantara, trinta J1USpala dar passeros , contados de !U do mez pas-
sauo.



(~ )
Ao Tenente do Regimento de Tnfanteria N." 19, Manoel Quaresma

da Silva, trinta. dias para dar passeios, coutados de 29 Jo mez
passado.

, Ao Major do Regimento de Infanteria N." 20, Tristaô Maria José
Sermo da Veiga, trinta dias para convalescer, contados de 14 J.o
mez passado. .

Ao Alteres dos Esquadrões da Legiaõ da Bahia, José Maria de Al-
meida, quarenta dias para fazer uso das aguas das Caldas da
Rainha em Lisboa, e dar alguns passeios, coutados da delta de
hoje.

Ao Cupitaõ reformado, e empregado no lugar de Cazerneiro dos
Quurleis Militares da Cidade de Penafiel , Joaô Manoel Pinheiro
Furtado de J\Jendonça, quarenta dias para fazer uso interuo , e
externo das aguas mineraes das Taipas, começando no 1.0 de J u-
lho futuro,

Ao ~lajor do Regimento de Milicias de Torres Vedras, Francisco
José da Costa Moia, oitenta dias para fazer uso inrerno , e ex-
terno das aguas das Caldas da Hainha , e de banhos do mar, co-
meçando no 1.0 de Julho futuro. j

Ao Primeiro Escripturario da Contadoria das Obras Militares, Pe-
-dro Ignacio Hibeiro Soares, setenta dias para fazer uso das aglws
ferieas, e de banhos do' mar, começando no 1:° de Julho futuro,

-ll--
4.· Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Hegimento de Cavallaria N.· 8, Antonio Joaquim
Duraõ, vinte dias de licença.

Ao Alferes do Regimento de Jnfanteria N." 3, Joaquim Hemiterio
de Carvalho , trez rnezes de licença .

.Ao Alferes do Regimento de Iofanteria N." 9, Manoel de Abreu e
Moura , licença até ao fim de Outubro do corrente anno.

Ao Majol· UO Regimento de lnfanlr.ria N." 18, Manoel Alexandri-
no Pereira da Silva , dez dias de licença.

Ao Tenente Coronel do Hegirnento de Infanteria N." ~3, Antonio
Pereira de Bri lo, cincoenta dias de licença.

A o Alferes do mesmo Hegimento, Manoel Jacinto Crato, seis me-
zes de licença. _

Av Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.· 1!Z, Manocl E1enterio
Malheiro , hum mez de licença. = CONDE DE B.\llJ3ACENA FUMl·

CISCO. _ .:
Está conforme o Original. . (J_

O Chefe da 1.& D,rccçaó = l.......~ C_?- ,..,



N.O 57.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCrOS DA GUERRA
EM õ DE JUNHO DE 18~6.

1.· Publica-st ao Eoiercito a Cit'cular que abaixo $tgue expedida
aOI Generaes das Províncias.

III.· e Ex.· Sr. = O GOVEllKO destes Reinos, Crendo pelo
l~eal Decreto de 6 de Março do corrente anno , e Presidido ).leia
SERENlSSIMA SENHORA INFANTA DONA IZABEL MA-·
R IA, Querendo que os Officiaes de M ilicias naô soffraô as delon-
gas que saô inevitaveis, quando para obterem as licenças de que ca-
recem lhes he preciso requere-las pelo expediente deste Minislerio:
Ordena que V. Ex.', ligando-se ao que determina o ~ .• 13.°do Cap. 3'-
tit. 4.° do Hegulamento de Milicins , faculte aos Officiaes Superiores
cle,tes Corpos as mencionadas licenças , as quaes igualmente (~uer
!l(>jaoconcedidas da mesma fórma a todos os mais Offlciaes , segundo
prescreva o §.l> 4." dos citados Cap. e tit., devendo com tudo pnmei-
ramente os Coroneis dos respectivos Corpos subrnetter n V. Ex." COIl1

aSila informaçaõ, os requerimentos daquolles que as pcrtendercm ,
a fim de que V. Ex .... lhes decida como for de justiça; previnindo a
V. Ex." de que todas as licenças que forem concedidas aos Officiacs
destes Corpos, que tiverem soldo, ou qualquer outro vencimento
V. Ex."as deverá participar a esta Secretaria d'Estado. O llue com.
mllnico a V. Ex." para sua mtellinencia e exccuçaô, - Deos Guar-
de a V. Ex " Paço , em 29 de Maio de 1826. _ Conde de .13m.
bacena Francisco. = Sr. Conde d' Alhandra.

-*-
2." Licenças concedidas por motivo de molestia .

.Ao Alferes do Regimento de Infanteria N" 10, Cezario Antonio
do Amaral, quarenta dias para fazer 1.lS0 das aguas das Caldas
da Rainha , começando no dia 10 do corrente .

.Ao Tenente do Hezitnento de [nfanteria N." ]8, Victorino Vieira
Borges, trinta dl~s para convn lescer dando alguns passeios" mode-
rado , contados de 31 do rnez próximo passado.

Ao ('apllao elo Hcgimento de Infanteria N.. 19, Joagll~m J.osé de
J\ 1!Il(,lda, qua rent a dias para fazer uso dos banhos do Estoril , co-
U1eC'undono dia Iõ do corrente .

.Ao C:q.ilao Qunrlcl Mestre do meqmo Regimenlo~. Sil.verio de Bri-
1,0, C]unrcnla dlHs para tilzer u~o Jos banhos do Estonl, cOllle~an-
<lO 110 wa lõ do corrente.



Ao AlfcI'e3 ag'gregado no Batalhaõ ele Caçadores N." 10, José Pe-
dro Barjona, cem dias para passar a gozar de ares patrios , to-
mando banhos do mar no. Villa da Figueira em o rnez de Seteui-
bro fut uro , contados da data de hoje.

Ao Ca pitaô de Artilheria gr.rduado , com exercício no Arsenal Hf'aI
• do Exercito, Manoel Joaquim de Há, quarenta dias pnra faz.!r
uso do~ banhos das Caldas da Raiuhn , contados de l2 do cor-
rente .

.Ao ex !a•• Cirurgiaõ do Exercito, ManoeI Carlos Godinho , setenta
dias para no decurso do tratamento em que se acha dar brdlldos.
passeios acavallo , contados da data desta.

3" Licenças .registadas concedidas aos Officiael abaixo declarados :

Ao Tenente Coronel Governador de Castro Marim, Francisco Cor-
rêa Leotte , hum mez de licença, devendo principiar em I'W do
corren te mez.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." õ , Antonio Ludgero
de Menezes, quinze dias de licença.

Ao Padre Capellaô do Hegimento de Infanteria N.· 4, Antonio de
Souza Marinho, cem dias de Iiceuça,

Ao Capitaô do Regimento de Infauteria N.· ló, José Maria Cri-
vas, oitenta e dois dias de, licença, devendo principiar em II do
J ulho proximo futuro. .

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Milicias da Idauha , Aulo ..
nio de Pinho Rezende , dous rnezes de licença.

Ao Tenente Ajudante 00 Regimento de Milícias de Castcllo Bran-
co, Antonio José Manso, quarenta dias de licença.

-:H<-

4.· Declara-se que a licença de cincoenta dias concedida ao Ma-
jor do Batalhaõ de Caçadores N.· 1, Jerónimo Rogado de Ohvei-
ra , mencionada na Ordem Geral no Exercito N." 39, de 2 L dé
Abril preteri to , deve começar no dia 20 de Agosto fu LII ro , e uno
no LO do corrente como foi publicada. = CONDE DF. B,\ltl'.\Cl'N.\
FIUNClSCO. =

Está conforme o Original. /

O Ch<fe da 1." Dir"raú =c./tí C tZ



N.O 58.
..

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCrOS DA GUERRA
EM 8 DE JUNHO DE 18Cl6,

Confirmanclo o Conselho de Justiça, em Sessaô de 12 de Maio
proximo passado, a Sentença que o Conselho de () uerra HegimeJl-
tal proferio a respeito do Réo Felix José dAguiar , Capitaô da G.a.
Companhia do Regimento de Infanteria N .. 3, ao qual julgando
naô provada a insubordinaçaõ de qlle foi arguido, e taô sómcnte al-
gurna falta de Serviço , considera estar exuberantemente punida esta
falrx com o tempo de prisaõ do mesmo Hêo; foi a dita Sentença
mandada cúmprir na data de 7 do presenLe mez de J'uuho,

Havendo o Conselho de Justiça decidido, em Sessaõ ele 20 de
Maio ultimo, que naô se provando á vista da accariaçaô cl' algumas
das testemunhas da Devassa , C]ue o Réo Francisco Bellcrn , j\ lferes
da 6.a Companhia do Regimento de Cavallaria N" 4, déra a bofe-
tada de que he arglli<lo, antes provando-se o contrario pelas teste-
munhas da defeza do H.éo; mas provando-se só qlle elle déra hum
lnllrró, para o que se próva Ióra provocado , e nao havendo parle;
absolveu o Réo, reformada a Sentença elo Conselho de Guerra Iic-
gimenlal; e foi mandada cumprir na data de 7 do corrente mez de
Junho, a que o dito Tribunal profcrio.

Tendo o Conselho de Justiça, em Scssaô de 27 de Maio pro-
ximo passado , confirmado a Sentença do Conselho de Guerra H.e-
giruental , quanto a absolviçaô taô sómr-n te do l{éo J'\tlanoel Caeta-
no de Araujo, Tenente da 3:~ Companhia do Regimento de Infan-
teria! ." ~I, alterando-a no mais que ella contém; foi mandada
cumprir a referida Sentença na data de hoje.

Sendo confirma-Ia pelo Conselho de Justiça, em Re>suõ de !t7
de Maio ultimo, a Seut euça qlle o Conselho de Guerra Uegirnclllal
proferio a re,peito do Hêo J\ Iltonio Perei ra Mon leiro, A Iferes re-
formado e Cazerneiro dos (~uarteis NJiliLares da Cidade do Porto,
quanto á absolviçaô do me'imo Béo tao sómenle da im}luta~aô da
parte falsa ue que lIe arguido, vista a prova produzida com audicn-
cia da Parte; ficando porém responsavel :i Fazenda Ueol pelos uLell-
silios de que c traIa, atlendida a oll1issaõ em g_ue o consi leraõ ~ fI-
ca.lluo-lbe porém re,ervado o seu c1lreIL?, se. o tiver a. e~~e reslelLa;
fOl a mesma 'entença mandaua cumpra na data de hOJe.

JTavcnoo o Conselho de nuprra Rerrimental julgado naõ pro·
vado o (;l'lIl1e de que [VI Ilrô'uiuo o Héo Rlanoel José de Fana, Ci·



(~ )
rurgiaô Ajudante do Regimcnlo de Milícias de Guimarâes , e j111-

• gando-o por tanto innocente o absolvêo de toda a pella; {'O i e-La
Sentença confirmada pela que o Conselho de J'ustiça proferio cm 27
de Maio ultimo, e mandada cumprir na data de boje.

--il--

Secretario, e Officiaes de Secretaria , que pertenc€ra() ás etctin-
ctas Repartl'çues do Ajudante Gencral , e do Secretario M ilita» do
Eeercito , e que na conformidade do Decreto de 13 de .Mai() de
18\25 lhes compete a Medalha concedida pelo SerlJiço de Campa-
nha que fi'l.erao naquelle exercicio durante a GuelTCI Peninsular.

O numero notado adiante do nome de cada lmm indica , na L",
colurnna os anrws de Servzçn de Campanha que l/te saú contados;
e na 2.a o numero da ll1eda,lha designada pam este tempo de Ser-
viço.

Repartzçaó do Ajudante General do Exercito.

Secretario José Vital Gomes de Souza 2 2
Ofjiciat t ~ Se- Caetano Alberto de Mendonça 4 1

ere arza
Dito Joaquim José Annaya 3 ~
Dito Luiz Antonio Valente de Moraes da Mes-

quita Pimentel 3 2
Dito Bento Antonio de Azevedo Monteiro e A J-

mada 2 Q
Dito Ignacio Joaquim de Miranda 2 ~

Repartiçoô do Secretarso Militar do Exercito.

Dilo
Dilo
Dito
Dito

Antonio José da Costa Neves
Francisco José Martins
Janllario da COsIa Neves
Lldefonso Leopoldo Sayard
= CON.oE DE BARBAC1r:NA

Õ
4,
4
4

FUANCISCO. =

1
1
1
1

Está conforme o Original.

O Chefe da 1.& Direcfaó =(..



SECRET1\RIA D'ESTADO DOS l'{EGOCIOS DA GUERRA
EM 12 DE JU~HO DE 182(j. I

Pubtica-ee ao Exercito o AviHO que abaixo se segue:

O GOVERNO destes Reinos, Crendo pelo roeal Decreto' <le
6 de Março do corrente anno , e PresIdido pela S.EItEN1SSIM.\.·
SRNIlOIL\. I~FANTA DONA IZABEL MARIA, Ordena que
o determinado no Aviso expedido em 18 de Janeiro de 18~5, e pu-
blicado na Ordem Geral N.· 13, daquelle anno , seja extensivo a
todas as Certidões de divida de fardamento, que se apprescntarem

. no Arsenal Real do Exercito para liquidflf, por assim convir á fis-
calizaçaõ, que a bem da Real Fazenda deve empregar-se na- llqui-
tlaçaõ, e pagamento de documentos desta especie. O que participo I

a V. Ex." para que fazendo-o presente na Heal Junta da Fazenda
do dito Arsenal, assim se execute. - Deos Guarde a V. Ex." Pa-
ço em 7 de Junho de 18~6. = Conde de Barbacena Francisco.
Sr. Luiz Ignacio Xavier Palmeirim.

Licenças concedidas por motivo de molcstia.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N."lO, José Cos> .lio Pe-
reira Pinto, quarenta dias para fazer uso das aguas das Caldas
da Hainha , começando no dia 15 do corrente .

.Ao Alferes do Balalhaõ de Caçadores N." 4, Antonio Lulz CI1am-
palimaud , trinta dias para se restabelecer dando alguns passeios
moderados, contados do dia {) Jo corrente.

Ao Cirurgiaõ Ajudante do Bntalhaô de Caçadores N" 8, Antonio
Carlos Cordeiro, noventa dias para tratar-se cm ares de campo
nos suburbios de Lisboa, contados do dia f> do corrente.

Ao Capitaô da ~." Companhia de Veteranos da Extremadura , An-
tonio 'I'hornaz Moreira de Carvtdho, noventa dias para fazer uso
interno, e externo das aguas das Caldas da Rainha , e banhos do
uiar , começando no 1.0 de Julho futuro.

-*-

Licenças registadas concedidas ao. Officiaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." I!.!, D. Vasco Guter-
te da Uuul,a , prorogaçaõ de licença por quatro mezes.

/



( !! )

Ao Alferes UO Reginiento de Infanteria N.·9, Antonio Thomaz de
Souza Menezes, seis rnezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infantcria No" 12, José Joaquim da
Fonseca, seis mezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Tnfanteria N.· J i), José Maria Cal-
Iado de Oliveira, oitenta c dois dias de licença, devendo princi-
piar cm 11 de Julho proximo futuro.

Ao Tenente graduado do Regimenlo de Infanteria N.· 2~, Hodri-
go de Sá Valente, hum mez de licença.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N" 2, Vicente Caetano de
Novaes; quatro mezes de licença.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N.r 9, Alexandre Luiz da
Costa, prorogaçaõ de licença por noventa dias.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 11, José Pereira de AI-
huquerque e Campos, quatro rnezes de licença. = CONDE Dt;

BARllACENA FUANClSCO. =

Está conforme o Originnl,



SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCrOS DA GUERRA
EM 14 DE JUNHO DE 1826.

Por Decreto de 2 do corrente mez.

Para·ter o exercido de Ajudante da Praça de Extremoz , com o S~l-
do que compete ao lugar de Ajudante desta Praça, ficando 'com
tudo pertencendo á classe dos reformados, e deixando de, perceber
o vencimento que actualmente tem corno reformado em quanto
conservar o referido exercício de Ajudante, ~ Capitaõ de Iufan-
teria reformado, José Fortio. .

Para ter o exercício de Ajudante da Praça de VilIa Real de Santo
Antonio, com o Soldo que compete ao Illgar de .Ajudante desta
Praça, ficando com tudo pertencendo á classe dos reformados, e
deixando de perceber o vencimento que actualmente tem corno re-
formado em quanto conservar o ref('rido exercício de .Ajudante, o
TenenLe de ~'1 fanteria reformado, José Rafael Manzoni.

Por Decreto ele 9 do corrente mcz.

Regimento de Caoettarta N.O ~.

Ajudante com a patente que actualmente tem, o A I feres do Regi-
mento de Cavallaria N." 8, Antonio José Mendes.

Regimento de Cavallaria N;" 8.

Alferes, o Ajtl,~ante com a patente de A Iferes do Regimento de Ca-
vallaria N." ~, José Jgnacio de OliVCllU Valle.

--#-

Tendo o Conselho d .Justica em Sessaô de 29 de Outubro de
18<2:), conürmada a "antença q~e o Conselho de Guerra J{exinJen~
tal proferio a respeito do réo ~J1t()nio LeiLe.d? Fari~ Oliveira Lin-
?orf, Alferes Ajudante do Reglmen.to de ~1ilicias de Soure , a quem
Julgao expiadas as faltas de que fOI arguido pel~ t~mpo que esteve
I>r('~o for ordem do General das A rmas da r rovmcia , sem nota, e
'«:al az de cont inuur no Beal Serviç'o; foi esta Sentença mandada
Cumprir em lô de .l\ovcuibro do dito a [1110. '



( Q )

Licençae concedidas por motivo de ml!Jledia •

.Ao Tenente Coronel do Regimcnto de Infanteria N." 1b , Martinho
de Magalhães Peixoto, trinta dias para se tratar em ares patrios ,
contados de 4 do corrente. .

.Ao Majol' do L{egimento de Tnfanteria N."20, Tdstaõ ~faria José
Serraô da Veiga, trinta dias para continuar a tratar-se e dar pas-
seios, contados de l~ do corrente.

Âo Escripturano do A lmoxarifado do Arsenal Real do Exercito,
Miguel José Delgado , tri nta dias para se tratar e dar alguns pas-
seios, contados de l~ do corrente.

Licenças registadas concedidas aos Ofjiciaes abaixo declarados:

J\O Capitaõ graduado do Regimento de Cavallaria N." ~, Francis-
co da Costa Darnazo , prorogaçaô de licença por dous rnezes.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 4, Conde do Redoudo ,
trez mezes de licença, devendo principiar em õ de J ulbo próximo
futuro,

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 8, Ayres de Sá e Sou-
za Chichorro Mexia Cayiola , dois rnezes de licença.

Ao Alteres do H.t'gimento de Infanteria N.· 2, Antonio Joaquim
da Fonsêca M'1lI1eiro, qiiatro mezes de lir-ença,

Ao .\ lferes do Regimento de lnfanteria N" 6, Francisco Gomes de
. Oliveira, prorogaçaô de licença por trez rnezes.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 14, José Maria Perei-

ra do Carvalhal e Yasconcellos, seis mezes de licença.
Ao Tenente do mesmo l{eJimento, Francisco Alexandre da Fonse-

ca Brazaô , dois mezes de licença.
A o ['ellente. Ajudante do Regimento de lnfanteria N.· 11'>, Leonar-

d') de "ouza Leite Azeve.lo , seis rnezes de licença. = CONDE J)l\
BA!tUA.~ENA F~AN~IICO. =

Está conforme o Original.

O CMl. <ÚJ 1,' Dirccfa4 = ~ ~



SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 19 DE JUNHO DE 18~6,

Por Decretos de 16 do corrente me,;.

.Ajudante da Praça de Sagres, com a patente de Primeiro Tenen-
te, o Segundo Tenente do Hcgimento de Artilhería N." 2, Fran-
cisco José da Cunha.

Regimento de lnfanterza N." 5.

Tenente, o Tenente do Regimento de Infanleria N.· 8, Eugenio
Ribeiro de Almeida,

Companhz'a de Veteranos de Lagos.

Reformado na cont'ormidade da Ley , o Tenente aggregado José Ro-
drigues Malheiro, que foi julgado incapaz de todo o Serviço por
buma Juuta de Saude,

Regimento de J.lfilicias de re«:
Heformado na conformidade da Ley, o Major Manoel de Azevedo

e Souza Cout.inho , que foi julgado incapaz de todo o Serviço por
huma J unta de Saude.

Regimento de JltIiliC'iasda Figueira.

Demittido pelo requerer allegando motivos attendives, o Alferes Joa-
quim Manoel de Albuquerque e Vasconcellos.

lTavenoo o Conselho de Guerra Regimental, jlllgac10 pela Scnten-
ça, que proferio a resp ito do Héo. Joaq~irn José AI~ales, ~I,rC'tcs
.Ajudante e desliaado do Batnlhaô de Caçadores N. 7, leglllma-
~lente desj1endida "por elle a quantia de [)õ$24..0 r~is, em <],lI~ o con-
sld l'avao alcançado para com a caix,a das economras do, ,.~fel'ldo Ba-
tôlhao, de que o dito Ilco havia sido hum d?s !\J,lllllllstl'adores"
absolvclldo_o ror i, ° da prestacuô desta qllnntl,a indicada no ,recI-
bo foI. 7 do procésso) cujo recibo mandaô Ihe seja entreguc , foi est n

!



(2 )
Sentença coufumada pela do Conselho de.T ustiça de 3 do corrente
mez de Junho, e mandada cumprir em 17 deste mesmo me" .

•
O/ficial que a Junta de Soude do Hospital Regimental do Casteüo
de S. Jorge, ,julgou prompio para o Serviço em Sessaô de 10 do
corrente,

o Major do Regimento de Milicias de Leiria, Francisco Antonio
Palhano de Carvalho.

-*--
Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo declarados:

Ao Cirurgiaõ Mór Regimento de Infanteria N." 6, José Joaquim
. de Souza, prorogaçaõ de hcença por hum anuo.
Ao Capitaô do Hcgimento de Iufanteria N." 9, Joaõ Lobo de Vil-

lasboas , cem dias de licença.
Ao 'I'enente do Regimento de lnfanteria N" 19, José Maria Pre-

zado, cento e oitenta dias de licença.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N" 22, José Guedes de

V asconcellos , dois mezes de licença. I

Ao Capitaõ do Batalhaô de Caçadores N" 2, D. Henrique de .Me-
nezes A larcaõ , quatro rnezes de licença.

Ao Capitaô do Batalhaõ de Caçadores N" 8, Tbomaz Theotonio
de Souza Pimcntel, quarenta e seis dias de licença, devendo prin-
cipiar em 11 de Julho próximo.

Declara-se qlle a licença de quarenta dias concedida ao Capi-
taõ de A ri ilheria gradua~lo, com exerci cio no Arsenal Real do Exer-
CIto ,l\'Iall()e! Joaquim de Sá, publicada na Ordem Gerul no E:'\er-
cito N" 57, de 5 do corrente rnez , deve começar do dia 26 no re-
fendo rnez , c naõ ele l!a corno foi publicada. = CONDE DJ:: llAIt6\-

CENA FnANCBCo. =

Eslá conforme o Original.

o Clt(f~ da V DirecçatJ =



SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 20 DE J UNHO DE 18Qô,

Pztblica-se ao Exercito o Aviso, e Circular que abaixo seguem:

A' Commissaú encarregada da distl'i!.JlIiçao do dinheiro das prc;:.as..

O GOVERI'\O destes TIeinos, Creado pelo neal Decreto de 6 de
Março do corrente anno, e Presidido pela SEltENlS8lMA SE-
NHORA I~F1\~Ti\ DO, A IZABEL MAnIA, a Qllem foi
presente o Ofticio, que a Comrnissaô encarregada da distribuiçaô do
dinheiro das prew5 feitas no decurso da Guerra Peninsular me diri-
g'io com data- de 26 de Maio proxiino passado, sobre o inconvcnien-
te que póde resultar de apparecerern icclamaçôes de alguns indivi-
uuos, que naõ tcnhaô si.lo comprchendidos nas relações ministradas
pelos Corpos, ou quc, por qualquer motivo, se considerem lezados ,
depois de ter a Comrnissaó ultimado os trabalhos prescriptos no ar-
tl!?,O 3,· das J nstrucçoes que 'e lhe dcrnõ com data do LU de Feve-
r~Jro de te anno : Ordena, pnra obstar a hum inconveniente que ta-
ria tranilLol'l1ar todo o trnbalho que tem havido , e retardar por mais
tempo a supracitada destribuiçaô , lJlIe, formadas as relaçoes relati-
"a,s a cada Corpo, 011 Hepartiçaô , antes de eflectuado o calculo,
e Inseridas as quotas , a Commissnô remct ra as ditas relações nos
COmmand3rJtC':;, e Chefes respect ivos, para que fazendo-as patentes
nos seus Corpos, e l{epartiçõe5 por touo o tempo que decorre até
no dia 10 do proxirno fucturo mez de Agosto, em que devem ser
devolvidas :i Cornmi saô , os individues que naô estiverem compre-
llcndidos nellas , ou que c considerarem lczados , possa o entregar
aos CIIS Cheles , 011 appre 'eu tal' lia Commissaó as reclamações que
Se Il.es offereccr , para serem consideradas, e admitt idas , ou nuô ,
em relaç0c' suppleruentar ias , seg'lIlldo a justiçn com que forem feitas,

Pelo que toca ás relucôcs relativas aos ()fficias (iellerne5, um-
ciao do Esta"') .I\1aiol', e' oulro , <file servíraõ cm Bcparliçócs ao
)ln',ente x! illctas, p<íJe a Cornmi~saõ prat.icar () mesmo, fazendo
quC' ~s ,('Iaçoc~ scjao patentes a') OlIiein:; <1(:s:n~~In,sses, que p~ra
lul cltelto cOllcorrcrem Ú {'a.a ctu quc a COllJllllSSao faz as bUilS i:::ies-
5(;C'S,

O GOVEH." Manda fnrt<lmellte prc\'cllir a Cornmis&aõ ele
91 ,pa'~atlo o dia 10 ue AglbLo,' naõ de.\'e receber-se III<IIS red~-
nJ;II.1!O al:ruma, qunlqll(,J' CJue s:'J<I, o lJ~olfVO q"e se, all~glle; pOIS

lla bc.ill to, <JIIC por IIIJnlll _lIl1ll1lHlltc causa, os ItIJI:ldll~,S do
f.>'CIC.lo ci, CIU por mais teJllpo ue l'ecc!)CJ'o flue II1e3 pel tellce !JC-



· (2 )
las prezas que fIzer.ll' na sobrec1ila G uerra. O que participo a V. ~.'.
para que fllzenuo-o presente lia Uonunissaô assun se execute. _ )C JS
{juarde fi V. S." Paço em UI de J unho de 18'i!ô. ='üondc de 13m-
bacena Francisco. = Sr. Verissirno Antonio UélrJozo.

Circular aos Generaes das Provincias.

o GOVERNO destes Reinos, Creado pelo Real Decreto de 6
de Março do presente auno, e Presidido pela SEH.El\ lS:-; ( '1.\
SENHOIV .. JNFA ~TA DO~ A llt\BEL M.\ I{ I A Manda re-
metter a V. Ex." a Copia inclusa do Aviso que nosta dáta se expc-
dé á Comrnissaõ encarregada da distribuiçaó do dinheiro das prezas
feitas na Guerra Peninsular, a fim de que V. Ex.a faça dar a maior
publicidade possível ao que no dito Aviso se retere, para chegar :í
noticia de todos os indeviduo, a quem o contheúdo no mesmo ,A yi-
so possa interessar. - Deos Guarde a V. Ex." Paço em 19 de J IJ-

nho de 18~6. = Conde-de Barbacellu Francisco. = Sr. Conde de
Alhandra.

Empregado da RepartiçatJ do Comrnissariado que a Junta de Sau.
de do Hospital Regimental do Quartel da Guarda deCo1'POsJut-
gOlt prompto para o Serviço em. Sessaô de 15 do corrente.

O Praticante, Joaquim Pedro dos Reis.

-*--
Licenças rega'siaJa!Jconcedidas aos Officiaes qboixo declaradç«:

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 10, Fernando. Cubral
de Lemos Calheiros , trez mezes de licença.

Ao Tenente do Regimcnto de Cavallaria N.· 11, Antonio Xavier
Pinheiro, prorogaçaô de licença por trez mezes.

~ Ao Alferes do Batalhaô deCaçac.lores N"10, Joaô d'Almeida Gui-
marães, quatro mezes ele licença.

Ao Alferes aggrcgndo ao dito Balalhaõ, Joaô Baptista Pinheiro
Castro Lacerda, os proxunos mezcs de Agosto e Setembro de li.
cença.

Ao Capitaõ do Batalhnô de Caçadores N" 12, Antonio MallH'lIs
Lobo de Villasboas , prorogaçao de licença por dois mezes. = CO'i.

n}~ 1l.lC U.\RIUCI-:N,l FRANCISCO. =

ll,'. conforme o Original. .~

O Chr(c tÚJ I.~Dmcçaú = e./P{ê



•
N.O 63.

SECRETA RIA D'EST ADO DOS NEGOCrOS DA GUERRA
.EM ~3 DE J UNHO DE 1826.

Communica-se ao Exercito, que segunda feira, 26 do corrente,

começará o pagamento dos Soldos do mez passado ás Classes effe-, o

clivas que recebem pela Pagadona Militar da Corte; o qual conti-

nllará nas Provincias á medida' que chegarem os fundos que para

esse fim se remeltem. = CONDE DE BAUB.lCENA FRANCISCO. =

Está conforme o Origin~l.

o Chefe da 1..





N.O 64.

SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
E~r 26 DE JUNHO DE 189.6.

O GOVERNO destes Reinos, Creado pejo Real Decreto de 6 de
l\Jarço do corrente anno , e Presidido pela SE({ENI::-;SlMA SE.
NUO!{A Jl'I!AJ\TA DO.TA lh,\BEL MAniA, cm additamen-
to ao §,o 2,° da Ordem Geral ao E.:-.ercito 1\ ,0 100 de 4 de Agosto
do anno passado, A uthorisa os ('eneraes das A I'ml1S da Corte, e do
Partido do Porto, na fôrma que o dito §,o indica, para permitt i-
rem aos Militares, que frequentarem as A ulas da Universida.de de
Coimbra, ou as das I{,eaes Acadern.as da MarinlJa, e de Fortifica.
çaô , A rtilheria , e Desenho , e qne perteuçao a Corpos existen Ies em
llJgares distantes mais de 10 le,;oas de COimbra, e Lisboa, que pos-
saó dllrante as lerias grande, fazer o ~ervjço nos Corpos estaciona-
dos naquellas Cidade" ou nas suas proximidades; ficando em sei!
illteiro vigor tudo o jnais que a este respeito se acha determinado
pelo sobrcdito §.", e pela Ordem do dia 16 de Outubro de 1823,
. ,0 90.

--'it-

OJficlar-sa quem compete a Medalha de que faz m.ençaó o De-
creto de 13 de lIJaio de 18'25, peta Serviço de CamfJwt/ta que ji-
'1.craônos Corpos cm que sel'viau na Gue/Ta Peninsular.

Regimento de Infanteria 1V,o 8.
Cirurgiaô Ajudante Francisco d' Assurnpçaô

Rcgimento de [nfanleria N," 11.
Capitaô Quartcll11eslre l\lanoel da Encarnaçaô Pereira

Regimento de lnfanteria N:" 16.
Capitaô Bernardino ltodrigues

Ea: Cirurg. do Exercito José 1\lachatlo d'Asccnsaõ

Ex Cirm'g, do Exercito Manoel .José Duarte

6 1

16

4 1

16

.Ao Cir1lrrriaô .ZIIórdo Recimeuto de Infuuteria N.· ]7, Germanob C'

.A utouio Hodrigues Cazalleiro, pertence o uso de Medalha de ou-
to do modelo N,· 1 do ci tado Decreto, em lllgar da do modelo
N ~2, conforme se publicou na Ordem Geral do ~:xercito N ." 84,
de 24 de J unho do dilo anno; por ter provado legalmente ter ,as-
Slstido ti fia t a lha de Fuen tes de II onor , contando-se-lüe por lSSO
o anuo de 1811 como Serviço de 'Catnpauha.



( ~ )

Licenças concedidas por motivo de molestia.

Ao Alferes da 2.~ Companhia de Veteranos do Partido do Porto,
Joaõ de Oliveira Guimarâes , quarenta dias para se tratar e dar
passeios, começando no L· de Julho futuro.

Ao Ofücial da Secreta ria do Governo das A r IIIas da P f(IV incia de
Traz-os-Montes, Antonio Maria Cabral de Sampaio , trmta dias
para convalescer em ares patrios , coutados de 12 do corre.ue .. -.-
Licenças registadas concedidas ao. O!ficiaes abaixo declarados :

Ao Capitaõ do Regimento de Caval1aria N." 7, Francisco de r\ n-
drade Corvo de Carnóes , trez mezes ele licença.

A o Tenente do sobreJito Regi rnento , Conde de Sou re, trez mezes
de licença.

Âo Alferes Jo Regimento de Cavallaria N° 8, Joaô José Cordei-
ro, prorogaçaõ de licença por sessen ta dias.

Ao Tenente do H.e,,-\,imentode Infanteria N.· 15, Antonio Valle Sa-
lazar, quatro mezes de licença, principiada a contar de lá do
corrente em diante.

Ao Coronel do Regimento de Infanteria N.· ~l, ManoeI José de
Souza Leotte , prorogaçaõ de licença por vinte dias.

-.--
. Declara-se que n licença de sessenta dias concedida ao Capitaê
graduad/) em Major do BataIhaõ de Caçadores N: 3, Affonço Bo-
telho de Sampaio e Souza, mencionada na Ordem Geral ao Exer-
cito N." 39, de ~ L de Abril preteri to , deve ser contada de 20 de
AgosLo futuro , e naõ do 1.. de Julho como foi publicada. = COlO-
DR DJi. BAllnACJi:NA FRANCISCO. =

Está conforme o Original.

o Chefe da 1."' D;recçoô =



N.O 65.

SECRETARIA D'ESTA DO DOS KEGOCrOS DA GUERRA
EM 27 DE JUNHO DE 1826.

Por Decreto de 19 do corrente mez.

Regimento de lnfanteria N.· 15.

Capitaõ da 1.& Companhia de granadeiros, o Capitaõ do Regimen-
to de Infanteria .L •• 12, Manoel Jeremias Pinto.

Regimento de Milicias da Figueira.

Coronel, o Tenente Coronel graduado em Coronel, José Maria
Branco de Mello.

Regimento de Milícias de Basto.

Demittido pelo requerer, a fim de seguir os lugares de Magistratu-
ra para que se acha habilitado, o Cupitaô aO'b'regado, Francisco
Xavier Teixeira Barros e Macedo, o

--'it---

Empregados da R flJorl1'çQ() da Saude do Exercito, a quem compe-
le a 111elaiha de que faz mençao o Decreto de 13 de ftlaio de
18Q:;., pelo ServifO de Campanha qlte jixeraú durante a Gue1'TO
P enins ular,

O numero notado adiante do nome de cada Iuim. indica, na 1."
columna os anuos de 8'fT'VIÇO de Campanha que lltesaú contados;
e na 2.a o numero da J.UeJallw designada para este tempo de Ser-
'Viço.

.ll!cdic()de Ilrieada reform ", M:moel A ntonio Pereira Monteiro 2 !l

.E,x-('irurúiwtdv Exercito , Joaquim Ignllcio Valente Õ 1
l'x-Cirur~. ~1crdc Brio·d.·, .\ ugulo West s 1
l)i'o e I:) Fre.lerico Jebb 4- 1
J ~l() I avid Madagan 3 ~
1~11() J ()'IÔ Clarck 2 ~(,. , ,
ld_lI.rg.,J. (r ) Re'!.'imento} \ tonio Rodrigues Chaves 3 2
e J If leria JV," 9, . 11



(~ )

Licenças concedidas por motivo de mo/estia.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 7, Joaõ de Brito Pe-
reira Pinto, sessenta dias para fazer uso das aguas rnineraes in-
cluindo os banhos das Alcassarías, começando no 1" de Julho
futuro.

Ao Capitaõ Pagador do Regimento de Infanteria N." 10, .Tosé 19na-
éio da Silva U uerra, trinta dias para convalescer em Lisboa po-
dendo dar alguns passeios, contados de 19 do corrente

Ao Capellaõ do Regimento de Artilheria N" 1, Antonio de Figue:-
redo e Lacerda, sessenta dias para gozar Je ares em a Venda Se-
ca, e du ran te este tempo fazer uso das aguas ferreas , e da r pas-
seios, contados da data de hoje.

Ao Alferes de Caçadores de Pernambuco, Luiz Alves de Carvalho i

quarenta dias para fazer uso interno e externo das aguus das CuI-
das da Rainha, começando no 1.. de Julho futuro .

.Ao Escripturario da Repartiçaõ do Cornmissariado , Luiz de Al-
meida Chaves, sessenta dias para fazer uso de ag-uas miueraes in-
cluindo as do Vimeiro, começando no 1.0 de Agosto futuro.

Licenças registadas concedidas aos OJ.ficiaesabaixo declarados:

Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N." 10, Francisco Elzea-
rio de Carvalho, dez dias de licença.

Ao A Iferes do Regimento de Infanleria N." 10, Francisco Izidoro
Fid ié, seis dias de licença. .

Ao Cirurgiaõ Mór do Regimento de Infanteria N.· 20, Melchior
Billeter , quinze dias de licença.

Ao Major do Regimento de M ilicias de Beja, Francisco José de
Araujo Lscerda , trinta dias de licença. .

Ao Ajudante do sobredito RegImento, Joaquim Filippe Noguei-
ra Mimozo, dois mezes de licença. = CONDE DE .thRJ$AC~l't\

F1UNClSCO. =
Está conforme o Original.

O ehif• da 1.' D;r"'f'ld = ~ t



N.O 66.

SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCTOS DA GUERRA
m\l 30 DE JUNHO DE 1826.

O GOVERNO destes Reinos, Crendo pelo Real Decreto de 6 de
:Março do corrente anno, e Presidido pela SEltEN lSSI_MA SE-
NHORA INFANTA DO .. A IZABEL MARIA, sabendo que os
COmmandantes de alguns Corpos do Exercito, ou naô descontaô
alguma quantia por cada cartuxo sem baIla, que os soldados de-
sencaminhaõ, ou descontaô , a que naô convém, Manda cornrnuni-
car ao Exercito, que, além da pena correccional, que por tacs ex-
travios se deve appi.ear , segundo as circunstancias dos mesmos ex-
travios, os referidos Cornrnandantes descontaráõ 10 rs, por cada hum
(!os referidos cartuxos de espingarda , carabina, ou pistolla, que
101' extraviado; e aos mesmos ()ommanuanLes faz responsaveis pela
exacta obscrvancia de taes descontos.

Licenças concedidas por motivo de moles tia.

Ao Tenente do Regimento de Infanleria N." 13, Domingos José da
Silva, sessenta dias para convalescer em ares patrios , contados
de !l6 do corrente.

Ao Escripturario da Repartiçaõ do Commissariado, José Maria da
~ilva Leitc , oitenta dias para fazer uso interno das aguas das Cal-
das da !tainha, fcrreas , e banhos do mar, começando no 1.0 de
Julho futuro,

Aa Praticante da mesma Repartiçaõ , Henrique José Pereira de Li-
ma, essenta dias para fazer lI~O das aguas Ierreas , e de banhos
do mar, começando no 1.0 de Agosto futuro.

->lf.-

Ltcenças "egistadas concedidas aos OJficiaesabaixo declarados:

Ao Alferc do Rezimcnto de TnfanLeria N: 3, Joaô de Magalhães
Azevedo Portll~al, quatro mezcs de Iiccuca.

Ao Capilnõ do H~gimento de Infa?teria N: b , Francisco de Pau-
la de Miranda, quinze dias de licença. •.

Ao CapiLnô do Rezimeuto de Infanteria N" H., Jose Cezario Pe-
niz Parreira dois mezes de licença.

A o Capi lar; do' RC"'i men Lo de J nfan leria N" 17 , José A thanasio
de Miranda, OiL~ dias de licença.



•
( !l )

Ao Alfer,es da Companhia de Veteranos de Chaves , Joaõ Xavier da
Costa Leite, cento e oitenta dias de Iiceuça,

Ao Capitaô graduado eui Major elo Hegiruento de Milicias de Bra-
gança, Martinho José de .!\:loraes Sarmento, seis mczes de li-
cença.

--,*--
Declara-se que ao Capitaõ do Regimento de lnfanteria N." 16,

Bernardiuo Iiodrigues , pertence a Medalha de Campanha do Mo-
delo N" 1 do Decreto de 13 de Maio de 1825, por [) Campanhas,
"e naô por 6 Campanhas como por erro de Imprensa se declarou na
Ordem Geral ao Exercito N." 6i, de 26 de J unho corrente.

,
Declara-se que a licença de trez rnezcs concc.Iida ao 1\Iferes do

n.egimento de, Cavallaria N." 4, Conde de Redondo, e publicada
na Ordem Geral ao Exercito N" 60, de VI, de Junho deste anne ,
deve ler principio no dia 1.0 de Julho prox imo, I

Declara-se que a licença de sessenta dias, concedida ao Tenen-
te da Cavallaria do Corpo da Guarda Heal da Policia, Joaquim
A ntonio da Silveira, publicada na Ordem Geral ao Exercito N" ,1.2,
de 27 de Abril' preteri to , deve ser coutada do 1.' de Agosto futu-
ro, e uaô do referido dia ct7 ele Abril como se acha publicado. =
CONDR D·E BAllllACENA FRANCiSCO. _

('

Eslá conforme o Original.

o Chifc. da 1.. Da'recçaô =



N.O 67.

SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA'•EM 3 DE JOLIIO DE 1826.

Tendo o Conselho de Justiça em ~es$aõ' de 17 de Junho proximo
passado confirmado a ~elllellça que o Conselho de Guerra Hegunen-
tal proferio a respeito do Héo Manoel da Costa Pessôa , Capitaõ
desligado do Regimento de Cavalluria N." 9, a quem julgaô justi-
ficado na sua conducta, e digno inteiramente da confiança de 8tJA
MAGESTADE; foi aquella Sentença mandada cumprir na data
de hoje.

Licenças concedida por motivo de molestia.

Ao Capitaõ do Hegirnento de Cavallaria N: 4, Bento José Duar-
te, sessenta dias para fazer uso interno, e externo das agua!! das
Caldas da Haiuha, e de banhos do mar, começando no I:do
Corrente .

.Ao Tenente do Regimento ele InfanLeria N-.o Õ, José Eduardo da
Silva, Irinta dias para fazer uso de leites, e dar passeios, conta-
dos de 2~ de Junho preterito.

Ao Tenente Ajudante do I{egimento de Milicias de Idanha , Anto-
ruo de Pinho de Hezende, trinta dias para fazer liSO de banhos
de tina no seu (~lIar:el, contados de 9.7 de Junho pretérito.

Ao Alferes do Estado Maior J Exercito do Brasil, José Ltibeiro
de r\ Imeida, quarenta dias para fazer IlS() interno e externo das
'\!lguas das Caldas da Rainha , começando no dia 6 do corrente.

--4t---
Licenças registadas cdncedidas aos Officiaes abaixo declarados:

.Ao Coronel do Regimento de Infanteria N." 11, Joaõ de Gouvêa
Ozorio, I,rorogaçaõ de licença por trinta dias. .

Ao Oapitao do mesmo Hegimellto, José Caetauo VIvas, trez me.
zes de licença .

.1\0 Tenente do Batalhaõ de Caçadores N."Çl, José Maria de Cam-
pos, quatro mezes de licença. .

Ao Tenente do mesmo Batalhaõ, Placido Joaquim Pinto e Serra,
sessenta e oito dias de licença .

.Ao CiipiLno do Batalhaô ele CaçaJores N.04, Francisco Alexandre
Lobo, dois mezes de licença.



Ao Capilaõ do Regimento de Artilheria N." 3, Gaspar Pinto de
Magslbâes Cardozo , oitenta dias de hcença , devendo principiar
em l~ do corrente mez,

Ao Tenente da 2.4 Companhia de Jnfanteria do Corpo da Guarda
Real da Policia de Lisbua, Henrique .José Borges Corrêa , trez
mezes de licença, = CONJ).E DE BAliBACto:NA. f!t.ANClSCO. =

Está conforme o Original.

o Chqe da 1.' Di,.ecça& = \



N.O 68.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
El\1 6 DE JULHO DE 18~6.

O GOVERNO destes Reinos, Creado pelo Real Decret~ de6
de Março do corrente anno , e Presidido pela SEHENTSSIMA i:lE-
NF10H.A ] 1 FANTA DONA IZ.\ BEL 1\1A ltL\', .Manda 'Com-
municar ao Exercito, que em Hesolllçaõ de 17 deJ unho do presen-
te anno , tomada sobre Consulta do Conselho da Fazenda, Houve
por bem declarar, que os Capellàes, Quarteis Mestres, Pagadores,
e Picadores dos Corpos do mesmo J~xercjto, paguem pelo Sello da
Cau7.f\ Publica em suas respectivas Patenlcs, a taixa, que, na con-
formidade do §.~ 13 do A Ivará de 27 de 1\ bril de 180'2, correspon-
de ao Soldo dos [>OS105 de que aos' ditos Capellâes , Quarteis l\1es-
'tl'es~ Pagadores, c Picadores estiver concedida a graduuçaô,

Havendo o Conselho de Justiça em Sessaô de 3 de Junho ulti-
mo, concJemnado o Réo A ntonio de Souza Giraõ, Capitaô da 3.&
Companhia de Veteranos da EXlremadllra, a que satisfaça a quan-
tia do seu alcance, e em dous annos de suspensaó da sua Paten te,
e no mais tempo que decorrer crn quanto naô satisfizer a dita im-
porlaucia, alterada, e moderada a Sentença do Conselho de Guer-
ra Hegilllelltal; e tendo o mesmo 'I'ribunal , em Sessaô de 2~ do re-
ferido rncz , julgado por conforme á culpa deste H.éo, o Decreto de
] fi do mencionado Junho, que cornmutou lia 'pena de suspensaõ do
e"crcicio do seu Posto, aquella em que se adiava condemnado da
sua Patente, ficando em tudo o mais confirmado aqucllo julgado :
foi esta ultima Sentença mandada cumprir na data de hoje.

'Por A viso datado de hoje, foi mandada cumpr-ir a Sentença
do COIl~elho de Justiça de 2Q clcJunho proximo passado, que con-
firmou a que o Conselho de Guerra He<rimenlal havia proferido a
respeilo elo Héo José Joaquim Pereira, ~rellellle da 3," Companhia
do He,.ilnellto de 1\J ihcias te Lazos , n quem absclvêraô do deiicto

n .:;J • Jde nue r)i ar-ruído julgando 1>01' pluralída.lo de votos nao prova a
'. ..", o d d j' J ["a üCcuzaçaô do A uthor , e prova a a e cza o ceo.

•
Licenças conce.lidus por motico de molestia .

.Ao ~lajor do ReóiLDcnto de Infanleria N,· 1, Antonio Pimentel



(~ )
Malclonado, sessenta dias para fazer uso dos banhos das' Caldas
da Rainha, e do luar, contados da data de hoje.

Ao Capitaô do Regimento de Infanteria N.· 5, Antonio José de
Carvalho, trinta dias para fazer uso de leite de vacca , e dar pas-
seios, contados de ~ do corrente.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 6, José Bernardino de
Carv ai 110, tri n ta dias para gozar de ares pal rios, e dar passeios,
contados de 27 de Junho preterito .

.Ao Alferes Ajudante do Regimento de Artilheria N." 3, Joaquim
Militaõ Sardinha, vinte dias para couvalescer , e dar passeios ,
contados de 29 de .J unho preteri to.

Ão Tenente de Infanteria da Provincia das Alagôas, Jnsé Soares
Cabral, trinta dias para se tratar nesta Capital, fazendo uso de
aguas mineracs , e devendo dar passeios moderados.

Ao inspector de Revistas do Exercito, Joaô José da Silva ~\~~ne-
zes , cincoenta dias para fazer uso dos banhos das Alcaçarías em
Lisboa, contados de 10 do corrente.

/!. o Praticante da Repartiçaõ do Cornmissariado com exercicio no
Departamento da Provincia do A lérn-tejo , Joaô .José da Costa
Amorim, trinta dias para gozar de ares patrios , contados do 1'-
do correu te.

--...-
Licença. regiltados eoncedida« aos Ofjic'iats abaií!:odeclarados:

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N." 2., Luiz José
Maldonado d' Eça, dois mezes de licença.

_<\0 Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 9, José Ignucio Pinto
Machauo, quatro rnezes de licença.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 10, A ires Pinto de A.I-
meida , trez mezes de licença. = CONDE DE B.o\lln/\'CESA FUAN-

CllICO. =

Está conforme o Original.



N.<l 69.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA_
EM 7 DE JULHO DE 18!t6.

Empregado$ ~ue pertenctraó á eetincta Repartiçaó da Auditoria
Geral do Exercito, e que na conformidade do Decreto de 13 de
Maio de 1825, Lhescompete a Medalha concedida pelo Servi~'o
'de Campanha, que fi'Leraô no respectivo exercício durante a Guer-
ra Peninsular,

o numero notado adiante do nome de cada hum indica na 1,·
columna os annos de Serviço de Campanha que lhe saó contados;
e na ~.a o me.nero daMedalha designada pa1'a este tempo de Ser-
viço •

.Auditor Geral José A ntonio de Oliveira Leite de Barros 4, 1
Ajud. do Audit. Geral Ignacio José de Motaes e Brito 3 ~
.secretario Joaquim Miguel da Motta Cerveira 4, 1
Offlciat de Secretaria Joaô José Roquete Galvaô de Moura 3 ~
})~to Joa9"im Ignacio Maciel 2 ~
D~/o }',e Ierico IIognn de Mcndonsa ~ ~
DJto Antonio Joaquim Primavera 2 i

--",..--
Licenças concedidas por motivo de mo/estia.

".Ao Tenente Coronel graduado em Coronel, addido ao Real Corpo
de Engenheiros, Joaô de Souza Pacheco Leitaõ , noventa dias
para fazer uso interno, e externo das agua~ das Caldas da Rai-
nha, ferreas , e banhos do mar .

.Ao Alferes do Rei-imento de Cavallaria N."7, Antonio Moniz Bar-
reto Corte Iieal-, cento e vinte dias para se tratar 'em ares pa-
trios.

Âo Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N.·9, Joaõ Ch~stemo-Ve-
Jazo d'Horta, sessenta dias para se tratar no seu Qual'tel, fazeu-
do uso das aguas ferreas , c dar passeios .

.Ao Capitaõ de Arlilberia de Pernamhuco, Manoel de Souza Pavo-
lide, setenta dias para se tratar, devendo fazer uso das aguas fer-
reas e banhos do mar,

Âo Commisõario da Repartiçaô do Commí sariado , Joaõ Antonio
Teixeira d' Azevedo , oitenta dias para fazer U,90 Interno, e exter-
no das aguas das Caldas da Rainha, e de banhos do mar.
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Ao Fiel da mesma Repartiçaõ, José Joaquim Teixeira, quarenta
dias para fazer uso interno, e externo das aguas das Caldas da
Haiuha.

As sobreditas licenças devem ser contadas da data de hoje.

Empregado que a Junta de Saude do llospital Regimental do Quar-
. te! da Guarda de Corpos jttlgolt pronipto para o Serviço em Ses-

sau de ;) do corrente.

o Escripturario addido á Contadoria das Obras Militare~., Luiz
Francisco Trcnité.

--*-
Licenças reg àttulas concedidas aos Officiaes abaixo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Caval1aria N.· 10, Joaquim Augus-
to Pereira da Silva, quarenta dias de licença. ~\~,.. '

Ao Capitaõ do Regimento de l nfantcria N." 19, Joaquim José de
Almcidà, sessenta dias de licença.

Ao Cirurgiaõ Mór do Batalhaô de Caçadorcs N.· 9, Joaqulm José
Vidigal Salgado, prorogaçaõ de licença por cinco mezes, = CON-

DE DE BARBACENA FRANCiSCO. = .I •

Está conforme o Original.

o Chefe da 1.&



N.O 70.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 10 DE JULHO DE 1826,

Por Decreto de 30 de Junho protcimo passado,

Retrimento de Infanteria N," 3,
Capitaõ da l.~Comp~nbia com a mesma graduaçaõ que tem, o Ca-

pitaõ graduado em Major do Uegimento de Infanteria N," 10,
José Joaquim Barreiros,

Batalhaô de Cacadores N,· 3,
Cnpitaõ da D," Cornpanhía , o Capiteô do Batalhaõ de Caçadores

N,· 3, 'I'homaz Theotonio de Souza PimenteI.

P01' Decretos de Õ do corrente.

Regimento de Cm:allarfa N,· 3,
Picador, Joaquim Pedro Severino.

Regimento de Caoaliaria N," 6,
Demittido, o Capellaõ Francisco José Gomes, por naõ ter as cir-

cunstancias precisas para ser conservado naquelle exercicio,
Regi11lt:.nto de Infarüeria N," 12,

Tenente, o Tenente do Hegimento de Iufanteria N,· 24, Luiz An-
tonio de Souza Guedes,

Alferes, o A Ire 'es do H.egimento de Infanteria N ," 1:>, Hodrigo de
.Freitas .Mello e Castro,

Regimento de InJanterw N," 15.
Alferes, o Alferes do Regimento de Infantcria N," I!2, José Joa-

quim da Foncêca,
Regimento de .A1'lillU'1'ÍaN.~ 2.

Segundo Tenente, o Segundo Tenente do Heg irncnto de Artilheria
N," 3, Francisco da Ponte e IIorta.
IlIfanleria do Corpo da GUG1'CÚt Real da Policia de Lisboa .

.Aggrcgado por tempo ele trez rnezcs , o Capilaõ da 5.a Companhia,
Valerian Caldeira Telles , em conseu uencia do modo com que,
em coní raveuçnó das Ordens estabelecidas , castigou o Soldado
.Antonio LOl es, que pertencia Ú sua Cornpauhia.

Companhia de Veteranos de Matozinlios.
Alrel'es addido , o A lferes da Companhia de Veteranos de. Chaves,

Joaquim Leite Tellcs de _l\lellezl'~,
Rt:.{Jimcllto de ln'licias de .dlcaccr.

bemittido, o AIIt'res ~lall(\('1 H.odrigllcs, por naô ter ascircunstan-
elas precisas para occupur o posto de Ol'licial cm _IVIillcias,



Licenças concedidas por motivo de moles tia.

Âo Tenente do Regimento de Infanteria N." ô , -Iosé Maria de 1\1-
cantara, trinta dias para continuar a tratar-se, c dar passeios,
contados de 6 do correu te.

·.Ao Capitaô graduado de Caçadores de Pernambuco, Antonio José
Pereira, noventa dias para se tratar em ares de campo, contado»
da data de hoje.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.· 7, Joaô .To~é Pereira ,
quarenta dias para tomar banhos do mal', começando no 1." de
Agosto futuro.

Licenças registadas concedida' aos Officiaes abaixo declarados:

Ao Alferes do Regimento de CavaJlaria N.· 4, Marquez de Fron-
teira, prorogaçaõ de licença por hum anno,

Ao Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N" õ , Antonio
Joaquim Guedes d'Oliveira e Silva, hum mez de licença.

A o Tenente do Regimento de Cavallaria N" 7, Francisco j\ ntonio
da Silva, seis mezes de licença, devendo principiar no 1.0 de Agos-
to proximo futuro.

Ao Cirurgiaõ Ajudante do Regimento de I nfanteria N _. 2, Luiz
José Rodrigues, hum mez de licença.

Ao Major do Regimento de Infanteria N,_' 11, José Joaquim de
Faria, noventa dias de hcença,

Ao Tenente do Regimento de Infantería N," lá, José Ferreira do
Silva Lima, dois mezes de licença.

Ao Quartel Mestre do imento de Infanteria N .. 19, Silvério de
Brito, quinze dias de 1!S.a.

Ao Primeiro Tenente do HegiTnento de A rtilheria N _. 3, Mathi.15
Pinto Pessôa , trez rnezes de licença. = CONDE D1> BAnllACJo:NA

l<'.RANClSCO. =

EstlÍ. conforme o Original,

O Chrj. "" 1." Direefa6 =vL~



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA'
EM ]2 DE JULIJO DE 1826.

Publica-se ao Exercito a Circular que abaixo segue expedida aDi
Generaes das Provindas.

lu." e Ex,o Sr. = O GOVER~O destes Reinos, Cr'eado pelo
Real Decreto de -6 de Mm-ço do correnta anno, e Presidido pela
SEREN lSSIMA SENIIORA I~FAt'\TA DONA IZABEL MA-
RIA, Ha por bem Resolver; 1" Qut! de fu tUI'Onenhuma praça pos-
sa ser proposta para mudança de ares por motivo de molestia, sem

'que hajà precedido o devido tratamento em Hospital Regimental;
2,° Que reconhecida pelo Facultativo da respectiva enfermaria a in-
?ispensavel necessidade que huma praça tenha de mudar de ares, se-
ja como meio de tratamento da molestia que sofra, seja para conva-
lescer de molestia já terminada, o mesmo Facultativo faça disso no-
ta na papeleta cornpctente , datando-a, c assignando-a ; 3." Que nas
quartas feiras de todas as semanas os Facultativos encarregados da
?irecçaõ das enfermarias reunidos em Junta vesitem os doentes, cu-
jas papeletas da cabeceira offereçaõ aquellas notas, e depois de ha-
verem concordado na indispensavel necessidade de recorrer áquelle
meio, formalizem hum mappa conforme o modelo N." I, que será
logo directamente enviado ao Commandante do respectivo Corpo
eXlstiudo este na mesma terra, e a V. Ex," quando, o Corpo seja
ucantonado em diílerente terra, indo o referido mappa assignado por
todos os Facultati vos acima designados; 4.° Que os respectivos Com-
mandalltes transrnittaô logo a V. Ex: o referido mappa, declaran-
do no mesmo se cada praça tem meios de poder alimentar-se na sua
patria durante o tempo marcado para mudar de ares, e bem assim
se prefere gozar aquella licença 110 paiz natalicio ; 5.° Que V. Ex."
em vista do. dizeres do mappa expeça as suas ordens para passarem
a gozar de mudança de are. para a terra que for designada no rnes-
1110 aquellas praças que naô prefirnô mudar para ares paI rios , e que
naô tenhaô ali meios de suhsistencia , ficando contemplados durante
o ternpo da licença corno addidos ao Corpo que estiver aquartelado
fla dila terra , naô para fazerem ali serviço algum; mas unicamente
para por elle receberem o paô (que dora cru diante teraô todas as
)'ra?él~ de ) ret lic('1 c('a~Jas para l~lU(!no~a d~ ares por motivo de mo-
!estIa), e o pret , couflrnu.ndo V .Ex. a licença P?Ta mudaJ~ça pa-
ta ures j.ut rios aos que estiverem no cazo dus duas circuustancias que
1icao aj ontuda-, ; 6." (~lJe no principio de cal,la rncz seja en~lado de
('ada C"TJ'o, :JOnde por tal motivo Lenhu haVIdo praças adJI(bs ou-
lalJlc o 1l1eZ flllJo ao COJl,Q Jonde dias tcnhao ~UlllJO, ou para Oll~

r
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de V. Ex." o tenha antecipa.lamente ordenado por pertencerem a Cor-
pos diffcrcntcs daquelle donde sahíraô p.ua mudança de ares , hum
mappa conforrne o modelo N."2; 7: Finalmente que no priucipio
de cada mez seja enviado por via de V . Ex." a este Ministcrio de
cada Corpo da I." Linha do Exercito hum mappa conforme o mo-
delo N.";3, comprehcndeudo naô só as praças que recolhêraõ ao Cor-
po durante ~ mez finde por haverem gozado de ares, corno addidas
a outro Corpo; mas taô bem as que l.ajaô recolhdo por haverem
gozado de ares por motivo de moles tia no pala natalicio, como fica
ordenado. Ü que tudo communico a V. Ex." para inteira execuçuô ,
informando V. Ex." por este Mini!'Lerio de que assim passa a cum-
prir-se, e de que o presente fica registado no livro compe1en1e dos
.Hospitaes do districto do Governo de V. Ex." - Deos Guarde a
V. Ex:' Paço, em 12 de Julho de 182G. = Conde de Barbacena
Fra ucisco , == Sr. Conde d·.A lhand ra, o

--'Jt.--
o Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo declarados :

Âo Capitaô do Hegimento de Infanteria N"~, J'osé Joaquim Villa
Lobos, dois mezes de licença.

Ao Capitaô graduado em Major do Regimento de Tnfanteria N.o9,
Joaq tlim da Motta Pereira., trez rnezes de licença.

Ao Major do Regimento de Infanteria N" 20, Tristaõ Maria José
o Serraõ da Veiga, quarenta dias de licença.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N:!ilI, Manoel Caetano

de Araujo, quinze dias de licença.
Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N" 6, José Bernardino de

Carvalho, dois rnezes de licença, devendo principiar cm 27 do
corrente.

Âo Alferes aggregado ao Batalhaõ de Caçadores N: 9, Luiz ~la-
ria de Magalhães, seis mezes de licença.--.-
Declara-se, que por ulterior Determlnaçnõ , aos annos de Serviço

de Campanha , que foraõ designados na Orelem Geral ao Exercito N.·
àS de 8 de Junho passado ao Secretario da cxtincta Hepart içaô di)
Ajudante General do Exercito José Vital Gomes de Souza, ao Of-
ficial de Secretaria da mesma extincLa neparli~'aõ Caetano Aloerl~
de NreIH]onça, e a05 Officiaes de Secretaria da extincta Heparti,Oa()
do Secretario Militar do Exercito Francisco José .Martins, e Janllu-
rio da Costa f\evcs se lhes deve addiciolJar mais hum anilo de Ser-
viço oe Campanha. = CONDE DE BAIlBACENA FRANCISCO.=

EsLá conforme o Origillilt.

o Chefe da 1." DÚ'ccraú =\



(N.o 1.)
HOSPITAL REGIMENTAL D

. t t neste Hospital a quem se faz indispensavel mudar de ares por motivo de moles tia.Relação das Praças eXIS en es

Q) "''''' I'"d De q\le moléstia -g[l Qual das terras mais proxi- Que tempo he orçado Até que dia Se tem meios de po-- -
8 ·ca Q) <'$Q)

tem sido tra- mas do Hospital, em que para gozar de mu- inclusive vai der alimentar - se-,:; S "'"1:1
til

'" ctado .~ ::l ~ haja corpo arregimentado dança de ares, ese soccorrido pe- na sua patria , e- '" ~ cu cn 0._Q)

da 1.& linha do Exercito, póde fazer algum lo Hospital se prefere gozar OBSERVAÇÕES~ ~"3 Q) El'" '" Filiações Q)

Õ - ...cu NOMES '"d '" "1:1 "'.- póde ser preferida para a trabalho, e qual alli da licença'" cu 00.. El Ol Q):.E .0 ~ <J '" C ~ ... -'" ~ O> ,_, o til ::l_<1S mudançao Ol ... 0$ ~ ~::c:ir>
,_, til ::l

~ e Q) "'O ._,8..
Q) o.. '"d ~8 e til o -< ~ ri)... ::l o ... Z uo 0U Z o _------ ------

- I
,_N..o 2.) REGJMENTO, OU BATALHAO

Relação das Praças pertencentes ao que tem sido addidos a este Corpo a litulo de mudança de ares por motivo de moléstia.

, -
oEm que estado se Se tem segui- Se fez algum o o Se necessita ainda de Que juizo faz o ..2

'" .Até que diaQ)

do systema trabalho, e ..... V>
algum outro tra- Cirurgião <1S ..."O apresentou quan- 0..- Mór v, ... inclusive vai'" '" 8 i: .~~'" Q) :-s do chegou, e em regular no qual tamento, e qual do Corpo , da soccorrido pe-'" ri) "O o Q):.a Q)

NOMES '" '" Filiações Q) que dia modo devi- ...cn na opinião do Ci- curabilidade ou
..,,~

lo Corpo OBSERVAÇÕES
'" '0 :-s 0..0o- '" '"d

Q)Q)8 ~ <>
rurgião Mór do incurabilidade

fi) '" til ~ ,_,
'" ver -o:l '" ::I ::Io <1J o.. ::I ... til o ~ ; 0"0"'

c, 8 8 "1:1 ::I 8 .::: C!J c.. Corpo da molestia, till:i ::l '" ti I:: 6-0o ... o
IVO Z u 0 Z u -e w ~- ----- --~

I

J ,

o ,.... ;/(N. 3.) REGIMENTO, OU BATA LHAO

Relação das Praças que durante o mez findo, recolhêrão ao Corpo por terem gozado mudança de ares por motivo de nwlestia.

OBSERVAÇÕES

IV

'" "O
<IS'" '" ~~ '" "O

:.E <1J
NOMES '" '" Filiações'" '0 ~ cu.::: O> ~ "Oo til <>'"

,_, ~ có ....o '" o.. ::I .. ~ ;gc.. 8 8 "1:1 E S ê.. ~o ::I o .... til oU Z u 0 z u <:----------_

I
Modelo a que se tefere a Ordem Geral ao Exercito N.o 71 de 12 de Julho do corrente anDa.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA
EM 13 DE JULHO DE 1826.

Publica-se ao '.Extrc'Íto a 'seguinte

PROCLAMAÇAÕ.

Portuguexe«! A REG ENCI A destes Reinos vai tirar-vos da in-
certeza, e fixar vossas ideas sobre aquelles Diplomas, que geralmen-
te vos interessaô , e que SUA MA GESTADE Fidelissima , o SE-
N HO R DOAI PEDRO IV, ~e Dignou expedir na Corte do Rio
de Janeiro, Com elles vai lambem ser publicada huma 'Carta Cons-
titucional da Monarquia Portugueza, que o Mesmo AUGUSTO

,SENHOR Houve por bem Decretar, e Mandar Jurar pelas trez
Ordens do Estado, para desde entaô em diante reger estes Reinos,
e seus Domínios. Entretanto vos previne de que esta Carta he essen-
cialmente differente daquella Constituiçuô , que abortou do seio de
huma facçaõ revolucionaria em 1822. A cegueira, e a perversidade
fizeraõ ingerir nella priucipios , que haviaõ despedaçado todos os vin-
culos sociaes; transtornado a ordem das Sociedades; minado os ali-
cerces dos Thronos; espoliado e ultrajado as diversas Ordens do Es-
tado para collocarem sobre todas essas ruínas huma Democracia
grosseiramente disfarçada ; principios finalmente que eraõ mconcilia-
veis em si mesmos, condernnados pelas mais funestas experiencias ;
e que obrigáraõ a maior e mais sizuda parte da N açaõ a ir abraçar-
se com as antigas Institu içôes ; a encarar com ~)OITOr os demago-
gos, e a desconfiar de toda a innovaçaõ. Outro he o caracter da
Carta, que SUA MAG ESTA DE Fidelissima vos liberaliza. Naõ
he huma concessaô arrancada pelo espírito revolucionario : he hum
dom espontaneo do Poder Legitimo de SU A 1\1:\ G EST liDE, me-
ditado na Sua profunda e Real Sabedoria. Nesta Carta se procura.
terminar a luta dos principios extremos, que tem agitado todo o
Universo: a ella saõ chamados todos os Portueueses para se recon-
ciliarem, corno se tem reconciliado outros Povos por similhantes
meios. A Religiaõ de nossos pais, e só ella , o decóro , os Direitos ,
e a dignidade da Monarquia alli se achaô mantidos , e consagrados
em todo o vigor. Todas as Ordens do Estado saô respeitadas; e to-
das empenhadas em reunir seus esforços para cercarem e fumarem
a estabilidade do Throno; para promoverem o bem commum, a
conservaçaõ e melhoramento da Patria , que lhes ,dêo o sê~, ,e ,da
mesma sociedade, a que todos pertencem. As antigas InstltUlç~cs
saõ adoptadas e accommodadas a esta idade tanto quanto o perrmt-
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te hum iutervallo de quasi sete seculos ; c finalmente esta Carta tem
modelos nas actuaes instituições de outras Nações, que se drzein as
mais civilizadas, e as mais prosperas.

He porém hum dever nosso esperar tranquillos a solernne exe-
cuçaõ desta mesma Carta, e aquelles actos preparatorios , que ella
prescreve. Se algum de entre vós antecipar clamores, ou factos qll~es-
quer, tendentes a aggravar os resentimentos, a excitar os odios , a
inspirar vinganças, e antepôr os efTeitos da Lei á sua opportuua exe-
cuçaõ , será considerado como perturbador da Ordem Publica, co-
mo inimigo do seu Soberano, e da sua Patria , c será punido com
todo o rigor das Leis.

A REGENCIA se lisonjeia com a persuasaõ de que os Por-
tugue'Les, por seu natural caracter, e por seu cornmum interesse ,
reconheceráô qual he nesta occasiaõ o seu mais importante dever,
e a sua maior utilidade.

Palacio da Ajuda , em 12 de Julho de Iôêô. = INFANTA.
,Tosé Joaquim de Almeida e Araujo Corrêa de Lacerda.

CONDE. DE BARBACENA FRANCISCO.

Está conforme o Original.

o Chefe da V

•
I

..
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA-GUERRA·
EM. 14 DE JULHO DE 1826.~

Sendo indispensável ao bem dã Contabilidade Fiscal do Exerci-
to, que se conheça com indeviduaçaô toda a despesa .qu.e faz carga
á Thesouraria Geral das Tropas: cumpre que os Cornmandantes
dos Corpos aos quaes estiver concedido abono como equivalente de
Etape , ou como auxilio ao rancho , notem no fim das Relaçôes de
mostra, em quanto ás mesmas Helaçôes se naô chi nova fórma , a
importancia do vencimento peeurrierio das praças de pret , com a
separaçaô seguinte:

I

Vencimento de pret - _ _ _ $
Idem, como cqllivall't1te detape -, - .. _ ~
Idem, pela gl'atifIcaçaõ subsidiaria a beneficio do rancho ftI

Totál $
--*~'(

Dfficiaes a quem compete a 1Jledalha de que far. mençaó o De-
creto de 13 de Maio de 1825, peta Serviço de Campànha que fi-
"eraô nos Corpos em que SCI'viaú na Guerra Peninsular,

o numero notado adiante do nome de oada hum indica na 1.& co-
lumna os a~tnos de Sermço de Ca_mpanhn. que lhe sa,Ôcontados; e
na !'l.a o numero da1J1edall~Jeslp;nadapQ1'a este tempo de Serviço'.

Regimento de Cavallaria N.· 11.
Cirurgiaô Mór Sebasuaô de Oliveira M(mteiro

Regimento de li!fanteria N," 3.
Quartel Mestre .Joaõ de Campos Tenreiro

Reg'imento de l nfanteria N:" 15.
Quartel Mestr« Antonio José de Campos
Dito José da Silva

Regimento de A1'lilhet'ia N.o 3.
Cirurgiaó Ajudáte José da Graça c Oliveira

3

1

1
1

-*--
Licenças concedidas por ~n.otivode molestia.

Ao Governador da Praça de Castro Marim, Francisco Corrêa Leo-
te, sessen ta dias para se tratar , dando passeios e faz~1' uso das
aguas das Caldas em Lisboa , contados da data de hoje.
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Ao Tenente do Reginrento de Iufauteria N." 17, Luiz Soares Ser-
raõ , trinta dias para se tratar no seu Quartel, e dar passeios»
contados de l~ do corrente.

Ofjicial qHe a Junta de Saude do Hospital Regimental do Quar-
tel da Guarda de Corpos, em Sessaô de 11 do corrente julgou
prompto para o Serviço.

O'Major do Regimento de Infanteria N." l~, Domingos Antonio
Gil. '

Licenças registadas concedidas aos Officiae» abaixo declarados:

.Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 1, Joaõ Machado d~
Faria el Maia, dois mezes de licença.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 10, D. Christovaõ Ma-
noel de Vilhena, quinze dias de licença. •

AI'} Tenente do Regimento de Infanteria N.· 1, J.osé da Nobrega
Botelho, trez mezes de licença .

.Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· 19, Joaõ Baptista
.[\'J arçal , trez mezes de licença.

Ao Alferes. do Batalhaõ de Caçadores N: 4, Joaõ José Diniz , pro-
rogaçaõ de licença por quatro mezes.

Ao Tenente ao Batulhaó de Caçadores N." 8, 1\ ntonio Manoel de
Moncaua, prerogaçaô de licença por sessenta dias .

.Ao Major graduado em Tenente Coronel com exercício na Praça de
Campo Maior, Manoel Joaquim Pinto, quinze dias de licença.

Âo Coronel do Regimento de M\licias de Miranda, Antonio .Manoel
i. do Amaral Sarmento e Mena, trez mezes de licença .

•

Declara-se que a licença de 30 dias concedida ao Tenente de
Irrfanteria da Provincia das A lagoas , José Soares Cabral , publica-
da na Ordem (lera! ao Exercito N.· 68, de 6 do corrente mcz , he
para poder ir ás Caldas da. Rainha, e deve ser contada do dia lB
do re.eri.Ic mez, = UONDE DA ~A.RnAçENA FllANCISCO. ::;:::

Está conforme o Originar ..

O Cilif' da 1." D...,'faú = L- :~( ",Ii?
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SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUEnRA
EM 16 DE JULHO DE ]826.

Por Carta Regia de 15 do corrente rne%.

Desonerado do Governo das Armas da Corte e Provincia da Ex-
tremadura, pelo haver requerido repetidas vezes, o Tenente Ge-
neral, Conselheiro de Guerra, Conde d' Alhandra.

,
O GOVERNO destes Reinos, Creado peJo Real Decreto de 6 de

Março do corrente anno , e Presidido pela SERENISSIMA SE-
NHORA INFANTA DONA IZABEL MAR) A Houve por
bem encarregar interinamente do Governo das A"Iimas da Corte
e Provincia da Extremadura, o Tenente General, Luiz Ignacio
Xavier Palmeirim; e outro sim foi Servido nomear Comman-
dante interino das tropas da G uarniçaõ de Lisboa, e Belém, o
Brigadeiro Verissimo j\ ntonio Cardozo, para exercer este Com-
mando debaixo das Ordens do dito General Palmeirim. = CONDE

DE BARBACEN,l Fll,\NCISCO. =

Está conforme o Orig·inal.
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N.O 75.,

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 18 DE JULHO DE 1826,

Tendo sido absolvido por Sentença do Conselho de Guerra Regi-
mental, o Réo Joaquim Roque Mauzoni de Castro e Castilho, Ma~
jor de Infanteria reformado, do alcance que se lhe imputou para
com a Heal Fazenda, sendo Comrnandante do Deposito Militar da
Estrella, por falta de prova em Direito necessaria , por se naô achar
esta plena, e clarissima como requerem as Leys, e os elementares
principios de J urisprudencia Criminal; sendo com tudo obrigado o
dito Réo a repôr , e restituir á mesma Fazenda Real o excesso dos
trezentos m ii reis, que se calcula terem sido tirados de mais pelos
dois recibos interinos do mez de Outubro de 1819, do que se naõ
tem culpa o referido Réo, tem ao menos a responsabilidade que re-
sulta da propria assignatura; foi esta Sentença confirmada pela que
o Conselho de J ustiça proferio em Sessai do LOdo corrente mez ,
e mandada cumprir em 15 do mesmo mez.

-,*,-

Licenças concedidas por motivo de moléstia.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· 3, Francisco Alfonso
de Azevedo, trinta dias para fazer uso dos banhos das Alcaçarias
em Lisboa, contados de 24 do corrente,

Âo Tenente do Hegirnento de Cavallaria N,· 7, Rodrigo Affonso
d' A touguia de Souza Coutinho, quarenta dias para fazer nso das
águas forraginozas, contados da data de hoje.

Ao Capitaõ do Batalhaô de Caçadores N. o 2, Carlos Conrado de
Niemeyer, trinta dias p&ra continuar a tratar-se fazendo uso dos
banhos de agoa doce, e dar passeios, contados de 13 do corrente.

Ao Capitaõ Pagador do sobredito Batalhaõ , Antonio Felix Gar-
cia, trinta dias para fazer uso dos banhos do rio em Abrantes,
Contados de 24 do corrente.

Ao Cirurgiaõ Ajudante graduado em Gil'urgiaõ Mór do Corpo da
Guarda Real da Policia de Lisboa, José 'I'iberio de Faria Tor-
res, sessenta dias para fazer uso interno, e externo das aguns das
Caldas da Rainha, e de banhos do mar, começando no dia ~o do
Corrente.

Licen;as regulaJa, concedida» ao. Officiae, ab"ia:o declarados r

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 1, Joaõ de MelIo e
Castro de Abreu, prorogaçaõ de licença por quatro meses.
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Ao Alferes Picador doRegimentodeCavallaria N.o9, ManoeI Joa-
quim Teixeira, sessenta dias de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 8, Manoel Pereira de
Campos, prorogaçaõ de licença por sessenta dias .

.Ao Cirurgiaõ Ajudante do mesmo Regimento) Francisco d' Assum-
pçaõ , trinta dias de licença.

Àa Major do Regimento de Milicias de Santarem , André Avelino
"1'OJleJla, oito dias de licença.

-.-
Declara-se que a licença de sessenta dias concedida _por motivo

de moles tia ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N: 4, Bento
José Duarte, publicada na Ordem Geral ao Exercito N." 67, de 3
do corrente mez , deve ser contada do dia '1 do referido mez , e naõ
do 1.0 como foi publicada. = CONDE DE .BARlucENA FIlANClS€O. =

Está conforme o Original.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 20 DE JULHO DE 1826.

'rendo-se expedido, na data' ue hoje, as rc1aç0e~ das praças dos
Corpos do Exercito que estaõ no cazo d~ terem baixa por lhes r,er-
tencer relo decimo da força das respectivas Armas; Ordena EL-
REY r\üSSO SENHOR que os Commandantes dos referidos Cor-
pos remetlaõ logo, na fórma q~le se acha deterrnin?d~, as, relações
das praças que naõ quizerem baixa; a fim de que sCJao ,envIadas aos
Corpos, sem perda de tempo, as r~laço~s supplementanas de outras
praças a quem igualmente cornpenr baixa em lugar daque~las que
ora preferem continuar no Real Serviço. .

Licença concedida por motivo de moles tia.
Ao Capitaõ do Regimento de InCanteria N,. 8, Matbeus José IRo-

xo , sessenta d ias para fazer uso das aguas therrnaes , e convales-
. cer , contados da data de hoje.

---*-
Licenças registadas concedidas aos Offtciaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Cavallal'ia N" 3, Antonio Epifani()
Sicard , trez mezes de licença.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 4, J oaõ Baptista Ban-
deira, dois rnezes de licença.

Ao Capitaõ do Hegimento de Cavallaria N."5 Simaõ Felix Calça
e Pina, oitenta dias de licença. '

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.·10, Joaquim Antonio
de Moraes Palmeiro, dOIS mezes de licença,

,Ao Cirurgiaõ Mór do Regimento de lnfanteria N." 2 Joaquim
José Jordaõ, dois mezes de licença. '

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 3 Felix José de A zu iord
I
' ,t> ,

quatro mezes e icença.
Ao QuarLel Mestre do Batalhaõ de Caçadores N." 1, Manoel Fer-

nandes Montalvao, sessenta dias de licença.
Ao Capitaõ do BaLalbaõ de CDçauores N." 7, Antonio Guedes de

Souza, trez mezcs de licença .
.Ao A Iferes do Batalhaõ de Caçadores N." 10, Manoel de S0\lZa da

Silva, noventa dias Je licença. = CONDE DE I3AUIIACENA FRAN-

CISCO. =
Está conforme

o Chefe Ja 1..
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N.O 77.

SECRETARIA D'ES'rADO DOS NEGOCIOS DAÇWERRA
EM st DE JULHO D.E 18!t6,

Publica-se ao Exercito ~ Decreto de Amnistia que abaixo segue
que Sl,A .MAG ESTA DE EL-ltEY NOSSO SEC\HOH., por oc-
caz iaô da Sua Exaltaçaô ao 'I'hrono destes Reynos de Portugal e
.A lgurves , e seus Domínios, Foi Servido conceder.

DECRETO.

Quer<>ndo marcar na Historia T'ortugueza o Meu Reinudo-,
MostralJdo quaes sao Meus principies de humanidade, e Pondo em
pratica hum dos maiores attributos Magestaticos : Hey por bera
€onceder A mnistia a todos os Portuguezes , que se acharem presos,
processaclos , desterrados, ou perseguidos por opiniões politicas, at~
ri. data deste Mell [{eal Decreto; perdoando outro sim todos os cri-
mes de dezerçôes simples, e aggravadas, bem como a todos os Réos
sentenceados por trez anilas a galés, degrêdo , ou prisaô dentro do
Reyno , ou fóra delle; assim como áquelles que estiverem nestas cir-
cuustancias , e que pura cumprirem suas Sentenças lhe faltarem trez
annos , q~aesquer que fossem seus crimes. A Hegencia do Heyno o
Icuha assnn entendido, e faça executar, expedindo as convenientes
Ordells {IS differentes A ut horidades. Palacio do Rio de Juueiro em
vir1e e sete de A bril de mil oitocentos e vinte e seis. = Com a H.ú-
bnca d'EL-RE NO~::;O SEN HOH.. .

Para efTectiva e prornpta execuçaô do que SUA MAGRSTA.
DE determina no dito Real Decreto cumpre, que os Comrnandan-
tes dos Corpos de Linha e de Milícias naô só façaõ pôr imrnediata-
mente em liberdade os indeviduos que se acharem presos para serem
processados por crime de deserçaõ ; mas taô bem, que pelo primei-
ro correio que se seguir depois de receberern apresente, enviem ao
Jniz Relator do Conselho de .Justiça acompanhados de hurna rela-
çaô de que este deve accuzar a. recepçaõ , os processos de todos os
indeviJuos a quem o supracitado Real .Decreto possa ser applicavel,
quer os ditos indeviduos estejaô em Praças de guerra, Presi~ios, ou
outras prisões destes Reynos ; para que sendo suas culpas Julgadas
no referido Conselho de Justiça por conformes ao mencionado Heal
Decrel.o, elles sejaô logo soltos, e enviados para os Corpos a que
antes pertencêraõ, .

O::; Generae:; encarrezados do Govemo das Armas das Provm-o
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cias praticaráõ o mesmo pelo que respeita aos desertores, e procéssos
de indeviduos naõ pertencentes aos Corpos de Linha e de Milicias ,
e faraõ ultimar quanto antes todos os Conselhos de guerra que se
acharem principiados, para que subindo ao Conselho de Justiça,
alli possa fazer-se applicaçaõ do citado Real Decreto aos réos que
na, disposiçaõ delle forem julgados cornprehendidos,

-ifo--

Licença» regtstadas concedsdas aos 'Officiaes abaixo declarados :

.Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· ~, Gil Guedes Cor-
rêa , dois mezes de licença .

.Ao Tenente graduado em Capitaõ do Regimento de Cavallaria N."
10, Antonio Pedro da Costa Noronha, dois mezes de hcença. =

CON1:>}: DE BAUBAC.tNA FRANCISCO. =

Está' conforme o Original.

o Cl«Jc da 1.' ni,.uçM =~



N.O 78.

SECRETARIA D'F.STADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 23 DE JULHO DE rase,

CO'mmunica-se ao ExercitO', que quarta feira 26 do corrente , co~

meçará O'pagamentO' dO'SSO'ldO'Sdo mez proximo passado ás Clas-

ses effectivas, que recebem pela Pagadoria de Lisboa ; e que O' mes-

lDO terá lugar nas Provincias IO'gO'que aUi cheguem oa fundes ne-

cessarios, = CO'NDE DE BAlllU.CENA FRÁNCISCO. =

Está conforme o Original.

o eh". da 1." .Dir<Cf'Jô = ~.e-L'
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~EcnETARIA D'ESTADO DOS Nr.G00TOS DA GUERRA
.EM 26 DE JULHO DE 18~6.

Publíca-se ao Exercito o Programma, e A viso, qllt' abaixo s~.
guem , a fim de que as .A u+horidude- 1\1 ilitares a quem compete.
ctlmpraõ exactamente , na parte que lhes toca, tuJo que EL.ltEY
O SEi\HOH. DOM PEDRO I V Mandou observar no Cererno-
uia1, e Solernnidade com que deve prestar-se o Solemne -l uramento"
á Carta Constitucional da Monarquia Portugllf!Zíl, Decretada e Da-
da pelo Mesmo A UG USTO SE NHOR em 29 de Abril do corren-
te anno;

PROGRAMMA,

Juramento da Carta Constit'ucional.

ART1GO}.0 O ~enado da Camara de Lisboa com a conveniente
antecipaçaõ fará publicar por hum Bando, em que o decóro , e pom-
pa correspondaó á Magnitude do Objecto:

1.0 Que no dia 31 do corrente se ha de verificar pela maneira ,
(}u(' ahaixo se dispõe o solemne .-\cto do ,J ura rnento da Carta Cons-
titucional, que EL-REY l~()S~() ~ENHnfl.o S.E~ 110ft DOM
PE()l{() I V Decrf'toll, e DeI) para estes Reinos em 29 de Abril ,
e mandou jurar pelas 'I'rez Ordens do Estado .
. 2.° Que os dias 31 do corrente, -I, e ~ de Azosto saõ de gran-
de (:ala, intetrornpido o lucto, . o

3.° que t~da fi Cidade se deve illurninar , na fórma do costume,
nos :efendos dl~S, e que !!aõ lugar tod?s os mais festejos, e demons-
traçoes de publico regoslJo, que a Lei authorisa. .

AR'!'. 2.° Humn salva d'artilheria no Casiello , Torres , Forta-
lezas , e ;\'nvios 0',\ miada annuuciará a Aurora do dia 31 do cor-
rente. - Elias se repetiráô em as outras horas do costume. _

ART. 3.° 11"s 10 horas da manhã do Dia 31 hurna giranduJa de
foguetes fará repetir assalvas no Castello , Torres, e Navios. - Es-
ta he a hora da reuniaô das Pessoas , que devem concorrer ao .t\ cto
Sol. m re do Juramento 110 grande Salaõ do Palacio de Nossa Se ..
nlJnra da Ajuda. .

A R'!'. 4.· "'~stasPessoa!! ~aõ _ ,\ SERE:\' JSSI M ,\ SENHOfL\
J FANTA DO:\A 17,,\REL MAIUA, e mais J\:ernhros do (;0-
VEltNO; os Ministros e Seerelario~ o'Estaclo; os Conselheiros de
]:stado; os OlUciaes Móres da C8sa Heal; todos os Titulares, e
nlais Pessoas, qlJe cosl umni) conr'orrer aos j\ elos de Côrte; os P rli-
~lllenLes uos Tl'ibunaes) e Juntas, ou ayuf'lles, que ex.ercerem suas..



funcçôes ; o Collegio Patriarchal ; os Arcebispos, Blspos , Prelado.
Maiores Isentos de J u risdicçaõ Episcopal, que se, acharem nesta
Côrte; o Balio de Leça; o General da Côrte e Provincia da Estre-
madura; o Major General da Armada Rcal ; os Generaes ele Ter-
ra, e Mar, que estiverem em Lisboa.

AR T. 5.· O Conde d' Almada, Mestre Sala dá Côrte, tornará o
exercicio de suas funcções , e distribuirá os lugares, como convém.

ART. 6.· A :5EH.ENlSSIMA SENHORA INFANTA DONA
IZA BEL MA R J:\, Presidente do GOVERNO, pondo sua Mao
Direita sobre hum Missal, para esse fim destinado, pronunciará pe-
rante todos os sobreditos o seu Juramento na fôrma seguinte. -Ju-
f"0 cumprir, .e faser cumprir, e. guardar a Carta Constitucional
Decretada, e Dada por Meu Augusto Irmaô e RE Y, oS EN fi G R
DOAI PEDRO ]17, em 29 d'Abril de 1826 para os Reinos de
Portugal' e ALgarves, e seusDomínios taô intcira, e fieimente , co-
mo nella se contém - A mesma AUGUSTA SENHOltA passará

, depois a deferir o mesmo J urarnento aos outros Membros do (l0-
V J~RNO, e Ministros Secretarioe d' Estado: cada hum , receben-
do-o, pronunciará tambem a fórmula referida, menos as palavras
Men Augusto Irmaó - Deste. Juramentos se formará Auto, que
será sob-escripto pelo Conselhereiro Ministro c Secretario d'Estado
dos Negocios do Reino, e assignada pela SENHORA Ii FANTA,
e Pessoas aqui especificadas,

ART. 7." Receberá também a' SERENISSIMA SENHORA
INFATA DONA IZABEL MARIA o Juramento de todas ai
mais Pessoas mencionadas no Art. 4.·, que o prestaráô sob a indi-
cada fórmula. Este Auto será escripto, e sobescripto pelo Conselhei-
ro Official Maior da Secretaria d'Estado dos Negocios do Reino; e
por todos assignado , ~ ,

ART. B." Em todo este Acto naõ teraõ lugar precedencias ; fi-
.caõ porém ellas salvas em todos 03 seus effeitos para todas as outras
circunstancias.

ART. 9," Cada huma destas Authoridades, que assim prestarem
Juramento no Dia 31 do corrente, nesse mesmo Dia, sendo possi-
<vcl , ou no immediato , e na sua respectiva Repartiçaõ o deferirá
aos Membros della , e mais Pessoas da sua dependencia ,- e subordi-
naçaõ ; formando Autos, que remetteraõ no Original á Secretaria
d' Estado dos Negocios do Reino, onde devem ser recolhidos todos,
para passarem ao Real Archivo da Torre do Tombo. .

ART. lO,· Assim o General Encarregado do Governo das Ar-
mas da Côrte, e Provincia UI1 Estremadura, receberá no seu (~uar-
tel General o J nramento dos Officiaes do Estado Maior; dos Conl-
mandantes dos Corpos da P rirneira , Segunda , e Terceira Linha; e
cada hum dos Commaudantes o receberá dos Offi~iaes,. e Offi..ciaq~
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inferiores dns respectivos Corpos nos seus Quarteis. Estes formàráõ
.A utos , que remetteraô no Original ao General; e este os enviará
corn-os que assim tiver formalisado á Secretaria d' Estado dos Ne-
gocias do Heino ; como fica dito no Art, 9.° J uraráõ tambem ante
o General da Côrte todos os Oíficiaes de qualquer graduaçaô , que
<Hlui estejao separados de Corpos em Com.mis~óes, c~m licença, ou
por qualquer outro motivo. O mesmo praticara o Major General da
A rmada a respeito dos Otficiaes dei Ia. , . r

A RT. 11.0 O Cardeal Patriarcha de LIsboa recebera o Jurarnen-
to do Cabido e mais Ernprl'Jados lias Cathedraes , e Prelados l{e-
glllares naô isentos, que depois o delerirnõ aos seus subditos , como
e.,t{t drto ; e dadt Cornmissaõ , ou Commissoes , a quem receba o
d"s Pmoc!ll)S, Heneficiados , e Pessoas de Emprego Ecclesiastico no
Patrinrchado. () Chance.Ier , lJue serve de He~e,lor, o receberá naô
só dos Desembargadores da Casa da Supplicuçaô , 'e Empregados
nesta , mas dos Ylu;istrados Triennacs de Lisboa, os quues o dele-
riráó resj ccuvnmcn!e a seus Olficiacs , como está substanciado. Os.
Prelados ircntos obraráõ nesta conformidade, e assim as Juntas, e
quacsqller outras Corporações semelhantes .
. ART. 12.0 No Senado da Cnrnara se receberáô , além dos Jura-
mentos das pessoas ahi ernpregadas , o de todas aquellas que o saô ,
sem pertencerem a Corpo Collectivo , c aqui se naó desig~õ ; e. bem
a .sirn o daquelles , que por qualquer motivo naô possaô ha"ê-Io pres-
tudo perante o seu Cbele particular, tendo-o.

ART. 13," J\ 0, dia 2 de Agosto, pelas ô horas da tarde !:c can
t?r~l ,na S~,Cathe,lral de ~lsboa hum solemnc Te Deum, ~ ~ue as:
slsllCU a Corte; e S(~ farao por tod~s as Ali tI.lOridades, e EstaçõeS'
competentes as dernonstraçoes publIcas propnas de taõ Alto As-
sumpto.

ART. 14,0 Nas Cir1lJdcs, e Villas do Reino se praticará exacta-
mente o mesmo, que flca disposto para Li~boa em tudo, que lhe
fl)r upplica, el, conforme suas particulares circunstancias, e só com
as seguirltes diffe'·ençns:

1." H.euoicla a Ca mara Geral, o J II iz de F óra Presidente toma-
ró. primeíroJuramellto, e o deferirá na fórma prescripta aos Verea-
dores, ()tJicioes, e mais Pessoas, que ·ahi o dcvaõ prestar, no qual
llumero se comprehenclem quaesquer J\lagistrados, que haja na Ci-
dade, ou Villas, nao sendo Corporações.

2." Na Cidade do Porto o Chanceller, que serve de Governador
dAS Justiças, reunidos os 1\1agi~trados, que compõem a Relaçaõ, e
UJais Empregados nesta, assim como os Ministros territoriaes da Ci.
dade, toma o J ul'amento, e o defere a cada huma das outras Pcs~
60as, que praticaráo respectivamente o que está prescripto no A rt. II.
O ll}esmo fará o Provedor .da 11lustrissima Junta da Agricultura das

.. g

;
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Vinhas (lo Alto Douro a respeito dos Membros, e Empregados' des-
ta Hepartiçaó,

3.a U Heitor da Universidade, junto o Conselho dos Decanos,
toma o .1u rarnento , e o defere a estes, e e:n S(~6'uida aos Lentes,
Oppositores, e Empregados- na Universidade.

1.& Os Bispos, e Prelados Maiores fóra de Lisboa , reunido o
Cabido, ou Corporações, juraô ; e deferem da mesma sorte o Jura-
mento.
. 5.· O mesmo faraô 03 Geueraes das Provincias, presentes seus
Estados Maiores, e Cornmandantes de Corpos, e quuesgucf um-
ciaes , que na sua respectiva Provincia existaô ; mas poderão estes
jurar na Carnara do Districto , em que estiverem, e entao o faraô
constar leóalmenle ao General. No demais se observará. o Art. 10:
em tudo , que he applicavel.

6." Em todas a, Cidades, e Villas se cantará o JTyml10 Te Dewu«
110' mesmo dia do J uratnento , com a maior Solernnidade possivel ;
devendo concorrer a elle todas as Authoridades Ecclesiust.icas , Ci-
vís , e Militares da Terra, fazendo a Caruara as precedentes parti-
cipações.

A ItT. 15.0 Em toda a parte teraõ lugar as seguintes regras ge-
raes :

1" Todos estes Actos se devem celebrar em grande Gala, e com
demonstraçaô de Jubilo, que exige tao Fu usto Motivo.

2.~ Todos os referidos-Actos de J uramento devem ser praticados,
sem excepçaõ , com a maior publicidade possível.

3." As pessoas, que naô tem emprego, ou officio publico, usa-
ráõ da fórmula enunciada no Art. 6,0, menos as palavras =fa'1.er
cumprir, e guardar.

4." O que pertencer a mais de huma Repartiçaõ , só em hu-
ma poderá prestar Juramento, o que declarará no Auto, que as-
signar.
5.~ O impedido poderá Jurar por procuraçaõ.
A llT. 16.0 Nas I lhas Adjacentes, e nos Dominios Ulframarinos

d' A frica , e Asia se prestará o Juramento com a brevidade possivel.
O Ministro e Secretario J' Estado dos Negncios da Marinha, e L I-
tramar passará as Ordens nesta conformidade; e enviará á Secreta-
ria d' l~slaJo dos Negoclos do Reino os competentes Autos de J ura-
mente.

A IlT. l7.0 O mesmo praticará o Miniitro e Secretario d' Estado
dos Neg<)ci0S Estrangeiros a respeito do J uramenlo dos Portugue-
zes residentes f6ra destes Reinos, que o devaõ prestar.

, Taes saô as Providencias, 9ue m:-REY NOSSO SENHOl1.
H011ve por bem Ordenar a este respeito.

Palacio de Nossa Senhora <l'Ajuda em Conselho de GO rE1t~O



(~ )
de 21 de Julho de lStzS. = O Conselheiro, Ministre) e S~cretario
d' Estauo dos Negocios do Reino =(Assignado) Jo.é Joaquim d'AI.
meida e .An:J1l.;oCorda de Lacerda.

AVISO.

1l1m.o e Exm.o Sor, = EL-REY NOSSO SE:i\HOR Mand"
declarar a V. Ex." que na classificaçaõ das pessoas Militares, que
devem prestar J urarneuto á Carta Constitucional nos termos dos Ar-
tigos lO e 14 do Programma, que regula esta Solemnidade, se de-
vem entender incluídos os Soldados de todos os Corpos, e Armas;
e He outro sim Servido que V. Ex." assim o mande declarar-a to-
dos os Geuerecs da Corte e Provincias, e mais A uthoridades Mili-
tares, para que assim se observe; prestando-se o dito Juramento a
tojos os Soldados, assim como ás mais pessoas mencionadas, na
fórma praticada em occasiões semelhanles, evitando-se qualquer
inexactiduô a este respeito. - Deos Guarde a V. Ex." Paço em
~!) de Julho de 18~6. = José Joaquim d' ALmeida e Araujo Cor-
reo de Lacerda. = Illm:" e Eomi:" Siir, Conde de Ilarbacena
Francisco.

Licenças concedidas por matieo de molestia.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 10, José Maria Gue-
des Trinité , trinta dias para convalescer , contados de 19 do cor-
rente.

A o Tene~te do Batalhaõ de Caçadores N.· 3, Thadeo Luiz de Quei-
roz, trmta dias para fazer uso das aguos mineraes de Unhaes ,
contados de 13 do corrente. . .

Ao Cirurgiaõ j\lór do H(>gilll~nto de Artilhel'ia N." 3, Manoel An-
tonio de Sá, noventa dias para fazer uso das agn3s thermaes do
Gerez , de banhos do ruar , e couvalescer , contados da data de
boje .

.Ao tlt·bundo Escripturario da Contadoria Fiscal das Tropas, 11n-
tonio Maria dos Santos Lima, sessenta (lias para fazer uso das
aguas UClS Caldas da Hainha , e ferrcas , começando 110 1.0 de
Ab"0&LO futuro. .

-jj<-
Licença! t'egistadas concedida' ao. OJficiae, abaixo declarado, =

Ao Tenente Rey da Praça d' \Im('ida, Gregorio Pereira de Faria,
prcrogaçao de licen 'U vor hum uiez.
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1.'1) A1feres do Regimento de Cavallaria. N." 1}, Joaquim José Frei.
\ re' da Miltta., dois mezes de licença .
.Ao Tenente do Regimento. de CavaUaria N." 4, Pedro Eugenio de

Faria, hum mez de licença .
.Ao Alferes do He.;imento de Cavallaria N," 6, Francisco Roberto

da Silva Ferraô , dois mezcs de licença.
Ao Tenente do ne~imenLo de Cavallaria N." 9, Vicente Ferreira
~ Brandaô Furtado e Mendonça, seis rn ezes de licença.
Ao Capitaô 00 I{egílllento de Cavallaria N." l~, Ilernardo de Mo.
- raes Uorrêa de Castro , trez rnezes de licença.
Ao Capitaõ gradlJa(lo em Major do Hegimento de Infanteria N.·
- 7, .J oaõ Antonio Rebocho , proro3'açaõ de licença por quatro
. mezes.
Ao Major do Regimento de Tnfanter ia N.· l~, Domingos Antonio

G:il, prorogaçaô de licença Pf)1' seis mezes,
Ao Tenente do I{cgimento de Infanteria N."17, Sebastiaô Leite de

Miranda Henriques , prorogaçaõ ele licença p ir dois meles,
.Ao Tenente do Hegilllcnto de I nfanteria N,· 19, FranCISCo Soares
.. da Gama Lobo, dois mezes de licença.
Ao Padre Capellaõ do Ratalhaõ de Caçadores N.- 10, José Joa-

" quim Pereira, prorogaçàõ de licença por Lrez mczes,
Ao Primeiro Tenente do He~itnento de ,\ rtilheria N." 1, Mauoel

Caetano d'.A breu Lima e Vasconccllos , dois mezes de liccnça , de-
vendo principiar em o L.0 d i\g)sto próximo.

Ao Primeiro Tenente do mesmo ltegimento, Victorino JO<lOCarlos
Dantas Pereira, dois mezes de licença.

Ao Coronel do HegimenLo de Mt1icias da Guarda, Baraõ de Ton-
délla , prorogaçaô de licença por tn-z mezes •

.Ao Tenente Coronel graduado em Coronel do Regime lto de Mili.
cias de Arganil, Sebastiaõ d' A Ibuguerqlle Pinto Tavares Castello-
branco, prorogaçao de licença por seis mezes. = COXDF. DE BA1l..

llACl;N4 .FR~NClSCO. =

Está' conforme o' Original.

o Chifc ela 1.· J:HrecçQó=



N.O 80.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 28 DE JULHO DE 18~6.

Por Decreto de 13 do oCot,,.enle.

Regimento de Infantaria N.· 11.

Graduado em Tenente com o Soldo desta graduaçaô , e antignida-
de de 2i de Junho de ]8~l, por que tendo sido da extincta Di.
visaô de Voluntarios Reaesd'EL-I:tEY, se acha em ideuticas cir-
cunstancias áqueIles Officiaes, que por Decreto de 6 de Fevereiro
de 1821> tiveraô igual promoçaõ , o Alferes José Filippe Jacome
de Souza Pereira e Vasconcellos.

Regimento de Milícia. de Penafiel.

Demittido , o Alferes Antonio Coelho de Me~~ei Guimarães, que
foi julgado incapaz de servir por huma Junta de Saúde,

Por Decreto de 21 do eorrente;

Balalltaó de Caçadores N.o 1-

Capitaô da 6.· Companhia, o Capitaõ do Batalhaô de Caçadores
N.· 2, Joaõ Honorato 1tolin.

Batalhaó de Coçadores N.· 2.

Majflr, o Major do Batalhaõ de Caçadores N" 4. Gonçallo Car-
dozo Barba de Menezes.

Batalhaó de Caçadores N.· 4.

Major, o Major do Batalhaõ de Caçadores N," ~, Romaõ José
~oares .'

-..-
Publica-se ao Eeercito o ,A",iso ~ (Jblli~1J legue.'

RL-REY NORSO REl\'HOn, Querendo attender ás muitas
'\rpplicas, que lhe tem sido presentes, U~Ofâcises mil!.tll.rei., ~lIe per-
lenuem contribuir para o Monte.pio, e. de que CjtliQ inhibidos por

•



effelto da Portaria expedida e::n 98 de Fevereiro de 19~'2: Orde:1a,
que a todos os Officiaes militares que quizerem contribuir para o
Monte-pio lhes seja isso permitlido, quando paguem por hum des-
conto da G." parte do seu solJo mensal a importancia das contribui-

''Çocs atrazudas com que até ao presente tiverem deixado de concor-
rer para o dilo Estabelecimento do Monte-pio, e se sugeitem, co-
mo devem declarar nos requerirnento&, que a V. m. dirigirem para
este fim, a todas, e quaesquer condições , que se estipularem no
novo Plano, que houver de fazer-se ácerca deste mesmo Estabeleci-
mento. O qU(~comrnunico a V. m, para sua intelligencia, e execu-
çnô. _ Ocos Guarde a V. IIl. Paço em ~2 de Julho de 18~6.
Conde de llarbacena Francisco. = Sr, Antonio' Fmno Feluer,

--:1;-

Licenças concedidas por motivo de mo/estia.

Ao Tenente do Regimento deCavallaria N."~, J~sé da Gama Lo-
bo Soares, trinta dias para fazer uso dos banhos das AI-caçarias"
e do mar, contados da data de hoje, ,

Ao A Iferes do mesmo Hegirnento , J oaô José de Mesquita, trinta
dias para convalescer em ales patrios , contados de Q1 do cor-
rente.

Ao Alferes do Regimento de TnfanLeria N.o tO, Cezario Antonio
•. d' Amaral, trinta dias para. dar passeios a cavallo , e- convalescer ,

contados de 2~ do corrente.
Ao AIteres do Regimento de Infanteria N.· 13, Carlos Vierra da

Silva, sessenta dias para fazer uso interno, e externo das aguas
das Caldas da Rainha, e de banhos do,mar, contados do 1: de
Agosto futuro.

Ao Segundo Tenente de A rtilheria com exercicio no A rsenal Real
do Exercito, Joaõ Teixeira 'de Almeida, sessenta dias para se
tratar fazendo uso dos Lanhos' das Caldas da Rainha, contados
da data de hoje.

_.-

Licenças reguladas concedidas aos OJficiaes abaixo declarados :

.Ao Alferes graduado do Regimento deCavaIlaria N.o9, José Alvo
Brandaô Pinto de Souza Coutinho, trez meses de licença.

Ao Capellaõ do mesmo Hegimento, Antonio Luiz Ferreira de Sou-
za, hum mez de licença .

.Ao Alferes do Hegimento de Infanteria N." 4, Joaquim José Hen~
riques Pereira Brasco , quarenta dias de licença.
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Ao Alferes do Regimento de Tnrunteria 1T,. :3, Joaquim José 'de

Santa Clara, setenta dias de licença.
Ao Tenente do Hegimeuto de I nfanteria N,· 9, Victorino José da

Silva, quatro rnezes de licença,
Ao Alferes do mesmo Regimenlo, Antonio Bento Carnpello , trez

mezes de licença.
Ao Tenente do Hegimento de Infanteria :N,. II , André Pires Gran-

jo , trez mezes de licença, •
Ao Tenente do mesmo Regimento, José Teixeira de Aguilar e Le-

mos, os mezes de Agosto, e Setembro de licença.
Ao Tenente do Regimento de l nfanteria N ,0 20, Antonio Maria

da 1\1otta Cerveira, trinta dias de licença,
Ao Alferes graduado cm Tenente do Regimento de Tnfanteria N.·

22, H.odrigo de S~L Valente, prorogaçaõ de licença por hu m mez.
Ao Tenente do ltcgimento de [rifanteria lT," 23 , José Maria Ilhar-

co , seis mczes de licença.
Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadorcs N ,°3, Antonio Luiz de Mei-

relles , quatro uiezes de licença,
Ao Capitaó Quartel Mestre do Batalhaõ de Caçadores N." 11, Joaõ

Antonio de Souza , trez mezes de licença,
Ao Capitaô grudunuo em Major do Batalhaõ de Caçadorei N" 7 ,

Frederico Cezar de Freitas, dois mezes de licença.
Ao Capitaõ do Regimcnto de Artdh ria N" Ij., J oaõ Baptista Lo-

pes Vellozo , ciucocnta dias de licença,
.Ao Tenente da Companhia de Veteranos do Casto!lo de Lindozo ,

Francisco de V usconcellos Correu 8()mn Monteiro , seis mezes de
licença, = CO~IJ.).c .ln: B.o\.l~BACf.~·\ FI~ANCI1,CO,

Eslú conforme o Origina!.

o Chift; da 1." Di,·ecçfl.ó =





SECIlETAIUA D'ESTADO nos NEGOCIOS DA GUERRA
EM ~9 DE JULHO DE 1826.

por Decreto de 28 do corrente-

Recrimenlo de Ca,vallarta N.· 3.
Quartel Mestre, o ~bargellto Quartel Mestre, José da Silva e AI..

meida-
Reformado na con forrnidade do Decreto de 21 de Junho de 1824,

o ~uartel Mestre com as honras e Soldo de Capitaô , J oaó de

Senna. Regimento de Tnfanteria N.· 1.
Reformado em Capitao com o Soldo desta Palenle pela tarifa de

1790, o Capitaô Antonio Pereira Rangel.
Regimt:nto de lnfantena N,· 18. '

Tenente, o Tenente do H.egiJUellto de Infanleria N.· {), José Ri.
cardo Peixoto. •

Companhia de Veteranos de Aveiro.
Tenente, o Tenente da COlllpanhia de Veteranos da Praça de Va·

lença , Luiz Estevao Couceiro da Costa.
Regimento de Mzlicias de Lisboa Occidental-

Dernittido , o 1\ Iteres Joaquim Pedro Nolaoco que fOI julgado in-
capaz d(' servir por huma J unta de Saude. '

Balalhaô de Caçadores Naciouaes de Lisboa Occ~dental.
Dernitudo , o Alt~res Manoel JoaqulIll de Freitas que foi julgado

incapaz de servir por hurna Junta de ~allde.
. . Regimento ele Milícias de Lamego.

Demlttlllo pejo requerer alleganJo motivos attenJiveis, o Alferes
Francisco Monteiro Machado .. _ft--
ConslandoaSUA Mt\CiESTAH EL-REY NOSSO SENHOR

ter occorrido alg-nma duvida sobre a inlclligcncia do Real Decreto
de Amnistia de fl,7 de Abril deste anno , na parle relativa aos De-
zertores : Munda o Mesmo AUGUSTO SEl'iITOR declarar: que
aquelle Indulto comprehende todos os individuos de Linha e de Mi-
heras que havendo dezertado até ao dia 21 de Julho corrente em
que o referido Indulto se publicou ao Exercito, se apprebcntarecn
nos seus Corpos dentro de dous rnczes estando no Heyno, e de qua- .
tro rnezes achando- e fóra elo Heyno, a contar do sobredito dia ~l
de Julho. = CONDE DE .l3AllBACENA FRANCiSCO. =

E.tá confo",,: o Odgi>~nl. / ()

O Chefe do 1. n.,.ecftJO = .,4C~~
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N." 82.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
E~ 2 DE AGOSTO DE iase.

Publica-se ao Exercito o Decreto que aba,ixo segue: ,

Tendo consideraçaõ ao valor, intrepidez, e disciplina, com que
. o Tenente do Batalhai> de Caçadores N." 6, Francisco Taveira, ~
o Cadete do mesmo Batalhaô José de Almeida Moul'a Coutinho,
sustentáraô seus postos, e dever, reprimindo os revoltosos, e alu-
cinados soldados, que a noite cie, 1 orrente ruez , tentáraê
fazer um movimento revoltoso com escandalo publico, e offensa do
Corpo a que tinhaô a hunra .de pertencer , e que por sua exemplar
conducta soube repellir taô ouzado procedirnento , o que já lhe Man-
dei-Iouvur ; (-iuerenJo dar um distiucto testemunho de) particular
apreço de que se fizeraô dig'llos os ditos Tenente, e Oadete ; Hei
por bem Fazer-lhes Mereê do Habito da Ordem de Christo. Patacio
de Nossa Senhora d' Ajuda em Come1ho de Governo aos 2tl de J u·
lho de 1826.,= Com a Hubrica da ~1~1U:<:lllt;s.nL\ SEl'.HO({/\
INFANTA DONA lZABEL l\1ALUA = José Joaquim d'AI-
meida e Amujo Corréa de Lacerda.

-- ..;;ri--

Em Resoluçaô de SUA MAGESTADE ....de 97 de Julho ultt'mo
tomada sobre Consiüta do Conselho .de Guerra.

Graduado em Tenente com a antiguidade 'lue lhe competir, o A 1-
íCICS .de r nfanteria Joaquim José Sabiuo com exercicio de Aju-
dante no Hegirnento de Infanteria dos Voluntarios Reaes do Com-
n.ercio , o q'- I sendo Alfcles tle Jnfanteria do Corpo da t iuarda
Ivea! da Policia de Lisboa pa<sou a ter aquelle exercicio por De-
CI elo de 13 de J aliei 1'0 de 1824., na conform idade da d ispoziçaô
dos ~~. 4,°, e 6." do artigo 27.0 do Hegulalllento de ~l de Feve-
reiro de 1816. ' --*,--

Ojfidal P quem compete a Medalha de 'ltttó fa» mençaâ o Decreto de
13 d~ Maio de 1826, pelo Serviço de Campanha que fes. no Cor-
po em que seroio na Guerra Peninsular,

O numero notado adiante do nome indica na 1.& columna os annos
de Servfço ele Cam[lanha que lhe srzó coutados; c na 2,~ o nume-
ro da ft-Iedalha designada para este tempo de SCI'viço.

Pagador reformado Francisco Pcuro Xavier da Costa 3



(~ j
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Licenças concedidas por 11Iotivo lÚ molutia.

Ao Coronel de ArLilheria com exercício na Praça d'Elvas , Antonio
Luiz Pires Borralho, noventa dias para fazer uso dos banhos do
Estoril, e convalescer, contados da data de hoje •

.Ao Secretario do Governo das Armas da Corte, e Província da
Estremadura, Joaquim José Xavier de Velasco, sessenta dias pa-
ra fazer uso dos banhos das. Alcaçarias, e do mar, começando
no I." de Agosto .......... ;11'7"~._--
Licença. regirtada, concedidas ao. Officlo,e. tJbaÍorOdeclarador:

Ao Major do Exercito, José de Andrade Souza, prorogaçaõ d.
licença por hum mez .

.Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· 4, Manoel Bernardo
. Aranha, hum .wez de licença. = CONDE DE .BAIUIAC:KJIIÁ l"~ ..N"
'CliCO. _

.Está conforme o Original;



N.O 83.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 4 DE AGOSTO DE 18~6.

Publicaô-se ao Exercito os seguzntell

DECRETOS.

A ttendendo ao que Me representou o Conde de Barbacena Fran ..
cisco e Hey por bem Dispensá-lo do Emprego de Ministro e Secre-
tario d'Estado dos Negocios da Guerra, Conservando as Honras,
Distincçóes ,' e Prerogativas dos Ministros e Secreta rios d' Estado, e
vencendo a terça parte do Ordenado que fi estes compele, paga J>e-
la Folha da respectiva Secretaria d' Estado dos Negocios da Guer-
ra, em quanto por outra Hepartiçaõ, ou Emprego naõ tiver igual
011 maior vencimentn, O Ministro e Secretario d'Estado dos Nego.
cios do Reino o tenha assim entendido, e faça execu tar com os Des-
pachos, e participações necessarias. Palacio de Nossa Senhora da
.Ajuda, em o primeiro de Agosto de rnrl oito centos e vrnte e seis.= Com a Rúbrica da SERENlSSU1A S.ENHORA INFANTA
nEG.HNTE. = José Joaquim d'Alrneida e Araujo Corrêa de La-
cerda.

Tendo em Consicleraçaõ o mereci mento , e préstimo de Joaõ Car-
Jos de Saldanha de Oliveira e Oaun: Hey por bem de o Nomear
:Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Guerra. O Minis ..
tro e Sf'cretario d'Esrado dos Negocios do Heioo o tenha assim en-
tendido, e faça executar com os Despachos nece-sarios , e conve-
njentes participações. Palncio de Nossa Senhora da Ajuda, em o
primeiro de Agosto de mil oito centos e vinle e seis. = Com a Hú ..
brica da SEHENI~SIMA SE~H()RA L PANTA REtlENT.E.
:=: José Joaquim d'Alineida e Araujo Correa de Lacerda.

= JO.4.Õ CARl.OS DE S.4.LDANJJA DE OUVEIRA E DJ.UN. =

Está conforme o Original.

o Cluife da 1.a Dirtcrad =
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N.O 84.

SECRETARIA D'ERTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM s DE AGOSTO DE 1B26.

'Pttblicaó-se ao E/cet'cito os seguintes

DECltETOS.

Convindo no Meu Real Rerviço, que o Tenente Coronel do Es-
do Maior do Fxercito , e Director da Primeira Direcçaô da Secre-
taria dEstado dos Negocios ela (lllerru, Martinho .losé Dias Aze-
do, passe a Director da f-'egunda Direcçaó da mesma Secretaria de
Estado, assim o Iley por bem Ordenar , devendo exercer este Em-
prego na conforrni,IHde do que (lispoe o Plano de Organizaçaõ, e
Regimento da referi la Secretaria d' I~slado, Crendo por Decreto do
primeiro de J unho de mil oito centos e vinte e quatro; e ficando
por este motivo dispensado do supramen,cionado exercicio de Dire-
ctor da Primeira I irecçaó : .loé1õ Carlos de Saldanha Oliveira e
Daurt, do C(llselho d" Estado, Mini~tro e ~ecretàrio d' Estado dos
Nl!gO(:lOS I, (' uerra o tenha assim entenJido, e faça executar. Pa-
Iucio de Nossa ~enhora da Aju la, em cinco de Agosto de mil oito
centos e vinte e seis. = Com a Húbrica da SERE'-JlSSI.MA SE-
1\HORA lNF:\ NTA. H.EG.ENTE.= Joao Carlos de Saldanha
de Oliveira e Daun.

Tendo em Consideracaô as qualidades, e mais partes, que con-
correm na pessoa de Rodrigo Pinto Pissarro , Tenente Coronel do
Estado Maior do Exercito do Brasil: Iley por bem Nomeá-lo Di-
rector da Primeiro Direcçaõ da Secretaria J'Estado dos l\egocios
da Guerr a , devendo exercer este Emprego na conformidade do que
dispoe o Plano de Organizaçaõ , e He~ill1ento Ja mesma Secretaria
d'Estado, Crendo por Decreto do primeiro de Junho de mil oito
centos e vinte e quatro. 'Joan Carlos de Saldauhn Oliveira e Daun ,
do Conselho d' Estado, Ministro e Secretario d 'Estado dos Nego-
cios da (;lIerra o tenha assim entendido, e faça executar. Palacio
de ;-\o~sa fenhora da Ajuda, em cinco de Agosto de mil oito cen-
tos e vinte e seis. = Com a Húhrica da ~E[tE~lSSIMA SE~HO-
RA J. Fi\ NTA B.EUENTE.= Joaõ Carlos ue Saldanha. de ou-
'feira e Daun. -

Hey por hrm desonerar do Emprego de Director da Segunda
Direcçao da Secretaria d' .Estado dos Negocies da liuerra a José da



,
(~ )

Silva Vieira, Official da mesma Secretaria, por assim convir ao
:Meu Real Serviço. Joaô Carlos de Saldanha Oliveira e Daun , do
Conselho d 'Estado, Ministro e Secretario d' Estado dos Nezocios
.da Guerra o Lenha pssim entendido, e faça executar. Pala~io de
Nossa Senhora da Ajuda, em cinco de Agosto de mil oito centos e
vinte e seis. = Com a lcúbrica da SEI{E;\J lS:-;IMA SENHDRA
INFANTA H.EGE1'J1'.E. = Joao Carlos de Saldanha de Olivei ..
ra e Daun,

~ JOM> CARl-0S DE S,\.LDANHA OLIVEIRA E Di\tiN. =

Está conforme o Original.

,.



N.() 85.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCTOS DA GUERRA
EM ;) DE AGOSTO DE 18~ô.

Publica-se ao Exercito a Circular que abaixo segue:

Os melindrôsos tem pós , as circunstancias delicadas , em que ~U A
...\ LTEZA REHEl' JSSIMA A SEl\ HORA J1\1<':\ NTA DON A
IZ,\HEL MAlHA, REGENTE destes Reinos , Se I)ignouelevar-
me ao M inisterio da Guerra, impõem-me a severa obrigaçaõ de pa-
tentear ao Exerc.to os deveres imperiosos, que me saó prescriptos
Feia obechencia , lealdade, e veneraçaô , que devo, e consagro a EL.
HEY, O MAGNA NIMO SENHOR DOM PEDHO IV, a SUl\.
~LT EZA que O Hepresenta , e pelo amor, que tributo á minha
I'a trt 3. , e pela honra, e credito do mesmo Exercito.

A s Tropas I Portuguezas , cujo valor, fidelidade, e disciplina
de'endêraõ o 'I'hrono , salváraô a Patria , com lanta firmoza , com
tanto denodo nas batalhas gloriosas, nos si tios , e assaltos sangui-
nolentos de Salamanca, Badajoz, Vitoria? s. Sebastiaõ , Pyreneos,
e Toulouse: as Tropas Porturueaas , cuja obediencia , e subordina-
çaõ as eleváraô ao par das melhores Tropas da Europa, deixáraõ
mauchar seu cre.lito , C'mpanar sua gloria, e o crime de poucos res-
soai á HUS Naçoes v rs.uhas , corno desdouro do Exercito em geral.
U rn pequeno numero de homens, 11m lirrntado numero de Officiaes
turbulentos, ruascaraudo sob pretextos falsos, e dolosos o criminoso
projecto de comprouiettcr seus Chefes para su bstitu i-los, ou para
CIIIS mais sinis: ros ainda; outros seduzidos, subornados, e sujeitos -
ao maneo , á illtriga, á direcçaõ d'urn plano subversivo, anarchi-
(!(), e destruidor da Legitimidade, das Leis, do Governo, e da or-
dem, Offlciaes f'1I1 fnu baixos, vís, traidores , e indignos das hon-
ras, das mercês COIII que a Muuifleencia Soberana os. havia carre-
gado, ousá raõ illudi r ~oldados novos, sem experienc a, nas terras
ecnt raes , aonde a educacr.ô he mais escassa, c ai rostáraô-nos ás
sceuas vc'gollhosas d'llJ~t1hordinaçaõ, tumulto, deserçaô , e crime,.
que dcslustraô a reputaçaó brioza , que nossos Pais nos deixámo,
e inlamao o credito de lealdade que o Soldado Portuguez gozou
sempre no Campo cl'Ourique , no Ralado, em Aljubarrota, E>1Il
Alcecerquibir , IlA~ Linhas dElvas , e Carnpanhas famosas da Gller ..
I'ada Peninsula! Que seria da Monarch;a, da Patria, c ele nós,.
se os Bravos Veteranos, se os Sohh,do, que fizeru0 tremer as Legiões
de Huollaparte ti vt'~~elll conheci<!q o a Itenlad,), o p«rrecidio de fu ..•
g'ir, Je~erlar f'nl Corpl) para Hf>ino~ Estrangeiros!! O ('..edito, a
gloria, a noure, e 1M conuucla de totWs os CJJrpol> do,E.M)jcito, e

•
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de todas as A rmas da L'&, e Q: Liuha exigem, e merecem, que eu
publique, que a Naçaó couheça , e que a Europa saiba , que os re-
feridos enormes crimes foraô perpetrados por 80 homens do Hcgi-
mento de Cavallatia N.02; 2U do Hegimento N." 2:t J'Jnfanteria,
e ignul numero do Regimento N" 17!! A seduçaô , c o suborno
nu trio o crime nestes Corpos, que se desenvolvêo pela curn plictdude
dos Chefes do 2.° de Cavullaria , e 17 d'Tufantena. Observe o Exer-
cito que o 2.° de Cavallaria nunca fez a (j nerra , o 17 nunca mete-
cêo fama I Mas se em trez Corpos a rebeliaõ fennentou , o Exercito
vê com indignaçao exem pIos taõ vergonhosos, condueta taõ in fame •.

J~L-J{.E Y, O SE[\. HOIl DOM P EDItO 1 V H.EY de Por-
tugal, pelos Direitos inauferiveis da Legilitnidade, do Nascimento
e da Primogenitura, Direitos adquiridos pelas Leis fundanlcntaes
da .Monarcllla reconhecidos pela Europa, e sanccionados pelos seus
Congressos, será escrupulosamente informado da rebeliaô daquclles
Corpos, c do castigo exemplar que as Le.s Militares vaõ impôr-Ihe;;
porém ao mesmo tempo saberá com juh.lo a distincta lealdade, boa-
ra , zelo, e obediencia do Ex~rclto, que identificado com a Naçaô ,
respeita , e aprecia a Carta Conslituclonal, que SU A M t\ ti ES L' -\-
DE, para ventura nossa, Houve pOI' bem Outorgur-nos ; assim co-
mo todos os Bens , Graças, oe Mercês, que munao da Sua Mao So-
berana. -

SUA ALTR_Z;A SERENISSIMi\ ,HeprcsentantedeSEU AP-
GUSTO IHMAO, E H.EY, HEGE~TE destes Reinos , pelo Di-
reito.conferido no Artigo 92 da Carta, Re ponsavel a l:3UA MA-
GESTADE por a segurança do Estado; e tranquilidade dos Seus.
Subditos , e Fiel ás expressóes da Sua P roclamaçaõ de 31 de .J 11-
lho, Mandará cumprir severamente as Leis do Reino, que prescre-
Tem, bem como todos os Codigos Militares da Europa, as penas
mais infamantes contra Soldados, que devendo ser os Defensores se
tornáraõ o flagelo, e deshonra da sua Patria .

.Aos Síirs. .Generaes Encarregados dos Governos das Armas das
Provincias, primeiras Authoridades Militares nestes Reinos, cumpre
empregar todo o cabe-Ia] dos seus cuidados , zêlo , e energia para
que as Leis de SUA MAGE8TADE, Ordens, c Dererminaçoes de
SUA ALTE~(\, sejaõ prompta, e fielmente cumprídas , usando
immediatamente das faculdades, que as Leis, e o ~ell Hegimelllo
lhes concedem contra todo, e qualquer acto de desob&llencia, e in-
subordinaçao ~ ~U A A LT EZA naõ relevel'á demora em mater;a tao
importante.

Aós Siirs. G9neraes Governndores, e Commandantes de qual-
quer arIDa, e gradllaçaõ, serviço, ou sit113çaõ, em que estt'jaó col-
locados cabe o desempenho dus mesmas obrigações; a COlhCl'Vaçaõ

da disciplina, a instrucçaõ dos Corpos, positiva, e clara explica"



çaõ das Ordens tornaô-se deveres os mais essenciaes nas presentes cir-
cunstancias: devendo representar logo pelo modo estabelecido, qual-
quer objecçaõ, embaraço, ou estorvo, qlle possaõ encontrar no ri-
goroso, e immediato cumprimento ~as Ordens Superiores. A rigo-
rosa execuçaó das Ordens he o primeiro dever dos Militares; a obe-
diencia he o seu apanagio; a duvida he uma falta , a demora um
delicto , a opposiçaô um crime capital.

Os Sfirs. Com mandantes dos Corpos Ievaráõ a mais seria ln-
vestigaçaõ , a mais assídua vigilancia, ás Esquadras, ás Seçôes , ás
Companhias porque o desleixo , a fraqueza , e ambiçaõ dalguns Of-
ficiaes , e Officiaes I nferiores tem sido a origem dos maiores crimes:
a escolha dos Officiaes Inferiores será d'hoje em diante um objecto
da reflectida consideraçao dos Sfirs. Com mandantes , pois que nos
Corpos revoltados esta classe foi mui criminosa .

Eu rogo, e espero que o Exercito me 'faça a justiça de acredi-
tar, que trilhando elle , como he do seu dever, e caracter Portu-
guez o caminho da honra, e da fidelidade: obedecendo, e respeitan-
do as Leis d' EL-REY, e as Ordens de SUA ALTEZA e dos Seus
Superiores, eu naô deixarei nunca , em quanto SUA MA(JE~TA-
DE, e SUA ALTEZA me Confiarem este Minislerio, de solicitar
a merecida recompeusa , e o devido louvor á nobreza da sua condu-
cta; mas taô bem naõ hesitarei em fazer applicar promptamcnte as
Leis no castigo do crime, se ainda houver algum Militar assaz ou-
sado , que se atreva por auibiçaô , ou suborno, ou qualquer outro,
estímulo a infamar um Exercito, de cuja gloria, e renome reclamo
urna parte adquirida com elle na defensa do Throno e da Pa-

• T 'C S O 'tna. = -..OAO ARLOS DE Al.DANHA LIVEIRA E Dvu», =

ESI~í conforme o Original.

" AI ~~ a-;::;;-o Chefe da 1. Direcçaô = r{uú4/-r
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SECRETARIA D'EST ADO' DOS' NEGOCTOS DA GUERRA
:EM 6 DE AGOSTO DE lfl!!6,

Publica-se ao Exercito o segu'intc

DECHETO.

Tomando na mais seria Consideraçaô o enorme attentado com.
mettido pelos He,.{:mentos: i\ IImero dois de Cavallaria , dezesette , e
vinte e quatro de l nfanteria , que perpetrúraó o vilissimo crime de-
Iusurreiçao , revolta, e deserçao para fóra do lieino , marchando
unidos e formados, ostentando as mais potentes, e criminosas pro ..
vas de opposiçao , e rebeldia ás Leis Soberanas d' EL-H,EY O SE.
NHOI{ DOM PEDHO IV, Meu ÂUgljt,to Irmaô , reunindo ain-
da ao façanhoso crime de huma rebeliao talo roubo dos armnzens ,
e cofres publicos , e particulares, prisoes escandalosas , e outros ex ..
cessos horrorosos , e Devendo Eu como Regente destes Heinos, as ..
segurar a tranqnillidade dos Povos, e desaggravar ao mesmo tempo
o brioso Exercrto PortllgUCZ, cujos emblemas, e divises foraô sem ..
pre a obedieucia , e lealdade mais acrisolada a seus If'gitimos HEYS,
e purificá-lo da nódoa indelevel , que sobre elle recahiria , se conti-
nuasse a contar entre seus Camaradas os nomes, e os numeros , de
Offic;aes, Olficiaes J IIferiores , e Solda.Ios , l.(ue foraô 'capazes de
perpetrar crimes taõ injustificaveis , inauditos, e abominaveis; cri.
rnes a que as Leis Patrias impõem as mais severas, e infamantes pe-
nas; por todas estas razoes, Hey por bem Decretar o beguinle:

I." Ficao extinclos, e abolidos para sempre os HeguJtelltos Nu-
mero dois de Uavallaria , J urneros dezcsette , e vinte e quatro de
lnfanteria: seus 1I01l1es, e números serao riscados dos mappas, Ii-
ros , e reg'istos em todas as Estações que convier.
~.. 'I'odo os Offieiaes , Omciaes IlIferiores, e ~oldfldos, que se

levantárao Cri e tes Hegiruelllos, 011 os acompanháraõ na lebeliaõ,
lJ'archa, 011 deserçaõ, ainda qlle a elles nao pertl'nce,sem, sernô im-
nlt'diatamellle procesi.ados, e julgados seglllldo as Leis do Heino, e
A rtigos de Guerra. Seus nomes seraõ publicos lias Ordens GI'Té)es
do Exercito, para que st'jao presos logo que Ilpparl'çaõ lIestes Hei:.
tios. r\ ~eeretaria d' Estado dos N egocios da fi uerra, remeti erá aos
']·ribunaes competentes todos os p3peis, e documentos, que houve-
telll de s~rvir de Corpo de dellcto.

3 o COllcedelll-,e aos Cabos, A n~peça<1as, e SolJa(~os oito dins
c:ontnctfls dI) dia em que este Dl'creto foI"' publinHlo no Qunrtel (;e.
Il.eral d05 Governos dilli l")rovincLas do Alem.Tejo, e Trüz-os-Mon-
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tes , para dentro delles voltarem l:Í obediencia ao seu Legitimo 80.
BEI~.\.sO, apresentando-se ao General da Provincia , Governador
de Praça, ou outra qualquer Authoridade MIlitar, que-esteja de-
baixodoGOVEB.NO, eobedienciadevidaa EL-REY O 8ENHOR
DOM PEDRO IV.

4.° Os Cabos, A nspeçadas, e Soldados, que se naõ apresenta-
rem no período marcado no Artigo terceiro, ficaõ sujeitos á dispo-
ziçaô do i\ rtizo seóundo,

ó.o ProceJ~r-se-ha: á creaçaõ , e organizaçaõ de hum Regimento
de Cavallurra, que será numerado treze, e de dois de lnfanteria que
seraõ vinte cinco, ~ vinte seis. '.
6" A respeito dos Oíficiaes que naõ acompanbáraõ aquelles Cor-

pos proce.ler-se-ha , no Quartel General da Provincia , a hum Con-
selbo de investigaçaõ , que veritique qual foi a sua conducta quando
aquelles Corpos se revoltáraô. Joao Carlos de Saldanha Oliveira'
e Daun, do Conselho d' Estado, Mlllistro e Secretario dt.Estado dos
Negocios da Guerra o tenha assim entendido, e faça oxecutar , ex-
pedindo para esse fun as Ordens necessarias, Palacio de Nossa Se-
nhora da Ajuda, em cinco de Agosto de mil oito centos e vinte e
seis. = Com a Rúbrica da SEREN lSSLMA SE,'1HOltA l8-
FANTA REGE~TE. = Joaõ Carlos de Saldanha de Oliveira e
Daun.

= JOAÕ CARLOS 1);' SALDANHA OUVEIRA E DAUN. =
I

Está conforme o Driginal-

o Chefe. da V D-irec;aâ =
/



N.!) 87.

SECRETARIA D'RST ADO DOS NEGOCTOS DA GUERRA
I~M 7 DE AGOSTO DE 18~.

O B'rigadeiro José Maria de MOllra he mandado tomar o 'Com-'
mando interinamente da Praça de Valença, na auseuciu do Bri-
.gadeiro, e Governador da mesma Praça, Francisco Xavier Ca-
lheiros. .

O Coronel do Exp.rcito, Bernardo A nt.onio Zagalo be mandado to-
mar o cornmando interinamente do Regimento de Lnfanteria N,"
9; e o Coronel do Exercito, J osé Lucro fravassos Valdez, o do
HeJimelllo de Infanteria .N" 3.

O l'enente Coronel de Cavallaria N." 11, Francisco da Gama Lo-
bo, he manJado tornar o couunando interinamente do Regimen.
to de Cavallaria N" 8. -

Por D~creto de. á do corrente melS.

Regimento de Cavallaria N." 1.

Coronel, o Coronel do extincto Re,.,.imentode CavaUaria Nl'~,Baraõ
de Sabroso. o

Regimento de Cavallaría N.· 7.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel de Cavallaria do Exercito, Coa-
de da Ponte.

Regim.ento de Infanteria N." 8.

Tenente Coronel , o Tenente Coronel de Caçadores, Antaõ Garcez
Pmto.

Refjimento de Infanteria N. 19.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel de Casadores, Antonio de Sou-
sa Valdez.

Regimento d~ Infanteria N" ~O.

Coronel, o Coronel 'e Tenente Rei da Praça de Abtantes, Anto.
nio Pedro de Brito.

Balalhaô de Caçadores N.· 7.

Capitaõ graduado em Major, o Capi taõ graduado em Major de Ca-
sadores, Miguel Corrêa de ,Mesquita.
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Cavallaria da Guarda Real da Policia do Parlo.

Tenente graduado em Capitaõ , o Tenente graduado em Capitaõ de
Cavallaria do Exercito , Antonio Pinto de Lemos Seixas,

1'",. Decreto de .á' do corrente meL
I

Coroneis do Exercito.

o Corone] do RegilnenlO' de Cavallaria N.· 3, AffO'nso Furtado de
MendO'nça.

O Coronel do Regimento de Cavallaria. N.' 4, Conde de S. Lou-
reuço.

O Coronel do. Regimento de Infenteria N." 9., Thrago Pedro Mar-
tins.

Tenente Coronel graduado- cm Coronel do Exercito.

O Tenente Coronel graduado em Coronel do Regimento de Infan ..
teria N." 19, Nuno A ugusto de Brito 'I'aborda •.

Tenente» Coroneis do Exercito.

"

O Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N." õ , Antonio
Joaquim Guedes,

O Tenente Coronel do Regimento deCavallaria N,07, IgnaciO'José.
Sim 00. .

O Tenente Cosonel do Regimento de Infanteria N.o8, Ant011LoJosé
Doutel. .

O Tenente Coronel do Re"imento de .Iufanteria N,' lá, Martinh<>
de M.agalbãe-s Peixoto,

O Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N." 20, Joaõ José
Doutel. .

O Tenente Coronel do 3atalhaõ de Cnçadores N.' 7, José de Aze-
r«!0< P inco,

Mqfores do Exercito.

O MajO'r do Regimento de Infanteria N.o 19, Joaô 'Vager nus~
seI.

O Major do Batalhaõ de Caçadores ~ ,°9, Antonio· Lobo da SiLç.a.. ,
Capltâes.. do) Exeraift>.

~ Cápit'les:dr, nejiintmb) oe' Tn·~'l'1tp.ria N~o 16, Bernardino r:1.O-
drigues , e José Antonio ds: SaLJ..-uW..'l.
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Ó Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· 93; Antonio' de Gou-
vêa.

OCapitaõ do Batalhaõ de Caçadores N.~ 7, ManoeI .Antonio So-
bral.

Tenente» do Exercito.

Os Tenentes do Regimento de Infanteria N.P 16, Antonio Luiz Ri-
beiro, Julio Vidigal da Silva, e Joaõ Manso de Victoria.

O Tenente do Regimento de Infanteria N," 23, J oaô Maria llharco.

Alferes graduado em Tenente do Exercito.

O Alferes graduado em Tenente do Regimento de Cavallaria N," 1,
Joaó de .Morucs Corrêa de Castro •

.Alferes do Exercito.

O Ajudante do Regimento de Cavallaria N.- 4, Feliciano José Si ..
maô , e o A lferes .Francisco BeleUl.

Por Decreto da mesma data.

Reformados na conformidade do Alvará de 16 d« De'1.embro
de 1790.

O Major do Regimento deCavallaria N.G 10, Alvaro Barreto Bor-
ges.

O Caprtaõ graduado em Major da Cavallaria da Guarda Heal da
. Policia do Porto, Francisco Antonio de Figueiredo Morues An-
tas.

= JOAÕ CARLOS DE SALDANlI,\ OLIVEIlU .E DA\íN. =

Está conforme o Origil\ul.

,
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SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCrOS DA GUERRA
EM 9 DE AGO?TO DE 1826.

Publica-se ao Exercito o seguinte

DEGllETO.

A_ttend~ndo ao que Me representou o Conde de Barbacena, Fran-
cisco: HE'y por bem de o Dispensar do Emprego de Ministro e Se-
cretario d' Estado dos Negocios da (1 ucrra , conservando as HOII.
ras , e Distincçóee dos Ministros e Secretarios d' Estado. O Minis ..
tro e Secretario d' Estado dos ~egf)cios do Reino o tenha assim en-
tendido, e faça executar com os De-pacuos , e participações neces-
sarias. Palucio de Nossa Senhora d' Ajuda , em o primeiro de Agos.
to de mil oito Centos vinte e seis. = Com a Rúbrica dá SEltE-
NISSI MA SENHOIt,\ []\FA NTA ltEClENl'E. = Josci Joa-
quim d' Almeida e Araujo Corrêa de Lacerda.

por Decreto de 8 do corrente mel!;•.
Coroneis da Exercito.

o Coron~l do Corpo da Guarda Real da Policia de Lisboa-, Barnõ
da Portella. j

O Coronel tio Regimento de A rtilberia N ,0 3, Joaõ Vieira da Sil-
va.

Tenente Coronel do Exercito,

O Tenente Coronpl do Regimento de Cavallaria N.·}, D, Joaõ de
Castello Branco, por assim o requerer.

P07' Decreto de 9 do corrente me,;.

Commandante 00 Corpo da Guarda Real da Policia de Lisboa, o
Coronel de Cavallaria , Francisco José de Figueil"edo Sarmento •

.0 Marpcbal de Campo Thomas Guilherme Stubbs , he m~ndado
tomar interinamente o Governo das Armas do Partido do Porto ;
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e flcaõ addidos ao Estado Maior deste Marechal de Campo, o
Tenente de Cavallaria, Thomas l.Jinto Savedra , e () 'I'euente do
Heglmento de Iufanteria N." 1, <Terardo Jo"é Braancamp.

O Capit aô do Hegimellto de Cavallaria N." ll, Manoel Joaquim
Berrêdo Praça, e o Tenente do Lteg-imento de Infauteria NoV]6,
Do Fernando Xavier de Almeida, ficaô ás Ordens do Ministro .,
Secretario d'Estado uos Negocias da Guerra.

Declara-se qu.e o Ajudante do Regimento de Cavallaria N" 4,
que por Decreto de i> do corrente mez passou a Alferes do Exer-
cito, he Feliciano Norberto da Costa, e naô Feliciano .J osé Simaô ,
como por erro de imprensa foi declarado na Ordem Geral do Exer-
cito N," 870 = JOAó CARLOS DE ~ALDANHA OLIVEUU .E DA\JNo =

Está. conforme o Original.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 10 DE AGOSTO DE 18~6.

Tendo o Conselho' de Justiça cm Sessaô de 15 de Julho ultimo,
confirmado a Sentença que o Conselho de Guerra Regimental pro-
ferio a respeito do Réo Eslevaõ Constanço Reixa , Capitaõ da ~ .•
Companhia do Hegimento de Inf •mter ia N." 8, a quem uniforme-
mente absolvem da aocuzaçaõ contra elle feita, visto que naõ com-
mettêra desobediencià alguma nas representações que fizera ao Offi-
cial Superior, e se provar mOlbem que a naô praticara contra o Ma-
jor da Praça d' Elvas, pois que este nada lhe ordenara; foi aquella
Sentença manJada cumprir na data de ~!) do referido mel.

-*--
Licenças concedidas por mot-ivo de mole. tia.

Ao Tenente Coronel graduado com exerci cio na Praça de Campo
Maior, Manoel Joaquim Pinto, noventa dias pura se tratar,
contados de 'l'S do mez passado.

Ao Capitaõ do Hegimento de Cavallaria N,' 1, Joaõ Anselmo de
Vasconcellos, quarenta li lOS para fazer uso dos banhos do mar,
contados de 9 do corrente. .

.Ao Tenente do extincto ltegimento de Cavallaria' N " 2, Antonio
Pedro Barreto de Saldanha , trinta dias para concluir o uso das
aguas das Caldas, fazer uso dos banhos do mar em Lisboa, e dar
passeios, contados da data de hoje,

Ao Capitaõ graduado do Hcgirncnto de Infanteria N.· 7, Manoel
Freire Hebocho de' Andrade, trinta dias para fazer \ISO de aguas
ferre as em Lisboa dando alguns passeios, contados da data de
hoje,

Ao Capitaó Pagador do Re~imento de Infanteria N,· 10, José
Ignacio da Silva Guerra, sessenta dias para fazer llSO dos banhos
das Alcaçarias, e do mar, contados da data (..~ hoje,

Ao Tenente do ltegirnento de Illfanteria N,· 11, Lucas l\laximo de
Frias , trinta dias para convalescer cm ares patrios , contados da
data de hoje. '

Ao Tenente do Regimento de Irifunteria N ,0 19, Cazerniro Candi-
do de Lacerda, trinta dias para convalescer, e dar passeios, con-
tados de ~9 do mez passado,

Ao Alferes do Regimento de Infunteria N" e3, José Carlos 1\10-
reira' Pinto, cento e vinte dias pura se tratar em ares patrios,
coutados do 1.0 do corrente.
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Ao Tenente Ajudante do Regimento de Milícias de Tdanha , Anta-
. Dia Pinto de Rezende , quinze dias para convalescer, e dar pas·

seios, contados de ~9 do mel: passadõ.
Ao Alferes do Hegimento de Milícias de Vizeu , Joaquim Pires de

Azevedo Loureiro, trinta dias para faser uso dos banhos do mar,
contados de 9 do corrente.

Licenças reg,IItadas concedtdas ao. Officiae. obaieo declarados:

.Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· 10, Leonardo Corrêa
da Silva, hum 'mez de licença.

Ao Capitaõ do mesmo Regimento , José Francisco de Souza Pe-
reira, quinze dias de licença.

A o Alferes do sobreJito Itegimento, Galdino Serafim de Azevedo
Vellez , dois mezes de licença.

Ao Tenente do Jtegirnento de Infanteria N."6, Joaõ Leite Pereira
de Mello , prorogaçaõ de licença por trez mezes .

..A o A lferes do Regimento de Infanteria N ,o 12, José Teixeira Pin-
to, quatro mezes de licença,

Ao Cirurgiaõ Ajudante do Regimento de Infanteria N." 20, Ra-
fael Ilhanes , oitenta dias de licença.

Ao Tenente do Hegimento de Jnfanteria N.· i3, Antonio Luie da
Fonceca, prorogaçaõ de licença por quarenta dias.

A o A Iferes do mesmo Regimento, José de S, Thiago, prorogaçaõ
de licença por dois mezes.

Ao Capiraõ do Batalhaõ de Caçadores N." 7, Joaô Rodrig ucs
d' Amaral, seis mezes de licença .

.Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N" 1~, José Luiz d'Arau-
jo , trez meses de licença.

Ao Cirurgiaõ Ajudante do mesmo Batalhaõ, Bento José da Cos-
ta, hum mez de licença. 1

Ao Cirurgiaõ Ajudante do Regimento de Artilheria N." 2, Miguel
Antonio Barbudo e Souza, quarenta dias de licença.

Ao Capitnô do ',egimento de Artilheria N.· 4, José Joaquim de
Barros Lobo, noventa dias de licença.

Ao Ajudante do Hegimento de Milicias de Leiria, Domingos Hen-
riques Ayalla , sessenta dias de licença.

Ao Ajudante da Praça de Miranda, José Joaquim de Moraes, pro-
. rogaçaõ de licença por seis meses- = JOAÕ CARLOS DE S,\LUA-

NIU OL1V1tllU, E DU1N. =
Está· conforme o Original. I r:
O Chef~ dfl 1.& D,recfa('Í =1ft '
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SECRETARIA -D'ESTADO nos NEGOCIOS DA GUERRA
EM 11 DE AGOSTO DE 1B~6.

·SUA ALTEZA SERENTSSIMA A SENHORA INFANTA.
REG ENT E, a Quem foraõ presentes differentes participações do
Brigadeiro Encarregado do Governo das A rmas da Província de Traz ..
os-Montes, José Corrêa de Mello, relativas á Conspiraçaõ, e Rebel ..
Iiaõ do Brigadeiro reformado de Milicias , Francisco. de Moraes de
Madureira Lobo, seus Cumplices, e Associados; bem como a infor ..
maçaõ , e relações concernentes á revolta, e deserçaõ do extincto Re ..
gimento de Infanteria N" ~4; resultado atroz da ambiçaõ crimino-
sa, liedllcçnõ, e maquinações de homens preversos, e sanguinarios,
luõ ávidos do sangue de seus Irmãos, como dos despojos do Es-
tado: SUA ALTEZA SERENlSSIMA Manda manifestar a Sua
Plena approvaçaõ aos serviços distinctos, cnergicas, e acertadas me-
didas, que o referido Brigadeiro Corrêa de Mello poz em pratica, pa-
ra salvar uma Provincia , que a Historia mostrou sempre taõ fiel
a Seus Soberanos, da mancha, estragos, e horrores da Guerra Ci-
víl; Guerra acendida por homens que pagaõ a EL-REY com um"
Rebelliaõ , a Generosa MlIniflcencia que 05 levantou do nada á no-
breza, aos titulos, e ás digniJades.

SUA ALTEZA Ordena que o mesmo General faça conhecer
aos Povos, e briosa Tropa que commanda , O apreço em que Tem
a sua firrneza , subordinaçaô , e fidelidade.
. O Uegi~ento de Cavallaria N." -12,. he digno de elogios espe- ..

ciaes. O Major Commandante Jose de Barros e Abreu, Oífíciaes ,
Officiaes Inferiores, é Soldados naõ podiaõ manifestar a sua bravu-
. ra , e lealdade a EL-REY, O" SENHOR DOM PEDRO IV, de
um modo mais glorioso do que o fízeraõ no dia Q6 do me? passado.

A conducta do Brigadeiro graduado Sebastiaõ José de .Mira,
Commandanle elo Hegimento de Cavallaria N." 9, e Governador in-
terino Je Chaves, merece a approvaçaõ de SUA ALTEZA: da
mesma sorte os Regltnentos de Cavallaria N." 6, e 9, e 1~ de ln-
fanteria pela firmeza com que desprezáruô a seducçaõ , e valentia
com que souberaõ reprimir a TIebelliaõ.

Os esforços que o Visconde de Beire tem feito para restabele-
cer a trauqu illidade na Provincia do Alem-Tejo, cujas Armas go-
ve~na, saõ dignos de consideraçaõ.

SUA ALTEZA Aprecia a coràjoza conrlncta, previdencia,
c lenIdade 00 Governador d' EJ vas , Carlos Frederico de Cau la. BU A
A LTkZA Louva os seus relevanles serviços, e o Encarrega de re-
petir os Seus Louvores ao Brig'i.\deiro Governador do Forte da Gra-
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ça, Francisco de Paula d' Azeredo , pela c~stllmacla firmeza, e prom·
ptidaõ, que o caracterisaõ 110 Serviço d'.EL.REY, e da 1[açaô.
• O ~atalhaõ de Caçadores N." ~, Regimento N" 8 de I nfali-
teria, e N." 3 de Cavallaria merecem parfjcular distincçáô, () Com-
mandante interino do ~.o de Caçadores, o Major Romaô José Sou-
res ; o dó 3.".de Cavallaria, o Capitao J\·Ianoef de Souza Hebello ,
.conserváraõ, por seu denodo, no dia 1.0 do" corrente, a honra do
Exercito.

SUA ALTEZA Reconhece os serviços da Guarniçaõ do Por-
to. Estas "Tropas pelo seu espirito , obediencia ao Governo, e SII·
'bordinaçaõ aos seus Chefes, saô credoras da maior recommendnçaõ.

Aos Generaes , e aos Povos das Provincias, que conserváraô
illeza a fidelidade Portugueza Oá SU A A LTEZA merecidos elo.
gios, e louva as medidas que tomárao para a conservaçaó da pu-
blica tranqllillidade, e cumprimentõo das Ordens Soberanas <.1' EL·
REY, SEU AUGUSTO IRMA • - JOAQ Cft.lLLOS DF. SALta·

NRA Or.ln:ua :B- DAUN. =

.Está conforme e Original .

.~P
.0 Chefe da 1....Direcfad.. ~"V"r.
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SECRETA1UA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM H DE AGOSTO DE 1!,l~6,

Por Decreto da data de hoje.

Major do Exercito, o Major do Regimento de Cavallaria N ,. 9,
Autonio Teixeira Chaves.

Capitaô U'radl1ad(~em Major do Exercito, o Capttaõ granuado em
Major" do Regimento de Infanteria N.· 7 , J oaô Antonio Re-
bocho.

Capitães (10 Exercito, o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." g,
J'lUO Tl:1eotonio da Fonceca Quintanilha; e os Capitães do Ba-
talbaõ de Caçadores N ,0 7, J oaô Rodrigues do Amaral, Diogo
J osé 'feixelra de Araujo, e Joaõ Maria Pinto.

Tenentes do Exercito, o Tenente do Regimento de Tnfanteria N.·
8, Luiz Pinto de Souza ; os Tenentes do I:{e;timento de Infante-
ria N " 23, Francisco de Paiva, Jeronymo de Gouvêa, Joaquim
Rodrigues Medeiros, e Joaõ Gomes de Almeida; os Tenentes do
Batalhaô de Caçadores N" 7, Manoel AntCJnlO Alves Cordeiro,
e Manoel Antonio de Barros; e os Tenentes do I3at.dhao de Ca-
çadores N:9, Sebastiaõ José Gousalvce , c Joaquim Antonio da
Silva.

_}l1feres do Exercito, os Alferes do Regimento de Infanteria N"~3
José de S, Thiago, e Pedro Antonio da Costa; os Alferes do
Batalhaõ de Caçadores N.· 7, Francisco Xav;er da Silva Â reas ,
e o Alferes aggregado a este Batalhao , Francisco Gomes Bote-
lho; o Alferes Ajudante do Batalhao de Caçadores N." 9, Joa-
quim Antonio da Costa, e o' Alteres deste Batalhao, Joaquim
Antonio.

Reformado na fôrma da Ley , o Coronel do Regimento de Milícias
de Oliveir~d' Azeineis , Antonio ~ uno de Araujo Cabral Montes.

Demittidos, o Capellaõ do Regimento de lnfauteria N."23, oPa ..
dre J oaõ Antonio Tavares, o C; ru rgiao Ajudante do mesmo Re ..
gixnento, Policarpo José de '-1011za; e o CUflellaó do Batalhaô de
Caçadores N." 9, o Padre Veucesláo Ayres Pinto de Carva-
1110. = JOAÕ CARLOS DE SlLOA.NIU OUVElRA E DàUN. =

Está conforme o Original.

O Chefe da La DÚ'ccftW. =dIJ~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 15 DE AGOSTO DE 18~6,

Por DCC1'ctoda data de hqje.

Graduado em Marechal de Campo, contando a antiguidade desta
graduaçaó de 6 de Fevereiro do corrente anuo , o Brigadeiro José
Maria de Moura.

Brigadeiro, o Coronel graduado em Brigadeiro do Regimento de
I Cavallaria N." 9, Sebastiao José de Mira. .
Tenente Rey da Praça de Abrantes, o Coronel de Cavallaria Joaõ

Vieira Tovar Albuquerque.
Rcguncnlo de Caoallaria N." 3.

Tenente Coronel, o Major Joaô Nepornuceno de Macedo,
Major, o Capitaõ Manoel de ~Ollza l1ebêlo.

Regimento de Cavallaria N;" 5.
Tenente Coronel, o Major graduado em Tenente Coronel do Regi-

mento de Cavallaria N.o4, Pedro Rayrnundo Franco de Oliveira.
Regimento de Caoallaria N:" 9.

Coronel, o Coronel de Cnvallaria , Antonio J>into Alvares Pereira,
:Mujor, o Major de Cavullaria , José da Foncêca.

Regimcnto de Cm:allal'ia N," 10.
Major, o Capitaô graduado em Major do Regimento de Cavalla-

ria N.· 7, Antonio de Lima Berredo Prura.
Iiegimcrüo de Cauallaria i/.o 12.

Tenente Coronel, o Major José de Barros c Abreu.
Rcgill1Gnto de Infanter'ia N: 1.

Capitaôda La Companhia, o Tenente graduado em Capitaõ do
Regimento de Lnfanteria N." 4, José Climaco Braancamp.

Regimento de Infantcria N. 14.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel de Infanteria , José Bruno Pe-

reira.
Regimento .de Tnfanteria N" 16.

Capitaõ da lJ.& COlJJpanhia, o Capitaõ da cxtincta Legiaõ Lusita-
na, Anselmo Jose Mendes Caldas.

Tenente, o Tenente Ajudante da mesma extincta Leglaõ , José
Joaquim de Queiroga.

Regimento de I}~ra1Ltcria N" 21.
Tenente Coronel, o l\laj0r do Regimento de Iufanteria N" 3, D.

José Miguel de Noronha. '
Batatltaú de Caradores N." 7.

Capitaõ da L" Companhia , o Capitaõ de Caçadores 2 Bernardo J056
d'Abreu.
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Capitaõ da Q.a Companuia , o Capitaô de Caçadores , Joaquim José

NoO'ucira. '
Tenentes, os Tenentes de Caçadores J oaõ Arsenio Biquer , e Anto-

nio Cardozo Monte Negro.
Alferes, o Alferes de Caçadores Luiz Pinto da Foncêca.

Baialhaó de Cacadores s: 8.
Capitaõ da 6.· Companhia, o C~pitaô de Caçadores, Lourenço

José de Andrade. /
Baialhaó de Caçadores N.' 9.

Major, o Major de Caçadores, Manoel J oaqu Irn de Menezes.
l\judante com a patente que actualmente tem, o Ajudante de Ca-

Caçadores com a patente de Tenente, Antonio José dos Santos.
Corpo da Guarda Real da Policia ,do P01·tO.

Tenente Coronel, o 'Major graduado cm Tenente Coronel, e Corri-
mandante deste Corpo, Uarlos José Cardozo Moniz Castello
Branco.

Capitaõ da Companhia de Cavallaria, o Tenente graduudo cm Ca-
pitaõ , Antonio Pinto de Seixas Pereira de Lemos.

-.-
o BriO'adelro graduado cm Marecbal de Campo, Domill"'o~ Ber-

narclino Ferreira de Souza continúa ás immediatas Ordf~l1~bde SUA
ALTEZA, A SENHOlti\ JNFANTA ltEU ':i\TE. -:- JOA<>

CARLOS l)~ SALDANUA OLIVEIIU. E DA.UN: =

Está conforme o Original.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DAGUERRA

EM 16 DE AGOSTO/DE 18~õ.
r

Publica-se ao Exercito o _Aviso que abaixo seglt~:

Ministerio da Guerra. = ~.& Direcçaõ. = 3.a Repartiçaõ. -= O
GOV EHNO destes Reinos, Creado pelo Real Decreto de 6 de Mar-
ço do corrente anno , e Presidido pela SE IlENISSIMA SENHO.
RA INI<'ANTA DONA IZABEL MARIA, Manda declarar a
vv. mm. em resposta á sua represenlaçaõ de 12 de Maio proximo
passado, que pelo proeésso feito ao Primeiro Tenente do Regimen-
to de A rt ilheria N!',2, J acquei Felippe Landerset, e cujo resulta-
do foi a Sentença publicada ao Exercito na Ordem N.· 46 deste an-
no, bem se manifesta, que naõ foraõ v v . mm. os arguidores do refe-
rido Primeiro Tenente, mas sim o Lente Substituto Evaristo José
Ferreira; e que o caracter que vv. mm. tomáraô neste negocio, por
cuja causa a Sentença assim os considerou, foi simplesmente o de
participarem o facto occorrido , por isso que lhes fôra officialmente
communicado pelo dito Lente Substituto. - Deos Guarde a vv ,
mm. Paço, em 23 de Junho de 18~6. - Conde de Barbacena
Francisco. - Sfirs, Lentes da A cademia Real de Fortificaçaõ , Ar-
tilheria, e Desenho. --*--

Tendo o Conselho de Justiça, em Sessaõ de !20 de Julho pro-
ximo passado, confirmado em vista das provas a Sentença do Con-
selho de Guerra Regimental , que uniformemente julgou justificado
o réo José de Sá Coutinho Barreto, Capitaõ desligado do Regímen-
to de Cavallaria N. o 12, do crime de que foi accusado de haver
desamparado o Regimento em 18~3, e desvanecidas as arguições
que lhe foraõ feitas, e por isso innocente , devendo ser restituido ao
seu Posto, e Hegimento para entrar em etTectivo Serviço; foi aquel-
la Sentença mandada cumprir na data de hoje.

Havendo o Conselho de Justiça em 3 do corrente rnez , confir-
mado a Sentença, que o Conselho de Guerra Regimental havia pro-
ferido, em quanto julga o réo A ntonio Caetano de Souza Pavaõ ,
Capitaô desligado do Regimento de Cavallaria N." 12, justificado
na sua conducta politica, e militar; foi a dita Sentença mandada
cumprir na data de hoje.

Sendo condemnado pelo Conselho de J ustiça , cm Sessaõ de 29
de Julho ultimo em quatro annos ele degredo para a l lha Terceira,
o réo J oaõ Venancio d'Ornella , Capitaõ do Exercito , pelo crime
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de ferimentos l'ejlo~ C0111 1111111 páo na pe3soa de Joaõ Francisco Go-
mes, e crn quarenta mi I reis para a Parte; foi a referida Sentença
mandada cumprir na data de hoje.

Te.ido sido nbsolvido por falta de prova pelo Conselho de J' us-
tiça, em Sessaô de \20 ele Julho proximo passado, o réo Bcrnardi-

,110 Machado Pacheco da Rocha, Alferes da 7.' Companuia do Re-
gimento de l\1ilici~s de Penaliel, dos crimes de que foi accusado ,
de socio , e receptador de Saltcadorcs , e naô cumprir as Ordens q1le
para- a prisaô dos mesmos lhe haviaô sido dadas pelos seus Superio-
res; foi a mesma Scnlença mandado cumprir na, data de hoje. .:

, I

O Conselho de Justiça em 3 do corrente rnez absolvêo , por
falta de prova, o réo Constantino de Beça , Alferes do H.egímento
de Infanteria N." 21, do crime de que foi accusacú , de haver in-
sultado a Sentinella que estava na Salla Livre das Cadeas da Rela-
çaõ do Porto; e foi mandada cumprir a referida Sentença na data
de boje.

-

ConfIrmando o Conselho de J ustiça a Sentença que o de G uer-
ra Regimental proferio a respeito do réo Francisco A ntonio de Car-
valho, Alferes graduado cm Tenente do Regimento de Infantaria
N." 11, que julga o perdaô do queixoso José Gonçalves da Villa
d' Almeida, em quem o mesmo réo dera com huma razoura , fazen-
do-lhe alguns feri mentes , e' eontuzões c011forme á culpa reler ida , e
de que o absolve; foi áquella Sentença mandada cumprir no data
de hoje. '

-

Havendo sido confirmada pelo Conselho de Justiça, em Sessaô
de 3 do corrente mez , a Sentença' que o de Guerra Regimental pro-
ferio absolvendo em consequencia do perdaõ da parle, o réo Diogo
Maria Lopes Misurado, Cadete da 7.a Companhia do extincto Re-
gimehto de Cavallaria N." 2, do crime de bofetada ; foi a meneio-
nada Sentença mandada cumprir na: data de hoje.

Todo o Officio , ou qualquer Correspondencia confldencioJ, que
tenha de ser dirigida á Secretaria d'Estado dos Negocios da Guer-
ra, deve ser fexado debaixo de dois sobrescriptos; no primeiro deve
ter a declaraçaõ = Confidencial =, e no de fóra o nome da pes-
lôa a quem he remettida, e a direcçaõ como he costume. = J OA()
CARLOS DE SALDANHA OUVElRA Jt DAUN. =

Está conforme ~ Original. p
O Chefe da 1.& Direcçaô. =~



, SECRETA RIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 17 DE AGOSTO DE 18~6.

,
Licenças cortced'idas por motivo de moléstia,

"

Ao Coronel do Real Corpo de Engenheiros, Vicente ,A)ltonio da
Silva Corrêa, vinte dias para fazer uso de aguas mineraes , con-
tados da data de hoje.

Ao Capitaõ Quartel Mestre do Regimento ele lnfanteria N." 4., An-
tonio Ignacio de Seixas , trinta' dias para fa,~er uso dos banhos
das Aloaçarias, contados dc.lb do corrente.

1\0 Coronel do Regimento de [ntanteria N: ô , Henrique Pinto da
Mesquita, cento e oitenta dias para fazer uso dos banhos do mar,
tomar aguas ferreas , e convalescer, contados de 14 do corrente.

/10 Major do Regimento de [nfanteria N." 10, Pedro de Ro-
sierrs , trinta dias para convllle3cer, e.dar passeios, contados de
7 do corrente. '.

Ao Capitaô do Regimento de Inranlcl'ia N.' ~O, Antonio Joaquim
Henrique Lobo, sessenta dias para fazer lIso interno, e externo
das aguas das Caldas da Rainha, contados da data de hoje.

Ao Tenente do sobredito Hcgimento, José Joaquim Xavier Tava-
res, quarenta dias para fazer uso dos banhos do mar, contados
da data de 'hoje.

A o Capellaõ do Bntalhaô de Caçadores N." '2, Francisco José Ri-
beiro, sessenta dias pa.ra fazer uso interno das aguas das Caldas
da H.ainha, e de banHos do 'mar, contados da data de hoje. i

.Ao Secretario aggregado ao Governo das Armas do Partido do Por-
to, Antonio Leite de Mesquita Lobo e Lacerda, sessenta dias
para fazer uso das nguas das Caldas da Rainha, contados de 11
do corrente .

.Ao Praticante da Repartiçaô do Comtnissariado , Cypriano 'I'avei-
,ra de Magalhães, quarenta dias para fazer uso dos banhos do
mar, contados da data de hoje.

Licenças ,.egutadas concedidas aos OJficiaes abaixo declarador:

J\O Picador o Regimento de Cavallaria N." 3, Joaquim Pedro
Severino, quinze dias de licença. .

Ao Alferes do Regimento de Cuvallario. N:8, Joaô de Mdlo Sou-
za e Amorim, dois metes de licença.
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.'\0 Capitaô 00 Regimento de Cavallaria N." 10, Francisco de Sal-
les da Silveira, quinze dias de licença. )

Ao Tenente do Regimento de Infanteria J~.o 3, Francisco José Gre-
Igorio da Costa, quatro meles de licença em prorogaçaõ áquelia
,qne está gozando pela Junta de San,de.

Ao Tenente (lo Bêgimento de Jnfantena N'.·U, José Bernardo Pi-
res, vinte dias de licença ..

.Aó Alferes do 'Rc;ji nento de-Infanteria N." 14, Alvaro Mendes
Corrêa, írez mexes de licença.

Ao Pagador do Batalhaõ de Caçadores N." 2, Antonio Fcli« Gar-
e ia trez mezes de .licença, ,

ÂO' Cirurg'iao 'Mór do Batalhaõ de Caçadores' N.°:1, Joaquim An-
tonio Monte.ro , seis mezes e li eriça em prorognçaô áquelta que
está gozando por motivo de nlt>lesha,

Â o Coronel aggregado lia Heginlento de Miliciae de Vianna , Se-
" bastiaõ Pereira da Cunha, prorogaçaõ de l.ceuça por seis urezes.
1\0 Major do Regimento de Milicias de Leiria, Francisco Antonio

Palhsno de Carvalho é Sá, trez mezes de licença. -,
.Ao Capitaõ do Regimento de Milicias de Trancozo , José Pinto' de

Mesquita Gouvêa , seis mezes de licença.
Ao Oapitaõ do Regimento de J\1iliclas de ViI1a Viçoza , José Ce-

lestino Cordeiro Vinagre, trez mezes de licença.

Declara-se que a Iicenca r ~istada concedida ao Cirurgiaõ Mór
eom exercico nos Portes de Buarcos , e Figueira, Antonio M01Jtei-
10, publicada na Ordem Geral ao Exercito N" 2[), de 8 de Mar-
preterito , deve ser contada do }.O de Março do corrente anilo; e
que a licença de trinta dias concedida por motivo de moles tia ao
Tenente do Regimento de lnfanteria N." 11, Lucas Maximo de
Frias, publicada mi Ordem Geral ao Exercito N" 89, de 10 do
corrente mez , deve ser contada do dia 2 do referido mez , e naô de
lO corno foi publicada. = J OAó CARLOS DE 8ALDANUA OLl VElRA

:& DAI/N. =
Está conforme o Original.

..
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERItA
EM 18 DE AGOSTO DE 18~6.

Concede a SENHORA INFANTA REGE\'TE, em Nome
d' EL-HEY , que as praças dos Corpos da L" Linha do Exerci-
to, que estiverem servindo em algum dos meslrl,os oC~rpos, e se
declararem desertores de outros para gozarem da Amnistia de ~7 de
oAbril do corrente anno, possaõ continuar a servir naquelles em que
actualmente tem praça, se assim o pertendercm ; e neste cazo os
Com mandantes destes Corpos se enteuderáô com os daquelles, don-
de as ditas, praças ti verem desertado, a fim de obtérem as compe-
tentes Guias, e lançarem as verbas necessarías nos respectivos Li-
vros Mestres.

Sentenças que o Conselho de. Justiça proferio em Sessaó de 12 do
corrente me!6, a respeito dos réos abaixo declarados, e que se man»
dáraô cumprir na data de hoje.

, José Antonio da Silva Torres, Coronel de Cavallaria do Exer-
cito, sendo accusado de nímio aferro ao systerna Constitucional,
sendo Commantlante do extincto Hegímento de Cavallaria N.°!l,
em ] 823, foi julgada rmprocedcnte esta accusuçaô , justificada a
sua conducta civ íl , politica, e militar, sem que lhe tique nota al-
guma em seus assentos.

Jos~ Maria da Silveira, Capitaõ desligauo do extincto Reg;-
mento de Infanteria No" 17, tendo sido accusado do crime de insu-
bordinaçaô , e parte falsa, foi julgada. expiada a culpa com o tem-
po que tem tido de prisaô , em respeito á que sómente se verifica
da transgressaô das Ordens do Exercito, na fôrma com que dirigio
a sua representaçaõ.

Manoel Maria Cabral, Tenente desligado do Ba.fnlhaõ de Ca-
ça<1 res N.Q 7, accusado do crime de deserçaõ, foi delle absolvido
por se naô provar, e julgada expiada com o tempo da prisaô , a
que veio entregar-se, ~I falta de naô ter, Como devia, participado a
suamoJestia. =JOAÕ CARLOS DE SALDANHAOUV.ElUA E DAUN.=

Está conforme o Original. ~

O Chefe da ] o· J) irec~'aij =(1/' ,





SECRETARIA D'ESTA DO DOS ~EGOCIOS D.\ GUEIlHA
EM 19 DE AGOSTO DE 1826.

SUA ALTEZA SERENISSI.MA, A 'SE~HOltA INFANTA
REG ENTE Tendo sido ultimamente informada dos detalhes, e cir-
cunstancias, que acornpanhúraô o motim, que alguns Soldados do
3: d' A rtilheria ,' dirizidos por um Sargento, promovêraõ em Elvas
no dia I: do corrent~, Manda publicar ao Exercito, que além dos
Regimentos 8 d'Infanteria, 2.° de Caçadores, e 3." de Cavallaria,
que se portáraõ do modo mais distincto , sendo o 8.° commandado
pelo seu Coronel Joaõ Corrêa Guedes , ta() bem saô credores d'ap-
provaçaô de SU A A LTEZA os Destacamentos elo 8." de Cavalla-
ria, e 1" de Caçadores que ali concorrêraõ por este meti vo , bem
corno, o Destacamento d'Artifíces Engenheiros, Officiaes desta Ar-
ma, e em geral os do 3." d' Artilheria, e :>: d' Infanteria.

Auditores qur- foraô do Exercito, e que na conformidade do De-
creto de 13 de Ma'io de ]8Q5, Lhescompete a Medalha concedida
pelo Serviço de Campanha, que fi7.eraú naquelle exercicio duran-
te a Guerra Peninsular.

O numero notado adiante do nome de cada hum, indica nct
1.a columna os annos de Sermço de Campanha, que lhe sqo conta-
d_,os; .e na 2.a o numero da Medalha designada 1;01'este tempo de
Serviço, .

Joaõ Manoel da Motta Cardozo .. [) 1
Antonio Ozorio de Souza Castro Cabral e Albuquerque 4 1
Francisco Xavier de Souza Queiroga 4 1
Francisco Pinto Coelho de Castro 4 1
Joaõ Manoel Teixeira 4 1
Joaô Ferreira Sarmento Pirnentel 4 1
José Duarte Machado Ferraz 4 1
Leonardo José da Costa. 4 1
Rodrigo A~tonio Teixeira Vahia 4 1.
José Gaudencio Borges do Amaral 2 2
José Antonio de Souza Faria G iraô 2!2

= JOAÕ CARLOS DE SALDANHA OLIVEIRA E DAUN. =

Está conforme o Original. ..J
O Chefe da V Direcçaô ~'-...
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SLUHETAli.IA D'ESTADO DOS NEGOCrOs DA GUEl1l1,\_.
l~M 21 DE AGOSTO DE 1826.

Publica-se ao EXél'CitO o seguente

DECRE'fO. \

Tendo subÚ]o á Minha Presença varies requerimentos de indivi-
duos , que tendo sido Omciaes do Exercito, foraô demittidos, re-
formados, ou pri vades dos seus empregos, por causa de opiniões
~oliticas, serviços, o-u adhesaô , mais ou menos pronunciada., ao
systema Democratico, e subversivo, que durou desde o anno de mil
oito centos e vinte, até J unho de mil oito centos e vinte e trez , tem-
1)0 em que Meu Augl1sto Paí , que Deos Haja em Santa Gloria,
Assumio os Direitos indisputaveis , e Prerogativas in-herentesá So-
berania da Sua Coroa, e Querendo Eu Attender a situaçaô desgraça-
da a que ficáraõ reduzidos algl).lls daqu'Clles individuos , conciliando
os dictames da equidade Com as fórmulas, e Leis da Justiça, Hei
por bem Ordenar em Nome d' EL-REY, que o Mêu Ministro, e Se-
cretario d ' Estado dos :\"egocios da Gcerra , actual Conselheiro d' Es-
tado, -Ioaô Carlos de Saldanha Oliveira e Daun , nomêe hurna Com-
nrissaô que examine os differentes requerimeutos , pertenç6es, De-
creros , ou ~ visos relativos a taes rnaterias , e individuos) que ora,
ou para o diante lhe forem remeltidos pelo dito Miuistro, e, in-
terpondo o seu parecer a respeito de cada hum delles , envie os seus
trabalhos, e opiniões á referida Secretaria d' Estado, para que Me
sejaô presentes, e Eu Possa Determinar o que for de justiça. O
mesmo Ministro, e Secretano d' Estado dos Negocias da Guerra,
actual Conselheiro d' Estado, Joaô Carlos de Saldanha Oliveira e
Daun , o tenha assim entendido, e faça executar. Palacio d'Aju-
da, em dezesete de Agosto de mil oito centos vinte e seis. = Com
a Rubrica da SE~HORA INFANTA REGENTE. = Joaô Car-
los de Saldanha Oliveira e Daun.

A. Commissaó Decretada pelo Decreto ncpra serei composta do
modo seguinte :

Presidente,

o Tenente General, Joaõ Manoel da Silva.
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Vogaes.

o Marechal de Campo , Baraõ d' Albu feira.
O Brigadeiro, Pedro Celestino ~oares.
Dito, José Ozorio de Castro Cabral d' AILuquerque.
Juiz Relator , o Desembargador Luiz ~;lUoel de Moura Cabral.

_,*-
, Licenfos concedidas por motivo cU molestia.

Ao Alferes addido ao Regimento de Cavallaria N.· 1, Joaõ Maria
Valente da Nobrega Botelho, sessenta dias para fazer uso das Cal-
das da Rainha, e de banhos do mar, começando no dia H>do
corrente.Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." '1, Joaquim Maria de
Carvalho, trinta dias para convalescer_, e dar passeios, contados J

da data de hoje.Ao Tenente do Llegimento de lnfanteria N.· 13, Antonio Cazemi-
ro J udice Samora, trinta dias para fazer uso dos banhos das Ai-
caçarias, contados da data de hoje.

Ao Tenente Ajudante do RegimentQ de Milicias da ldanha , An-
tonio Pinho Rezende, vinte dias para continuar a tratar-se, con-
tados de l4 do corrente. = J OAÔ CARLOS DE SALDANIU.OLi-

VEIRA ·E D.lUN. =

Está. conforme o Original.

o Chife da 1: Direcroo.



N.O 98.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEltRA
EM ~2 DE AGOSTO DE 18~6.

Por Decreto de ~1 do corrente me~.

Reformado na fôrma da Ley , pelo requerer, e em attençaô á sua
idade, e molestias , o Brigadeiro Governador da Praça de Valen-
ça, Francisco Xavier Calheiros.

Regimento de lnfanteria N" ·6.

Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N" 20, Matheus
Maria Padraô.

Batalhaô de Caçadores N" 8. I

CapeJlaõ, o Padre D. André de Moraes Sarmento.

Regimento de Milicias de Santarem.

Demittido pelo requerer allegando motivos at tendiveis , o Capitaô
Joaquim José de Santa Martha Vadre Mesquita e Mcllo.

Por Decreto da mesma data.

Capitães do Exercito, o Capitaõ do Regimento de Caval1aria N.·
10, A ntonio Joaquim Bôto; o Capitaõ do Regimento de Infan-
teria N" 2, JosP Joaquim Fragozo; os Capitães do Regimento
de ] nfantena ~ .. 13, Manoel José Borges da Cunha e Souza, e
] zrdoro J ose de Figueiredo : os Capitães do Batalbaõ de Caçado-
Te; N" 6; Jo~P Bernardino de Carvalho, e Luiz de Figueiredo
A ranjo e Castro; e o Capitao do Regimento de Artilheria N" 1,
Joaõ Alberto liuerreiro,

Tenentes do Exercito, o T('nente do Regimento de Tnfanteria N.·
1, Carlos ~jaria Corrêa de Lacerda; o Tenente Ajudante José
Joaquim Corrêa , e o Tenente Francisco de Paula Fragozo , am-
bos do ~e!!,imento de Jnfanteria N." ~: o Tenente do Regimento
de I nfanteria N." 13, A ntonio Ln iz da Cunha; os Tenentes do
Re rimento de II fanteria 1 .. 2~, Francisco José de Souza, e José
G ne-les df" Vasr »neellos ; o Ter ente do 8a talhai! fie Caçadores
N.· 6, Jt'l'onym'l L"h() Infante : o Tenente do Batal1aõ de Ca-
çadores N" 8) Antonio Manuel de Moncada; e o 1)cimeiro 'J e..

•
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nente do Reglmettto de Artilheria N" 1, Pedro Xavier Fra-
gozo.

Alferes do Exercito, o Alferes do Regimento de Tnfanteria N" 1,
Antonio Pedro Baptista; \Js Alferes do Hegimento de lnfanteria
N." 4, Antonio Valeriano de Souza e Castro , José Pinheiro de
Vasconcellos, e José Herculano .Fermino; o Alferes do Regimen-
to de l nfanteria N." 13,' Antonio Hermogenio da Cunha; o Al-
feres do Itegimento de Infanteria N: 22, Joaõ Martins de Pas-
sos; o ;\ Iferes do Batalhaõ de .Caçadores N." 6, JóSé Leonardo
da Silva Talaia ; e o Alteres da Infanteria do Corpo da Guarda
Real da Policia de Lisboa, Agostinho José Corrêa.

Demittido , o Capcllaõ do B~talhaõ de Caçadores N" 6, Frey José
de Magalht\es.

Por Decreto da riferida data.

Regànento de Cavallaria N. o 4.

Alferes, o Alferes ~o Regimento de Cavallaria N." 1~, Francisca
Infante de Lacerda.

Regimento de Cavallaria N.· 10.

Capitaõ da 3." Companhia, o Capitaõ de Cavallaria , Jo~é Elo)' de
A taide.. •

Regimento de Infanteria N,· 1.

Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N." 13, Antomo
Cazemiro J udice Samora.

Alferes, o Alferes da extincta, LegiaõLusitana, Joaquim José de
. Oliveira.

Regimento de Jrifanteria N.· 8.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel de Caçadores, Antonio de
Azevedo e Cunha.

Regimento de lnfanteria N. 13.

Capitaõ da 3.a Companhia, o Capitaõ de Infanteria, Antonio Ma-
ria Homem.

Capitaê da b.a Companhia, o Capitaõ de Infanteria , Pedro Joa-
quim Corrêa de Lacerda.



( 3 )

Tenente, o Tenente da extincta Legiaõ Lusitana, Francisco da
Silva.

Regimento de Infanleria N.· 16.

Tenente, o Tenente da mesma extincta Legiaõ, Theotonio Claudio
de Mello.

Regimento de Infanteria N," 20.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infantería
N.· 8, Antao Garcez Pinto de Madureira.

Regzmento de Infanteria N.· !2.

Tenen tes , os Tenentes da referida extincta Legiaõ , Nuno Alvarea
de Andrade, e José Maria '['aborda, I

Batalhaó de Caçadores N.· 6.

Capitaõ da 1.& Companhia, o Capitaõ de Caçadores, Fermino José
Pereira Rangel.

Capitaõ da 4.a Companhia, o Capitaõ de Caçadores, José Alaõ
Corrêa,

'I'enente , o Tenente de Caçadores, Antonio Manoel da Costa Ca»
lheiros,

Alferes, o Alferes de Caçadores," Joaõ Francisco Pinto.

Batalhaâ de Caçadores N. o 7.

Capitaõ da a.a Companhia, o Capitaõ de Caçadores, José Maria
de Frias.

Batalhaó de Caçadores N.· 8.

Tenente, o Tenente de Caçadores, Joaquim José Pedrozo,

Batalhaó de Caçadores N" 9.

Capitaõ da I." Companhia, o Capitaõ de Caçadores, Antonio de
Souza Cirne.

Capuao da a a Companhia, o Capitaõ de Caçadores , Francisco de
Paula Basto.

T('llclltes, O~ l'enentes de Caçadores , JoséCardozoCarneiro, e José
.Mana da Foncêca l\lulliz.

Cé.ll:-ellao, o Padre José Joaquim Gonçalves.
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Regimen'to de Artilheria N.· I,

Capitaõ da 9," Companhia, o Capitaõ do Regimento de Artilheria
N" 3, Gaspar Pinto de Magalhães Cardoso.

Regimento de ArUlheria N,o 2,

Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente do Regimento de Artilheria
N,. 3, Francisco Antonio de Freitas. = JOAO CARLOS DE SAl.-

DANHA OLIVEiRA li DA.UN. =

Está conforme o Original.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOC[OS DA GUERRA
EM 23 DE AGOSTO DE 1826.

RUA ALTEZA, A SENHORA INFANTA R~GENTE, Sen-
tida pelo desvairado arrojo, e projectos criminosos de algumas Com-
panhias de CavaHaria do Corpo da Guarda Real da Policia, que des-
tinados á defensa, e se"urança dos seus Concidadãos, contrahíraõ
o habito vergonhoso de"fugir, desertar, e abandonar a Capital, ....que
os alimenta, e paga, seduzidos pela arnbiçaõ de alguns Officiaes , e-
Officiaes I inferiores, taõ desmoralizados, taõ abjectos, que olhaô a
sediçaõ , e a rebeldia, como a vereda segura do adiantamento, em-
bota auquiriclo á custa do sangue dos seus Irmâos , da honra do
Exercito, e da trauquillidade do Estado: SUA A LTEZA no meio
destas considerações, taõ penosas ao seu Coraçaõ Magnanimo , Go-
za a lisonjeira satisfaçaõ de ter visto a obediencia , a lealdade, e o
patriotismo da Guarniçaõ de Lisboa, em a noite de hontem. As
Tropas da Capital merecem hum elogio o mais distincto pelo fiel ,
e prompto desempenho das ordens que lhes foraõ dadas para desar-
mar esses Portuguezes degeileraJo~, que deõejáraõ levantar no Pai ...
da fidelidade, e brio marcial, o Estandarte dos Janizaros sempre
• revoltosos , mas sempre decapitados.

AJustiça naõ perruitte individuar; os Corpos da 1.", e 2.& Li-
nha mostrá rnõ igllaes desejos, e Irzcraõ iguae, Serviços; a prompti-
daõ , e obediencia foi cornmum. Os Louvores de SUA ALTEZA
saô dirigidos a todos os Corpos, e a todas as Armas.

SU A ALTEZA Foi Informada do zêlo patenteado pelo Gene-
ral encarregado interinamente do Governo da Província, Officiaes ,
Officiaes inf~i6tes;' e Soldados, de quem se exigio particular Servi-
ço. Os Dt!!)taca,melltos dos Regimentos , que sahíraõ <los seus (~nar-
teis para ôe~"?mar os Revoltosos, obser vuraô hum a disciplina, huma
firrneza , e resol\lçaõ superior a todo o elogio.

SUA AL'fEZA Sente recordar-Se, que estes alarmes saõ con-
sequencia desgraçada das maquinações clandestinas de homens per-
versos, que pugnaõ pela perpetuidade dos abuzos que nutrem seu
crgulho , e toleraô seus crimes.

SUA ALTEZA naõ ignora que estes Uypocritas empregaõ to-
110s os meios de illudir os Povos, e corromper os Soldados-

SUA ALTEZA Sabe que entre os absurdos repetidos pelosCo-
rifêos da anarquia jámais esquece que hum Soberano, que hum Rey
ausente, naõ he Rey, naõ he Soberano; mas naô se lernbraô os mal-
vados que o Senhor DOM AFFO~SO V foi o A frrcano por 'lue sem-
llrc pelejou na Africa , naõ se lerabraô qtle o Senhor DO.\1. S E-
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BASTIAÕ encontrou na Arrica huma morte prematura, màs '~uer-
reira , naõ se lernbraô que muitos dos nossos H,EYS estiveruo I~}'l-
gos tempos fóra de Portugal, e que os Portuguezes dentaô os ~eA
guiaõ, cornbatiaõ , ou morriaõ ao seu lado; mas nunca se revoltá-
raõ na sua ausencia; crime aconselhado hoje por esses desalmados
que provocaõ a rebelliaõ l ! •

Observe o Exercito (Manda SU A ALTEZA repetir) o diffe-
rente tratamento reservado á fidelidade', ou á rebelliaõ; aquella at-
trahe o louvor, a recompensa dos Soberanos, as bençàos da; fa ui-
lias... e a gratidaõ da Patria; 11 revolta ; 01'> castigo~,o a deshoura ,
o despreso, e o patibulo. r

Se o Soldado obediente he o ornnto , e o defensor do Rey , da
Patria, do 'I'hrono , e do. Altar; o Soldado rebelde he hum P 'eto-
riano feroz, vendido a quem mais promette , digno da execraçaô
pubtica, e da morte.

SU,'\ ALTEZA em Nome d'EJ,-REY, O SENHOR DO:V{
PEDRO IV, Seu Augusto lRMAO, e llEY, novamente \1alJJa
repetir, que o premio, e o castigo 'devido á lealdade, ali á rC,1olta ,
séré repartido, sem dcmorll:' com maô igual. A mesma sorte , o
mesmo desdouro espera todo aquelle Corpo, aquel'e individuo , em"
quem tiver mais imperio a voz do crime, e de rebelliaô , nue a ele
virtude, e de fidelidade , que os Portuguezes \ribuu'lrLt) sempre aos
seus legitimos Soberanos. = JOAO CARLOS D,E S'\').!;I.uüa Or.I\"F.1-

I •

Jl.A E DAUN. = "J

Está conforme o Origina.

/



N.O 100.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCTOS D.I\ GUERRA
EM ~4 DE AGOSTO DE 1826.

Orde~a A SENHORA INFA~TÁ REGENTE, em Nome'
d' EL-REY , que .os Commandantes dos Corpos do Exercito na mu-
dança de acantonamento, observem litteralmente o conteúdo do A vi-
so de 12 de Abril cio anno de 18~4, publicado na Urdem Geral ao
Exercito N" 44 do dito anno.

Os Commandantes dos Corpos da La, e ~," Linha do Exerci-
cito deveráõ remetter por esta' Hecl'etaria d'Estado, com a brevida-
de possivel , hurna relaçaõ nominal dos individuos, cujos procéssos
devem ter enviado ao Juiz Relator do Conselho de Justiça, em vir-
tude da Ordem do Dia N." 77, de ~l de Julho do corrente anno.

Os Generaes encarregados do Governo das Armas das Provin-
cias deveraõ rernetter , sem maior demora, pela mesma ~ecretaria
d' Estado, hurna relaçaô nominal dos individuos naõ pertencentes
aos Corpos de Linha, e de M ilicias, cujos procéssos devem ter en-
viado á Relatoria do Conselho de J ustiça , em execuçaô da cilada
Ordem do Dia.

-:f-

Licenças concedidas por motivo de moles tia.

Ao Coronel Governar de Tavira, Carlos .José Felix da Costa e Sou-
za, sessenta dias para fazer uso dos banhos das Alcaçarias.

Ao Tenente Coronel do Real Corpo de Engenheiros, Manoel Joa-
quim Brandaõ de Souza, trinta dias para fazer uso dos banhos
do mar.

Jl.o Capitaõ do Regimento de Tnfanteria No" 16, Carlos José de
Franciosi , trinta dias para fazer uso dos banhos do mar.

Âo Tenente do Batalhai} de Caçadores N" 12, Rodrigo Antonio
de Lima, noventa dias para se tratar em ares patrios.

Ao Clrurgiaõ Director do Hospital de Destacamentos da Praça de
Peniche , ManoeI Carlos Godinho, noventa dias para continuar
a trntar-se , dando al"'Ilt1S passeio acavallo-

Ao Fiel da 1tepart1çaõ °do COUlmissarindo, Henrique José de Sou-
la irim, quaTcnta d'as para se tratar. .

As sobreuitali hcenças elevem ser contadas da data de \\Olc,
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Ao Capitaõ do' Regimento de Cavallaria N.· 3, Francisco Affonso
de Azevedo, quarenta dias para. fazer uso dos banhos do mar,
contados de ~3 do corrente.

Ao Tenente do extincto Regimento de Infanteria N." !l4, Francis-
co José Vieira de Carvalho, trinta dias para convalescer, conta-
dos de 9 do corrente.

Lice7lfas regutada« concedulas ao, Officiaes abaixo declarados :

.Ao Alferes do Regimento de CavaIlaria N." 3, Jeronymo da Silva.
Mnldonado, licença por hum mez , em prorogaçaõ áquella que
está gozando pela J unta de Saude. .

Ao Tenente Coronel do Regimento de CavaIlaria N.o 1), Pedro Rai-
mundo Franco de Oliveira, dois mezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria 'N." 8, Joaõ José Cordeí-
ro, prorogaçaõ de licença por dois mezes.

Ao Capitaõ graduado do Regimento de Cavallaria N." 10, José de
Azevedo Velez , dois rnezes de licença.

Ao A I feres do mesmo Regimento, David Simões de Carvalho, quin-
ze dias de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 2~, Antonio Maria
de Macedo TudeIla Forjaz , prorogaçaõ de Iicença paI' trez mezes.

Ao Tenente Coronel aggregado ao Regimento de Milícias de Arou-
ca, Manoel de Mendonça Figueira de Azevedo Pinto de Souza,
seis mezes de licença. = JOAO CARl.OS DE SALDANHAOI,lVLlllA

li: DAUN. =

Está conforme o Original.

Q Chof~ da 1." Direcçaó ~

I



N.O 101.

~ECRETARIA D' ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM es DE AGOSTO DE 18~6.

Communica-se ao Exercito, que á manhã, 26 do corrente, co-

meçaní na Pagadoria da Capital a satisfaçaõ dos Soldos de Julho
,

ultimo ás Classes effcctivas, que por clla recebem; continuando nas

Provincias quando alli-ncabarem de chegar os fundos já para esse fim

.1cstinados. = JOAõ CARI.OS DE SAI.DANIIAOUVEIRA E DAUN. =

Esta conforme o Original.

#'-O Ch<:fe da l.a Direcçaô, =tJf7.

,
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N.O 109AoJ.

SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM ~8 DE AGOSTO DE J 396.

Querendo A SENHORA I~FANTA REGE:'iT.E conciltar em
tudo, quanto ser possa, a. economia da Fuzenda 'p~blica 2 com o
menor incommodo dos Povos: Manda, em Nome d E L- R EY, que
ta.vto as Escoltasem Serviço de Policia nas estradas do Reino , co-.
mo qualquer outra força cm marcha, tirem os seus fornecimentos
para trez dias nos Depositos do Commissariado , renovando-os, se-
gundo o espírito da Ordem ,do dia 19 d'Agosto de 1819, (só para
os trez dias) todas as veze~ que assi~ o permittir, a distancia a .que
se acharem aquelles Depositos , de forma que, somente no ultimo
cazo , se recorra ás Camaras para semelhante fim em terras onde o
Commissariado nnô tem fornecedores proprios; porque sendo o rnu-
niciarnento pelas Camaras feito com getieros de particulares, sempre
reputados por maiores preços dos que ordinariamente paga o COIU-
missariado , fica a Fazenda gravada com o excesso desta despeza ,
como tambem os povos pela obrigaçaô a que saô levados de se pres-
tarem com os seus generoso - A palha, porém, para fornecimento
da Oavallaria seguirá a marcha atéqui cm pratica, naô só pela trn-
possiblhdade <la conduçaõ de gnmJe quantidade dolla , luas pOI' ser
<Juasi sempre de menor entidade para O~ possuidores.

\1

?~dena a Mesma Senhora TNFANTA REGF.~TE, em No-
me d .EL-HEY, que os Tambores, e Pifanos de Milicias, adoecen-
00, entrem nos nosp~taes Regllnrntaes da 1.'" Linha, mais proxi-
llJOS aos seus Corpos, quando assim o cntendaô os respectivos Com-
mandantes. - E porque he indispensa vel que a contabilidade par-
ticular, e geral do Exercito marche debaixo de hum syslema com-
binado, Manda outro sim SUA ALTEZA, que, desde flue estas
praças entrarem nos referidos Hospitaes , e em quanto nelles se con-
servarem, os seus Com mandantes as naõ contemplem com vencimen-
to de paõ , e pret ; participando 10;0 os Commanclantes dos Corpos
ti glle os Ho. pitaes ,nertencerelll ú Contadoria [fiscal das Tropas, • ~
tanto o dia di! entrada c9010 o da sabida de qualquer destas praÇaS,
a fim de receberem o vencimento respectivo ás mesmas praças.

Cumprindo fixar a verdadeira intellizencla dos Avisos expedi.
dos á Couradorla Fiscal das Tropas em 7 de Julho de 1816, ~7 de



A bril ele 1817, c 7 de Julho de 1819, sobre o abono ele pret ás pra-
ças doentes fóra elos Hospitaes Regiment~es: .l\landa SU A A L·
T .EZA declarar no Exercito , que sórnente tem direito a taes venc.»
mentes as pJ:aças gozando de Ilcença'arbitrada por huma Junta Je
Saude como está em pratica, por quanto, as que adoecerem, e~-
tando fóra dos Corpos com licenças registadas, tem o recurso de en-
trarem nos Hospitaes H.egimentaes mais proximcs , ou , na falta des-
tes, nos Hospitaes C1VÍS, cuja despeza depois he paga pelo EstaLO),

-!I<-
Licenças concedidas por motivo de molestia.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallal'ia N" õ , José Joaquirn dos
Bantus Cordeiro, trinta dias para fazer uso interno, c externo dai
aguas de Cabeço de Vide, contados de 8 do corrente.

Ao Q,llurtel Mestre do mesmo Regimento, Bazilio Maria, trinta
dias para fazer uso interno , e externo das aguas de Cabeço de
Vide, contados de 8 do corrente. •

~\o Alteres de Infanteria da Guarda Real da Policia do Porto,
Francisco Alves Falcaõ , quinze dras para se tratar, contados de
19 do corrente. .

Ao Encarregado do Deposito de Viveres de Campo Maior, Fran-
cisco Manoel Corrêa Pimenta, trinta dias para fazer uso do; ba-
nhos do mar , contados de ~3 do corrente.

0J/icial da Secretaria do Commissoriado a quem a Junta de Saude
do /Jospital do Qoo·rtet da Guarda de Corpos julgou prompto
para o Se1·vis·O.

José Antonio da Silveira.

Licenças reguladas concedidas aos Officiaes aba'ixo declarados:

1\ o Tenente do Regimento de Caval1aria N." 7, Rodrigo Affonso
'0.' A tO\l~uia Souza Coutinho, hum mez de licença em pro rogu-
çaô áquella que está gozando pela J unta de Saude.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 4., José Quintino Dias,
hum mez de licença. = J OAÕ CARLOS DE SALDANHAOUVEllU

n D.\UN. =
.Está conforme o Or,iginal.

O Chefe da 1," Dir~c;aô~



SECHETAHL\ D'ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUEfULl
EM 30 DE AGOSTO DE 1826 ..

A SENHORA INFANTA REG EKTE, Portug'ucza por Nns-
cimento, e por seutimentos ; PQJtug.Il,ezu de Coraçaó , e. Digna. Fi-
lha de hum SOBERA:\O, que mauifestou sempre a III[1IS alta idca
, da fidelidade dos seus Subditos ; Augusta ] rrnâ do mais I ilustra-
do, e Generoso MOi] AH.CHA, qlle Portugal numer~. SU A AL-
TEZA A credita, que todos os Portllguezes (abstrahmdo das ex-
cepçoes que a seducçaô promove) sente~ ~ ~ nutre~ pela P.atria,
em que nascêraõ , e pelo HEY, que os Felicita , sentimentos rguacs
aos do Seu Peito Generoso: he nesta lisongeira persuasaô que SUA
A LTEZA .Manda recordar á Mocidade Portuguesa o mais santo
dos ~eus deveres, a mais sagrada ~as suas obrigél;ções: a de(ens~ da
Patna: a defensa do REY, da Carta, e das LIberdades Publicas.
Ca1cu los mesquinhos, projectos incorn prebensi veis leváraô , e reduzi-
raô o Exercito de Portugal ás ultimas frias: existem os numeros dos
Corpos ; existem os quadros ; mas a força effectiva mal póde sup-
prir já as G uarniçôes indispensaveis para a segurança publica. He
de hurna necessidade absoluta, por motivos obvios , sensiveis, e ap-
parentes augmentar a Furça Nacional: recrutar, charnar ás filei-
ras , esses milhares de Mancebos, ba dez annos apurados nos Con-
selhos, era huma medida prornpta , efficaz , e ordfuana : nunca Por-
tug?! ~eve tanta Mocidade capaz de pegar em armas; porém SUA
Â L II·.ZA, Escutando a elevaçaô de Suas ideas , e a nobreza dos
Seus sentimentos, naô Manda, por agora recrutar; SUA ALTE-
ZA Espera, que a Mocidade Portugueza sensivel á vóz do brio, e
á franqueza deste chamamento, correrá voluntaria a preencher os
quadros.

Em todos os Corpos de Cavnllaria, Caçadores, e Tnfanteria
do Exercito, seraõ recebidos os Voluntarios que aspirarem á Gloria
de alistar-se, por tal modo, em taes dias, cm tal épocha,

Aos Volunlarios que assentarem praça nos primeiros quarenta
dias depois da publicaçaó desta , lançar-se-ha nas suas Escuzas, com-
pleto o tempo do seu Herviço, ou por outro qualquer motivo, que
as obtenhaô. = rolunfario, no primeiro armo da Carla Consti-
tucional, Dada aos Portugue"'~$ por EL-REY, O SENHOR
DOM PEDRO IV. = JOAÕ CARLOS U SALDANUA OLIVEIRA.
]I; D...~._

Está conforme o Original.

O Chife da 1.. Direcroo. ~.~
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N.O 104.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 31 DE AGOSTO DE 18!t6.

Por Decreto de 26 do corrente.

Desonerado de Tenente Rey da Praça de Valença, o Tenente Co-
ronel Nicoláo José Monteiro.

Desonerado de Governador da Barra, e Cidade de Aveiro, o Ma~
jor Fernando de Magalhães e Menezes. .

Para contarem a antiguidade do posto que actualmente tem de 18
de Dezembro de ]8~O, o Capitaõ do Regimento de Infanreria
N." 16 Anselmo José Mendes Caldas; e os Tenentes doRegi-
mento de Infantaria N.O ~~, José Maria Taborda , e Nuno AI~
vares de Andrade, por estarem comprehendidos na reinregraçaô
de antiguidade conferiria a OJTICiaes promovidos 'em 2~ de Junho
de 182l, cuja reintegraçaõ já foi conferida por Decreto de 13 de
Julho de 1824" a Officiaes que se achavaô em circunstancias iden-
tiras ás do referido Capitaõ, e Tenentes.

Capitães do Exercito, o Capitaô do Regimento de Cavallaria N."
10, José Pedro Borges da Silveira; o Capitaõ do Regimento de
lnfanteria N." 5, Paulo Corrêa Continho; o Capitaõ do Regi-
mento de Tnfanteria N." 9-, Joaõ Joaquim Pereira da Silva; e o
Capu aô de InfélOteria com exercício de Major no Hegimento de
Voluntarios Reaes de Milicias a pé de Lisboa Occidental , Joa-
quim de Mello Souza e Menezes. •

Tenente do Exercito 'com a mesma gradllaçaõ que tem, o Tenente
g;a~llado em Capitaõ do Regimento de CavalIaria N ,0 3, José
Chnsostomo da Silva Vellozo.

Tenentes 00 Exercito, o Tenente do Rezirnento de Infanteria N,"o
f>, Joaô da Silva Fragozo; os Tenentes 00 Regimento ele Infan-
t(>1 ia 1 T" 9, Viclonno J05(: da Silva, e Lino A ntonio Lobo; e
o Tenente do Regimento de Jnfanteria .. 10, Luiz Antonio de
Oliveira.

A Ifeles do Exercito , o A lferes do Regimento de Infanteria N.· 6,
Francis('t) Maria deAguiar; os Alferes do Regimento de Infante-
ria ~ .. 9, .1\ ntonio Thomaz de Souza e Menezes, e Manoel de
A breu e Moura; o A !feres do Hegimento de ] nfanteria N." lQ,
Izidro Jost' Cardim; e o Alferes da Guarda Real da Policia do
Porto, José Alves Frederico,

Reformados na fôrma da Ley , o Cnpitaô do Regimento de Caval-
laria N." 6, Viclorino Pinto Barrcto ; o Capitaô do Hegimento
de Infanteria l\." 10, José Soa)'rs Oanaô; c o Tenente do Ue-
ginlento de Jnfanteria N." ]!2, Joaquim Jo é Hamires.

""
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Reformados na conformidade do Decreto de !tI de J unho de 18124,
o Qliartel._MesLre com as honras, e soldo de Capitaô do Regi-·
rnento de Infauteria N." 10, Jaime Xavier deMacedo; e o Quar-
tel Mestre com as mesmas honras, e soldo de Capitaô do Bata-
lhaô de Caçadores N." 11, J oaô Antonio de Souza.

Reformados na conformidade da Ley, o Coronel José Sebastiaô Pc"
reira Godinho, e o Tenente Coronel José Joaquim de Lima Pa-
dilha , ambos do Regimento de Voluntarios Reaes de Mihcias a
pé de Lisboa Occidental;e o Capitaô graduado em Major aggre-
gado ao Batalhaõ de Caçadores Nacionaes de Lisboa Oriental,
Francisco Antonio da Silva.

Dernittído pelo seu pesssimo caracter, e opiniões sediciosas, o Te-
nente do extincto Hegimento de Infantería N" 17, Manoel Bar-
raõ,

Derniuido , o AIferes do Regimento de Milícias de Trancoao , A n-
tonio Monteiro de Lacerda, que foi julgado incapaz de servir por
hurna Junta de Saude.

Demittidos , os Tenentes do ~atalhaõ de Caçadores Nacionaes de
Lisboa Oriental , Policarpo J oaô Xavier de Lemos, e José Da-
mazo de Almeida da Camara Manoel , e o Alferes do mesmo .na-
talhaõ , Joaõ Pedro da Silva.

Por Decreto de !a9 do corrente.

Tenente Rey da Praça d; Valença, o Coronel do Regimento de ln-
fanteria N." ~l , Manoel José de Souza Leote.

Regimento de Cavallarza N." 4.

Major, '0 Capitaõ g_raduado em .Major da Caval1~ria do Corpo do.
Guarda Real da Policia de Lisboa, J OS!! A ntonio Estéves de Men-
donça.

J\judante com a patente que actualmente tem, o Alferes Ajudante
de Cavallaria , José Aragaõ de Lira.

Regimento de Ca'VallariaN. o 6.

Capellaõ, o Padre José Manoe} da Gama.

Regimento de lnfanteria N.o ~.

Capitaõ da a." Companhia com a mesma graduaceô que tem, e
Capitaõ graduado em Major do Regimento de Infanteria N: 23,
Antonio Roque de Andrade,
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Regimento de Infanteria N. 16. ..
Tenente Coronel, o Tenente Coronel da extincta Legiaõ Lusitana,

Victorino José de Almeida Serraõ.

Regim.ento de Infanteria N': 16.

Capitaõ da s.a Companhia, o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores
N.U 2, Joaõ ChrisosLomo Vellozo e Horta •

•Regimento de Foluniarios Reaes de Mz'liâas a pé de Lz'sboa
Occidental.

Coronel, o Coronel aggregado ao Regimento de Milícias de Torres
Vedras , Visconde de .Fonte A rcada,

Major, o Mujo!' de lnfanteria, Antonio Herculano Debonis, obser-
vando-se a seu respeito o disposto nos §§. 4.°, e õ: do Á.rLli{o
!7.0 do Regulamento de 21 de Fevereiro de 1816.

Tendo sido condemnado o Tenente Coronel do Batalhaõ de Ca-
çadores N." 2, Joaõ Rozendo de Mendonça Pessanha, na pena de
hurn anno de prisaõ, por Sentença do Conselho de Justiça de 12 do
Corrente rnez , julgou o mesmo Conselho, em Sessaõ de 26 do di-
to, por conforme á Sentença do réo o Decreto de 2f> do referido
mez , que commuta a dita pena na prisaõ que tem tido; cuja deci-
saõ foi mandada cumprir por Portaria datada de 30 do .corrente.

-'1+-

Os Officiaes destinados para 05 differentcs Corpos do Exercito
des-de o dia f> do correnLe, devem apresentar-se, sem perda de tem-
po IIOS seus respectivos Corpos, = J OAÕ CARLOS D.E SALDANHA
OLIV.EI1tA E DU1N. =

Está conforme o Original.



, '

..
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
'EM 2 DE SETEMBRO DE 18~6.

A_ SENHORA INFANTA REGENTE em Nome d'EL-REY,
Manda publicar ao Exercito a Circular aos Generaes das Provín-
cias com data de 27 de l\1aio' do anno corrente, para que se naõ possa.
allegar desconhecimento do que na mesma se contém, e a que Cumpre
dar inteira execuçaõ.

CIRCULAR.

" Achando-se terminada aJunta da Saude Semestre, e haven-
do atlellçaõ á promptidaõ com que em cazo de molestia convém re~
correr aos meios de tr-atamento, e bem assim cumprindo que os Fa-
cultativos dos ITospitaes Regimentaes empreguem a possivel atten-
çaô ao tratamento dos doentes a seu cargo, e á fiscalizaçaõ dos ar ..
1 igos da Heal Fazenua: Determina o Governo destes Reinos, Crca-
do pelo Real Decreto de 6 de Março do corrente anno , e Presidido
pela SERENISSIMA SENHORA INFAl TA DONA JZABEL
:1\1A RI A: 1.0Que os Officiaes , e Empregados Civis, cujo vencimen-
to tem a natureza de Soldo, sejaõ mandados inspeccionar dora em
diante, fóra da reuniaô das Juntas da Sa ude Semestre; a saber:
quando os respectivos req uerimentos dirigidos a V ... pelas vias
competentes com os precisos informes tenhaô por fundamento a ne-
cessidade em que os pertendentes se ache-m de dar passeios, ou mu-
dar de ares por motive de molestia , a qual deve ser provada na at-
testaçaô cem que cumpre instruir os referidos requerimentos., e na
qual deve ser expresso que se faz preciso hum daquelles modos de
tratamento: quando nos requenmentos abonados cem similhantes in-
formes, e attestaçaô for allegada a impossibilid?de em que os per-
tendentes se. achem de recolher de licen(,'<ls de que estejaô gozando:
2.· (~ue de ful uro naô deve ser confIrmado p0r V ... resultado de
J uuta de Suude 11uma vez que no mesmo naõ haja declaraçaô ex-
pressa de que se fi.z nccessario á natureza, e estado da rríolestia o
dar passeios, ou mudar de ares , ou em que naô seja declarado que
existe impossibilidade de recolher da licença de 'lue e inspeccionado
esteja gozando, devendo V. . . seguir 1I0S cazos, que naõ saô in-
cluidos nos trez supra-notados, as disposiçües já estabelecidas , e in-
sertas especialmente na Ordem ao Exercito N" 30, de 28 de Feve-
reiro, e na Circular aos Oeneraes das Provincia! de 22 de Feverei-
10 do anno passado. O que communico à V... para inteira exe-
cuçaõ, irrfo ndo V .•. por este Mil1isterio de que assim SI.' pas-
sa a cumprir. _ Deos GumJe a V ... etc, »
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Licenças reglstu.JuS concedsdas aos Ofjicíaei abaixo declarados :

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 7, Joaõ de Brito Pe-
reira Pinto, quatro mezes de licença., •

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallarla, N." 1 L, Manoel Borges
de Figueiredo Cardozo, trez rnezes de licença.

Ao. Alferes do mesmo Regimento, Luiz Ozorio de Souza Prelo,
dois' mezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantería N" 3, Caetano José da
Foncêca, dois mezes de licença.

'Ao Tenente do mesmo Regimento, .Antonio Barrozo Pereira, qua-
tro mezes de licença. . •

Ao Alferes do dito Regimento, Thomaz Corrêa Leitaõ , quatro me-
zes de licença. \

Ao .Alferes do Regíment.? de Infanteria N." 4, Pedro Lopes da Sil-
va, setenta dias de licença.

Ao j\judallte do Hegimento .de Infanteria N." 9, !oaõ .Antonio
:,vianna, quatro mezes de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infauteria N.· 11, Lucas Maximo
de Frias, dois rnezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 14, Joaquim Bento Pe-
reira, prorogaçaõ de licença por hum mez. •

Ao Major graduado do extincto Regimento de Jnfanteria N" 17,
Antonio de Gouvêa e Vasconcellos, hum mez de licença.

Ao Alferes graduado em Tenente do Hegimento de Infanteria N.·
2fl, Rodrigo de Sá Valente, prorogaçaõ'delicença por hum mez .

.Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.· 3, José Maria de Sal-
les , trez mezes de licença. '

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N.. 6, Joaquim Manoel da
Silva Rocha, dois mezes de licença .•

Ao Tenente Ajudante do Batalhaõ de Caçadores N.· 12, José Mr.r-
ques Caldeira, trez mezes de licença. , ,

Ao Pagador do mesmo Batalhaõ, Joaõ Luiz Pereira, quarenta dias
de licença. ' '

Ao Segundo Tencflte do Regimento de A rtilheria N." 3, José :\ia-
xirno Regueira Pinto de Sampaio, trinta dias de licença. = J OAÕ

CARLOii DE SAI.DANIlA. OUVEmA E DAUN. =
Está conformei' o Original.

Q Chefe da 1.~ pirecçaó ~



SECRETARL\ D'ESTADO DOS NEGOClOS D~\.GUERRA
EM 4 DE SETEMBRO DE 18~6.

A SENHORA INFANTA REG,ENTE Ordena, qde os o-.
neraes das Provincias façaõ ultimar Com toda a p?omptidaõ as De-
vassas e Procéssos relativos "aos presos comprehendidos nos crimes
de reb;lIiaõ, exigindo dos Ministros Territoriaes a mais prompta.
execuçaô desta Ordem, dando parte de t?dos aguell~s, 9ue nesta
importante mater~a se houverem com çleslelxo, ou ormssao ...

-.-
Declara-se ao Exercito, que o Capitaõ do Real 'Corpo dos

Engenheiros, José Bento de Souza Fava se acha interi amente en-
carregado das attriouições que peJ't~nciaõ ao falIecido Marechal de
Campo, Duarte José Favn , como Intendente das Obras Militares,
Inspector dos Quarteis, e Commandante dos Presidíos,

-,*-

Hade prover-se no Real CoHegio Militar, por concurso que,
terminará no dia 21) do corrente, a Cadeira do 3.0 anno do Curso
J\lil,itar. As Doutrinas, que fazem o, objecto daquella Cadeira, saõ:
Strategia, - Serviço d' Estado Maior, - Historia Militar, _ e
a pratica de Geodt'zia. As pessoas, que quizérem habilitar-se para.
aguelle concurso, appreseutaráõ, até ao sobrcdito dia, os seus re-
querimentos., munidos de todos oI'{itulos, que possaô aboná-los , ao
Director do mesmo Collegio, perante quem terá lugar o concurso.

O;>Gencraes das Províncias ficaô authorizados para darem li.
cença a todos os individuos do Exercito, residentes nas P rovincias
do seu GCA' que quizerem vir a Lisboa appresentar-se no SCl-bredito concur •

Licenças canecd'idaspor motivo de molestia,

Ao Tenente do Hegimento de Infanteria N." 18, Victorino Vieira Bor-
ges, trinta dias para convalescer, e fazer uso de aguas ferreas,
contados de 24 do mez passado.

Ao, Tenente Quartd Mestre do mesmo Rc-"imentd, Francisco Pires
de Magalhães, trinta dias para se trata~, e dar alguns passeios,
Conludos de 2õ do mez passado.
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Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· iO, Joaquim Alves

da. Costa , quarenta dias para fazer mo dos banhos das Alcaça-
rfas , e dar passeios? contados de ~4. do me]; passado.

Ao Cirurgiaõ Mór do Batalhaõ de Caçadore3 N." ~, Joaquim Fer-
reira da Luz, sessenta dias para fazer uso dos banhos das Alca-
çarías , e convale~cer, contados da data de hoje. ' ,

Ao Alferes do Batalhaõ de Càçadore. N ,0 6, Bernardo Taveira,
trinta dias para fazer uso dos banhos do mar, contados de 24 do
mez passado. .

Ao Eséripturario com exercicio no Deposito de Viveres de Evora ,
Antonio Freire de Andrade ,_ sessenta dias para fazer uso de ba-
nhos do mar, e ares patrios, contados da data de hoje.

Ao Terceiro Escripturario gratlullda da Contadoria do Â rscnal das
Obras Militares c- Ottomaõ Primeiro da Silva, nov~nta dias para

. se tratar em ares de campo, contados da data de hoje.

Declara-se que a licença de cincoenla dias 'conc~dida ao Cirur-
glaõ Mór do Regimento de lnfanteriaN.o 7 ; servindo em Caçadores
N ,0 9, Joaquim A ntonio dos Santos Teixeira, publicada na Or-
dem ao Exercito N." õô , de 31 de Maio preterito , deve ser con-
tada do dia ~6 de ,Agosto do corrente anno , e naõ do 1.° do referi-
{lo mez.como foi publicado. -= JOAó CARLOS DE SALDANHA 01.1-

Y1!.lB.A E DAUN. =

I'

Está conforme o Original.

o Chefe da V Dz·recçaô. -



N.O 107.
#

SECRETARIA D'ESTADO DOS ~EGOCrOS DA GUEn~A
EM ó DE SBTEMBRO DE 1826.

A fim de que 'em alguns d?s IIospita~s do Exercito naõ POS$~

continuar a aliezar-se iznorancia das terminantes ordens que regulao
a marcha 00 se~viço, go que respeita ao aviamento dos medicamen ..
tos para \ISO dosditos Hospitaes, Manda A SENH01{A INFAN-
TA REGE~TE, em 1 orne d'.EL-H.E Y, publicar ao Exercito a
Circular expedida aos Commandantes dos Corpos do Exercito, em
II de Junho do armo passado , acerca do referido assurnpto,

CI RClJLo\ R.

Sendo da illtellr;aô u'EL-llEY NOSSO SENHOR, que nos
Hosp itaes de Execito , em que naô hajaõ Botica rios de profissaô ,
sojaô preparados pelos Cirurgiôcs "\judantes dos Corpos, debaixo da
immediata yjgilancia dos Cirurgiões Directores, os remedios magis-
traes do serviço diário dos mesmos Hospitaes ; e que os medicamen-
tos simples, e os compostos officinaes sejaõ fornecidos áquelles Hos-
pitaes pelo Deposito Geral dos medicamentos existente nesta Corte,
naó ficando peÍ'rnittitlo dhorn em diante aviar nas Boticas civís me-
dicamento magistral, salvo no cazo extraordinario , que a sua com-
posiçaô dependa de apparelhos, ou de manipulações impraticaveis
.nos referidos Ilospitaes; e bem assim' naô ficando permittido com-
prar nas,l~o~icas civis simples, \\.U composto officinal a fóra o cazo
ex ~r~o,rdl1laflo, LI r~elJlú, c provado, de que. naô caiba no tempo Te-
.qUISI la-lo , e recebe-lo para o fun exigido do supra-dito deposito, e,
de ,que a falta naô possa ser suprida pelo que existe no Hospital de-
}lOIS de ouvido para isso o respectivo Facultativo, Ordena o Mes-
mo AUGUSTO SEJ\'HOR, que o Medico , é o Cirurgraô Director
do Hospital do Corpo do seu cornmando reunidos cm Conselho pro-
cedaô a formalizur orçamento dos medicamentos, com que pelo su-
pra-indicado Deposito convier ser tornt'cido o Hospital para o de-
curso de seis mezes a contar do 1.0 de Julho futuro, regulando-se
o Conselho pelas segu intes consideraçúcs, em quanto StJ A M A-
GESTA DE naõ Mondar ?b~ervar sobre o assurnpto outras deter-
minaçôes.

}.O Que he em pr(~ui!'o da Real Fazenda, e incompatível com
o devido ucoudicionameuto amontoar no Deposito do Hospital infi-
nidade de medicamentos, sendo muitos de virtudes analogas , e que
perfeitamente podem ser substituidos huns pelos outros: 2: Que nos
HospitHe- do ]~xcrcito mais bem dirigiuos o uso dos Xaropes se acha
llOje reduúdo aos Xaropes simples, de Opio, e de Salsa parrilha
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( Cuisinier), suprindo ..se conforme as !egras pharrnaceuticas por
infuzões , e por decocçoes com a conveniente addiçaõ do assucar o
resto dos Xaropes, praticando-se nos ditos Hospitaes analoga reduc-
çaô , e economia a respeito da maior parte dos extractos, dos al-
koolates, e de muitas das preparações de antigo uso na Cirurgia:
3.° Que a qualidade, e a quantidade dos fornecimentos para cada
Hospital deve ser fundada no conhecimento do que existe em reser-
va de combinaçaô com o escrupuloso exame do que foi consumido
em cada hum dos precedentes semestres, huma vez que naõ tenha
havido despetdicios , ou superfluidades; mas sobre tudo no exame da
natureza das molestias occurrentes no paiz em que! o Hospital se
acha montado, e na predileçaô especial da c1inica dos respectivos
FaculLativos; C' que tudo lhe communico para que assim se cllrnpra,
remettendo V... por este Ministerio o exigido orçamento com de-
elaraçaõ á margem do que por economia pôde ser comprado na ter-
Ia do acantonamento do Corpo, vindo annexa huma relaçaô dos ar-
'tigos existentes em reserva com declar.açaõ do seu estado : fazendo
v... registar o presente Aviso no Livro do Hospital, na certeza
de que de futuro naô será abonada despeza feita com medicamentos
aviados na Botica civíl , que esteja em opposiçaõ com as circuns-
tancias que Iicaõ especificadas. -:- Deos Guarde a V. • . ele.

-«o-

Licenças concedidas por motivo de mole.' tia ,
.A-n Tenente do Regimento de Infanteria N." 1, José Joaquim Sal-

gado, trinta dias para se tratar em ares de campo, contados de
2 do corrente. '

Ao Fiel da Repartiçaõ do Commissariado, Joaõ A mbrozio Alvares,
quarenta dias para fazer uso iuterno, e externo das agoas das Cal-
das da Rainha, contados da data de hoje.

-.-
Declara-se que a Circular a05 Generaes das Provincias , a que

se refere o Aviso trauscr ipto na Ordem Geral ao Exercito N ,U lO'> ,
do corrente anno , naõ he de i~ de Fevereiro, mas sim de!t~ de
Novembro do anno passado. = JOAÕ CÁRLOS DE SALDAtHlA 01.1-
T:lIRA ]i DAlIN. =

Está conforme o Original.

o Chefe da U Dirccfaó
I



N.O 108. ..
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA.

EM 9 DE SETEMBRO DE. 1826.

Lz'c-ençasconcedidas por motivo de moles tia.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 6,' Francisco P!nto
Coelho, trinta dias para se tratar em ares patnos , e dar passeios ,
contados de ~ do corrente.

Ao Cirurgiaõ Mór do Regimento de Cavalla~ia N." 7, Bal'tlJolo-
meu Quintella, sessenta dias para fazer uso mternoe externo das
aguas das Caldas da Rainha, e de banhos do mar, contados da
data de hoje. ,

Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N." 11, Manoel Jeaquim
da Costa Ribeiro, trinta dias para fazer liSO interno , e externo
das aguas de Unliaes , contados do dia 13 do corrente mel.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N." 16, Victorino
José d' Almeida Serraô , trinta dias para se tratar, contados de
6 do corrente .

.Ao Praticante da Contadoria do Arsenal do Exercito , José Maria
Gervazio Codina, trinta dias para fazer uso dos banhos do mar,
contados da data de hoje .

.Ao Porle,ir.l( ~,a Con~adoria, do mesmo Arsenal, Joaõ Ignacio Al-
berto Cordelr , tnnta dias para fazer uso dos banhos do mar,
contados da data de hoje.

-*-
Licenças registadae concedidas aos Offict'aesabaixo declarador:

Ao Tenente graduado do Regimento de Cavallaria N." 6, AntoUJo
Joaquim PascoaJinho, hum mez de licença, contada desde 21 de
.Agosto ultimo.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria,N.o 11, José Ozorio do
A maral Sarmento e Vasconcellos, dois mezes de licença.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Diogo Lopes de Souza Alvim,
dois rnezes de licença. .

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." i, Antonio Joaquim
do Carmo, hum mez de licença.

Ao Major graduado do Regimento de Infanteria N.· 16, Marian-
110 José Barrozo , seis mezes de licença.

Ao Cirurgiaõ .M6r do Regimento de Infantería N. ° 11, Gerardo
Jo1é da Cunha ~ seis mezes de licença,
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Aó Capitaõ do Regimento de Infanteria N.·!O,_José Anacleto Ca-

brita, quinze dias de licença.
Âo Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· 2~, Manoel Joaquim

Ferreira da Cunha, quarenta dias de licença.
Ao Alferes aggregado ao Batalhaõ de Caçadores N. o 10, José Pe-

dro Barjona, trez mezes de licença. '
Ao Secretarío do Governo das Armas da Província da Beira Bai-

xa, José Antouio de Castro Moraes, trez mezes de licença, de..
vendo usar della quando lhe convier.

Declara-se que a Commissaõ publicada na Ordem Geral ao
Exercito N.· 97 de 21 de Agosto ultimo fôrma as suas Sessões
em casa do Presidente da mesma Commissaõ na Travessa da Espe-
I~ N" 44. = JOAÕ CARLOS DE SALDANHA OLIVEIRA E DAUN. =

Está conforme o Original.

, o Chefe da 1.& J)irecfaó.



N.O 109.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGbCIOS DA GÜERRA
EM 11 DE SETEMBRO DE 18!a6.

Por Decreto do 1..<lo corrente.

Regimento de lnfanteria N.o Õ.
Cirurgiaõ Ajudante, o Cirurgiaõ A)ud1fn~e do extincto llegiment.

de Infante ria N.· 17, Bento Jose Godínho.
Rceimento de Infanteria N.· 8.

Ciruro-iaõ Ajudante ,0 o Cirurgiaõ Ajudante do extincto Regimente
de Cavyllal'ia N: 2, Antonio de Padua Pereira Galvaõ.

Regimento de Infanterta N.o 19.
Cirurgiaõ Ajudante, o Cirurgiaõ Ajudante do Corpo da Guarda

Real da Policia de Lisboa, José Luiz da Silva Franco.
Regimento de Infanteria N: flO.

Cirurgiaô Ajudante, o Ci~urgiaõ Ajudante do Corpo da Guarda .
Real da Policia de Lisboa, Joaõ Pinto de Mello.

Regimento de Tnfanteria N: ~3.
Cirurgiaõ Ajudante, o Cirurgiaõ Ajudante do extincto Regimento

de Infantel'ia N.· 2j" Gaspar Cardozo Maia.

Publica-se ao Exercito o ug'l.ltnte Decreto:

Sendo necessario pôr em execuçaõ o artig& quinto do Decreto de
cinco de Agosto próximo passado para a creaçaõ, e organizaçaõ
do- Hegimento de CavaIlaria numero treze, e dos Reo-imenfos de ln-r . o
tanteria numero vinte e cinco, e numero vinte e seis; IIey por bem
em Nome d'Et-REY Decretar o seguinte:

Primeiro. O He'gimento de Cavallaria numero treze, e os Regi-
mentos de Infanteria numero vinte e cinco, e numero vinte e seis,
seraõ compostos, e organizados na conformidade dos planos anne-
xos á Portaria de vinte e nove de Outubro de mil oitocentos e qua-
torze para os Regimentos de Cavallaria, e Iufanteria , em tempo
de paz. . ,

Segundo. J~stes Corpos sernõ recrutados 0(15 mesmos dcstrictos ,
eui que recrutavaô OS extinctos Hegimenlos numero dois de Caval-.
laria, e nu meros dezasete , e vin te quatro de ln íanteria.

Terceiro. Hum plano de uniformes será publicado para aqueIles •
trez Hegimentos. - Joaõ Carlos de Saldanha Oliveira e Daun ,
actual Conselheiro d'Estado , .Mini,lro, e Secretario d'E tado dos
Negocios da Guerra, o tenha assim entenJido, e faça executar, ex-
pedindo para esse' fim as Ordens. ucccssarjas. Paço em sele de Se-

~
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tembro de mil oito centos vinte seis. = Coma Rubrica da SENHO-
nA INFA NTA REGENTE. = Joaõ Carlos de Saldanha Oli-
veira e Daun,

Por Decreto de 8 do corrente.

Regimento de \Cavallaria N;" 13.
Coronel, o Coronel do Regimento de Cavallaría N." 8, Joaõ Gal-

vaõ Mexia de Souza Máscaranhas.'
Major, o Major de Cavallaria , José Maria Xavier de Oliveira.
CirurgiaõAjudanle, o Cirurgiaõ Ajudante do Regimento de Ca-

vallaria N. ° 3, José Xavier da Silva.
Capitaõ da La. Companhia com a mesma graduaçaõ que tem, o Ca-

pitaô graduado em Major do RegimentodeCavallaria N.06, José
ManoeI de Assiz.

Capitaô. da ~,~ Companhia, o Capitaõ do Regimento de Cavalln-
riaN." 8, Joaõ Damazo Franco de Moraes.

Capitaõ da 3." Companhia, o Capitaõ do Regimento de CavalIaria
N" l~, Bernardo de Moraes Corrêa de Castro. ,

Capitaõ da. 4.~ Companhia, o Capitaô do Regimento de Cavallaria
N" 9, Antonio Joaquim Pinto.

Capitaõ da [).~ Companhia, o Capitaõ do Regimento de Cavallaria
N" 3, Francisco Affonso d'Azevedo.

Capitaõ da 6.~ Companhia com a mesma graduaçaõ que tem, o Ca-
pitaô graduado em Major do Regimento de CavalIaria N" 9, J oaô
da Veiga Leite.

Tenentes, os Tenentes do Regimento de Cavallaria N~"6, Antonio \
dos Santos Castro, José Gonçalves Chaves, Luiz Martins, e Ma-
noeI Hamos; e o Tenente do Regimento de Cavallaria N" 10,
Luiz Candido da Costa Alvares.

Alferes, oa.Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 6, Antonio
Monteiro , Joaõ da Costa, e :Manoel Antorip de Almeida; e o
A lferes ag~regado ao Regimento de Cavallaria N.e 3, Manoel
Antonio Coelho.

Regz"mento de Infanie,ria N.· 2õ,
Coronel', o Coronel do Regimento de Infanteria N." õ , Henrique

Pinto de Mesquita.
~'enentc Coronel, o Tenente Coronel do BataIhaõ de Caçadores N.·

:', Francisco de Ma.galhães Peixoto.
:Major, o Major do Regimento de Infanteria N." ~, Joaquim Ma-

noel da Foncêca.
Quariel Mestre, o Quartel Mestre do Regimento de Infanteriu N"
13, Henrique José de .Mattos. '

Capitaõ da 1.:< Companhia, o Capit.aõ do Regimento de Infanteria
N: li, Joaõ JcséTeixeira Pinto.
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Capitaõ da ~.l Companhia, o Capitaô do Regimento de Infantería.
N.· ~O, Pedro Lourenço Lobo.

Capitaõ da 3.· Companhia, o Capítaô do Regimento de Infanteria.
N.· 3, F~lix José de Aguiar.

Capitaõ da 4." Companhia, o Capitaõ do Hegimento de Infanferia
N.· ~3, Fernando José de Gouvêa.

Capitaõ da 5.& Companhi~, o .Ca~itaõ do Regimento de Illfanteritt
N.· 13 Amancio José da Silveira,

Tenentes,' o Tenente do Regimento de Infán~eria lJ." I, Silverie
Athanazio Raml\Yl os Tenentes do Hegimento fnfanteria N.020,
.Tosé Alberto do Canto, e Manoel Cezario Montes Pal:1a; o Te.
nente do Rezimento de Infanteria N." 23, M anoel ele Lemos; e
o Tenent.e d; Bata!haõ de Caçadores N.o~, Homaõ de Brito He.helio. "-

Altereos com a mesma graduaçaõ que tem, o _t..lferes graduado em.
. TcnClJte da Infullteria <to Corpo da G,uarda Heal da Policia de
Lisbon , Joaõ Pinto de Villa Lobos .

.A lferes , os .A Iferes do Regimento de Infanteria N ." b , J oaõ Paes ,
Fl'ancis.co de Paub Lemos, e Joaquim José de Santa Anna; O
A !feres do Regimento de lufanteria N." 6, Francisco Gomes de
.oliveira! o Alferes do Rezirnento de Infanteria N." 1.3, Francis_
~o Pereira de Mattos; o Alferes do Regimento de Infanteria N."
23, José Tavares de Assumpçaõ; e os A lferes do Batalhaõ de
Caçadores N."~, Vicente Gaetano de Novaes, e -Ioaô Martinsl\louraõ.

Regúnento de Infanteria 'N.o 26. -
Coronel , o Coronel do Regimento de lnfanlo-ria N," 14, Luiz deMendonça e Mcllo,

Major., o Major do Regimento de Infanteria N.· 7, ManoelAn_
tonio de Oliveira PimellteJ.

Ajudante com li patente que tem, O :\judante com à patente de Te-
nente da 1nfaoteria do Corpo da Guarda Ueal da Policia de Lis-
boa, Joan José da Silva Malafaya.

Quarlel Mestre, o (.~uartel Mestre do Rcgimel)to de Tllfanteria No-
23, José Cardozo de A lmei<ia.

Capilao da _l.a Companhia, o Capitaõ do Hegimento de Infantcl'ia
N .. ~O, Manoel Josá da Costa. .

Capitaõ da 2.
a

Companhia I o Capitaõ do Bat~rlhaô ue Caçadores
~ .. 1, Joaõ Honorato H.olin.

Capitaõ da 3.
a
Companhia, o Capitao do ,Batalhaõ de Caçadore;

N.- 10, Ayres Pinto de Almeida.
Capitaõ da 4 a Companhia, o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores
N .. ~, D. Henrique de Menezes A lareuõ.

Capitaõ da õ.& Companhia com a me!jrna graduaçaõ qlle tem ~ o
>II< ~ ,
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Capital; gracJuado em Major do Regimento de Infanteria N." fi,
D. José de Mollo e Faro.

Tenentes, o Tenente do Regimento de Infanteria N." 12, Luiz An-
tonio de Souza Guedes; o Tenente do Hegimento de Infanteria
N .• Q3, José Rodrigues Medeiros; ,o Tenente do Batalhaõ de Ca-
çadores N" 10, Costodio Barboza;' e o Tenente da l nfanteria do
Corpo da Guarda Real da policia de Lisboa, Diogo Joaquim
José da Victoria.

Alferes, o A lferes do Regi men to de I nfan teria N" 6, LUlZ Cardia
Neto; os Alferes do Regimento de Infanteria N.· 12, José Men-
des, José Teixeira Pinto, Domingos José Coelho; e o Alferes
aggregado a este mesmo Regimento N .. 12, Antonio .Joaquim;
o Alferes do Hegimento de Infanteria N" 23, J osé Carlos Mo-
reira Pinto; os Alferes do Batalhaõ de Caçadores N.o 10, J oaõ
de Almei.da Guimarães, Fructuosor Gonçalves Lage , e o A lfe-
res aggregado a este mesmo Batalh$ N.· 10, José Pedro Bar-
'jona.

Ajudante de Ordem; do Marechal de Campo Visconde da Vurzea
J~ncarregado do Governo das A rmas da Beira Alta , o Alferes do
Regimento de Cavallaria N."12, Joaõ da Silveira Pinto da. Fon-
cêca.

Para passarem ao Exercito, o Tenente do Regimento de Cavalla-
ria N" 4, Francisco Maria de Figueiredo Lacerda; o Primeiro
Tenente do Regimento de Artilberia N" 3~Bernardo Guterres;
e o (~uartel Mestre do Batalhaõ de Caçadores N" 10, Antonio
Alves da Silva. '

'Desonel'ado do exercicio de,MRjor da Praça d'Elvas; o ..Major Joaõ
Nepomuceno Vieira de Mello.

Regimento de Cavallaria N.'" 3.,
Coronel, o Coronel de Cavallaria , Bento da França Pinto de Oli-

veira.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel de Cuvallaria , José Rernual-

do da Silva Braga.
Capitaõ da 3.a Companhia, o Capitaõ do extiricto Regimento de

Cavallaria N." 2, Antonio Agostinho Pereira de Lacerda.
Regimento de Cavatlaria N" 7. ,

Capitaõ da 7.a Companhia, o Capitaô do extincto Regimento de
Cavallaria N." 2, Gil Guedes Corrêa.

Quartel Mestre, o Primeiro Sargento do Regimento de Cavallaria
N.'" 1, J oaõ Manoel Esteves.

Regimento de Cavallaria N:" 8.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel de Cu valia ria , Bernardo Ba-

ptista da Foncêca.
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Regúnento de Cavallaric; N." 9.
Tenente com a mesma graduaçaô que tem, o Tenente de Ca-

vallaria graduado em Capitaô , Antonio Leite de Faria e Sou-
za.

Regirnento de Cavallaria N." 10.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de CavalIaria

N .. 3, Joaõ Ncpornoceno de Macedo.
Tenente, o Tenente do extincto Rf'gimento de Cavallaria N." t, An-

nio Pedro Barreto.
Rerrimcnto de lnj'cmteria N." 1.

Tenente, o Tenente °do Hegimento de Infanteria N." '18, Manoel
Ignacio Martins Pamplona.

" Regimcnto de lrifanteria N." 3.
Major, o Major de Caçadores, José .Bernardino de Faria.

Regimento de lnfanleria N.· 4.
Alferes, o Alferes do Hegimento ele lnfanteria N.· 14, Joaquim

Bento Pereira. .

Reo-irnento de lnfanteria N." ô.

Major, o .Major de Infanteria, José de Andrade e Souza.
Capellaõ, o Padre Joaõ Bernardo Pereira da Silva Bravo.

Regirnento de lnfanteria N." 7.
Coronel, o Coronel de Infanteria, Francisco de Paula Biquer.
Major, o .Mlljor do Regimento de lnfanleria N" QO, Tristaõ Ma-

ria José Serraõ da Veiga.
Regime~lto de Infanteria N.· 1~.

Aj~dante com a mesma patente que tem, o Ajudante de Infante-
1"Ia com a patente de Alferes, l"rancisco de Figueiredo Sarmen-to.

Regt'rnento de lrifanteria N.· ~O.
Major, o Major da extincta Legiaõ L~,sitana, l'homaz JoaquimXavier.

Regimento de Il1Janteria N." ~3.
Tenente, o Tenente de Infanteria, J\ntonio Oliva de Souza e Se-

queira.

Batalhrlu de Caçado1'esN. o 2.
Capitaõ da ~." Companuia, o Capitaõ de Caçadores, Francisco

Joaquim de Sá e Vasconcello».
Tenente, o Teneute de Caçadores, Joaquim Vellez Barreiros.
Alferes, os 1\ Iferes de Caçadores, ~lanoel José Meira, e Francisco

Teixeira de Magalhi:' es.
Batalhaô de Caçadores N.· 6.

1\1'ajor, o .Major de Caçadores, José \7el1ez Caruozo.
Batalhaô de Caçad07'csN.· 6.

CapelJaõ, rrey Antonio das Dores.



(~ )
Batalhaô de Ca~'adores N,· 9,

Alferes, o Ajudante de Caçadores com a Patente de Alferes, Joa ..
quim José Alvares,

Batalhaõ de Caçadores N:" 10.
Capitaô da 5,&Companhia, o Capitaõ de Caçadores, .Joaõ de Sou-

za Pizarro.
'l'cncute, o Tenente de Caçadores, Joaô Nunes Cardozo.
.AIferes, 05 Altere; de Caçadores, Manoel José l\lalLJeiro, c Jase!
• de Menezes e Sá,

, Batalhaô 'de Cacad01'es N," ]2.
Capitaõ da 2 a Companàia , O Cal~itaõ de Caçadores , Melchlor Pe-

feira Coutinho,
Regimento de Artilhei'ia N: L

Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente do Hegimcnto de Artilheria
N ,0 4, Antonio Thomaz de Carvalho,

Segundo Tenente l o Segundo Tenente do Regimento de Artilheria
N." 2, José Marcelino Ui! Costa Monteiro.

Refcrmadcs na fôrma da Ley, o Capitaô do Regimento de Infan ..
teria N ,0 li, ManoeI Ant.onio da \T eiga; o Capitaõ Diogo A 11-

tonio G uterres , e o Primeiro 'I'euerrte José Thorné Perdigaô , am-
bos do n.egimento de A rtilheria N." 4; o Capitaõ Joaô Corrêa
Manoel de Aboim, e o Tenente Antonio Juciutho da Foncêca ,
ambos da Infantaria do Corpo da Guarda Real da Policia de Lis-
boa; o Capitaõ do Arsenal Real do Exercito, José Martins Po-
mares; e o Tenente Coronel o Regimento de Milícias do Lagos,
Francisco de Paula Sarria Tavares,

Demittido pela sua má conducta civil, incornpativel com a digni-
dade deOmcial, o Alferes do Regimento de Infanteria N,- 18,
Francisco Joaquim de Almeida,

Demittidos, o Capellaõ do Regirwmto de Infanteria N ,0 1), Frey I

Domingos Antonio de Santa Anna ; o Capellaõ do Regrmento
de Infanteria N ,. 11, o Padre Antonio Paes de Figueiredo; o
Capellaô do Batalhaõ de Caçadores N: ~, o Padre Francisco
José Ribeiro; e o Capellaõ do Batalhaô de Caçadores N.O 7, o
}ladre J?sé Antonio Borges,

Demittidos, o Alferes do Regimento de Milicias do Termo ~e Lis ..
boa Occidental , Joaquim José de Magalhães; e o Alferes do Re-
gimento de Milícias da Louzâ , Antonio Rodrigues Pereira No-
ronha, que foraõ julgados incapazes de servir por huma Junta-de
Saúde. ...
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A SENHORA I~FANTA REGENTE em Nome d'EL.
nEY Ordena que o Capitaõ graduado em Major do Regimento de
lnfanteria N.· 1, Luiz de Moura Furtado passe a ter o exercício
de Major no Batalhaõ de Caçadores Nacionaes de Lisboa Occiden.
ta! na conformidade dos §§. 4.·, e 5.· do Artigo 27 do Reg'ula.
mento para a Organizaçaõ do Exercito de 21 de Fevereiro de 1816,
e do Decreto de 19 de Agosto do anno proximo passado. = JOA.Õ
CARLOS DE SALDANHA OLJVEIRA lo: D.AUN. =

Está conforme o Original.

o C/tefe da U Dzrecçaô.
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N.O 110.

SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 13 DE SETEM BRO DE 1826.

Oj}icial a quem compele a MedalAf! de que far. mençaó o Decreto de
13 de Maio de 1325, pelo Serolço de Campanha que fes: no COt...
po em que seroio na Guerra Peninsular.

E7:~Q.uartel Mestre Joaõ Evangelista Nogueira Velho.

-.-
Licenças. concedidas por motivo de mo/estia.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· b , Lazaro Pereira Cal".
valhaes Homem, trinta dias para fazer uso dos banhos do mar,
contados de 9 do corrente.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavullaria N.' 8, Antonio de Paula
Homem, trinta dias para fazer uso dos banhos do mar, contados
do dia 16 do corrente .

.Ao Alferes o Regimento de Infanteria N.· 8, Joaquim José de
Sanla ela a.,. sessent a dias para fazer uso de aguas mineraes em
ares putrios, contados da data de hoje.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 2, Carlos Conrado de
Niemeyer, quarenta dias para fazer uso dos banhos do mar, e
convalescer em ares patrios, contados de 16 do corrente.

Ao Capitao do Batalhaõ de Caçadores N.'12, Joaõ Manoel de A],
meida, trinta dias para fazer uso dos banhos do mar, contados
da data de hoje.

Ao Capitaõ graduado da l.a Companhia de Veteranos da Província
da Estremadura, Domingos José Lopes, sessenta dias para fazer

- uso interno, e externo das aguas das Caldas da Rainha, e de ba-
nhos do mar, contados da data de hoje.

Ao Escripturario do Commissariado com exercicio no Departamen-
to do AJém-TE'jo, Florencio José da Costa Lima, trinta dias pa-
ra fazer uso dos banhos do mar, contados de 9 do corrente.

Licenças regulada, concedsdas aos Officiae. abaixo declarador:

Ao Alferes do Hegimento deCavallaria N.'9, Joaõ Antonio d'Olí-
yena, seis mezes de licença.



Ao Alferes do TI.egimenlo de Infanteria N." 4, Joaquim José Hen-
riques Pereira Brasco , trez mezes de licença, principiados a con-
tar desde 16 do corrente mez .

.Ao Tenente Ajudante do Regimento' de Infanteria N.· 18, Joaõ de
MelIo e Lacerda, quarenta dias de licença.

Ao Capitaõ do Reglmento de lnfanteria N.O 19, Profirio da Silva
Sarmento, quinze dias de licença .

.Ao Capitaõ do Re.;imento de Infanteria N.· 19, Thomaz de Aqui-
no Barros e, C-luauros, quarenta dias de licença .

.Ao .Alferes do Batalhaô de Caçadores N." 8, Francisco da Silva
Roballo da Costa Saraiva, trez mezes de licença .

.Ao Cirurgiaõ Mór com exercício no Castello de Mattozinhos, Joaõ •
Ferreira de Almeida, quarenta dias de licença. = .TOAÕ CAlnos

DE SALDÂNIIA OLIVEIRA E DAUN. =

Está conforme o Original.

o Chefe da. 1" Direcgaô ~

;
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N.O 111.

SECRETARIA .D'ES1'~\ DO DOS l'\EGOCrOs DA GUERRA
EM 15 DE SETEMBRO DE 18~6,

SUA ALTEZ.\, A SE~nÓRA INFAKTA REGENTE, A.
quem he sempre mui grato dirigir louvores aos Subditos fieis d'EL-
HEY, O S.E~IIOR DO"\1 PEDRO IV., Seu AUGUSTO IR~
1\1A Õ , Manda publicar ao Exerci to, que o General Corrêa de Mel-
lo, encarregado du Governo das A r~as d~ l'ra2-os.Mo~tes, recom-
menda nos termos mais honrosos (a!'~ll1 d aquelles Officlaes a quem
SUA ALTEZA Mandou já mencionar nas Ordens G~raes do Exer-
cito) o nobre, e fiel Ct}ffiportamcnto do Tenente Macario de Cas-
tro, seu i\juuante d' hden,; do Coronel do Regimento N,· 1!t de
Iufanterin , Joaõ .loayuim Pereira do Lago, Tenente Coronel Pe-
dro de Souza Cana varro , que empregárélO todos os seus esforços pa-
ra suffocar a rebC'lllaõ, e manter os seus Corpos nos devidos senti-
mentos d'obed,iencia, e lealdade.

O mesmo General menciona o A Iferes Antonio Pinto da Fon-
eeca , do Hegimento N.· G de Cavallaria; o Tenente o'raduado An-
tonio da Foneeca .Faria, Ajudante do HegimenLo N .•01~ de Caval-
laria, e o Alferes graduado Tenente do mesmo Corpo, Manoel Go-
mes da Costa, a quem o distincto Tenente Coronel Abreu recom-menda.

O Major graduado do l~ de Infanteria, Jeron imo Alvares Fal-
caô , que tem estado destacado em Villa Real, merece a considera_
çaô d:aquclJe General por haver concorrido para o socego publiconaqueda terra.

O Cadete Vasco Pinto de Souza, e alguns Officiaes Iuferiores
destes CorpQS snõ dignos de conteqlplaçaõ pela Sua firmeza , e fideli-
dade, e SUA ALTEZA Tomará os seus Serviços em consideraçaõ.

Por esta oceasiao Chama SU A ALTEZA a attençaõ do Exer-
cito ao R imento N.· 3 de Cavallaria, (sem diminuir o credito
d'outros ) que no meio dos cOllflictos em que se tem acha-
do desde o prirueho de Agosto, ainda naô consentio que hum só In-
dividuo que fosse fIlho daquelle Hegimento desvairasse hum instante
do trilho da honra, e da fidelidade. '

-:J--

Os Offieiaes destinados para o Regimento N.· 13 de Cavalla-
ria, pela Ordem do dia 11 do corrente, devem apresentar-se, sem
perda de tempo, em Torres Noras, aonde este Corpo se organi"~ará.
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I Os Ofikiae!! destinados pela mesma Ordem para o Re.;imen-

to !'tá d'lnfanteria, devem da mesma sorje , e pela mesma raz iõ
apresentar-se etn Peniche; e aquelles , que pertencem ao Regimeu- ..
to N" 26, na Figueira.

Os Generais das Provincias daraõ Guia, e Itenerario aos men-
cionados Officiaes.

Por Decreto de 14 do corrente.

Regimento de Infanteria de VoluntarioB Reaes do Commercio,

Tenente Coronel, o Capitaõ da Companhia de Granadeiros, lzi-
dor o José de Almeida.

Capitaõ da Companhia de Gr~nadeiros, o Capitaô da b.a Compa-
nhia, José Roberto Gomes Alves.

Capitaõ da 6.- Companhia, o Capitaõ da 8." Companhia, Joaõ
Estevaõ Magiollo.

Capitaõ da 8." Companhia, o Tenente da mesma Companhia, José,
'Â ntonio Rodrigues Sette. .

Tenente da 8.· Companhia, o Alferes da 1.& Companhia, Antonio
José de Seixos.

Alteres da 1.& Companhia, o Primeiro Sargento, A ndré Montez
Garcia. = Jo ..Ó CARLOS DE SALDANHA OLIVEIRA E DAUN. =

Está conforme o Original.

o Chef~ da }." Direcgad =~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 18 DE SETEMBHO DE 1826.

Por Cartas Regias de 16 do corrente me:ll.
, I

Encarregado .do Governo das Armas da Próvíncia do Minho, o Ma-
rechal de Campo Marquez de A ngeja, que se achava Encarrega_
do do Governo das Armas. do Reino. do Algarve.

Encarregado do Governo das Armas do Reino do Algarve, o Bri-
gadeiro Conde de Alva. ,

Desonerado do.. Governo das ,Armas da Pl'Ovincia do Minho, pelo
reqll~rer, o Brigadeiro graduado cm Marechal de Campo Viscon-
de de Santa l\1artha. --~-

o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N.~ 4, Francisco Felix do
Prado , e o Tenente do Regimento de CavaJlaria N.· 12, José
de Mendonça David, ficaô ás Ordens do Marechal de Campo
Marquez do Angeja Encarregado do Governo das Armas daPco.vincia do Minho.

A SENHORA INFANTA REGENTE Houve por bem Man-
dar pro~over a Sargentos Supranumerarios do Regimento N." 4 de
Cavallal1a os Soldados do 3.° da mesma Arma, José 2\ntonio Car-
bonay., e Francisco Raimundo, em remulleré!.Çaõ da firmeza, e fi-
del.idade, que estes Soldados paten teáraô , quando sendo induzidos
a desertar pelo Tenente graduado em Capitaõ Joaô Chrisostomo da
Silva Velozo, naô só desprezáraõ taõ villissima proposta, mas fi-
zeraõ conhecer ao General encarregado interinamente do Governo
elas Armas da Corte, c Provincia o criminoso projecto d'aquelleOfficial.

Tendo chegado á presença de SU A ALTEZA multiplicados
requerimentos, naõ só contra as Ordens Geraes do Exercito; mas
sobre pretcnções inteiramente oppostas á Legislaçaõ, e Regulnm<;n-
tos M iiitares, Manda SUA ALTEZA recommenc1ar ao Exercito
toua a consideraçaõ neste objecto.
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Publica-se ao Eeeroito a Sentença aba;~o transcripia , e que foi
mandada cumprir na data de 16 do corrente me'$.

José Leonardo da Silva Talaia, Alferes do Bataihaõ de Caça-
dores N." 6; accusado de insubordinaçaõ, e embriaguez; foi absol-
vido por Sentença do Conselho de Justiça de õ do corrente mez por
falta de próva de culpa, emendada assim a do Conselho de Guer-
ra Regimental.

Licenças registadas concedida. aos Officiaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.tI 1, Jose Maria de Fi-
gueiredo Lacerda, quarenta dias de licença.

Ao 'fenente do Regimento de Cavallaria N.· 10, D. Christovaê
Manoel de Vilhena, qu-renta dias de licença.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Joaõ Esteves da Silva Cardozo,
quatro mezes de licença.

Ao Tenente da Cavallaria da Legiaô da Bahia , fazendo o Serviço
110 Regimento N" 7 da mesma Arma, Pedro Maria 'I'aborda ,
prorogaçaõ de licença até ao fim do presente mez.

Ao Alferes do Hegimento de Infanteria N" 3, Jacintho Vieira do
Couto Soares, hum anno de licença para hir fóra .do Reino.

AQ Tenente do Regimento de Infanteria N" 7, Antonio da Silva
'e Souza', prorogaçaõ de licença por dois mezes,

40 Alferes do extincto Regimento de Infanteria N" 17, Antonio
Raimundo de Carvalho, sessenta dias de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N,o~O, Antonio Nogueira
de Carvalho, vinte dias de licença.

A o Primeiro Tenente do Regimento de Artilheria N ,o 4, J oaõ José
d' Almeida, quatro mezes de licença.

Declara-se que o Capitaõ Thomaz de Aquino Barros e Quu·
dros , de que faz mençaõ a Ordem Geral ao Exercito N" 110, de
13 do corrente rnez , he do Regimento N" ~~, e naõ de N" 19 co-
. mo na refenda se acha publicado. = JOAÕ CAR LOS DE SALDANIU
OLIVEua :i DA.l1N.·=

Está conforme o Original.

O Chife da 1.a Dlrec~aô. =~
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SECRETi\RIA ])'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 20 DE SETEMBRO DE 1826.

Publica-se ao Exercilo, que peja Re,oluçaõ de I8 de .Agosto do
corrente anno tomada Sobre Consulta do Conselho de Justiça de
29 de Julho d~ mesmo anno , a respeito das duvidas, que se 'Ihe of-
fereciaõ sobre a intelJigencia da A mnistia de 27 d' Abril ultimo, De-
terminou A SENHORA LL'\.Fi\NTA REGENTE, em Nome d'EL.
REY, que a época marcada no Decreto do Regio Indulto de 27 de
Abril do corrente anno , como termo de agraciaçaõ, deve contar-se
do dia 21 de J ulho , em que o mesmo Lnd ulto foi declarado ao Exer-
cito; e sendo à Clemente Lntençaõ de SU A MAGEST A DE, per-
doar naô sórnente aguelJes réos que já cstavaô sentenciados por trez
annos a Galés, Degredo, ou Prisaô , mas tambsm aos que estive-
rem nestas circunstancias, de deverem ser sentenciados a rnenoj- , ou
igual pena; o perdaõ comprehende tanto aquelles , que até vinte e
'hum de Julho ultimo se achavaõ já senteaciados na ultima instan-
cia , como os que estavaõ sentenciados nos Conselhos de Guerra Re-
gimcntaes sómenle; e outro sim áquelIes que por culpas anteriorc ..
forem posteriormente em ambas as instuncias scn leucrados naquella
pena, conforme os A rtigos de Guorrn , e Leys do H.eino, e arbítrio
conferido ao Qonselho de .J ustiça pelo Becreto de 13 de Novembro
de 1790. (-tuanto aos réos que se achaô cumprindo Sentença de de-
gredo; ou e~ caminho para os cumprirem; o beneficio do perdaõ
deve ser apphcado por agucllas A IlthGl'idaclcs, a quem as mesmas
Sentenças fora.Qremeltidas, e, a cuja jurisdicçaõ se achaô entregues,
e das quaes traraô Certidaõ para constar, e requererem competeh-
temente a sua verificaçaõ.

'--'if:---

Licenças concedidas p01' motivo de molcsua.

Âo Ten C ronel Governador de Castro .Marim, Franci,sco Cor-
rêa Leots , ri ta dias para dar passeios contados de 1;t. do COI'.rente. .

Ao Capellaõ do Regimento de CavalJaria K ."a, Domingos ela Con-
ceiçaõ Reis, trinta dias para gozar de ares patrios , coutados de
treze do corrcnte .

.A o Capítaõ do Regimento de Infantcria N." 3, Thornaz Cary de
.'\ raujo , sessent a dias para fazer uso dos banhos do UJar, ego ..
lar de ares patrios, conlados de 8 do corrente.

Ao .Major do Regimento de Illfánteriu N." f>, José de Andrade e



(~ )
Souza , ciucoenta dias p,u\ fazer uso dos banhos das Caldas da
Raiuha, e do mar, coutados da data de hoje.

A o Capitaõ do Regimento de Infantena N." 8, Luiz Ignacio de
Gouvêa , sessenta dias para fazer uso dos banhos do Estoril, con-
tados 'da data de hoje.

Ao Capitaõ do Itegiruento de Tnfanteria N." 11, .Manoel dos Sau-
tos Cabral, trinta dias para gozar de ares patrios , contados de
11 do corrente.

Ao Alferes do Batalhao de Caçadores N.· 4, Antonio Luiz Charn-
palimau.i , trinta dias para dar passeios, coutados lle 12 do cor-
rente.

Ao Cirurgiaô Mór do Batalhaõ de Caçadores N: 6, Elizeu J,')sé
, Gomes, trinta dias para dar passeios, contados Ue f> do corrente,

Licenças rcgestadas concedida« aos O[:ciaes abaixo declarados:

Ao Major do Regimento de Cavallaria N." 7, Baraõ de Beduido ,
trez mezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 11, Francisco, A frn
VilIa Boa, sessenta dias de licença.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Infanteria N." ~6, Joaõ
José da Silva Malafaya, hum mez de licença.

Ao Alferes do Batalbaô de Caçadores N." 1, Diogo da Gama Re-
go, vinte dias de licença. = JOAÕ CARLOS .DE SALDA~UA ÜLl-

T JURA E DAUN. =

.Está. conforme o Original.

,

•



N.O 114.

SECRETARIA D'ESTADO DOS XEGOCros DA GUERRA
EM ~~ DE SETEMBRO DE 18~6.

SUA AL1:EZA A SENHOnÁ TNFA~TA REGENTE Ho~-
ve por bem, em Nome u'EL-REY, por Decl'~tos ~de 2l do corren-
te Conformando-Se com o parecer da Co nmissao cresda por De-
cr~to de 17 de j\gosto proxir,no pa.ssado, reintegrar no posto .de
Brigadeiro a Fraucisco Antonio Freire de Andrade Pego, que ha-
via sido demittido do referido posto por Decreto de 6 de Junho de
1824; e no posto de Major de Cavallaria do Exercito a José Vi-
ctorin0 Barreto Foio , que havia- sido t1ellJÍllido daquelle posto por
Decreto de 10 de Dezembro de 13!l3.

Tendo subido á presença deSUA .1\ LTEZA os Conselhos d'Tn-
vestigaçaõ a que se proced~ em virtude do Artigo 6.° do Decreto
de õ de Agosto proximo passado, dos quaes se collige, e mostra
que bs Hfficiaes abaixo decla'rados, que pertenceraõ, e se achavaô uni-
dos aos exlinctos Hegimentos N." 2 de Cavallaria, 17, e 24 de ln-
fanteria se conduzÍraõ nobre, e fielmente quando aquelles Corpos
desertárnõ, procurando Conter a revolta pelo modo, e com os meios
que es(avaõ ao seu alcance, como era proprio de Officiaes valoro ..
so~, e len~s, Manda SUA ALTEZA publicar os seus nomes para
que o Exercito conheça, que se n'aquelles (Jorpos IlOure Trardo-
res , taô bem houve quem mantivesse, e sustentasse a honra dos
Officiaes do Exercito, que alguns homens indignos do uniforme 1 e
da espada tem procurado enxovalhar.

Extin.cto R:egimento de Cavaltaria .N.' 2.

Capitaõ, Joaõ Pedro da Costa e Noronha.
Dito, Gonçalo Mendes Caldeira Caslqllo Branco.
Dito, Nuno da Guma Lobo.
Dito, Ren to Gelazio de. Bri to Taborda.
Dito, Gil Guedes Corrêa.
Dito, Antonio Agostinho Pereira de Lacerda,
Tenente graduado em Capitao, Manoel 'de Bastos Castollo Branco.
Alferes, -Ioaô Vieira.
Quartel Mestre, José Fernandes Santiago.
Cirurgiao Mór, Joao Carvalho 11ogueira.
Cirurgiaà Ajudante, Aatouio de Pádua Pereira Galvaõ.
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Eectincto Regimento de Infanieria N.- 17.

Cnpitaõ graduado cm Major, Antonio de Gouvêa de ,r asconcellos.
Capitaô , José A thanazio de Miranda. .
Tenente, Fortunato José Barreto.
Â 1feres-, José Antonio Silvano.
Dito, Francisco Xavier Tavares:
Cirurgiaõ Ajudante, Bento José Godinho.

Extincto Regimento de Infanieria N? ~4.

'tenente Coronel, Manoel Bernardo da Silva Reboxo- r

Major, Joaquim Gualdino da Hoza.
Dito, Emigdio José Lopes da Silva.
Capitaõ , Joaõ Baptista Leitaõ-
Dito, Manoel Joaõ Pereira Cordova-
Dito, Joaõ Henriques de Paiva.
Dito, Manoel José Trigo.
Tenente, J'oaquim Pereira d' Eça.
Dilo, Antonio Fortunato Pinto de Meirelles.
Dito, Gualter Mendes Ribeiro. (He do Regimento de .Infanteria

N." 18, e achava-se fazendo Serviço neste extincto Regimento. )
Alferes, José Pereira d'Amorim.
Dito, José Maria de Betancourt.
Dito, A ntonio Joaquim da Silva Motta.
Capellaõ, Francisco ManoeI Martins Freixo.
Cirurgiaõ Mór, Fructuoso de Moraes Cardoso.
Círurgtaõ Ajudante, Caetano Luiz Martins. - JOAõ CARLOS ~E

SALDANHA. OLIVEiRA li: DA.VN. =

Está conforme o Original. •

o Chefe da 1,· Direc;aô ~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERR1\.
E.1\1 23 DE SETEMBRO DE ]8~6.

Por Decreto de ~l do corrente.

Rerrimento de Cavallaria N," 3.
Capitaõ da 4." Companhia, o Capitaô do extincto Regimento de

üavallaria N." 2, Joaõ Pedro da Cost~ Noronha. ,
Tenente com a mesma graduaçaô que tem, o Tenente graduado em

Capilaõ do mesmo extinctoHegimento, Manoel de Bastos Cas-
tcllo Branco. .

AJfcres, o Alferes do mesmo extincto Regimento, Joaô Vieira.
Regimento de Cavallat'ia N. o •.t.

Tonente, o Tenente do extincto Regimento de Cavallnria N.• ~;
José da Gama Lobo Soares.

Regimento de Cavaltaria N.· 6.
Capitaõ da 3.

a
Companhia, o Capitaõ de Cavallaria, Manoel de

Jesus Borges HebêJo. ,
Tenente com a mesma graduaçaõ que tem, o Tenente de Cavalla-

ria graduado em Capitaõ, José Luiz de Azevedo.
Tenentcs, os Tenentes de Cavallaria, Manoel Antonio Fernandes,

e Joaõ Antonio Pereira.
Alfereô, os Alferes de Cavallaria, ManQcl Pinto Chaves, Antonio

José Antunes Guerreiro, e Antonio Caetano da Cunha.
Regimento de Cavallaria N,· 7.

Tenente com a mesma graduaçaõ que tem, o Tenente de Cavalla-
ria graduado em Capitaõ, .J oaô Carlos Forrnan.

. Regimento de Cavallaria N: 8.
Coronel, o Coronel de Cavallaria, José A ntonio da Silva Torres.
Capilaõ da 3.- Comp:lIlhia, o Capitaô do extincto Rez imento de

Cavallarin N." e, Gouçallo Mendo CasleJlo Branca. o
. Regimento de (',(lvtJllariaN" 9.

Capitaõ da !l.a Companhia, o Capitaô de Cavallaria , Antonio Cae-
tano de Souza Pavaõ.

Capitaõ da 6." Companbia, o Capitaô de Cavallaria , José de Sá
Coutinho. •

Tenente com a mesma graduaçnô que tem, o Tenente de Cavalla-
. ria graduado em Cap.t ao , Joaquim Nunes de ~'1altos-;

Alferes, o Alferes de Cavullaria , l\l:Hloel Luiz Pacheco.
Regimwlo de Cavatlm'ia N" ]~.

Capitaô da 1.& Companh13, o Capítaô de Cavallarla , Simaô da
Costa Pessôa.

•

..
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Capitaõ da 3.· Companhia j o Capitaõ de Cavallaria , José Maria

de Cerqueira. .
Capitaõ da 7.a Companhia, o Capitaõ de Cavallaria , ManoeI da

Costa Pessôa.
Regimento de Cavallaria N." 13.

Oapitaô da 7.· Companhia, o Capitaó do Regimento de Cavallaria
N.",7, Manoel da Silva Cardozo.

Tenentes, os Tenentes do Recimento de Cavallaria N." 7 , Joaquim
Maria de Carvalho , e Ma~oel Maria da Gama.

Alferes, o Alferes doH.{)gimentodeCavallaria N."7, José Joaquim
Barreto.

Regimento de Infanteria N." 2.
Major, o Major de Caçadores, Joaõ Chrisostomo Corrêa G ue-

des.
Regimento de lrifanteria ·N." 3.'

Major, o Major do extmcto Regimento de Infantería N." 24, Em ig-
dio José Lopes da Silva. .

, Regimento de lnfanteria N." 5.
Capitaõ da 5.· Companhia, o Capitaõ do extincto Regimento de

Infanteria N.o17, José Athanasio de Miranda.
Tenente, o Tenente do mesmo extincto Regimento, Fortunato José

Barreto.
Alferes , os Alferes do mesmo extincto Regimento, José Antonio

Silvano , e Francisco Xavier Tavares.
Regimento de lnfanteria N." 10.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do extincto Regimento de Iu-
fanteria N.· 17, Thomé de Avellar da Silva Capêto.

Regimento de lnfanteria N." 12.
Major, o Major do extincto Regimento de Iufanteria N.·24, Joa-

quim Gualdino da Roza.
Capitaõ da ~.a Companhia, o Capitaõ do mesmo extincto Regimen-

to, Manoel Joaô Pereira Cordova.
Capitaõ da 3." Cornpanhia , o Capitaõ do mesmo extincto Rcgirnen-

to, Joaõ Henriques de Paiva.> , .
Tenente, o Tenente do mesmo extincto Regimento, Antonio For-
tunato de Carvalho.

Alferes ~ o Alferes do mesmo extincto Regimento, Antonio Joaquim
da Silva Motta.

Reg~'mento de Infanteria N." l3.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do cxtincto Regimento de In-

fanteria N." 24, Manoel Bernardo da Silva Rebôcho,
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N.·22, Joaõ Pit-

ta de Castro.
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Regimento de !nfanle1'ia N. o 20. o ,.
Tenente, o Tenente do Batalhao de Caçadores N. i ,Jose Mana

de Campos.
Regimento de Infanteria N.o 22.

Capellao, o Capellao do extincto Regimento de Infallteria N." ~4,
o Padre Francisco l\fanoel Martins.

Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N." 20, José de
Souz-a Tavares.

Regimento de Infanteria N,· 23.
Capitaõ da 2," Companhia, o Capitaô do extincto Regimento de

lnümLeria N." 24, J oaõ Baptista Leitaõ.
Capitaõ da 4,," Companhia, o Capitaõ do mesmo extincto Regimen.

to, .Manoel José Trigo. •
C'lpitaõ da 7,·Companhia com a mesma graduaçaõ que tem, o Cá.

pitaõ graduado em MaJ'or do extincto ReO'imento de Infanteria~,o 7 o
rv. 1 , Antonio de Gouvêa e Vascollcellos.

Alferes,.os Alferes do extincto Regimento de Infanteria N." 24,
José Pereira Amorim, c José Maria Bitancourt.
. Regimento de lrifanteria N." 25.

Ajudante com a patente que tem, o Ajudante com a patente de
Tenente do Regimento de Infanteria N." 9, J oaô Antonio Vian-na.

Capitaõ da 6.& Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infallteria
N." 19, José Maria da Silva,

Capitaõ da 7." Compan1lia, o Capitaõ do Rezimento de Infanteria
N." 9, J oaô Lobo de VilJas Boas. o _

Capitaõ da B." Companhia, o Capitaõ do ReO'imcnto de Infanteria
N." 21, Fernando de Lima Lobo. b.

TenenLes, o Tenente do Regimento de Infanteria N." 9, Joaquim
' José de Figueiredo; o Tenente do Regimento de Infanteria N,.

21, José Marcelino dos Santos; os Tenentes do Batalhar> de Ca-
çadores N." 7, Francisco Manoel de Carvalho, e Manoel Joa-
quim de A ranjo; e o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 11,
José Corrêa de Carvalho.

Alferes, o Alferes do Hegimento de Infanteria N." 21, Miguel Car-
los .Bal'boza; o A Iferes do Batalhaô de Caçadores N." 7 , José
Fernandes; e o A Iferes do Batalhaõ de Caçadores N, o 11, Fran-
cisco José da Costa.

Regimento de lnjanteria N." 26.
Major, o Major do Regimento de Infanleria N." 9, Joaõ Barboza

de Magalhrtes.
Ajudante com a mesma patente que tem, o Ajudante com a patente

de Tenente do Butalhaõ de Caçadores 1 ••11, ManoeI Bento Cor-
rêa da Silva,
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Capitaõ da 6."' Companhia, o Capitaõ do Regimenta de Tnfanteria

~ T~. 9, José Maria de Villas Boas.
Capitaõ da r: Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infanteria

N.o st , Evaristo Simpliciano•
Capitaô da 8.0. Companhia, o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores

N-.o 12, Antonio Matheus Lobo de Villas Boas. 4

Tenentes, o Tenente elo H,egimento de Infanteria N." 9, Francisco -
.Tosé do Yalle; o Tenente do Batalhaõ, de Caçadores N.

e
7, Ma-

noel José de 1\ lmeida ; e o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N."
11, José Martins da Silva.

Alíeres , o Alferes do Regimento de Infanteria N.09, AntonioBen-
to Cam pêlo ; o Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 7, Joaõ
Francisco; e os A lferes do Bo.talhaõ de Caçadores N." 11, .Ma-
une! Antonio da Rocha , e Antonio Pinto da Foncêca.

Alferes aggregndo, o AICeres;aggregado ao mesmo Batalhaõ de Ca-
_çadores _~.o 11, 'Manoel Pereira.

Ba.falhau dc Caçadol'es N." 6. - .
Tenente, o 'fenenle- de Caçadores; Manoel Maria Cabral.

. Batalhaô de Caçadores N.° 7.
Tenentes, os Tenentes de Caçadores, 'Francisco Avelino Corrêa Pin-

to, Lniz de Sá Ozorio , e Domingos José de Mattos.
Alferes, os Alferes de Caçadores, Bernardo Antonio Llharco , e Ma-

noel da Silva.
Batalhaô de Caçadores N.o 10.

Alferes, o Alferes de Caçadores, José Antonio da Costa. Graça.
Batalhau deCaçadores N.o 11.

Ajudante com a mesma patente que tem, o Ajudanle de Caçado-
res com a patente de Tenente, Francisco Duarte de' Freitas.

Tenente, o Tenente de Caçadores, Manoel Ferreira de Almeida.
Alferes, os Alferes de Caçadores, Joaquim ManoeI da Foncêca,

J\ntonio Joaquim da Rocha, e Hospício Dimpano de Amo-
rrrn.

Regimento de Art.ilheria n: 4.
Capit aõ da 4." Companhia, o Capitaõ do Regimento de Artilheria
. N." :3, Paulo José da Silva.
. . Regimento de Milicias do Termo de Lisboa Oriental.

Májor ,o Major de Infanteria com exercicio de Major no Reei-
menta de ';Milícias de Torres Vedras, Francisco José da Co~ta
Moia.

Reformado na conformidade da Ley , o Major graduado em Tenen-
te Coronel Francisco Bernardo da Costa:
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Relaçaó dos O.fftciaesInferiores, ~ Cadetes pr?mo~idos 'por Decre ..
to da referida data, pelos Serviço» extraordinarios feitoe na Pro-
vinda de Tras-oe-Montes , como participa; e recominenda o Bri-

, gadeiro José Corda de Mello.

, Reaimento de Cavallaria N· 6., •
Alferes, o Primeiro ~argenlo do Regimento de Cavallària N." 9,

Antonio de Souza.

Regimento de Cavallaria N." 9.
Alferes, o Sargento Ajudante, Antonio Nogueira; e o Cadete Vas-

co Pinto de Souza.
\

Regimento de Caoallaria N." 1~.
Alferes, o Sargento Ajudante, Francisco José Freire.

. - R,egimento de Infanteria N:" 23.
Alferes, o Sargento Ajudante, J oaô Antonio de Mesquita; e o Pri-

meiro Sargenlo, José Manoel Teixeira, ambos do Regimento de
lnfanteria N.O l!\>..

-'lI<-

SU A ALTEZA Manda recolher immediatamente todos os Of-
ficiaes , que, estaô gozando licenças registadas, que pertencere ln aos
Corpos abaixo declarados. C II .

ava arta
N.o 3, Ô, 6, 8, 9,10,11, e 19.

Infanteria
N.o 2, 3~ 6, 6, 8, 9, 10, 12, Vt, 15, 18,20,21, e ~3.

Caçadores
N.· 1,2,4,7,8,9,10, e 11.

-'lf.-

O Tenente Gualter Mendes Ribeiro, que estava addido ao extincto
Regimento N.O!H de Infauteria , deve l'egrejlsar para o Hegirnento
N.· 18. = JOAô (JAULOS DE SALDANHA OUVEIRA l' DAUN. =

Está confor~c o Original. . ~

O Chefe da 1." Dirccfaó =/./ .
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N.O 116. '

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUE'llRA
EM 26 DE SETE.:\lBRO DE 1826.

Publica-se ao Exercito, que §manlJã começará o pagamento dos

Soldos do mez próximo passado ás Classes effectivas , que recebem

pela Pagadoria <la Corte; e que nas Provincias seguirá logo que aI-

li cheguem os fundos, que no mesmo dia de ámunhâ se acabaráô de

remelter. = JOAÕ CARLOS DE SALDANHA OLIVEIRA E DA.UN. =

Está conforme o Original.

o Chife da l,a Dzrec;;a{í. ._~_pr"'- r -
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS·DAGUERRA
EM !!7 D-E SETE ...1\1BRO DE 1826 ...

SUA ALTEZA A SENHORA INFANTA REGENTE Hou.
ve por bem em Nome d' EL-REY por Decreto de ~in~e e cinco do
corrente Conformando-Se com o parecer da Comrmssao creada por
Decreto 'de dezesete de A zosto proximo passado, reintegrar no pos-
to de Brigadeiro a Anto~io José. Claudino de Oliveira Pimentel ,
que havia sido demittido do refendo posto por Decreto de 6 de J u.
llh(j> de 1824.

Por Decreto de ir do corrente,

Tenente do Regimento N.· 23 de Illfanteria, o Tenente do extincto
N.o ~4, Joaquim Pereira d' Eça.

Alferes do Exercito, .0 Alferes do Batalhaõ de Caçadores N.· 11,
José Pereira d'~\lbuquerque e Campos.

Orclena A SF.NHORA INFANTA REGENTE em Nome
d'EL-H EY que o Brigadeiro l\ ntonio José Claudino de Oliveira
Pirnentel tome o Commando da ~'orça f.. rmada de Lisboa, e Belém.

,--:t--
Ordena A SENHORA INFANTA REGENTE cm Nome

d'EL-REY que o Brigadeiro Francisco Antonio Freire de Andra-
de Pego passe a tomar o Governo da Praça de i\ Imeida; e que fi.
que ás ()I"!Jen~ deste Brigadeiro o Tenente do Hegimento de Infan.
leria N." 23 José Joaquim de SOUZ'l .Miranda,

-t<_

SUA AJ.TEZA A SE~HORA I~FANTA REGENTE,
Manda com pezar publicar ao Exercito a ignominiosa conducla, a
mernoravel deserçaô do ex-Governador d' Almeida, e do Hegimcnlo
N" 11 de J nfunteria , 2:>0 praças, que abandonando o trilho do de-
"Ver, da honra, e da fldt'lidade, seguíraõ no dia 15, e 16 do corren-
te , o caminho da revclta , e ela traiçaô , e foraõ aggregar-se u'um
lleino CiU"an aos prnneircs Transfugas, e Uebtlldes.



•

o Exercito nada perde em homens taõ àbjectos , que descêraõ
á. infamia de abandonar uma Fortaleza, que EL-HEY lhes tinha
confiado.

Tacs attentados , Iarnentaveis sem ouvida , naô desdouraô o cre-
dito, nem a gloria, de que saô creJores, os Corpos disciplinados,
fieis, e Ieaes , unicos que merecem o 'nome de Tropas Portuguezss.

SUA 1\ LTEZA Reconhece nesta nova insurreiçaô os incessau-
tes exforços dos A narchistas, e Revol ucionarios j e por esta razuõ ,
Manda SUA ALTEZA. impôr aos Generaes das Províncias, Cio-
vernadores , e Commandantes dos Corpos, a mais rigoroza obriga-
çaô de explicar, e fazer conhecer aos Povos, e ás Tropas as maqui-
nações, as falsidades que inventaõ , e vulgarizaô os mesmos Hevolu-
cionarios , e A narchistas , chegando o seu despejo ao ponto de invoca-
rem ordens , e mandatos de um Principe que tantas veZC3tem declara.
do detestar seus projectos de Rebelliaõ : Naô he menos desvairada, e
absurda a calurnniosa insinuaçaõ de que os seus planos de rebeldia
saô apoiados pelas Nações , que tendo por baze de sua politica a
conservaçaõ ela Legitimidade naô podiaõ deixar de reconhecer como
dimanadas daquella origem as Sabias Instituições, que nos Libera-
lizou SUA MAGESTAOE EL-REY, O SENHOR DOM PE-
DRO IV, com quem mantinhaô relações, como Legitimo REY
de Portugal.

A tranquillidade publica naõ tem sido alterada na Beira-Alta,
além d'agituçaõ resultante daquelta d~~erçaô. () General da Provín-
cia, e o da Beira-Baixa teem empregado todos os meios para man-
ter a ordem, c o socego, em .quanto naô chegaõ as Tropas, que
estaõ em marcha para aquella Fronteira.

No meio desta serie de crimes, e revoltas saõ dignos de todo o
louvor os Veteranos d' Almeida , que Iicáraõ guarnecendo a Praça
que seus camaradas taô indignamente abandonáraõ , bem como as
Milicias de 'I'rancozo , a quem o Transfuga, e Traidor Tenente Co-
ronel do mesmo ltegimento quiz seduzir, e a quem os .Miliciano:;
nobremente desprezáraõ.

-t-

Licenças concedidas por motivo de molestia.
Ao Primeiro Tenente do Rdg"iMento de Artilheria N.· 1, Joaquim

Ignacio de Oliveira, trinta dias para fazer U&O dos banhos do mar,
e dar passeios, contados da' data de hoje.

Ao Primeiro Tenente do HegimenLo de Artilheria N.· 4, Joao Ma-
chado Guedes, trinta dias para convalescer, e fazer uso dos ba-
nhos do mar, contados de 18 do corrente. = JOAÕ CA.R.LOS D~

SALD4NH.1. ÜLIVEIR,A E DAUN. =
l~stá conforme o Original.

O Chefe da 1." Direcraô



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM ~8 DE SETEMBRO DE 1826.

8_:ndo necessari« prepu!.r, e combinar alguns 'r",:>lhos, que ,ir.
vaô de base a varios projectos de Leis, que se tornao lUd~spensavelS
~ara regular differentes ramos de Administraçaõ Militar , os quaes
em pouco tempo devem ser propostos em Meu Nome as Ca~aras;
lIey por bem em Nome do'EL-REY, que o actual .Conselhelro de
Estado Ministro, e Secretario de Estado dos NegoclOs da Guerra
Joaõ Carlos de Saldanha Oliveira e Daun nornêe aquellas Commis-
sôes , que julgar convenientes, as quaes presididas por elJe se empre-
guem, e occupem no arranjamento, e combinaçaõ dos referidos tl:a-
balhos. O mesmo Ministro, e Secretario de Estado o tenha aSSIm
entendido, e faça executar. Palaeio d'AjuGa em vinte e trez de Se-'
ternbro da mil oito centos e vinte e seis, - Com a Rúbrica da SE-
rHI0RA INFANTA REGENTE. - Joaõ Carlos de SaldanbélOliveira e Daun,
"-

Em cumprimento das Ord~ns de SUA ALTEZA A SE~HO-
~A INFANTA REGENTE, a primeira das Com missões autho ,
/rJ~adas pelo Decreto supra será composta dos sc,;uintes Membros;

O Tenente General, Conseiheil'o de Guerra, Conde de Sampayo,
Inspedor de Ca.vallaria.

O Maf(~chaI de Campo,l. Baraõ d'Albufeira, Inspector de Iufan-teria,

O Marechal de Campo, .A lvaro Xavier da Foncêca Coutillhd ePovoas.

O Tenente Coronel, Cundido José Xavier, Director do CollegioMilitar da Luz.
-,._

Licenças conc~didas pf)r molívo de moles/ia. .
.Ao Tenente Quartel .J\1f'stre do Regimento de 1l1fanteria N." 18,

F'rancisco Pires de MagnJh:.1es, noventa dias para convalescer Cm
ares patrios, contados da data ele hoje .

.Ao A11i,>re~do BatallJaõ de ('a~'adores N.o 6, Joaõ Fratlcisco Pin-
to, quinte dias para continuar a tratar-se, conforme foi arbitra-
da pela J unta de Saude do Hospital Hegimenllll do Porto, em
Sessaõ de lá do correute , os quaes tiveraõ principio em 16 do
lnCbmomez.;;;= JOAÕ CARLOS Dr::S.~LD\NIU OLIVEIRA E DAUN.=

Está conforme o Original. _A?/~

O Clzefe da l.a Dlrecfaó. =r'v'.



•



N.O 119.

SECRETARIA 'D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERR1\.. .
EM ~9 DE SETEMBRO DE 1826.

Havendo o Regimento Numero onze de Infanteria, 'commett~do ~o
dia dezeseis do corrente o crime vergonhoso de motim, e deserçaô ,
e o attentado enorme de revoltar-se contra EL-REY O SENHOR
DOM PEDRO IV" seu Legitimo Soberano, fugindo co~arde-
~ente para fóra do Reino depois de commetter execran~as vJOle~-
elas na Praça de Almeida, que lhe estava confiada, praticando as-
sim n'um só dia todos os actos que qualificaõ a revolta, a deser-
çaõ, e o crime de Alta Traiçaõ: Hey por bem em Nome d'EL-
REY Decretar o seguinte:

Artigo Primeiro: Os A rligos primeiro, segundo, terceiro , quar ..
to, e sexto do Decreto de cinco de l\gOSto proximo passado, que
extinguio os Corpos que primeiro deraô o vil exemplo de perfidia ,
e rebelliaõ, saõ extensivos ao Regimento Numero onze de Infantcria,

Segundo: O prazo mencionado no A rtigo terceiro do mesmo De-
creto será contado depois que o presente Decreto for publicado na
Praça de Almeida.

Terceiro: Todos os Omciaes de qualquer Arma, 0\1 graduaçaõ ,
effectivos, ou reformados da primeira, segunda, e tercei ra Linha,
que desde o dia vinte e hum de Julho próximo passado tem deser-
tado para fóra do Reino ficaõ demittidos com infamía : e o mesmo' , ,
se pratIcara com aquelles , que para o futuro perpetrarem crimes
taõ atroz.es. -, Joaõ Carlos de Saldanha Oliveira e Dªun, actual
Conselheiro de Estado, Ministro, e Secretario de Estado dos Ne-
gocios da GUPrra o tenha assim entendido, e faça executar com os
despachos necessarios. Palacio da Ajuda em vinte e cinco de Setem-
bro de mil oito centos e vinte e seis. - Com a Húbrica da SENHO-
RA INFANT4 REGENTE. = Joaõ Carlos de Saldanha Olivei-ra e Daun.

-*-

Ordena A SENHORA I~FANTA REGENTE em Nome
(j'PL-l{EY, que o Capitaô Joaô rrei a Sarmento, Ajudante de
Ordens do ex-General da Corte, Conde d' Alhandra , e o Capitaõ do
]{egimento de CavaHaria N.· 4, oaô ~ avier de Moraes Rezende ,
1iquem ás Ordens do Brigadeiro Commandante da Força Armada
de Lisboa, e Belém. ==- JOAÕ C.U.LOS DE SALDANllA OL1VEIRAI R
DAUN. =

Está conforme o Original. .fZ--
O Chefe da 1.~Dt'recçau ==/? .
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I,
SECHETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

EM 30 DE SETEMBRO DE 18i6.

A SENHOIlA INFANTA REGENTE em Nome d'EL-REY
Houve por bem Mandar admittir no Real ColIegio Militar da Luz,
na classe dos Alulllnos por conta do Estado, hum filho de éada
hum dos Officjaes do Exercito, e Marinha abaixo declarados.

Rodrigo Vitto Pereira da Silva, Çoronel do Regimento de Infan-
teria N" !!O, actualmente fallecido,

Ignacio A lberto de Oliveira, Capitaõ de Fragata da Armada Real J
actualmente fallecido. ,

José da Costa Leal e Brito, Major graduado em Tenente Coronel
do Regimento de Milícias de Faro, actualmente fallecido.

José Maria Ribeiro de Gouvêa Pacheco, Capitaõ da Bl'i-"'ada Real
da Madnha, actualmente fallecido. o

loaquim Pulchcl'io do Couto, Tenente do Regimento de InfanLeria.
N .. I, actualmente fallecido.

José Maria de Moura, Marechal de Campo graduado, e Governa-
dor interino da Praçn de Valença, •

José Ozorio de Castro Cabral d'Albuque, Brigadeiro.
José Lucio Travassos Valdea , Coronel do Hegimenlo de InfanteriàN.o 3.

Francisco de P~"la Biquer, Coronel do Reo'imellto de InfanteriaN.o 7. • o

Joaquim José., e A Imeida , Corone( graduado da Brigada Real dalVlarinha. ~

José Maria de Lemos Ml..nteiro, Coronel fie Milicias reformado.
Matheus Valente do Couto) M jor ,0 Ueal Corpo d ' Engenheiros.
Pedro José Frf'dcrico, Major do Regirneulo de lnfanteria N .. 16.
José Pedro de Vasconcellos, Major de lnfanteria da Ilha da Ma-deira.

A ndre A vclino Portella, Major do Uegimetlto de Milicias de San-tarem.

José A ntonio Pereira d'Eça, Capitaõ do Regimento de Infanteria
~.o 3.

Fr~jflcl~cO José Pcreira e Horta, Tenente do Batalhaô de Caçado-
res N.. 6. = J OAÓ CARLOS DE SALDANnA OLIVEIRA E D"UN.=

•

Está conforme o Original. ,g'

__/777~~O Chefe da 1.& Dtrecfaó. t( ..
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUE.RRA
EM 2 DE OUTUBRO DE 1826.

Ordena SUA. ALTEZA, quc o Brigadeiro Francisco de Paula Aze-
redo , passe a tom~r o ~overn() in,terino das ~rmas' da Beira-Al-
ta - e que o Brizadeiro A ntonio Carlos Cary, tome, o Com-
mand~ da Força A~Lnada do Além-Téjo.

Manda izualmcnte SUA ALTEZA, que o Coronel do Real Corpo
de En~enheil'os, José Maria das Neves, tome o Governo interi-
no do °Porte de N. S. da (haça, e o Major de Infanteria, José
Peleira Pinto, faça o Serviço de Major da Praça d'Elvas.

-*-
Os Commandantes dos Corpos participaráõ por esta Secretaria

d'Estado , quaes saô os Officiaes despachados, ou collocados dei-de
o dia õ de Agosto proximo passado, que tem deixado de apresen-
tar-se-ILes, trinta dias depois dos seus despachos, ou collocaçôes.

-*-
~ SUA ',LTEZA ITa por ~emConceder, em Nomed'EL-REY,

a EstrelIa douro, na conformIdade do §.o 1.0 do 2.° Decreto de 25
de Julho de 182-.10,ao Brigadeiro Antonio José Claudino I~imenle)
e a Jorge d' A villez Zuzarte de Souza Tavares por lhes pertence:
pelas Campanhas que fizerao no H10 da Prata.'

-i.l-

Licenfa! concedidas por motivo de molestia.

Ao Capitaõ 'do Regimento de Cavallaria N." 7, Joaõ José de Mel-
lo, cincocnta dias para fazer \180 das aguas férreas em ares do
Campo, cont ados da data d(' hoje.

Ao Tenentc Coronel do Regimento de Infanteria N." 8, Antonio
de Azevedo e Cunha, trinta dias para gozar do ares do campo,
contados de 2~ do mez passado.

Ao Capitaô do Regimento de lnfanteria N." 18, Placido Pinto
Henriques de Menezes, trinta dias para dar passeios, contados
de 28 do rnez passado.

Ao Tenente do J3atalhaõ de Caçadores N.· 1~, José PInto de Sou-



{ 9 )
xa Cardozo Menezes Monlenegro, trinta dias para fazer uso dos
banhos do mar, contados de lJ.7 do mez passado.

A o Official da Secretaria do Governo das A rrnas do Algarve, (J as-
, par José da Silva Torres', trinta dias para fazer uso dos banhos

do mar, co~tados da ~3 do mez passado.
\

\-~- ,

Licengas registadas concedidas aos Ofjici6es abaixo declarados:

'Ao Coronel, e Tenente Rey da Praça d'Abrantes , Joaõ YIeira Tó-
I' var e Albuquerque, trez mezes de licença. . •
Ao Alferes do Regimento .de Cavallaria ~ ." 9, Manoel de Moraes

Madureira Lobo Prada , prorogaçaô de licença por trez mezes.
Ao Capitaõ do Regimento de lnfa'nteria N" 19, P rofirio da Silva

Sarmento, prorogaçaô de licença por hum mez. I

Ao Capitaõ do Regimento de lnfantcria N." ~5, Fernando José de
Gou vêa , trez mezes de licença. I

Ao Capitaõ do Regimento de Inf~Jlteria N" 25, Amancio José da
Silveira, trinta dias de licença.

Ao Ajudante do Regimento de Milicias de Coimbra, AJe_'undre de
Magalhães Coutinho , dois mezes de licença. = J OAÔ CARLOS DE

SALDA.NHA OLIVJi:lIU .E DAUN.

Está. conforme o Original.

a Chif' da 1'." DirecftJô ~
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N.O 122.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 3 DE OUTUBRO DE 1826.

A SENHORA INFANTA REGENTE, em Nomed~EL-REY;
'Manda publicar ao Exercito para pleno cumprimento o Decreto de
li> de 'Setembro' proximo passado , e a Tabella a que 9 mesmo se
refere j ficando entendido : }.O l~ue ho aos Facultativos a quem com-
pete a execuçaô dos ~§. }.O, 2.°, :3.", 4.°, 6.°, e 7.° do A rllgo 1..,
e do Artigo 2.° das Condições, qtle terrninaô a dita Tabella , quer
seja a respeito dos informes dados ex-Otli60 pelos Facultativos dos
Corpos, e dos Ho'pitaes do Exercito, quer a respeito dos attestados
passados por outro FaculLativo, e que appareçaô , como documen-
tos auxiliares, juntos ús pertençôes em abono das mesmas: 2.u Que
aos 0,ell;l'aes das Provincias pelo que re-peit a aos Counnandantes
dos Corpos ne1las estacionados, e pelo que respeita aos ülf:ciaes do
Estado M uior do E;'(ercil.o, e do Estado 1\1aior das P raças , e a
qualquer outro Militar existente na Provincia do seu comrnando , C!

que naó esteja unido a alguns dos ditos Corpos; que aos Cornmau-
cla~tes tios Corpos pelo que respeita aos Officiacs , e mais pru~as
eXistentes dentro no Corpo (noô ücando dispensados de produzirem
os, esclarecimentos necessarjos a respeito dos individuos do 5CU con.-
mon,úo, que se acharem fóra do Corpo em serviço, ou em outro
ue~t1Uo); gue aos Chefes das Ropartiçóes do Exercito pelo que res-
peita 'lOS hmpreg-allos nas mesmas, e q ue percebem \ cuci men to" de
naturez.a de Soldo, compete a" execuçaô do §. 5." do Arligo 1.°, e
00 Artigo .s-.o,dasreferiJasCondições: 3.° Que de futuro toda a cor-
respondC~l~ja a~erca dos supra-notados objectos deverá ser dirigida
a e:-te,Mmlsteno pelos Generaes das Provincia~, excepto a que com-
pctrr as mencionadas Repartições, a qual será enviada pelos Chefes
das ditas, sendo a mesma corrcspornlencia formalizada em J\1nppr.s
conforme'.. Moddos jUlltos N. ° 1, e 2, (;l ucom J."lIllmda do com-
}leteu le Offi"éi;: 4," Que, sem dependencia de J uIItas ele Sn ude con-
vocadas em dias, ou períodos fixos, lenha lugar a corresponuellcia
sobre os indicados assuOlplos logo que o bem do.serviço publico, Oll

o inlere,.>se das partes assim o rrqueira: 5.° Que os Uenerars das Pr"-
,incias, os Governadores das Praças, os COUJmundautes do!. Cor-,
pos, e os Chefes das Hepnrtiçôes (lcao authorizados, caJa hum pelo
que lhe respeita, para conceder i~'nçaõ lemporaria do res] cetivo ser-
viço para tratamento, e conntle~cença de mole tia na propllU lerra,
cm que os Officiacs, 011 Em pregadas das Hepartições ~eacharem cm
crviço, fazendo as trez primeira3 uesignadas A ulhorioat!('s recolher

'10 .Ro l)ital Uluis proximo o 01flcinl, (lue abuzar da rcf<'riJa concc~ ..



saô, e representando os Chefes das Repartições cm cazo analog'o irn-
mediatamente por este Mmisterío a fim de baixar Hesuluç'nô; com
a condiçaõ porém de que os Generaes das Províncias daráo Jo;o par-
te por este di to Ministeri<r das licenças, que por tal rnnti vo hou ve-
rem sido concedidas aos Officiaes r. 6" No cazo porém, em que se
faça indispensavel (o que deve ser mui explicitamente deslar.ado
pelo Facultativo informante, ou attestan{e) a hum Ollic,al, ou
Empregado das Repartições ~udar de terra para ê-r~l~ament9, ou
para convalescença de molestia ; ou quando por motivo de 1I101es-
tia seja irnpraticavel (legalizado como acima fica exigido) que os
ditos recolhaõ de licença, ou que sigaõ alg-um destino, será a cor-
.respondencfa formalizada em Marpa conforme o Modelo N ." 1,
e, sem precedencia de formal convocaçaõ de J unta da Saude, en-
viada a este Ministerio com Officio da competente AuthQridade
segundo o disposto no Artigo 3.°, desta Ordem ao Exercito, ap-
plicando-se ao procésso da correspondencia a doutrina dos §§. 1.0
2", 3.°, 4", ã.. ;. e 7" do Artigo 1.°, das Condições da Tabclla:
<]ue fica apontada, a fun de ser resolvido como parecer de justiça
em virtude dá exactidaõ, e da clareza dos documentos, que- forem
presentes: 7: Por ultimo, que seslga o que se acha rezulado na Or-
dem ao Exercito N" 71, de 12 de Julho do corrent~ anno a res-
peito dos requesitos precisos para que as praças de pret possaô mu-
dar de terra por motivo de molestia. = J OAÕ {JA RLOS DE. SAJ,DA~
NIU OLIVEIRA E DAU.N. =

Está conforme -o Original.,

o Chfje da La Direcfaô ~..



Sendo indispensaveI pelas rasões assás notorias determinar as Iesões , e fixar no-
menclatura uniforme das mesmas, e as condições, que as constituem motivo justi-
ficado par-a isentar do Serviço Militar não só os individuos na idade da lei, 'e su-
jeitos ao recrutamento, mas igualmente os offerecidos pelos que a lei chama, e
até os voluntarios; e bem assim de continuar no dito Serviço os que já nelle exis-
tem, disposições que faItão totalmente entre nós, e de que muito se carece: Hei
por bem, em Nome d'EIRei, Ordenar que nos supra notados assumpios se ob-
serve d'ora em diante litteral e completamente o que fica regulado na Tabella,
que baixa com este, e nas Condições, que a terminão , assignada por João Carlos
de Saldanha Oliveira e Daun, actual Conselheiro d'Estado, Ministro e Secretario
d'Estado dos Negócios da Guerra ; ficando asAuthoridades e pessoas, a quem com-
pete, ou de futuro competir o seu cumprimento, responsaveis de per si pelo que
a cada huma disser respeito. O mesmo Ministro e Secretario d'Estado o tenha as-
sim entendido e faça executar. Paço em 15 de Setembro de 182S.=Com a Ru-
'brica da Serenissima Senho-raINFANTA REGENTE.==.João Ca-rlos de Salda-
nha Oliveira e Daun.



,T ABELLA

Das Iesões , que (segundo os conhecimentos das Sciencias Medicas, e conforme o
parecer dos Inspectores das differerees Ârmas) incapacitão os individuos , no
de mais liabais, para entrar DO Serviço Militar, e que igualmente constituem
incapacidade absoluta, ou somente relativa para continuar no mesmo serviço os
'que nella já se achão,

.)

Lesóes determinadas pelos nomes triviaes porque vúo desiqnadas.

Aneur,~ma do coração
-._.,..__ das grossas arterias
.<\ phonia permanente
Atropbie
Belida em frente da pupilla do olho direito
Cachexia
Calculo
'Cancro
Caria consideravel
Cegueira completa •
Cicatrizes grandes, anligas, e pouco consistentes

I d d b . } muscular---------- ad ierentes , e com per a e su stancia
ossea

com crustas , e com varizes em cima
Contracção permanente dos musculos flexorcs

extensores
'Convulsões geraes
---- parclaes
Coxeadura

(da cabeça ..
..g I dos orgãos dos sentidos I .
~ do pescosso Quando. reconhecitlamente se opponha ao livre exercicio das funcçôes's i do tronco }- da economia ; ou quando manifestamente embarace a conducçâo do
.§ Idos membros I ar~lamento, do equipamonto , a marcha , andar a cavallo, o ma-A das mãos neJO das armas.

ldos pés J
Demencia
Escorbuto confirmado
Escrophulas ulceradas
Epilepsia ,
Fístula lacrimal
---salivar
--no ano
---- urinaria
-- em outro alzum orgão interessante
Gôta o

Halllo constantemente fetido
Hemiplegia
Hemorrholdas ulceradas
Hernia irredusj ve]
---- que he difficil conter
Hydrope.ia
Idiotismo. de nascença
.---- adquirido
Incontinencia das rnater ias fecaes

'--- das urinas
Mania
Marasmo
Monomania



M\ldez pe;rmanc nte
Necrosi
Ophtalrnia crónica
Ozena

(J.()c olho direito

Ido uso do mesmo
do nariz

J
lotai de huma maxilla
parcial --- ----

I
dos dentes incisivos, e caninos superiores, e inferiores
d'hurn membro
d'hurna mão
d'hum dedo polegar

Idas ulLimas falanges do dito
do dedo indicador da mão direita

~ J das ultimas falanges do dtlo
cE 1de dois- dedos d'huma mãt'l
. I das ult imas falanges dos ditos

J d'hum pé
, d'hum grosso artêlho

Idas ultimas falanges do dito
. de dois dedos d'bum pé

I
das ultimas falange! dos ditos I

do membro viril
dos testículos

ldOmovimen to de alguma daquellas partes, que acabâo de ser especificadas neste titulo =Perda=
de cuja falta de movimenlo resulte incapacidade para o serviço analoga á da perda da dita.
parte

Papeira volumosa - quando manifestamente embaraça o livre exerci cio das funcçôes
Paraplegia
Polypo consideravel
Procidencia habitual do recto
Purgação dos ouvidos constantemente fetida
Rachitis
Sali vação constantemente abundante, e in volu olaria
Sarcocelle .
Seuitic« _
Spi.na ventosa (degeneraçâo fungosa do tecido ossoso)
Surdez completa
Tisica confirmada
Transpiração habitualmente fétida
Tremor habitual da cabeça
----- dos membros
------- das mãos
---despés
---- de todo o corpo

T d II ÇQuando evidentemente embaracem o livre exsrcicio das funcçôes da eco-
urnores as partes mo es o o o S o MOI Id • ") norma , ou os movimentos necessanos para o ervlço I rtar em qua •

~----- uras t quer dos sentidos indicados 110 artigo ee Deformidade ee
Ulceras extensas, crónicas

Principalmente quando bajão dados para recear que se sigão

{
maiores darnnos em consequencia dos esforços dos membros,

Varizes volumosas, e multiplicadas ou quando manifestamente causem embaraço ao livre exerci-
cio dos ditos



MODELO, A QUE SE REFERE A ORDEM GERAL AO EXERCITO N.o 122 DE 3 DE OUTUBRO DE 1826.
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OBSERVA.çÁo.= Quand? se o~ereça, como documento auxiliar, Attestação de F.acultativo, que não seja o Cirurgião Mór do Corpo, ou Director da respectiva enfermaria, deve acompanhar a correspon-dencla a dIta Attestação. .



LESÕES /

Indeterminadas, cujos nomes triviaes não ficão designados, cumprindo para as
fazer conhecer preceder definição descriptiva , juntando depois o nome trivial,
que lhes corresponder.

'(dos orgãoil da 'vista {Quando manifestamente embaracem ver, ou ouvir com a necessaria per-'1--- do ouvido feição, e na distancia precisa para o Serviço Militar
cutaneas reconhecidas contagiosas

J

-.;::.:_ hediondas, ou de aspecto asqueroso
-- que aI terão manifesLamente O natural exerci cio das funcçôes da economia

.~ em partes, de que manifeslamente resulte embaraço permanente para os movimentós da cabeça
.= -_ ------. - do tronco
~ em partes de que manifestamente resulte difficuldade permanente de mastigar.~ i - ------ de engullir

- --de fallar

'

-de respirar
em partes Uf: que manifestamente resulte lesão permanente ás funcções das vísceras contidas em

l alguma das ires grandes cavidades do corpo
graves das vias urinarias

. - dos orgàos genitaes

CON DIÇÕES.

A tligo 1. (Quando a lesão não seja dai queá primeira intuição deixâo ver o defeito irremediavel,
que produzem, em cujo COiSO basta a indicação do nome trivial para provar incapacidade permanente,
cumpre para ser justificado, e procedente o motivo allegado: 1.·ser conhecida a espécie da lesão,
precedendo o nome trivial adoptado na presenle Tabella, como indicativo do genero , a que perten-
ce; e, não sendo litteralmente comprehendida nos nomes triviaes da Tabella, ser dada em termos pre~
cisos a sua definição descripti va; ~ .. ser conhecida a sede, extensâo , e antiguidade da lesão; 3.0 ser
designada a causa, e a na! ureza da lesão conhecidas, ou ao menos presumidas; 4.0 ser provado
que de facto a existencia da lesão altera o regular exercicio das funcçôes principaes da economia ani ..
mal, ou que embaraça a liberdade dos orzâos necessaria para o Serviço Milítar~ õ. o Preceder infor-
mação de Authoridade competente por onde conste que a qualidade dos exercicios , de que o indivi-
duo voluntariamente se isenta, ou a dos obrieados a que não pode cabalmente satisfazer, e bem
assim que a sua conhecida maneira de viver a ~utros' respeitos, combinão, e confirmão em realidade
a existencia da lesão no gráo , que he inculcada; 6.· finalmente ser provado que a lesão está no caso
de dever ser reputada incurável, ou ao menos que a perfeita cura depende de demorada. e duvidosa es-
'pectat iva ; 7." por ultimo que se acha provadn , e reconhecidamente verificada arealidade da lesão
pelo ljue re~eeíta a todas ~quellas, que podem ser simuladas, . . . . .

A n igo '2. Quando nao bastem os dados, que forem presentes para formar JUiZO definiti VO,

cumpre indicar de que meios accessiveis e disponiveis convem lançar mão para obter 08 precisos.
Artigo 3. U Pelo que respeita ás deformidades, e ás perdas de partes, das quaes nào resulte abso-

kíta incapacidade para o Serviço Militar, cumpre que as Authoridades competentes indiquem de que
especie rle Serviço a lesão incapacita, e bem assim qual he o Serviço Milüar que ainda pode fazer
'0 individuo que Q apresenta.

Secretaria de ESlado dos Negocios da Guerra em 15 de Setembro de 18~6.

João Carlo« de Saldanha Oliveira e Daun,

Na Impressão Regia.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS -NEGOCIOS DA GUERRA
EM 9 DE OUTUBRO DE rses.

Por Cartas Regia« de 2 do corrente.

Encarregado do Governo das Armaa da Corte, e Província da Ex ..
tremadura , o Tenente General Conde de Sampayo, Manoel.

Encarregado do Governo das A rmas do Partido do Porto, o Ma-
rechal de Campo, Thornaz GUilherme Stubbs,

Ellc;:rregado do Governo das Armas da Provincia do Além-Téjo , o
Marechal de Campo, Visconde de Beire, ficando desonerado do
Governo das Armas do Partido do Porto, de que estava encar-
regado.

Desonerado do Governo das Armas da Beira-Alta, pelo requerer,
o Marechal de Campo, Visconde da Varzea.

Por Decreto de ~8 do rne~passado.

Tenente do Exercito pelo requerer, o Tenente do Recimento dc Ca-
, vallaria N.· 7, Conde de Soure. Ü ,

Tenente do Exercito para ser cmpregado no Real Archivo Militar,
I o :renentc do Regimento de Iufanteria t ," 4, José Lucas Cor-

deiro ,

Para passarem ao Exercito, os Capitães do Rczimeuto de Infante-
ria N.· l~, José Alvf's da Silva, e J\lanoel lh'cs Chaves ; o Te-.
nente do l{eg~mento de CavalJaria 1\ ,. 9 ,Francisco José Cubas;
c o ~lfcres aggregado ao Uegimento dc Cavallarlc 1T."(i, Miguel
MacnuJo.
, Regimento de Cavallm'ia N.' 6.

P icador , o P icador d(>~ligado do :KeO"i!llcnlo dc Cu r aliaria :N. o 9,
Antonio Joaquim de Amorim. o

Regimento de Cavallc1'l'fJ N.· 7.
Capitaõ da 8." Companhia, o Capitaõ de Cuvallaria , Amaro Fe-

lix HLlario de Santa Anua,
Regimento de ('avalla1"Ía J\i-!' l~,

Capitaõ da 6.& Companhia, o Capitaô de Cavullaria , José Pedro
de Mello.

"Regimento de Cavalll11'ia N:" 13. ,
Capitaõ da 3." Compauhia , o Capirr.« do Regimento de Cavnllaria

N ,0 12, Caetano l'pC'·\,ira <.!C Figueiredo,
Capitaõ da 4." Comj-« ...d,;n, o Capital) do Begimento de Cavallaria
, N. o ,1ft, Francisco v ~ladurcira Lobo MorDes e P rada •

•



" '

/ Capitaõ da 8." Companhia, o Capitaô do Regimento de Cavullaria
N." 12, Antonio José Marques.

Tenente com a mesma graduaçaõ que tem, o Tenente graduado em
Capitaô do Regimenlo de Cavallaria N." 12, Cribonio José.

Tenentes, o Tenente do Regimento de Cavallaria N." 10, Joaõ Fer-
reira Machado; e o Tenente do Regimento de Cavallaria N." 12,
Francisco Antonio Jorge.

Alferes, o Alteres do Regimento de Cavallaria N." 3, Jonõ Vieira;
e o Alferes do Regimento de Cavallaria N." 8, José Ignacio de
Oliveira Valle; e os A Iferes do Regimento de Cavallaria N."
12, Antonio José de Mames, e Damiaõ José ele' .Mattos Pi-
mentel. \

Regimento de Infanteri« N.o 4.
Alferes, o Alferes das Companhias provisórias de Cabo Verde,

Ludgero J osé Villet.
Res imenio de Infantcria N.O õ..

'I'cnente , o Tenente das Companhias provisorias de Cubo Verdt;r
José Maria de Albuquerque. ,

Rcgimerüo de lnfanteria N. ° 7.
Capitaõ da La. Companhia de Granadeiros, o Capitaô do Regimen-

to de Infanteria N." 20, .Francisco José de Mirnnda,
Capitaõ da }." Cornpanhia , Capitaô do Regimento de Infanterin

N" !20, Baltbnzar Couceiro da Costa.
Reeimento de Infanteria s: 15.

Capellao, o Padre Sebasi:iao José de Azevedo Lobo.
, Regimento de Infanieria N." 18.

Capellaõ , o Padre José da Cruz. ~
Regimento de Infanieria N," 19.

Reformado na fórma da Ley , o Capitaõ graduado em Major, Joaô
José de Salles, ,

Regimento de Infanleria N,' 20.
Tenente, o Tenente do Reg imento \ de Infanteria N. ° 22, José de

Souza Tavares,
Regimento de Tnjanteria N," 22.

Tenente, o Tenente dó Regimento de Infanteria N.o~O, José Joa-
quim Xavier Tavares.

Rerrif4cnto de Infanteria N.o 23.
Capellao, o Padre Paulíno de Carvalho.

, Regimento de Infanterla N." 25.
Major, o Major do H.egimento ue Illfanteria N.o 19, Lucas Anto-

tonio de Sá.
Capitaõ da l.a Companhia de Granadeiros com a mesma gradllll';nJ)

que tem, o Capitao graduado em Major do Batalhaõ de C ...~a~
dores .N/ 8, Rodrigo Navarro de Andrade.
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Capitaõ da ~!Companhia de Granadeiros , o Capitaõ ~o Regímen,
to de Infanteria N" 3, Francisco de Azevedo Henriques.

Tenentes, os Tenentes do Regimento de Infanteria N" 3, Francis-
co de Paula Serraô e llodriO"o de A breu Vieira; e o Tenente do, ,., T 'M TI'Batalhaõ de Caçadores N,o 9, . ose anoel l' erreira,

. Regimento de Infanterio. N,· 26" ~ , -J:.1
Co pitaô da 2,a Companhia de Granadeiros, o Capitaõ do Regimen-

to de Infanteria N." 20, Joaquim Alves da Costa,
Tenenles, o Tenente do Regimento de Infantoria N" 3, Manoel

de Santa Anna Borges; e o Tenente do Baralhaõ de Caçadores
, N,· 11, Antonio José de Carvalho,
'Alferes, o Alferes do Regimenlo de Infanteria N" 18, Joaõ Guí-

lJlerme Ferreira Nobre ; e o Alferes do Regimento de Infanteria
N .. 20, Francisco Rodrigues Fangueiro,

Alferes aggregado , o Alferes aggregado ao Batalhaõ de Caçadores
N,· 9, José Maria Pere.ira,dc. Silva,

Batalltaó de Caçadores N," s,
Capellaô , )<'rey José Bento Cabral.

Balalhaú de Caçadores N" 3.
Capellaõ , o Capellaõ desligado do Balalhaõ de Caçadores :K," 10,

o Padre Lourenço' Antonio de Almeida,
Batalha/i de Caçadores N." 4.

Cirul'giaõ Mór effectivo , o Cirurgiaõ Mór aggregado, Leonardo
Severo F'idalgo, visto L:r satisfei to as condições do Decreto de ~3
de Dc;zembl'o de 1823, pelo qual pLLSSOU em aggregado a este Ba-
talhao.

Bafalhaô de Caçado7'esN" 7,
Q?a~tel Mest:e, o Quartel Mestre C0m as honras, e soldo de Cu-
pit~O,' e deslIgado do Batalhaõ de Caçadores N" 11, José Vicro-
nno Soares Luna,

Capellaô , o Padre Joaõ José da Gama,
Batalhaú de Caçadores N." 12,

Capellaõ, o Pad re J oaô José de Vasconcellos.
Regimento de Art.ilheria LV: 1.

Reform<ldo na fórma da Ley , o Segundo Teneute , A ntonio Feli-
ciano Uodrigu'es da Costa.

Regimento de At·filhcria N:" 2. -
Segundo Tenente, o Secundo Tenente do Re rimento de .A rtilheria

NO') T 'X' v o.l , ,J, ' ose " aVlCr.
Cavallaria do Corpo da Guorda Real da Policia do Porto,

Teneure , o 'j cncI.tl' 'e Cavnllaria, Francisco Pedro (Jarn]Joa,
Çornpanhia de Vtlc7'llIws ela 'forre d~ S, JttliaJ da Barra.

Tent'll'~, o 'lrl1CIO e refolllJado do Hcórmcnto de Infullleria 1 "13,
Antuo de :::lá Valenle,



(4 )
Regimento de Infanteria de Voluntario« Reaes do Commerei»,

Iteformado na conformidade da Ley , o Alferes Francisco José de
\ Noxacs, ' -

Regirnento de JYJilici.1.~ de P01'lalegre.
Alferes, o A Iferes elo llegimento de Milicias de L!Jboa .Oriental ,

José da Gama Caldeira Castello Branco.
Regimento de Xliiicios de BUM'a,

Alferes, o A Iferes do Regi rneuto de ttfilicias de Portalegre, l\fathias
A ntonio Martins,

. Regimento de Milieias do Porto,
Reformado na conformidade da Ley, pelo requerer, o Tenente Co-

ronel graduado em Coronel, A ntonio de Meirellés Guedes de Car-
valho.

-*-

Publicaõ-se ao Exercito as sep;ttinlt:sSentenças que forau mandadas
cumprir n(l data de fJ do corrente,

Joa5 d' Almeida, Capi!aõ Pagador dÇl Regimento de Infante-
ria N ,0 2, sendo aecusado dos crimes de bofetada dada na [)('ssoa.
de sua] rmtl. na tarde do dia 15 de Dezembro do Huno próximo pas-
sado, e de haver entrado em caSã alheia contra : a vontade de seu
dono, foi absolvido por Sentença do Conselho de J ustiça de 2:1 de
Setembro ultimo, da pena em que tinha sido coudcm nado por Sen-
tença do de Guerra Regiu.cntal , que confinna , applicando-lhe o
beneficio do Regio Indulto de 27 de Abril próximo passado , em
que este réo se acha compreheudido,

Joaõ Lourenço dê Matlos, Capitaô da I." Companhia do Re-
gimento de Milícias de Oliveira de Azerneis , accusado do crime de
íocírnentos , c contuzôes feitos em hum Paizano de A reia de A van-
ca ; por occasiaõ da romaria a Santo A ntonio na tarde do dia 13 de
Junho de 1809, foi absolvido por Sentença do Conselho de Guerra
Regimental da culpa de que he accusado , julgando por conforme a
ella o perdaõ dado pelo queixoso, e confirmada esta Sentença pel~
que o de Justiça proferio em 28 de Setembro de ultimo. = J OAO
CARLOS DE SALDANIIA OLIVEIIU E DAUN. =

Está conforme o Original.
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SECRETARIA D'ESTA DO'DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 11 DE OUTUSRO DE 1826.,

SUA ALTEZA A SENHORA INFANTA'REGENTE Con- .
formando-Se com o Parecer da Commissaô Creada por Decreto de
. 17 de Agosto proximo passado, Houve por bem em Nome d'EL-
H.EY por Decretos de 23 de Setcn.lHo ultimo Reintegrar no posto
de Coronel de Cavallaria do Exercilo a Bento Maria Lobo Pessa-
nha , que havia sido reformad(l no mesmo posto de Coronel por De-
creto de 4- de J unho de 1824; e no posto de Major do Heal Corpo
d~s Engenheiros a Agostinho José Freiie , que Lavia sido dernittidC'
daquelle posto por Decreto de 10 de Dezembro de 13~3; e por De-
cre~o de 30 do dito mez de Setembro, Houve por bem igualmente

'\ Reintegrar no posto de BrigaJeiro a Antonio Lobo Teixeira de Bar-
JOS, que havia sido demittido deste posto por Decreto de 6 de Ju-
nlio de 1824.

Cir~ri?iaõ Ajudante do Recimento de Cavallaria
gmo Civíl , Rafael A nto~io Penteado.

1, .."

Por Decreto de ~8 do me'! pa~sado.
N.o :3, o Cirur-

---:Jt.-", .O!{~;dsa q1.femcompete a ~1cdalha de que far. mençaô aDecreto de
.. e Maw de ,1325, pelo Se"~'.}b de Campanha que fe'!. no Cor..
po !!~ que sertxo na Gverra Peninsular-

: '~ Regimento de Infanteria, N." ?, ,
Capdao Pagador aggregado , Manoel Jose de Faria

Ex2,· CirurgiaôdoExercito, José Pereira Dourado

1 4

1 4

Licença concedida por motivo de 11tolestia.

.Ao Capitaô do Regimento de Jnfanteria N ,. ia, Antonio, FCT1:eira .
Borges, trinta dias para continuar fi tratar-se como foi a~bJtra:
do pela Junta de Saude UO Hospital do porto, os qlFl s nverao
princi pio em G do corrente mexo



.'
Licenças regutadas concedidas aos Of:ficiaesabaixo declamdos:

Ao Alferes gr~HJuado do Hegirnento de Cavallaria N." 9, José AI.
vo Brandaô Pinto de Souza Cou tinho , trez rnezes de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 7, José Manoel de
Miranda Henriques, quatro mezes de licença.

Ao Major graduado do Regimento de lnfallteria N."19, Jouõ Jose!
de Salles , quinze dias de licença.

Ao Alferes do Regimento de fnfanteria N." 2!Z, Joaquim de ali.
veira e Silva, vinte dias de licença.

-.-
Declara.se que o Primeiro Sargento do Regimento de Infante-

-ria N." 1~, que foi promovido a Alferes do Regimento de Infante-
ria N.·23 por Decreto de 21. de Setembro ultimo publicado na Or-
dem Geral ao Exercito N.· 11:> de ~3 do dito mez he Antonio Tei-
xeira de Figueiredo, e naõ José Manoel Teixeira. = JOAÕ CAI-
.LOS DE SALDANHA OLIVEIRA. E DAUN. =

/

Está conforme o Original.

,<,I.-' /~!

O Chefe da 1,· Direcfaó _/' r .,.

I



N.tl 125.

SECRETÂUIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 1~ DE- OUTUBRO DE 18~6,

O"ganizaçaô prooieoria da Div~saô d' Opcraçôes.

ART. 1.0A Divisaõ será composta de duas' Brigadas de Infante-
ria, uma de Cavallaria , e outra de A rtilberia montada.

2.° A primeira 13.rigada será formada do 1.° Regimento de ln-
fanteria, e do Batalhaô N.o 6 de Caçadores.

3.° A segunda Bngada fôrma-se do 4.° de Infanteria, e do 8.-
de Caçadores.

4" A Brigada de Cavallaria compõe-se dos Regimentos N." 1,
4, e 7 da mesma Arma.

b.O Quatro peças, e dois obuzes de Campanha formaráõ a Bri-
gada de Artilheria montada. '

6.. Ordena SUA ALTEZA A SENHORA INFANTA RE-
GENTE, que o Coronel Conde de Lumiares tóme orcommando da
La. Brigada de lnfanteria; o Coronel Marquez de Valença da 2.&, e
o Coronel Baraõ de Sabrozo da Brigada de Cavallaria.

A Brigada de Art ilheria montada será commandada pelo Te-
nente Coronel de Artillleria , -José Baptista da Silva Lopes.

SUA ALTEZA A SENHORA T~FANTA REGENTE Manda,
qu: o,s OlliciaNes abaixo declarados exerçaô interinamente na Divi-
sao d Operaçoes os empregos para que vaô destinados,

Estado lIfaior General da mesma DiviscuJ.

Chefe do Estado Maior, e Tenente Coronel Chefe da 1." Direcçaõ
Hodrigo Pinto Pisarro.

Deputados, o Major de lnfanteria José Pereira Pinto , e o Capi-
taô Chefe da 3.0. Hepartlçaõ da I." Direcçaô do Ministcrio da
Guerra, Leonardo Severo Xavier Pereira .

.A ssistcnte DepuLado, o Tenente do Exercito, José Lucas Cordeiro.
Addldo ao Estado Maior da Divisaõ , o Oapitaõ do Real Corpo dê

EngenlH:'iros, Bernardo de Sá Nogueira. = J OAÕ CARLOS DE SAL-
DANHA OLlV:EllU. E DAUN. =

Está conforme o Original. ~?
O Chefe da 1," Direc~aô 4: -•
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N.O 126.

,'ECRETAUIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERUA
EM 13 DE OUTUBRO DE 18~6.

RUA ALTEZA A SENHORA INFANTA REGENTE Man-
da elogiar a leal conducta do destacamento do Batalhaõ de Caça-
dores N ,0 9, estacionado em Villa Real, do commando do Major
Menezes, e com particularidade a G uarda Principal daquelle Des-
tacamento, que do modo mais nobre, e corajoso repellio a vil se-
dll~çaõ, e a traiçaõ a que o l\larquez de Chaves .quiz arrastá-lo.
se ,\ A LTEZA Mandou promover a Official , e condecorar com o
J~abjto da Ord~m de Christo ao Sargento Commandante ~.?mesma.
Guarda , Dom mgos Bel nardo , e graouar em Segundos Sargentos
todas as P raças da mesma G uarda com o vencimento desta gra-
duaçaõ : he desta sorte, que SUA AL'fEZ A premiará sempre o
valor, e a fidelidade, = J OAÕ CARLOS DE SALDANHAOLIVEIRA J:

DA1JN. =

, Está conforme o Original.

o Chifc da V Dzrecça('Í. =~;R.-
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N.O 127.

SECRETARIA D'ES1'ADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 14 DE OUTUBRO DE 18~6.

Havendo por bem SUA ALTEZA A SENHORA INFANTA

EEGENT.E Nomear o Ministro, e Secretario d'Estado dos Nego-

cios da Guerra para Commandar a Divisaõ d'Operações,'por Car-

ta Regia datada d'hontem, Ordenou A Mesma SENHORA que o

M inistro , e Secretario d' Estado dos Negocios da Marinha ficasse

com a Pasta dos Negocios da Guerra, durante a ausencia do res-

"pectivo Ministro. = JOAÕ CARLOS.DE SALDANHAOLlVEIllA E

DAUN. =

Está conforme o Original.

.~~
O Chefe da 1.L Direcçaâ ~. /
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N.o 128.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM ts DE Ou'TU SRO DE '1826.

A SENHORA INFAN~'A REGENTE em Nome d'EL-REY
Ordrna gue o Capitaô graduado em .Major do Regimento de Infan-
teria N.· 15, Mariano José Barrozo , e o Tenente do Batalh.a? de
Caçadores N.· 9 José Cardozo Carneiro, passem a ter exercicio o
~r~meiro de Maj~r, e o segundo de Ajudante do !legjmen~o de Mi-
Iicias de Braga na conformidade dos §§ 4.", e 5. do Artigo CJ,7.do
Regulamento para a organizaçaõ do Exercito de ~l de Fevereiro
de 1816, e do Decreto de ,19 de Agosto do anno p,oximo passado,

-.-
Licenças concedidas por motivo de moléstia. "

Ao. Coronel do Regimento de Cavallaria N" s, José C~rrêa de Fa-
rra , quarenta dias para fazer uso dos banhos dai Alcaçarías , con-
tados da data de hoje. '

Ao ,Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 10, Joaõ Estevaõ da
Silva Cardozo, vinte dias para fazer uso dos banhos do mar, con-
ta,~os da data de hoje. "

Ao ~enente do Regimento de Infanteria N.e 1, José Joaquim Sal.
ga o, sessenta dias para continuar a tratar-se em ares do carn-P? { contados de 2 do correnle.

Ao ~.en~nt~ do l~egimento de Infanteria N" 18, José Marça! de Oli-
veira , tnnta dias para convalescer contados de 9 do corrente.,

-*--L' \.A u:ença registada concedida ao Capellaó abaixo declarado:
o ~adl'e C~pellaõ do Batalbaõ de Caçadores N" ,10, Jos~ Joa-
quim PereJl'a, c?nt :nuaçaõ da licença qlle lhe fOI C?nCedlda na
Ordem Geral do Exercito N ." 79 de ~G de Julho ultimo,

Dec1ara-5e que o Tenente do Regimento de Infanteria N." 9,
que passou para o Regimento de Infanteria N" 25 por Decreto de
2l de Setembro ultimo publicado na Ordem Geral ao Exercito N.·
I]? de 2~ do dito mez he Joaô Antonio de Figueiredo, e naô Joa-
qUIm Jose de Figueiredo. = IGNACIO DA COSTA. QUINTELLA. =

Está. conforme o Original.

No impedzmento do Chefe da La Direcçaó = h
O Chefe da. s.a Repartiçaô da ~." Direcçaó = t{;~'..k4!-~
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N." 12"9. •
(

SECRETARIA "D' ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUERltA
EM 17 DE OUTUBRO DE 18Çl6.

RUA ALTEZA A SENHORA INFANTA REGENTE At;.
tendendo á distincta conducta, honra, e fidelidade com que se com-
portou no dia 5 do corrente mez em VilIa Real o Segundo Sargen-
to do Batalhaõ de Caçadores N" 9 Domingos Bernardo, resistindo
ás seducçôes do rebelde ex-Tenente General Marquez de Chaves ,
Houve por bem em Nome d' EL-REY por Decreto de 13 deste rnez
Promovê-lo a Alferes do mesmo Batalhaõ.

Publica-se ao Ea:ercito a $c!J1tinte Sentença, e decisaó do Conselho
de Justiça.

Manoel Antonio da Cunha, ex-Alferes do ~ .• Batalhaõ do Regi-
mento de l?fanteria N." 12, tendo sido condemnado por Sentença
daquelle Tnbunal de 2!l de Abril do anno proximo passado, na pe-
n.a. de trez annos de degredo para as Ilhas de Cabo Verde, por ter
~d() accusado , e convencido dos máos tratamentos feitos no dia 7
c1~ Maio de 1821, e[J~ humo. mulher do Lugar de ~ilIar de N~ntes,
d <jueJll~ ~esultou pizaduras , e contuzôes ; foi ultimamente Julga-
9" e ecidido pelo mesmo Conselho Je J ustiça , em Sessaô de 23

de Seteo:bl'o ultirno , quanto á peria deste Héo , que se proceda na
conformidade da Hesoluçaô de 18 de Agosto deste anno , publicada
na Ordem Geral do Exercito N." 113 de 20 do dito rnez de Setem-
bro," e mandada cumprir esta decisaõ em 14 do corrente rncz-

II>

Licenças concedidas por motivo de molestia.

Ao 'Tenente Coronel , e Governador de Castro M arim , Francisco
Corrêa Leote , vinte dias para convalescer, contados de 10 do
corrente.

Ao Major do Regimento de Cavallaria N.· 13, José Maria Xavier
?e Oliveira, trinta dias para se tratar como foi arbilrndo pela
Junta de Sande do Hospital de Infanteria N" 10, contados de
14 do corrente .

.Ao Cirurgiaõ Mór do Regimento de Infanteríe ~.o 7, ~ervind~ 11.0

Batalbaô de Caçadores .N" 9, Joaquim AntonlO dos Santos fel-



( !t )

xeira , trinta dias para terminar o uso dos banhos (10 mar, como
foi arbitrado pela J unta de Saude do Hospital Regimental do Por-
to ,' contados de 12 do corrente.

Ao Secretario aggregado ao Governo dasArmas do Partido do Por-
to, A ntonio Leite de Mesquita Lobo e Lacerda, trinta dias para
se tratar nos suburbios de Lisboa, contados de 10 do corrente,

La'cença regietada concedida ao Offlcial abaiiJX) declarado:

A o Major do Regimento de I nfanteria N." 12, Domingos Antonio
GtI, continuaçaõ da licença que lhe foi concedida na Ordem Ge-
ral do Exercito N." 79 de ~6 de Julho ultimo. = IGNACIO DA

COSTA QUINTEI.LA, _

Está conforme o Original.

No imp'edlmento do Chefe da l,a Direcçaó



N.O 130.

SECRETARIA D'ESTADO DOS ~EGOCIOS DA GUERRA
EM 21 DE OUTUBRO DE 1826,

Publica-se ao Exercito, que no dia 23 do corrente começará a

satisfazer-se o Soldo do mez proximo passado ás Classes effectivas,

que recebem pela Pagadoria da Capital; devendo continuar nas Pro-

vincias logo que aIli acabem de chegar os fundos que estaõ em via.

= IGNAc:IO DA COSTA QUINTELLA. =

.Está conforme o Original •

.No imped~mento do Chefe da U Direoçaõ
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N.O 131.

SECRETARIA D'ESTJ\DO DOS NEGOCIO~ DA GUETUlA
EM 23 DE OUTUBRO DE 1826.

Por Decreto de ~O do corrente.

Ajudantes de Ordens do Tenente General Conde de Sampayo Ins-
pe~tor Gera'I da Cavallaria, o Capilaõ do Regimento de Caval-
Iaria N." 1, Joaõ Manoel de Sampayo , e oCapitaõ addido a es-
te m~smo Regimcnto, Eusebio Xavier de Moraes Resende. .
Regtrnento de Infanteria de Volusitarios Reaes do Commercio- N

Reformado na conformidade da Ley o Capitaô aO'gregado Joao
E I· 'ovange ista de Souza Pereira.

" Regimento de lIf.ilicias de Villa ViÇOM.
D~mlttIdo! o A Ifercs José Manoel Apparicio Mel'gulhaõ, que foi

Julgado Incapaz de servir por huma Junta de Saude.

-«<--
Publica-se ao Exercito a seguinte Senleuça , 'mandada cwnprir em

21 do corrente me%.de Outubro.

. Francisco Jorge da COSla Tenente da La Companhia do Re-
grmento d M'1" d ' r .:6 . e I reias a C; uarda sendo accusado do crime de rert-
mento erto na face do Soldado ~Jcsle Re rimcnto Domingos A ntu-
nes por occa . ~ d ",' b 1, ~, siao a pClJdencia que entre ambos houve so re iurna
porçao ,d agua que dizia\) pertenccr-lhes ; foi absolvido por Senten-
ça do Conselho de G uerra Rez imenrel julO'ando-o innoccnle da cul-
pa de que fôra arO'llido pOI? se naô prova~' c conflrmada esta Sen-
tença pela queo Consel'110 de Justiça profe~io _em Sessaô de 14 do
corrente mez.

Licença registada concedida ao Offlcial abaixo declarado:

Ao Cirurgiaõ Me'l' do Recimento de "Artilherie N." 3, ManoeI An-
tonio de Sá, seis mezes Odelicença. = ICNAc'w DA COST,~ QUIN-

TEI.LA. =
Está conforme o Original.

No tmpedunento do C~~ef:da V D.irecç~ô A!i! '" .
O Chefe da s.a Reparltçao da 2.& D~recçao =u;k~,
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N.O 132.

SECRETARIA D'ESTA DO DQS NEGOCIOS DA GUERRA
.EM Q4 DE OUTUBRO DE lSQ6. .

Publica-se ao Exercito o seguz1tl/3

DECRETO.

AtteJ~denJo a que o Indulto, que Fui Servid~ Concede!' por De-
creto de cinco de Agosto do presente anno aos Cabos de Esquadra,
Anspeçadas, e Soldados, que nestes ultimos mezes haviaõ desertado
para Heyno Estrangeiro, naô tem chegado á sua noticia pela astu-
ciosa malícia dos mesmos Superiores, que os induzíraô a abando-
nar as Bandeiras: Hey por bem, em Nome d' EL-R ~Y, de proro-
gar até o ultimo dia de Novembro proximo futuro o mencionado

. / Indulto para todos aquelles supraditoaCabos de Esquadra , Anspe-
çadas , e Soldados, que vierem appresentar-se ás A uthoridades M i-
litares , ou Civis das Fronteiras destes Reynos, a fim de receberem
.dellas Attestados em boa fórma, dos quaes conste o dia da sua ap-
presentaçaô, passando depois sem perda de tempo ao. Quartel Ge-
neral da Provincia por oude entrarem, para dalli serem remettidos
aos seus Corpos. Ignacio da Costa QuintelIa, do Conselho d' Esta-
do, Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Marinha, e
Ultramar, e interinamente e"carregado dos NeO'ocios da Guerra o
t~nha assim entendido, e faça expedir as Ordc;s necessarias. Pala-
C~() de Nossa,Senhora d'Ajuda em vinte e trez de Outubro de mil
oito centos vinte e seis. = Com a Rúbrica da SERENJSSIMA
SENHOHA INFANTA REGENTE. _ Ignacio da Costa quin-
tella.

Por Decretos de 16 do corrente.

Reg~'men[o de Infanteria N.· 18.
Alferes, o A lferes de Illf'anteria com exercicio de Ajudante no Re-

gimento de Milicias de Braga, José Ribeiro de Souza.
Regimento de .ilfilieias de Braga.

Reformado na fórma da Ley , o Major Antonio A1Igusto Borges
Corrêa Pereira Carneiro. = IGNACIO DA COSTA. QUINTE1"LA.=

Está conforme o Original.

No impedimento do Chefe da 1.~Direcçaõ ~ _ .

O Chefe da 3.'" RepartiçrJ.u da !2:' Dlrecçaõ ~. ~.I'~
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N.O 133.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 27 DE OUTUBRO DE H126.

Por Decreto de 24 do corrente.

Regimento de Irifantel'ia N," 9.
Capitaõ da I." Companhia de granadeiros, o Capitaõ da 1.& Com"

panhia de fuzileiros, Duarte de Sá Ozorio,
Capitaõ da 2.'" Companhia de granadeiros, o Capitaõ da 4." Com"

panhia , Antonio Pimenta da Gama.
Ajudante com a patente que tem, o Alferes Joaquim Thomé Mar"

cellino.

SUA ALTEZA A SENHORA INFANTA REGENTE, At-
tendendo ao que Lhe representou o Coronel de Cavallaria COI1"

de da Taipa, Houve por bem em Nome d'EL-H..EY por Decre-
to de 2f> do corrente Conceder-llle a demissaõ do referido posto.

-'ii<-

Convindo que a Contabilidade do Exercito se restrinja sempreRÊUt;m,a ~ais facil , e breve: Mandà A S~NHORA INFANTA
.- .EN r.E. em Nome d' EL-REY, que sempre que os Corpos de

MIllcla.s no todo, ou em parte se reunaô para Serviço, segundo o
r~spectlvo ~egl.l.lamento, os Commandantes delles incluaô os Offi-
Claes com dIreito a Soldo na mesma folha dos Mal 'ores e Ajudan-t, . ,
es , que ate agora tem recebido por meio dp. procésso separado; e
bern assl';D,incluaõ todas ASprAças de pret , que o vencerem , .n~s rela-
ç.oes dos 1ambores, e Pifanos, os quaes igualmente percebiaô sobre
Si o seu pret effectivo.

- ..-
Licença concedida por motivo de molestia .

.Ao Quartel Mestre do Regimento de Infanteria N.· 26, José Car-
dozo de Almeida, trinta dias para dar passeios, contados de 14
do corrente. = IGNACIO DA COSTA QUINTELLA. =~ r

Está conforme o Original.

No ~'mpedimento do Chefe da 1." Direcfaó .~p
O Chefe da S." Repartigaó da ~.• Direcfaó =0r~~/n

r
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N.O 134.

SECRETAllIA D'ESTADO DOS NEGOCrOS DA GUEIU1.A
EM 31 DE OUTU BRO DE 182G. '

SUA ALTEZA A SENHORA INFANTA REGENTE, em
Nome d'EL-REY, Manda publicar ao Exercito, o Officio que abai-
xo se segue , tanto para que chegue ao seu conhecimento o mteres-
sante objecto do seu conteúdo, como para que o Exercito conheça
a maneira atroz, com que os seus camoradas foraõ iJludidos, c ar- •
rastados a crimes alheios até hoje dos Soldados Portuguezes. _

lllustrissimo e Excellentissimo Senhor - Depois que Sua Ma-
gesta de o Imperador se recolhêo de Oen(Jnberg a esta Côrte, naõ só
negocias atrazados, mas tambem a presença de S. -A. I. o Archidu-
que Graõ Duque de Toscana, e de ou tros Príncipes da Farnilia Im-
perial, qúe aqui concorrêraõ ao mesmo tempo, cmbarnçúruõ aquel-
le Soberano de ter hurna entervista a proposito com o SELlE~ IS-
SrMO ~ENBOR lNFJ\ NTE D02\1 MIG UEL sobre o assurnpto
do Juramento de SUA' 1\ LTEZA.

Finalmente teve lugar aquclla C'llt<;rvj~ta, e nos conselhos, que
nella dêo o referido Monarcha ao SEl\HNl~slMO SEl\HOR lN-
FANTE, teve este SENHOR a consolaçaô de ver confirmadas p0r'
hum taõ sabio , e prudenle Sobe ..ano ns proprias intenções de SU A
ALTEZA, de se conformar em tudo com a Soberana vontade de
EL-REY NOSSO SENHOR .
. Nesta conformidade prestou o SEIlENlSS1MO S-E~IiOn.

INFANTE DOJ'\-! MIGUEL, no dia 4 do corrente , o Juramen-
to pU,ro, e simples dà Carta Oonstitucional, Decretada, e Dada
por I(',L-REY 1\0880 SENHOR á Nacaõ Portucuezu em 29 de
A bril do presente anno. _ '$ o

Este Juramento escripto de proprio punho, e assígnado por
-BDA A LT l~ZA, foi prestado em minhas mãos, e na presença do .
Visconde de Rezende , Ministro de SUA MAGESTADg O IM-
PERADOR do Brasil, que SUA ALTEZA quiz que assistisse a
este Solemne Acto; reservando-se () Mesmo SE- HOU a remetter
o Auto,flo sobredito Juramento directamente a Seu AUGl7STO
1l_{MAD, porIsso mesmo que foi .EL-HEY NOSSO SEl\HOR
qllem lho pedia. .
I Immediatarnente depois , tanto SO A 1\LTEZA, pelo .que lhe
tocava, como eu, na minha qualidadede Procurador da H.A I ~ lIA.
NOSSA SRN'HORA, A SENHORA DO~ A .MA lU A Ir , nos
dirigimt>s a Sua Santidade para obter a necessaria Dispensa de_Coo-
sangninrdade , que existe entre a mencionada A UU ljS'I'J\ S I~I\HO-
RA e o SEH& .....issixio :::;E~HOH. l~_FA~TE DUM MI-, .



( 2 )

GUI~L, a fim de se proco.Icr Ú Celobrnçaô dos Esponsnes, que le~
raô etfeito , logo que aqui houver de chegar a sollicitada n)spe.n~;t. '

Deos guarde a V . Ex." f7ienna, 6 de Outubro de 1'823, = Il-
lustrissirno e Excellentissuno Senhor D. Francisco Je'i\ lmoida, =
( AssignaJo,) Baraô de Villa Seca.

,--*--
SU A ALTEZA A SENHORA INFA NTA nEnE:\TTE em '

Nome d'.EL-REY Manda recornmendar a todos os Comrnandanles
-'dos Corpos de Milicias, que se achaô fazendo o Serviço' nesta Ca-
pital a Ordem do Dia 17 de Novembro de 1814, e Detel'minfl que
elles a façaõ lêr em parada tantas veles, quantas julgarem necessa-
rias para que os seus subordinados naô possaô allegar ignoruncia na-
quella parte dos deveres Militares, a que a mesma Ordem se refere.

Publica-ee ao Exercito a seguinte Sentença, mandada cumpri» en~
26 do corrente me%de Outubro,

Thaddeo Luiz de Queiroz, Tenente do Batalhaõ de Caçadores
N." 3, sendo accusado de falta de subordinaçaõ , deixando de cu [0-

prir o que lhe havia sido determinado pelo Comrnandante deste 8<1-
talhaõ , em ordem de 29 de Junho proximo passado, relativamente
ao Serviço, foi absolvido por Sentença do Conselho de Justiça de
~O do corrente mes , reformando a do Conselho de Guerra Reg'i-
mental. '

--,*~

Licença concedida por motivo de moles tia,
Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N" 8, A ntonio-

de A zevedo e Cunha, trinta dias, contados de 23 do corrente.

,->11:--

Lieença registada concedida ao Official abai(.Ç{)declarado:
Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N. o 19, Profirio da Silva

Sarmento, prorogaçaõ de licença por quinze dias. = IGNACIQ.
DA COSTA QUINTELLA. =

Está conforme o Original.

NO' impedimento do Chefe da 1.a Direcçaô ~.,

O Chefe da 3." Re.partiçaô da ~.• Direcçaô =/~Á~



N.o 135.

SECRETARIA D'ESTADO DOS Nf:GOCIOS DA QUERRA
EM 3 DE NOVEMBRO DE 18~6.

Licenças concedidas por motivo de moles tia ,
,

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N ,.l1, Henrique de Mello
Lemos e Alvellos, noventa dias para se restabelecer, contados de
24 do mez preteri to.

Ao Tenente do Hegimento de Infanteria N ,0 23, Antonio de Oli-
veira Souza e Sequeira, quarenta dias para se tratar, contados
de 27 do mez preterito.

Of.ficiaes prompios para o SC?·viço.

O Capitaõ do Regimento de Milicias de Vizeu , Gonçallo Coelho
Femiô,

O Alferes do mesmo Regirnenio ç José Marques Bórges.

Lice~a,s regutadas concedidas aos 0f./iciaes abaixo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N,· 4, Manoel-Bernardo
C~tta Falcaõ A ranha de Souza, dois mezes qe licença,

Ào fenente do sobredito Begimento uo-grco-aJo ao Herrimcnto N,·
11 d ' o b n• a mesma Arma, José Maria Anchieta , oito dias de licença.

Declara-se que a Ordem do Dia que se recommenda aos CO,m-
mandélnles dos Corpos de Milícias, que se achaõ fazendo 0,J\SerVlço
nesta CApital, be de' 17 de Novembro de 1811, e naô de 11 de No-
veuibro de 1814, como por erro ele rmprensa foi poblic~do na Or-
cem Geral ao Exercito N.' 134 de 31 de .Outubro proxlmo passa-
do. = IGNACIO DA COSTA QUINTEI.LA .• =

Está conforme o Original.

No impedimento do Chefe da e Direcçaô $./ .
o Chefe da 3.& Repartiçaâ da ~.a Direcçaó =~~/x:'~

.,.
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N.O 136.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 6 DE NOVEMBRO DE 18~6.

Por Decreto de sa do me~ passado.

Ajudahtes de Ord~ns do Tenente General Conde de Sarnpayo , En-
carregado do Governo das Armas da Corte, e Provincia da Ex-
trernadura os Capitães Miguel de Seabra Beltraô , e Joaõ Per,
reira Sarmento P imentel.

Por Decreto de 29 do me~ passado.

Reformado na conformidade da Ley, o Tenente Coronel do Regi-
mente e ilicias de Guimarães, J oaô Francisco Leite de Cas-

-*-
Orden A SENHO'RA INFANTA REGENTE em Nome-dEl.-

.H.EY, que o Tenente da Infanteria do Corpo da Guarda !leal
da Policia de Lisboa, José Joaquim Lopes fique ás Ordens do
Tenente General Conde de Sampayo, Encarregado 'do Governo
das Armas da Corte, e Provincia da Extrernadura-

Publica-se ao E~erdto a seguinte Sentença, que foi mandada cum..
pnr em 3 do corrente lIle%"tle Novembro.

Mannel Maria da Foncêca Ferreira, Alferes da Companhia de
Granadeiros do Hezimento de Milicias da Guarda, accusado do
crime de tfesohediengia, e insultos feitos a hurna A IIthoridade Ci-
vil ;. foi absolvido por Sentença do Conselho de Guerra Hegimental,
deixando-ll.a o direito salvo para requerer sua injúria, perdas, e
darnnos, e confirmada esta Sentença pela que o Conselho de J usti-
ço proferio em Sessaõ de 19 de Setembro proximo passado) menos
quanto ao direito salvo, que naõ deixáraô ~lO reo,

_*--
Licença concedida '[Iormoilco de molestia-

Ao Alfcres do Regimento eleCavallaria t\" 7. Antonio Moniz Bar-
relo Corte Real , proj'oga~ao de lUiUS dez mezes.
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E tá conforme o Or! inal.

Chift. da 1.& Dirufoo

o Chqc ela 3: &par/~



J o 13..... ( .
SEC! ETARIJ D·E~T.\D

B~l 10 DE •
D 'EGOCIO
VE!\IBJ 1 L 18~

\G ·RR.

A

-.-
Empregado» (Lu extinc!o TI! curarias Gerae ( Tropa. 1J'1('.

11(1 confo,.,,,·dade do Decreto de 13 de .il1aj() de 182' • lhCJ G01l-

pele a Jl1rdalhn cone r (J pelo. 'c "('~'() d Cam) uha , que ,-
mó durante a ucrra Pcninsutar-

no ai/o adi "te do 1lmllC d cad J " Ull. ir. . J lc1
)1m d~ . 'crl'ffO de (' inpanhu gu iII a6 contH-

o lIWIl ro da ;11 dalhu d<sien ida l/O,. C te tempo de

~
:,
b

1
1
I
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

J onô .\ lberto Felici ano 'ha ves
Jo o Ana t. cio Luiz Vi ire
Joaõ I nado da Ponte
\l tiniano "ntoni I [\f mrle t} Macedo

PIro Jo . Ferr na ,"nVll'r

.A n lo 'I'imotl. O da 'rUJ

Dornin o Pinto
Felix J osé Lima
Frnnci co A~(\ tinho de ousa P reira L ire
J oao Bapti • I A voridano
J osé Honiao de A breu
ho 'cll tino Gomes a tellaô
•'imaõ Pedro ~ anzoni
.Antonio Mario dos Santos Lime
Antonio 'l homaz d Alm ida c Silvu
Dionizio 'li tuno de A1U1 'id. l' ~il\'a
Fr nei co de A jz Groot da 'jha Puml
Ignll io ntonio A ICl\cer
Joaõ Cyrillo M ..clmdo
Joaq :m B rnnnlino ue enoa
~ alheUl' J o é Xavjer

6
ti
li
6
li
r.



Thomaz de Aquino de Souza
Joaõ Cyprianó Rodrigues da Costa

I

4,
6

/

1
!a

Licença concedido por motivo de moles tia .

.Ao 41feres do Regimento de Infanteria N." 1, Joaquim José de:'
Oliveira, trinta dias para convalescer em Lisboa, contados de 7
do corrente. = IGNACIO DA, COSTA QUiNTELLA. = ;

Está confot.ie o Original.

No ~'mpedimento do Chife da 1!Direcçat)

O Ch,f. da 3,' R,parí~ad da <I,' Djr~,f'lÚ ~,~

.'



N.O 138.

SECRETAHIA D'ESTADO DOS NEGOCroS DA GUERHA
EM 13 DE NOVEMBRO DE 1326.

Por Decreto de 9 de Novembro de 1826.

'Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,
por ter sido julgado incapaz de todo o Serviço pela Junta de Sau-
de do Hospital Hegimental de S. Francisco da Cidade, o Tenen-
te da 2.· Companhia da Infanteria do Corpo da .,.iuarda Real da
Policia de Lisboa, Henrique José Borges Corrêa Pinto.

--i<-

Licenças concedidas por motioo de molestia.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· 15, José Maria Cal-
lado Moncada, sessenta dias, contados da data de hoje.

• Ao ~irurgiaõ Mór do Batalhaõ de Caçadores N." 2, Joaquim Fer-
reira da Luz, trinta dias, contados de 8 do corrente.

Ao Cuurgiaõ em Serviço na Praça de Peniche, Manoel Carlos Go-
dinho, noventa dias contados da data de hoje.

-'11<--
Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 4, José Maria An-
cheta, oito dias de licença.

Ao Major do Regimento de Milícias de Leiria, Francisco Antonio
Plllhano de Carvalho e Sá, prorogaçaõ de licença por dous me-
zes. -~-

Declara-se que a licença registada, concedida na Ordem N" 79
de 26 de Julho ultimo ao Alferes do Regimento de Cavallaria N: 6,
Francisco Roberto da Silva Ferraô , deve ser contada desde o LO
de Agosto ultimo em diante. = IGNACIO DA COSTA QUINTELLA.=

Está conforme o Original.

No impedimento do Chefe do, l.~Direcçoô

O Chefe da 3.~RepartiçaJ de' 2." Direcçaó = ~ -
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DIVISAÕ D'OPERAÇÕES.

Quartel General em lJfonte Mór, 13 de Novembro de 18~6.

ORDEM DO DIA.

,

Sua Excellencia o Senhor Ministro da Guerra, Commandante em
Chefe, tendo cessado os desastrosos motivos, que deraô lugar á reu-
niaõ, e movimento da Divisaõ d'Operações, recebêo Ordem de SU A.
ALTEZA A SENHORA INFANTA REGENTE, para dissol-
vê-Ia, e para agradecer em Nome da Mesma AUG USTA SENHO-
RA, aos Corpos que a formáraõ , a disciplina, a firmeza, e a leal-
dade que mostráraô pelo Serviço d'EL-REY , e defensa da Patria ,
quando a perfidia de um bando de cobardes levantou a voz da trai-
çaõ n 'uma parte do Algarve: .SU A A LTEZA Dá todo o apreço
á prompta, e fiel obediencia da Divisaõ-, e ao amor que Lhe con-~ 'r \ . ~sagrao. as ropas , que a compozerao.

Flel Interprete das honrosas, e lisongeiras Ordens de SU A AL-
TEZi\ , manda Sua Excellencia o SenhorMinistro da Guerra, Com-
mandante em Chefe, que os Excellentissirno« Senhores Conde de
Lumiares, Cornmandantc da primeira Brigada, composta do 6.· de
Caçadores, e 1.. de lnfantcria, e Mar'luez de Valença , Comman-
danto da segunda, formada pelo 8." de Caço dores , e 4." de Infan-
teria , e que o Illustrissimo Senhor Baraõ de Sabroso , Comman-
da?te do I."; 4.", e 7: de Cavallaria, dêem, e repitaô aos Srs.Of
ficiacs , Officiaes Inferiores, e Soldados, as expressões da benevola
Approvaçaõ,que SUA ALTE~A Se Dianou Manifestar dos seus r. o
serviços , e fidelidade. .

O Sr. Tenente Coronel José Pr-ptista da Silva Lopes, Com-
mandante da Brigada de Artilheria , e A rtifices , satisfará iguaes de-
veres para com a Brigada do seu com mando.

Usando ainda Sua Excellencia da permissaõ honrosa, ql1e SU A
A LTEZA Houve por bem Conceder-lhe, de distribuir em .:ieu A u-
gusto Nome louvores merecidos, julga do seu dever render justiça
aos serviços ~ e lealdade naõ s6 dos Srs. Comrnandantes de Brigada
já mencionados, mas dos Srs. Commandantes dos Corpos, que as
formáraõ, e por isso renova os agradecimentos de SUA ALTEZA.
aos Srs. Tenentes Cnroneis Vaz, e Lemos, do 6:, e 8.· de Caça-
dores , aos Excellentissimos Senhores Tenentes Coroneis , C~mue da
Ponte , e D. Thomaz de Mascarenhas, e ao Sr. Major "Barros,
Commandantes do I.", 4", e 7: de Cavallaria , bem como aos-Srs,
Tenentes Coroneis Sarnpayo , e Fonceca , do 1.., e 4: de Infan-
teria.



~ )
. Naô deixa Sua Excellencia de reconhecer tambem o zêlo , e boa
vontade com que procuráraõ satisfazer os seus respectivos deveres,

.- o Chefe do Estado Maior, Deputados, e Assistentes do mesmo Che-
fe, bem corno os Officiaes do Estado Maior pessoal de Sua Excel-
Iencia , e outros addidos ao Quartel General.

Sua ExceIlencia depois de ter a satisfaçaõ de publicar á Divi-
saõ os Distinctos Elogios de _SDA ALTEZA; naõ pôde deixar de
publicar que nenhumas Tropas se pedem conduzir com mais regu-
laridade nas marchas, moderaçaô , e civismo nos Quarteis, do que
'a Divisaô d'Operaçôes : á prcsença de Sua Excelleucia naô chegou
lruma só rcclamaçaõ contra qualquer individuo da Divisaô,

Com Chefes, e Officiaes taô briosos, e Soldados taõ subordi-
nados, e Ieaes , as Soberanas Ordens d'EL-REY O ti.ENUQR
DOM PEDRO· IV seraõ mantidas, seus Reaes Decretos executa-
dos; defendida a Independencia Nacional, e o Credito do Exercito
desaggravarlo.

Sua Excellencia sente que a enfermidade lhe naõ permitta re-
petir pessoalmente seus particulares agradecimentos á Divisaõ; po-
rém manda declarar-lhe que este com mando , que SD A ALTEZA
lhe Fez a honra de Entregar-lhe, e a confiança que elle merecêo á
mesma Divisaõ , haô-de ser, em qualquer situaçaô em que Sua Ex-
eellencia se encontre , a recordaçaô mais lisongeira da sua vida.

// ,6-'7-c. ~Z;~O ('~efe do Estado Maior = t?..C/.P- /"



, N.O 139.

SECRETARIA D'ESTJiDO DOS NE(,OC!t,S DA GUEIUL\
'EM 16 DE NOVEMBltO DE 1826.

,SUA ALTEZA A SEN~ORA INFANTA REGENTE, A
quem foraõ presentes os distinctos Serviços praticados pelos ReO'i-
mentes N.o :1, 9, 10, 15, 18, e si d' Jnfantcria, e pelo Regim;n_
to N,- õ de Cavallaria , que animados do mais honroso e~pirito de
lealdade, e suhordinftçaõ têern desprezado com dignidade, e brio na-
cional os crirninosog exemplos da cobarde dczerçaõ que tem infama-
do alguns Portuguezes indignos do Uniforme que trajavaõ, .Manda
em Seu Nome agrauecel' aos Commandantes, Officiaes, Otnciaes I n-
feriores , e Soldados destes Corpos a nobreza .da sua conducta', e os
sentimentos. de respeito" o,bediencin, e lealdade que em todos os
1ances têem mostrado ao Seu Legitimo SOBERANO, e ás Insti-
tuições por RIJe outorgadas, •

- SUA A LTEZ <\ Manoa dirigir taô bem os seus Louvores ao
Regimento de Milicias de Béja, pela promptldaõ com que reunio
á voz do seu Coronel Domingos de .MelJo Breyner pata defender
a Praça de Mertola, logo que a rebelliaõ do ,\ Igarve lhe foi co-nhecida. '

Ordena SUA ALTEZA· A SENHORA INFANTA RE-
GENTE, que os Officiaes, que formáraõ o Estado Maior da Di-
visaõd'Üperações regressem aos destinos , que antes tinhaõ. = IGNA-
CIO DA COSTA QUINTELLA. =

Está conforme o Original.

No impedimtmto do Chefe da l.~ Direcçoo

o Chefe da 3.~Repartlfaô da ~.' Direcçaô =~~~. ~
,
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N.O 140.
I

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 17 DE NOVEMBRO DE 18~6.

Publica-se ao EXercito as segtlú~tes Sentenços proferidas no Conse-
lho de Guerra Regimental; e no de Justiça a respeito do do

, Ignaeio Pedro da Costa Quinlella, Tenente Coronel desligado
do Regvmen to de Ca~all,!ria N" 1, ,sobre. a sÍla anterior condu ..
cta que foi mandada Justificar; e c1,l~aultima Sentença do, Con-
selho de Justiça foi mandada curnprl1' em ló do corrente me9: 'de
Nooembro,

1." Sentença do Conselho de Guerra Regimental a foi. If>O do
Processo.

Venâo~se nesta Cidade de Lisboa, e Quarlel da Ordem do Co;po
da Guarda Heal da Policia na Rua Formoza, o Procésso Ve: bal
Summario feito ao réo Ignacio Pedro da Costa (....uintella , Tenente
Coronel desligado do Rcg'lmenlo de Cavallaria ;-'.0 1, e mandado
j ustificar em Conselho de G uerru pelo Regio t\ v iso foI. f> dos factos
constantes do Auto de Corpo de delicto foI. 2, parecer da Commis-
saô fol. 8 v., e Conselho de Disciplina foI. 11 que o bazeficaô exa-
mi~lado attentarnente o Procésso , uniformemente julga o Conselho
nao p~ovados os. factos de que o réo foi argllido; naõ só em conse-
quencia do depoimento de tantas, e taõ conformes testemunhas que
em sua defeza produaio , e documentos com ql,e a corroborou, e
deco~rem de fol, 77, mas porque nenhum conceito até merecem 01

depoimentos fol, 52, e foI. b8, em vista das suspeições pelo réo al-
legadas, ~ assaz provadas, viado por isso a mostrar-se inteiramen-
te calurnniosa a arguiçaõ feita ao réo , e a que dêo causa o informe
Conselho de Disciplina foI. 11, feito sem a formalidade, e circuns-
pecçaõ , que exigia taõ melindrosa materia, como o juizo da con-
ducta , e honra de hum Official ; pelo que tudo bem examinado o
Conselbo ha o réo por justificado plenamente das suspeitas que con-
tra elle podia ha ver, e por illibada sua cond ucta, e honra com que
tem servido; e assim o julgaõ. - Lisboa 14 de Fevereiro de ltl26.

~.a Sentença a fol, 161.

Vendo-se nesta Cidade de Lisboa, e Quartd da Ordem da
Guarda Re da PoliCIa na Rua Formoza, o ProcéftSo Verbà) Sum-
mario feito o réo Jgnacio Pedro da Costa Quintella, examinado
attclllaw&ente O Procés5o uniformemente julga o Conselho .aada ter,



( i )
I. I

ou dever alterar a Sentença de fol, 150, que de novo confirmaô ,
. por naõ occorrer circunstancia alguma nova nas cópias iuforrues ,
e ellegues , j untas a foI. 154, em consequencia do termo de fol. 153 v. ,
e que ainda que legaes fossem, culpa alguma fazem ao, réo, antes
mostraõ claramente sua e actidaõ de Serviço militar, naô se poden-
do juntar a falia exigida no Despacho de fol, 151 por naõ existir ~
e que até se deve presumir igual a todas as daquelle infeliz tempo,
e que culpa .algurna podem fazer ex vi das circunstancias; pelo que
tudo bem visto, e provado, corno já se achava, e acha', o Conse-
lho, digo, provada a illegalidade do Conselho de investigaçaõ foI.
11 unica baze do parecer da Commissaõ Mili tar , qlle ou tro sería
talvez se tivesse exigido, e visto os Officios de foI. 154, em couúr-'
maçaõ da .Sentença de fol. 151 o Conselho absolve o reo , como já
fez, e assim o julgaõ. - Lisboa 21 de Maio de 1826.

3.& Sentença a fol. 1?8.

Vendo-se nesta Cidade de Lisboa, e Quartel do Presidente des-
te Conselho ao Alto do Salitre, o Procésso Verbal Summario feito
ao réo Ignacio Pedro da Costa Quintella, depois de examinado, e

I ponderado, o Conselho uniformemente julga nadá ter a accrescen-
tar , ou alterar as Sentenças de foI. 1'50, e fol. 161 que de novo con-
firmàô , e assim o julgaõ. - Lisboa 26 de Agosto de 18~6.

Sentença do Conselho de Justiça a fol. 168. v.

Haõ por justificada a ronducta do reo, - Lisboa 10 de .'\0-
vem bro de 1826.

,
Licenças 'reguladas concedidas aos Officiae« abaixo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Infan'teria N" 19, Profirio da Silva
Sarmento, p!'oiognçaõ de licença pOI' quinze dias.

Ao I'enente do Batalhaõ de Caçadores N" 9, José Ignacio Pinto
Machado, prorogaçaõ de licença por dois rnezes.

Ao Coronel Governador interino da Torre de S. Juliaõ da Barra ,
Francisco de Paula' e Oliveira, oito dias de licença.

Ao Coronel de Veteranos da Extremadura , José Antonio Vedi-
gal, trez mezes de licença. = IGNACIO DA COSTA, QUINn:I.LA. =

Está conforme o Original.

o Chefe da 1,· Direcçaó



SECRETARIA D'ESTJ\DO DOS NEGOCIOR DA GUERRA
EM 19 DE NOVEMBRO DE 18!!6.

.
Publica-se ao Exercito o Decreto que abaixo segue:

Naõ Me parecendo acertado, que n geral contentamento dos bons
moradores desta Corte pela recente abertura, e installaçaõ da~ Ca-
maras- creadas por Meu Augusto, e muito Presado lH.l'1AO, O
SENHOR DOM PEDRO IV., na Carta Constitucional , que
dêo aos Portuguezes, seja interrompido, e perturbado pela effusaõ
de sangue, posto que sangue criminoso seja; e querendo também
dar ás ditas Camaras hum testemunho da parte que Me coube na
publica satisfaçnô ; por tal motivo, sem que ao mesmo tempo dei-
xe de at nder aos dictames da J ustiça , Hey por bem em Nome
d'EL·REY, perdoar aos réos Joaquim da Silva, e Marcos da Si I· ,
va, Soldados do Batalhaõ de Caçadores numero sete, coudemnados
a pena ultima por Sentença do Conselho de Justiça de quatorze de
Outubro proxiino passado, e confirmada sobre Embargos por Sen-
tença de trez do corrente mez , Ordenando, que esta pena seja com-
mutada para pena immediata. Tgnacio da Costa (~uilltella, do Gon-
selho d'.Estado, 1\1inistro, e Secretario d ' Estado dos Ncgocios da
Marinha, e Ultramar , e interinamente cncarregado uns Negocios
da Guerra, o tenha assim entcl1<Jlclo c faça executar. Palacio de
No~sa Senh?ra o' Ajuda em quatro de' Novembro de mil oito centos
e vinte c seis. = Coma Húbricn daSEnEl\I~SJMA SEl\HORA.
INFANTA HEGE.'TE. = Jgnacio da-Costa Quintella.

Publica-se ao Eeercüo as ugtlintts Sentenças, que foraô mandadas
cumprir em 15 do corrente lIlelll de Novembro. .

Bernardino de Sêna dc Figueiredo c Campos, Capitaõ do Ue·
gimento de I nfanteria r\ .• 13, sendo accusado Je relaxaçaô no Ser-
viço por embnaguez , foi absolvido por falta de prova, p01' Senien-
ça do Conselho de Guerra Hegimental, e confirmada esta Sentença
pela que o de Justiça proferio em Sessaô de 10 do corrente mez.

Joaquim osé de Negreiros , Alferes, do Regimento de Infa,ete.
ria N,· 14, accusado de haver passado a Hespanha onde pernoitou

..



(~ )
achando-se destacado na P raça de A lcoutim , e de ficar retido na-
quelle Heino pelo seu deboche ná companhia de homens de izual
conducta , foi absolvido do imputado crime por Sentença do Con-
selho de G lierra Regimental, e esta Sentença confirmada pela do
de J usiiça, de 10 do dito rnez.

Joaõ Francisco, actualmente Alferes do Regimento de Iufan-
teria N" ~6, sendo A lferes do Batalhaõ de Caçadores N." 7, fui
arguido de querer obstar a huma delig'encia de Policia, em huma
Guarda deste Corpo, entrando nella sem consentimento, e foi ab-
solvido por.falta de prova, por Sentença do Conselho de Justiça da
mesma data de 10 do presente mez,

Licenças concedidas por motivo de molesHa.

.1-\0 Major graduado do Regimento de Infanteria N" 25, Rodrigo
Navarro de Andrade, trinta dias para convalescer em Lisboa,
contados de 13 do corrente.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." l~ , Rodrigo Antonio
de Lima, prorogaçaõ de noventa dias para se tratar em ares pa-
trios.

Official julgado prompto para o Serviço.

O Capellaõ do Batalhaõ de Caçadores N.o 10, José Joaquim Pe-
reira.

-*-
Licenço» regutado« concedulc« aos Officiats abaixo declarados:

Ao Capellaô do Regimento de Cavallaria N." b , José Maria da.
Silveira, dois mezes de licença.

Ao Coronel do Regimento Je Milícias ela Guarda', Baraõ de Ton-
della , prorogaçaõ de licença por dois mezes, = IGNA.CIO DA. Cos-

TA. QU1NTELLA.. -

Está. conforme o Original.

~
O Chefe da 1.11 Direcçaó ~. p
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERR.A
EM 21 DE NOVEMBRO DE 1826.

A SENHORA I~FA NTA REGENTE em Nome d'EL-REY,
Ordena que os Commandantes dos Corpos da L" Linha do Exerci-
to , remettaõ sem perda de tempo a este Minis~erio da Guerra, hu-
. ma relaçaõ numerica referida ao L" do futuro mez de Dezembro, do
total das praças de pret que tem cada hum do respectivo Corpo,
deduzindo na mesma relaçaõ em duas casas separadas, na Infante-
ria, e Caçadores, aquellas das referidas praças que sendo volunta-
rias tem completado I) annos de Serviço, e as que sendo recrutadas
tem completado 7 annos de Serviço; e na Cavallaria , e A rtilheria
as que tem co~pletado 7 anuos sendo volunt rias, e 9 sendo re-
crutadas.

-f.-

Offlciaes, que na conformidade do Decreto de 13 de Maio de ]82i>,
Lhesc.ompe!e a Mcdalno concedida .pelo Se1'viço de Campanha,
que fiseraô durante a Gue'rra Peninsular,

o numero notado adiante do l101l1ede cada hum, indica na '
L," colunvna os annos de SerlJ1ço de Camjlanha, q1/e lhe saú conta-
dos; e na 2.a o numero da Medalha dcsignmü;, por este tempo de
Serviço.

Oj/icial da Secretaria do Governo das Armas da Bei-
?'aAlta, J oaô Fructnoso da Costa e Foncêca ;3 2

Secretario aggrerrado aO Regimento de lnfanieria N"
1, Manoel Jo~quim de Oliveira e .Mcllo 2 2

Pagador do Regimento. de Infantel'ia 1\ ." 15, Carlos
de Fr ita 'Lima 6 1

->t-

Publica-se ao Exercito a seguinte Sentença mandada cumprir nu.
data de hoje.

Francisco Duarte d'OJi,-eira Rego, Alferes da 4.
a

Companhia
do Regimento de Cavallaria .• õ , accusado de haver dado hurna
parte calurnniosa e naõ fundada contra o Tenente Coronel seu
Commandante f~j comlemnado por Sentença do Conselho de Siuer-
ra Hl'girnental 'em trez meses de prisaô, álém do tempo que Ja tem
sofrido, e confinnada esta Sentença pela do Conselho de J llstlça de



( çt )

18 do corrente mez , que applica ao réo o Regio Indulto de 9.7 de
Abril proxltrio passado ..

SUA ALTE,ZA A SENHORA INFANTA· REGENTE em
Nome d'EL-REY, Manda recornmendar aos Cornmandantes dos
Corpos, que tiverem individuos frequentando Estudos Mjlttar~'s,
toda a ex:actidaõ em ex.igirem as competentes attestaçôes de frequen-
cia , e aproveitamenLo; e em fazerem reunir logo ao Corpo aquelle ,
que naô appresentar a sobredita attestaçaõ ; dando ao mesmo tem-
po parte disto por esta Secretaria d' Estado.

--*--

0ljicial julgado prompio para o SGt·viço.

O Alferes do Regimento de Milicias de Penafiel, Francisco Ribei-
ro Porto Taborda.

Licenças -regIstadas concedidas aos Ofjiciaes abaixo declarados :

_1\0 Tenente do Regimento de Cavallaria N." 4, José Maria An-
cheta, prorogaçaõ de licença por quinze dias.

Ao Mnjnr do [{eJimento de Milícias da Figueira, José Joaquim
Gomes Fontou ra, sessenta dias de licença. = IGNACIO D,l Cos-

TA QUINTELLA,. _.

Está conforme o Original •

•



N.O 143.

SECRETARIA D'ESTAÚO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
, EM fJ.7 DE NOVEMBRO DE 1826.

Manda SUA ALTEZA. A SE~HORA INFA~TA REGEN-
TE, que o Coronel Barao de Sabrozo tóme o commando da Bri-
g~da composta dó 1.0, e 4." de Cavallaria , que marcha para o
Além-féjo.

o Capitaõ Joaõ Xavier de Moraes Rezende , do 4.· de Cavallaria
servirá de Major desta Brigada, e o, Alferes }irancisco Infante
do mesmo Regimento fica ás Ordens do Comrnandante da Bri-
gada.

o Tenente Coronel A ntouio de Souza Valdez, do 19 de Tnfante-
ria, tomará o commanIo do Regimento provisório formado dos
Batalhões do 4.", e 13 de Infanteria.

O Capitaõ do Heal Corpo de Engenheiros, Bernardo de Sá No-
gueira, he mandado addir ao EsLado Maior do General Viscon-
de de Beire, .Encarregado do Governo das Armas do A lém-'Vjo.

-f:-

Manda SOA ALTEZA A SENHORA INFANTA RE-
GENTE, que os Generaes das Provincias satisfaçaõ á Circular de
3 de Gutubro proxirno" passado, e recommenda toda a attençaõ,
e diligencia no recrutamento para os Corpos, que foraõ mandados
completar.

Licença registada concedida ao OJjicial abai~ declarado:

Ao Padre Capellaõ do Batnlhaõ de Caçadores ~ .• 10, José Joa-
quim Pereira, prorogaçao de licença por dois mezes. = lGNAClO

DA Con~ QUINTELLA.= .

Está. conforme o Original.

. Il~
O Chefe da 1,' DirecftW ;::::'
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N.O 144.

SECRETARIA,D'ESTADO DOS NEGOCros DA GUERRÂ
EM 28 DE NOVEMBRO DE 1826. '

Relaçaó dos Sargentos promovidos por Decreto de Qô do corrente
me", em virtude da 1'ecommendaçaó dos Gerteraes Viscônde de
Beire, Cario» Frederico de Caula , e José Cor1'ea de Mello.

Regimento de lnfanteria N.o 3•

.Alferes, o Sargento Antonio José Salgado.

Batalhaô de Caçadores N. o 2.

Alferes, o Primeiro Sargento Joaquim Francisco.

Batalliaô de Caçadores N.· 6.

Alferes, o Primeiro Sargento José Antonio Alves de Magalhães.

= IGNACIO DA COSTA QUINTEI,LA. =

Está conforme o Original.

o Chefe da 1.& Da'rec;aó ~
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N.o 145.

I

-6ECHETAH.IA IfESTADO DOS NEnOCIOS DA GUERRA
EM 29 DE NOVEMBRO DE 1826.

A invazaõ do terrilorio Portuguez, a guerra civíl , acendida pe-
la traiçaõ , e perfidia desses rebekles , indignos do nome patrio , he pa-
tente; a honra, o dever, e a lealdade chamaô ás armas para de-
fender às liberdades patriás, sustentar o crédito do Exercito, e as-
segurar a independencia Nacional: he por estes motivos que SUA
ALTEZA A SENHORA INFANTA REGENTE Confiando no
antigo valor, fIdelidade, e patriotismo das Tropas da 2.' Linha ,. que
tantos, e taõ relevallte~ serviços tem feito sempre a pró do REY,
e da Patria, Convida, e Espera que os Soldados destes Corpos naõ
duvidem prestar nesta crise melindrosa serviços extraordinarios , alis-
tando-se pelo espaço de seis mezes nos Regimentos de lnfanteria, e
Caçadores. SUA ALTEZA em rernuneraçaô deste serviço impor-
tante Mandará dar baixa, c escusa do Real Serviço no fim daquel-'
Ies seis mezes , a todas as pwças que obedecerem a taõ nobre cha-
mamento.

Os Commandantes dos Corpos de MiHcias daraô guia irnme-
diatamcnte ás praças, que desejarem passar para Tropa de La Li-
nha , remetLeiido ao mesmo tempo ao General da Provincia uma
relaçaô nominal d'aquellas praças, e dos Corpos a que se destinaõ.

SU A A LT.EZA, antevendo a falta, e diminuiçaõ que deverá
resultar aos Corpos de Milícias por eífeito da medida antecedente,
Chama a estes ltegimentos, pelo mesmo tempo de seis mezes , todos
aquelles Cidadãos a ql1em he cura a Patria em que nascêraõ, EL·

/ REY O SENHOH, DOM PEDRO IV., que os liberta, e a Car-
ta que Elle lhes Outorga. = lG:>IACIO DA COSTA. QUINTEI.LA. =

Está conforme o Original.

o Chefe da 1." Direcçaô ~~



J

í'

•

"

•

, .

• I

,



SECRETARIA D'EST ADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 30 DE NOVEMBRO DE. 1826.

Por Cartas Regias datadas d' h?je.

Desonerado do Governo das Armas da Província do A lém- Téjo,
pelo haver pedido, allegando motivos attendiveis de molestia , o
Marechal de Campo, V isconde de Beire.

Encarregado do Governo das Armas da. mesma Provincia , o Ma-
rechal de Campo, Conde de Villa Flor.

-*-

Ordena SUA ALTEZA, que o Major interino da Praça d'Elvas,
José Pereira Pinto, passe a fazer as funcções de Chefe do Esta-
do Maior das TroPQs do .A lem-Téjo , que o Capitaõ ManoeI Jo-
sé Mendes, Ajudante d'Ordens do Marechal de Campo Inspe-
cto! Geral de 1nfantcria, sirva ás Ordens do General Conde de
ViIla Flor, e que o Coronel de Attilheria, Antonio Luiz Perei-
ra Borralho, tórne o Governo interino da Praça d' EsLremôs. =

IONACIO DA COSTA QUINTELLA. =

Está conforme o Original.
,

o Chefe da 1.' DJ'recfaó = ~ .
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N.O 11."'""± I •

SECRETARIA D'_ESTfIDO DOS ~E(iOCrO~ DA GUERB.A
EM ~ DE DEZEl\ll3!tO DE 132G.

Exigindo imperiosamente o 8el'~iço d'EL-IlEY O SENHOR
DÜ,~ PEDRU I~, a defensa,da ~atria, a honra, e a segllral~ça
Nacioual , que os Corpos do Exercito se completem com a maior
brevidade possivel , Ordena 3D A ALTEZA A SENHORA lN-

-1",\ NTA REtTE:\ l'E, que os Generaes das Províncias façaõ im-
mediatamente declarar, que todo o voluntario que se apresentar nos
Corpos de ) nfanteria , e Caçadores dentro em vinte dias, depois da
publicaçaõ desla no Quartel General da Provincia , servirá unica-
mente pelo espaço de dois anuos , no fim dos quaes terá baixa, e
cscuza do Real Serviço, a qual será logo dada pelos respectivos
Commandantcs.

Da mesma sorte seraõ conccdid.as, Jog<? que completem seis
mezes , as escuzas aos Milicianos, que assentarem praça, cm .vi r-
t~de da Ordem Geral ao Exercito N" 141}, de 29 do mez pro-
ximo passado. ..--jf<-

Ordena SUA ALTEZA, que 08 Grneracs das Provinéias naõ
rernettaô mais recrutas para os Corpos de Ca valln ria., devendo SCl'

todas dirigidas aos de Infantena, e ()~ça~10rc5.

Por Decreto do 1.0 do corrente me~,'

Para passar ao Exercito, o Primeiro Tenente Commandante da
}.& Companhia de Artilheiros Conductores , Francisco Martins

Va e.
Regimmto de Cavallaria »: H2.

Alferes, o Alfer s do l1cgiméuto de Cavallaria N." 9, Manoel Luiz
Pacheco.
. Regimento de Infanieria N.o s.

Capitaô da 8.&Companhia, o Capitaõ Joaquim Carlos dc Lima
Vianna , que foi Ajudante de Ordens do Marechal de Campo,
Visconde de Beire.

Regimento de :Milicias de riu« !"ifOM~.
Derníttido , o Quartel M,trc Bonifacio AntOniO da Silva, que foi
• julgado incapaz de servil' por huma Junta de Saúde-



(~ )
Regimento de Milicia» de Barcellos.

Reformado na fórrna da Loy , o Ajudante Joaquim José de Mace.
do e Cunha.

-*--
.A SE:\fHORA INFANTA REGENTE em Nome d'EL-REY

Ordena que 05 Capitães, e Subalternos abaixo declarados passem
a ter o exercício, aq uclles (lê Majores, e estes dé Aj udantes 110 Re-
günenlo de Milícias a cada hum delles designado, na conformi-
dade dos §§. 4.°, e 5.° do 'Artigo' 27.· do Hegularnento para a
Organizaçaõ do .Exercito de 21 de Fevereiro de 1816, e do De-
creto de 19 de AgostQ do anno proxlmo passado.

No Regimento de Villa Viço'J.a.
O Capitaõ do Regimento' de Infanteria N." fi, José Atha~a:sio de

Miranda.
No Re,gime'llto do Porto. ,

O Capitaõ do Regimento de Infaoteria N" 9, Joaquim Carlos de
Lima Vianna. .

No Regimento da Figueira.
O Tenente do Regimento de Infanteria N.· 7, Francisco de Lemos

Luiz Darniaô ChambeI. •
No Regimento de Borcellos ..

O Tenente dó Regimento de Inf ...nteria , ,°3, Antonio Barrozo Pe-
reira, e o Tenente do Regimento de Jnfanteria N." lá, Joaô de
Amorim. = IGNACIO DA COIlTA QUINTELLA. =

I
Est\i conforme o Original.



SECRETAR A D'ESTADO--DOS NEGOCIOS nÁ GUERRA
.EM 4 ns DEZEMBito DE 1826.

, I ( I II

Por Duretol do 1.0 do corrente me~. I'

Desonerado do Governo da .P~ça (l',"lvas, por haver sido Nomea-
do por SUA ALTEZA A SENHOHA lNFANTA REGEN-

• TE, Consélbeim d'Hstadll vitalício ,.'6 M,u-echal de Campo Car-
los Frederico de Caula. . .
J I J • 7 I' I

Capitaô do Exercito, o Captia<) do Regimento de Infanteria N .~.
!il~, _J.oaõ Monia Gtlrte. ,H.eah.;I.' ..

,.
"

,. ,
• .. J i

PublicaiJ,.se. 0.0' E:rercito os DccretD; que. abaixo .egucm:

E~igindo a S;cguJlaI1ça Publica -do Estudo, e o crédito, e a hon-
ra ~aclOn,al, a promptificaçaô immediata d' uma força capaz de re-
pellir a pérâd ag~re fi;!' dos Poruuguezes RebeIJes até agora refu-
gJados n'üui Reino visinho , Hey por bem, em Nome d' EL-REY,
Ordenar que as praças de qualquer Corpo de Milicias , quc assen-
tarem pwça volunluriamente nos Corpos de 1nfanteria, e Caçado-
res do Exercito , nos prímelLns<·dez. dias depoi da pllhlicaçaõ deste
Decreto nos Qllarteis Gencrae, das Províncias, sirvaô sómente relo
espaço cip seis mezcs , no fim dos C]unes os respectivos CorumnnJa,/-
tes li .Õ as uas eS<;lIzas, sem C]ue seja precisa nova Deterrni-
naçaô. _ nacio da Costa Quinlelta, Conselheiro d' Estado, Mi-
nistro, e StV- tru I d"~ taêllo dos ~cg'bç\bS da Marinha, e Ultra-
ln. r, e encarregado intcnnamente da Pasta dos j\;egocios da Guer-
ra, o tenha as, im nte ,dldn, e expessa os de3pachos necessarios.
Palacio d'. jllda em VIII e e 1100.ede N(wembro Je mil oito centos
Vinle e sei. ~_ Com a HG.br'ta da SE HOltA U\.FANTA H.E-
G ,'. T.L. = Jgnal..10 da Co~la Quintella.

l\1:m.la SU A A1.T r:ZA. que o Briga(1ei ro Antonio Carlos Cary,
!t., c o UO\ .mo in érj'\1 da Praça d'Elvas, fJcando Jc,ollerndo
d" comm" do ela I ,.1 A rlllada do Alérn-Téjo, e flue o Briga-
dci,o An .nío i'cliC:Uf!0 'I cites deCa,tro Apparicio, torne o (lo-
Vllrno ir 'r:no ela Praça rl':\ bran:e~, durante o impeJllllcnto do
actual <...0\ cmaJor, de~tilllJdo a o~ro serviço.



./
ai s t, l'

-+- . (

Os Generaés' das Provincias daraõ coríta ' .d'aquen~ Authori-
dades, que se tem portado com pouco zêlo, ou neghge~ia no ser-
viço do recrutamento ç' tanto da 1:'" como da !t.a Linha. '-,

, . , .
!Cn (1.

I \

Licenças ~oncedidas por motivo de ",aZedia;

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N." 8, Antonio
de Azeved6 e Cunha, cineoenta 'dia~; , , .'

Ao Major do Regimento de Cavallallial·~.o 13, José Maria -Xãvier
de, Oliveira, cincoenta dias.

Ao Capitaõ graduado do Regimento de Cavallaria N." 9, Antonio
Leite de Faria e Souza, trinta. e cinco dias.

Ao Secretario aggregado ao Governo das 'A rmas do Partido do Por-
to, Antonio Leite de Mesquita Lobo e Lacerda, trmta dias.

As sobreditas licenças devem ser contadas da data d'Iioje,

'~

11 ,

= IGNACIO DA COSTA QUINTELLA.

f

Está conforme' o ;Original.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUER1}:\
EM 8 DE DEZEM 3110 DE 18Q6.

publica-se ao Exe1'cito o seguinte

DECRETO.

Tendo Concedido ao Conselheiro d'Estado Ignacio da Costa Quin-
tella, a dem.issaõ que elle pedio do lugar de Ministro, e Secretario
d' Estado dos Negocios da Marinha, e Ultramar, e do expediente
da Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, de que ao presen-
Ie se achava encarregado pelo notorio impedimento do Conselbeiro
d' Estado Honorario, Joaõ Carlos de Saldanha" Ohveira e Daun;
Bey por bem, em Nome d'EL-REY, Nomear para occupar pro-
visoriamente o dito lugar de Ministro, e SeCfetario d'Estado dos
Negocios da Guerra , ...ao Marquez.de Valença, Par do Reino, pe-
lo seu merecimento, e mais circunstancias, que concorrem na sua
pessoa. _ Pedro de Mello Breyner, Conselheiro d' Estado, M lnis-
tro , e Secretario d'Estado dos Negocias Ecclesiastieos, e de Justi-
ça, o tenha assim entendido, c lhe faça expedir a partieipaçaõ do
estillo. Palácio d' Ajuda em seis; de Dezembro de miL oito centos
vinte e seis. = Com a Rúbrica da SERENISSIMA SENHORA
INFANTA REGENTE. = Pedro de Mello Breyner.

_ MAItQUEZ DE VALENÇA. :=:;:

Está. conforme o Original.

o Chefe da 1."
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N.O 150. '

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA.
EM 10 DE DEZEMBRO DE 18~6.

Pttblicaó.se ao Exr.,f"cito os Decretos que abaixo seguem:

A ttendendo aos relevantes Serviços, que na crise actual estaõ
prestando na defensa d'EL-HEY, e da Patria differenles Corpos de
Mihcias , que animados pelos sentimentos de üdelidade, e subordi-
naçaõ , ou combatem pela inLlependencia Nacional, ou mantém a
segurança interna, Hey por bem, em Nome d'EL-REY, Ordenar
que os Generaes das Provincias mandem abonar paõ, etape , e ven- '
cimento de campanha a todas as Milicias que reunirem, ou seja den-
tro, 011 fóra dos seus respectivos districtos . .:._ O Marquez de Va-
Iençs , ~ar do Reiuo, actual Consel~eiro d'E~tado, e Encarregado
prOVISOrIamente da Pasta dos NegoclOs da Guerra, o tenha assim
entendido, e faça ex.ecutar. Paço d' Ajuda em dez de Dezembro de
mil oito centos e vinte seis. = Com a Rúbrica da SEREN ISSI MA
SENHORA INFANTA REGENTE. = Marquez de Valença.

-
Sendo cessario defender a Monarchia, salvar a bonra s. e ln-

dependencia Nacional da perfida aggressaõ, da guerra criminosa
movida contra EL-REY, e contra a Patria pelos Rebeldes Portu-
guezes , que ouS\Íraô [nvadir , e assolar a Terra em que nascêraõ,
trahíraõ , c abandonáraõ, Iley 01'\ bem, em Nome d'EL-IU~Y,
que os Corpos do Exercito percebaõ os soldos, e vencimentos deter-
minados para o tempo de guerra. - O Marquez de Valença, Par
do Heino, ~clual Conselheiro d'Estsdo , e Encarregado proviso-
riamente da Pasta dos Negocios da U uerra , o tenha assim entendi-
do, e faça excc\llar. Paço d' Ajuda em dez de Dezembro de mil oito
centos e vinte seis. = Coro a Rúbrics da SERENISSLl\1A SE-
NHORA INFANTA R~GENTE. = Marquez de Valença.

Licr.,nçasconcedidas por motivo de móleslia.

Ao Capitaõ do Regimento de Tnfanteria N" 3, Thomaz Cary de
Araujo, trinta dias, contados de 8 do mez passaJo. . .

.Ao Capitaõ do Regimento de Infullteria 1 .. 18, -Antonto FerreJl'a
Borzes cincoenta dias, contados de 4 do mez passado.

tl' ,

,



( 2 )
A o Cirllrgiaõ Mór do Regimento de Infanteria N ,. G, Fructuoso
de Moraes Cardozo, trinta dias, contados de 30 de Setembro
proximo passado. ,

Ao QURrtel Mestre do Exercito, Antonio Alves da Silva, sessenta
dias, contados de 3 do mea passado.

Lg'cenças registados concedtdas aos Of.ficiacs abaixo declarados s

J\o Tenente do Regimento de Cavallaria N,o 4, José Maria An.
'cheta , pl'orogaçaõ de licença por 'quinze dias.

Ao Capitaõ do Regimento de. Infautería N,0 19, Pl'Ofirio da Silva
Sarmento, prorogaçaõ de licença por hum rnez.

J\o Capitaõ do Regimento de Milicias de Villa Viçoza, José Ce-
lestino Cordeiro Vinagre, prorogaçaõ de licença por dois me.
zes, = MARQUEZ DE VAJ.ENÇA, =

Está conforme o Original.

o Ch<f' da 1." Dirccçoo =~

..
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SECRETA ui A D'ERTJ\ DO DOS NEGOCJOS DA GUERRA
LM 1<10 DE J)EZEl\lBH.ü DE 1826.

Communic;-se ao Exercito, .que ámanhâ 15 do corrente se a~ri-

rá o pagamento ás Classes effectivas que ainda naõ recebêraõ o Sol-

do de Outubro ultimo. = MARQUEZ DE VALENÇA. =

Está. conforme o Original.

o C"'f' da 1.' Direcçaâ = /
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N.O 152.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOR DA GUEHRJ\
EM '16 DE DEZEMBRO DE 1826.'

SUA ALTEZA A SENHORA INFANTA REGENTE, Con-
formando-se com o parecer da Commissaõ , Creada por Decreto de
17 de l\gosto proximo passado, Houve 'por bem em Nome d'.EL-
REY, por Decreto de 9 do corrente rnez , reintegrar no posto de C~-
pitaô do Regimento de Milícias de Castello Branco, a José' Sebastiaõ
de Almeida Béja, que havia sido demittido do referido posto por De-
creto de 22 de Julho de 1823; e por Decretos de IOdo corrente mez ,
Houve por bem igualmente reintegrar no posto de Coronel de ln-
fanteris , a Antonio Pereira Quinland, qlle havia sido reformado
no mesmo posto com meio Soldo, sendo Coronel do Regimento dê
Iufanteria N-." 22, P?r. Decreto de 4 de Junho de 1824, e no pos-
to de Coronel de Milicias , a Alexandre A lberto de Serpa Pinto
que havia sido demittido do' referido posto, sendo Coronel do Hc~
gimento de Milicias de Penaúel , por Decreto de 8 de Julho de 1823.

-,*,--
A SENHORA INFANTA REGENTE, em Nome d'EL-REY,

Ordena que o Capitaô do Regimento de Infanteria N" 1, Cae-
tano José de Campos e Andrade, passe a ter exercicio de Major
no Regimento de VoJuntarios Reses de Milicias a pé de Lisboa
Occidental , na conformidade dos §§. 4.·, e 5.· do A I'tigo 27 do
Uegulamento para a Organizaçaõ do Exercito de 21 de Fevereiro
de 1816, e do Decreto de 19 de Agosto do anno proxirno pa~sH-
do. = MARQlIEZ DE VALENÇA. =

• Está conforme o Origina1.-
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N.O -153.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 18 DE DEZEMBRO DE 1826.

Relaçaõ dos Cadetes, e Sargentos promovido,ç por Deoretos de 14,
e j 6 do corrente me~, em virtude da 1'ecommendaçaô do Ma-
rechal de Campa gra(lrtado, Conde. de Villa Flôr, e dos seus
respectivos Chefes.

Por Decreto de 14 do corrente.

Regimento de Caoallaria N, o' 3.

Alferes, o Cadete Porla Estandarte, Luiz da Silva MalJonado, e
o Cadete Christovaô de Vasconcellos Vieira.

Regimento de Cavallaria N," 4,

Alferes, os Cadetes Conde de Fícalho , D. Carlos Mascarenhas, e
J'oaõ de Sá Nogueira.

Regimento de Cauallaria N" 7.

Alferes, o Cadete Porta Estandarte José de Vasconcellos Corrêa.,
Regimento de Cat.'a!lm·ia N:" 8,

Alferes, o Cad e Porta Estandarte, J\.lanoel da Gama Lobo.

Regimento de Cavallaria N:" 10.

Alferf's, o Cadete Porta Estandarte, Francisco Ignacio Cabral Cu-
lheiros,

Regimento de Cavallaria N" 11.

Alferes, o Cadete Porta Estandarte, ManoeI de Oliveira Ja Silva'
Castello Branco.

Por Decreto de 16 do corrente.

Regimento de Cavallaria N: 4.

Alferes, os Primeiros Sargentos, Joaquim Firmino Erculano, e
Jose Maria Gomes da Silva.



· ( ~~)

--*--
Ordena A SE~HORA INFANTA TtEGE~TE em Nome d'EL~

REY, que os Com mandantes dos .corpos da l ." Linha iemcttaõ
com a brevidade possi vel a este Secre~ana' d' Estado hu lUU rolaçaô
de antiguidades dos Olficiaes , Capellães, Cirurgiõe» _, Picadores,
Porta Bandeiras, Jl>orta. Estandarte:;, Cadetes} Sargentos Aju-
dantes, Sargentos Quartei5 Mestrcs , e Primeiros Sargentos, con-
forme aqnella que foi pedida na Ordem Geral ao Exercito N,"
109, de ~6 de Agosto do anno proximo passado.

Ordena A SENHORA INFANTA REGEN'I:E, cm ~o1llccl'EL~
REY, que os Com mandantes dos Corpos da 1." Linha do Exer-
cito, por occasiaõ de remettercm a este Ministerio da Guerra o
mappa mensal do respectivo Corpo, remettaõ lambem o mappa
do estado, e disciplina das recrutas conforme o modelo que acom-
panhou a Circular de 3 de Outubro de 1815.

Licença registada concedida ao Offleial abaüoo declara<lo:

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N ,·,4, José :Maria An-
chieta , prorogaçaõ de licença por, hum mez.

Licença coneed-ida por motivo de molc~tia,

Ao Cirnrgiaõ Mór do Batalba?} e Caçllllores N ,o ~, Joaquim Fer-
rei ra da Luz, cincoenta dias, contados de 8 do corrente, - s.n-

QUEZ DE VALENÇA, =

Está conforme o Original.

o C/u:f. d4 1,' Dire'li~ =/~,



N.O 155.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM ~3 DE DEZEMBRO DE 1826.

Publicaô-ee ao Exercito os Decretos que abaixo seguem:

Tomando em Consideraçaõ as calamitosas circunstancias que de-
. tcrrnináraô a desertar para fóra do Reiuo Deoclociano Leaõ Cabrei-
'ra , sendo Coronel graduado em Brigadeiro do H.egirnento de Arli-.
lheria N.· 2, deserçaô que dêo lugar ao Decrete de 8 de Julho de
1823, pelo qual foi dernittido , culpa que se acha perdoada pelo Re-
gio Indulto de ~7 de Abril do presente anno; Hey por bem em No-
me d' EL-n.EY, Ilestituir, por motivos de n nignidade , o sobredito
])eocleciano Leaõ Cabreira ao posto de Coronel de Artilheria gra-
duado em .Brigadeiro. O Consekio de Guerra o tenha assim enten-
dido, e faça executar com os despachos necessários. Paço d' Ajuda
em 10 de Dezembro de 182G. = Com a Rúbrica da SEH.E'NISSI-
MA SE. HORA INFANTA nEGE~TE. Marquei. de Ya-
lença.

Tomando em Coasideçaçaõ as calamitosas ci rcunstuncias que
d~te"~ináraó a desertn r para fóra do Heino Francisco Simões Mar-
gl,OcJll, sendo Major do Real Corpo de Engenlleiros, deserçaõ que
d.eo IlIgar ao Decreto de 10 de .J ulho de 13~3, pelo qual foi dernit-
tido , c lpa que se acha perdoada pelo Regio Indulto de27 de Abril
do pre:ic~Jte auno ; Hey por bem em Nome d'HL-REY, Restituir ,
por IUOtl\",) ue Benióni,!adC', o sobredito Francisco Simões Margiochi
ao posto de Major do Real Corpo de Engl'nheiros. O Conselho de
Guerra o tenha assim entendido, e faça executaI" com os despachos
necessarios. Paço d' Ajuda em 10 de Dezembro de 1826. - Com
a H{'bri~a da~ERE ISSIMA SE~llOH.A INFANTA lWGE~-
TE. = Mar(luez de Valença.

Por Decretos de 21 do corrente.

Coronel aggrcga(lo ao Regimerúo de Milicias de Alcacer \lo Sal, o
Conde de Sabugal. .

Reformado na fôrma da Ley , passando a ter exercício de Governa-
dor du Barra, e Cidade de Aveiro, o Major do Batalhaõ de Ca-
çadores J. o 6, Jose Maria da Cunha Freire.

Reformado na fôrma da Ley , passando ~ ter exercício de Major da
Praça de Cascaes , o Capitaô do Regimento de Infantcria N.o 4,
Malhias Gualberto l"el relra.

/



(~ )
Para regl'~5Sar ao Regimento de Cavallaria N.&1, na mesma situa-

çaõ em qne se achava quando por Decreto de ~o de Outubro ul-
timo passou a Ajudante de Ordens do Tenente General Conde de
Sarnpayo , como Inspector Geral de Cavallaria , o Capuaõ Eu-
sebio Xavier de Moraes Hezende.

Alferes aggregado ao Regimento de Infanleria ~ .. ~5, o Alferes ag-
gregado ao Batalhaõ de Caçadores N.& 10, Joao Baptista P i-
nheiro,

Hefol'mado na fórrna da Ley , o Ajudante da Praça de Chaves, Ma-
noel Fernandes de Carvalho.

-'It-

Relaçaôdo Cadete Porta Bandeira, e Sargentos Ajudantes promo-
vidos por Decreto de !ti do corrente me", em virtu(le da recoin-
mendaçaô dos Generaes, e dos seus respectivo» CheJes•

.Regimento de lnfanteria N" 4.

Alferes) o Cadete Porta Bandeira, José Stuart.

Reg'imento de Infante1·ia N" Õ.

Alferes, o Sargento Ajudante, ManoeI Cordeiro de Mattos.

Regimento de Infanteria N.· 9.

Alferes, o Sargento Ajudante, Bernardo Antonio Vianna.

Regimento de Infanteria N" ~3.
.Alferes, o Sargento Ajudante, Joaõ Duarte das Neves. - .l\1AR-
Q{].!tz DE -VALENÇA. =

Está conforme o Original.

..
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N.O 156.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DAGUERRA
EM 21 DE DEZEMBRO DE 1826.

SUA ALTEZA A SE~HORA INFANTA REGENTE, Man ..

da communicar ao Exercito, que hoje entráraõ neste porto as pri-

meiras Tropas da Divisaõ , que SUA MAGESTADE Britanica

destina para. auxiliar o. Exercito de Portugal. = MARQ.UEZ DE

VALENÇA. =
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N.O 157.

SECRETAIUA D' EST1\ DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 30 DE DEZEMBftO DE 1826•

.
Por Decreto de 28 do corrente.

Regimento de Infanteria N.· 13.

. Cirurgiaõ Ajudante , o Cirurgiaõ Civíl , e Militarmente approva-
do, Custodio José Brandaõ.

SU A A LTEZA Manda recomrnendar aos Generaes das Pro- '
vincias , Com mandantes dos Corpos, e mais Authoridades Mílita-
res , o dever de se conformarem na sua correspondencia , com as re-
gras determinadas no rlano desta Secretaria d' Estado, publicado na
Ordem Geral do Exercito de 93 de Junho de 18~4, N.· 76. ,

Da mesma sorte Manda declarar, que todos os requerimentos
que entrarem neste Ministerio, naô sendo pelo modo estabelecido nas
Ordens Geraes do Exercito, e na conformidade do citado Regimen-
to, naô teraõ seguimento.

--*--
Licença concedida por motivo de moles tia.

Ao Capitaõ rrraduado em Major do Regimento de Tnfanteria N.o4,
D .• José M"aria Cartas de Noronha, quarenta dias de licença pa-
ra convalescer em Lisboa. MARQUEZ DE VALENÇA. =

Está conforme o Original. •
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